
ME M Ó R I A S  HISTÓRICAS

RIO DE JANEIRO
E

DAS mOVINCIAS ANNEXAS AMURISDICÇXO 
DO VICE-REI DO ESTADO 

DO BRASIL ,
D E D I C A D A S

EL-REI NOSSO SENHOR

JO ZE D E  SOUZA AZEVEDO PIZARRO  E  A R A Ú JO , 
Natural do Rio de Janeiro , Bacharel Formado em Câ­
nones, do Conselho de SUA M AO ESTAD E, Monsenhor 
Arcipreste da Capella R ea l, Procurador Qerctl das Tret 
Ordens Militares §C,,.

RIO DE JANEIRO. NA IMPRESSÃO REGIA, 
1 8  2 0.

D O

D. JOÃO VI.
P t ) R

^  r



Si quod est aeoo hoc liferatissimo studiúm r in quod' 
Viri praecipui , et primae prorsus erudilionis lota animi 
contentione innitebantur , eidemque ferme totam suam vi— 
tam , vires, et labores suos consecrarunt, cui artes , et 
scientiae hodiernae sua debent incrementa , suumque Jlo— 
rem, et quod‘ viros eruditos toti orbi literário prae cee- 
teris fecit honqrabiles, illud profecto est studium antiqui- 
talum.

Zallwein Tom. 2. Quaest. 4. Cap. 6. §. 1»

Para de todos os modos engrandecer a Nação 
tngueza , -procura . . . ressuscitar também as Mento 
P a tria , da indigna escuridade, em que jaziaõ 
Va. .  . He a lição da Historia um fecundo- Seminário 
Heroes,

Alexandre de Gusmão 
Academia Real da Histor. ror-tug*-
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L I V  R O  IV.
C A P I f  Ü L O  L

Da fundaçaô do Bispado na Cidade de S. Sebas- 
tiaõ do Rio de Janeiro : do 1.° Bispo Elèito, 
e Sagrado D. Fr. Manoel Pereira , por de­
sistência do qual occupou a Sede o 2.° D. Jo- 
zé de Barros de Alarcam , desde 1681 ; das 
Igrejas erectas por este Diocesano; e dos Go­
vernadores, que no mesmo período existiram.

Q U ANDO fallei (Liv. 2  Cap. 4) de Loú- 
renço de Mendonça , Prelado Administrador 
da Jurisdicçaõ Ecclesiastica do Rio de Janei­
ro , re fe ri, que em desafronta das desaten- 
çoens, e insultos sofridos por motivo do zelo 
fervoroso em melhorar os costumes viciosos de 
seus diocesanos, requereu à Sé Apostólica EL

A ü 0
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Rei Filippe ITT. de Portugal a erecçaS da 
Prelazia em Bispado por Carta de 7 dè Ou~ 
tubro de 1639, e nomeou a Mendonça para 
occupar primeiro a Mitra Fluminense , como 
participou à Meza da Consciência por outra 
Carta Regia de 22 de Agosto de 1640 , dig­
nando-se declarar-lhe as causas , porque assim 
deliberava. (1)

Naõ parecendo então conveniente à  Santa 
Sé deferir àquella supplica, por se transtor­
nar o R eino, passando felizmente a Coroa pa­
ra EIRei D. Joao IV. no dia 1 de Dezem­
bro do mesmo anno de 1640 ; (2) como na clila—

4 Memórias H istóricas.

(1) Liv. de Registro da Meza da Consciência foi. 168 
citado por J. P. Ribeiro n* Índice Chronolog. P. 4. 
pag. 224. V. Liv. 2 Cap. 4. Na epígrafe da Carta do 
Doutor Simaõ Pereira de S á , Procurador da C oroa, 
e Fazenda do Rio de Janeiro , ç Promotor do Juizo 
da Provedoria das Capellas , e Residuos , acompanhan­
do as suas obras poéticas, como Acadêmico , da Acade­
mia dos Selecios , organisada na mesma Cidade do Rio 
em 1752 , e impressas sob o titulo =  Júbilos da Ame­
rica =  , se- fez mençaõ d’ uma Historia Ghronologica 
do Bispado do Rio de Janeiro , que o mesmo Pereira 
de Sá havia composto. Quem a possuir colherá dlella 
melhores noticias, que dilatem as presentes com pro­
veito mais considerável.

(2) D. Ciriaco Morelli , autor da Obra =  Fasti 
Novi Orbis =  fallando fta erecçaõ d’ este Bispado , dis­
se nas „  Aduotationes às palavras in Cathedralem „ Jam 
ab anno lG-10 de erigendo Januariensi Episcopatu cogi- 
tatum erat ; sed propter Portugalliae ejus anni motus 
intermissum. In Tabulis Chronologicis habetur eo anno: 
Obispado en el Rio. Janeiro para defensa de los índios 
Paragayos contra los vecinos de S. Pablo en el Brasil. 
Sed Indi Paraguayi permisso a Rege Catholico armorum 
Jgmferorum usu quatuor post aimis , probaruut Paulita*
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tadissima Província do Brasil crescia avultada- 
mente o P ovo , e o Continente vasto do Rio

norum exemplo , ad se tuendos alia opus esse vi atque 
jiovi Episcopatus erectione. „ He ct-rto , que dos Puu- 
listas se queixou o Prelado Mendonça na sua Repre­
sentação a EIRei Filippe III. impressa em Madrid ntí 
mez de Fevereiro de lé‘38 pelo Commercio que diziam 
dos índios, tirados do centro do Paraguay, e Rio da 
Prata à custo de barbaridades incríveis , e procedimen­
tos inhumanos , contra o que clamando , em obser­
vância das Leis proliibitorías do Cativeiro , e à favor 
das suas liberdades, foi indisivelmente insultado por a- 
quelles negociantes , pelo Povo, e ihesmo pela Cama- 
ra d’ esta Cidade (como fizeram aos Prelados seus ante­
cessores} insinuando-lhe sem rebuço , que suspendesse 
toda diligencia sobre a pretendida, e declarada liberda­
de dos Índios. D ’aqni se deduz , que os factos referi­
dos, além d'outras circunstancias agora ponderadas, de­
ram motivo à erecçaõ d’ este Bispado. V. Liv. 3 Cap. 6 
a memória do Governador Salvador Corrêa de Sá e Be- 

•navides, e ahi a nota (14). Fallando vários manuscritos 
de Mendonfa , disse um =  E vendo-se este Prelado taõ 
molestado com injurias , muito alheas do seu procedi­
mento , e virtude , de que era dotado , havendo-se pera 
a Corte, se queixou à Magestade Catholica de EIRei 
F ilippe.,. o qual reconhecendo a innocencia , e proce­
dimento deste Prelado , o promoveu com a Dignidade 
de Bispo , querendo desta maneira pagar-lhe os traba­
lhos , que por servir a Deos, tinha padecido nesta Pre­
lazia. =  Referiu outro =  . . .  e dando... conta a EIRei 
Filippe deste successo , o mandou hir à sua presença , 
e o nomeou Bispo do Rio de Janeiro , para onde o- 
queria mandar, sé paraque constasse ao mundo quan­
tas falsidades se tinhaõ argoido contra este dito Prelado, 
e o como estavaõ convencidas , e apuradas por taes. 
Naõ sómente foi nomeado Bispo- do Rio de Janeiro , 
mas com effeito chegou à ser Bispo Sagrado: e no 
tempo em que havia de embarcar para o dito Bispado , 
*e acclamou EIRei D. Joaõ IV. , e por este respeito 
ficou em. Castella,  sendo Bispo de Annel do Arcebispo.
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de Janeiro era já  conspicuo pelo excesso de 
seus habitantes , e opulência de Commerrio 
que sustentava, de cujas circunstancias se acha­
va assás informado o Príncipe Regente D. Pe­
dro , a quem eram também constantes os in­
convenientes , que desviavam o ditoso augmen- 
to da Religião nos Estados Ultramarinos , subs­
tituída com boa fortuna às escuridades idola­
tras de seus primeiros Senhores, à custa de 
muitos trabalhos, e vidas perdidas; e accres- 
cendo demais a certeza dos incom modos notá­
veis que sofriam os Povos nas suas dependên­
cias , por naÕ poderem os Prelados Adminis­
tradores prover certos negocios da sua reparti­
ção , como era necessário, com a mesma ple­
nitude de jurisdicçaõ que o Bispo da Bahia , 
a quem se recorria ; dezejoso porisso o mes-

de Tolledo, =  A relaçaõ d’ esta -circunstancia ultima na5 
lie verdadeira , à vista do que disse Morelli (supra) , e 
da memória escrita no Livro ,, Tombo ,, do Convento 
de Santo Antonio d’esta Cidade onde se lê =  Muito* 
annos havia se esperava houvesse nesta Cidade do Rio 
de Janeiro Bispo ; porque governando Filippe IV. no­
meou por Bispo desta Cidade ao Senhor Lourenço de 
Mendonça, por ter sido nella Prelado Administrador, 
o que se uaõ couseguio por causa do levantamento de 
Portugal. Correo o tempo depois disto até o anno de 
1675 , e juntamente com a nossa sèparaçaõ 6e nomeou 
Bispo para esta Cidade ao Senhor D. Fr. Manoel Pe­
reira , Frade Domiuico , q u e ... =  O Conego Magistral 
Pinheiro seguiu a mesma memória, na que lhe teceu 
em qualidade de Bispo nomeado para este Bispado, de­
dicando à sua lembrança o seguinte distico.

Ortum Lysia, Mitram Flum en, Ibéria praestat 
Sedem. Orbis tanto parva Tkeatra Viro.
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mo Soberano de seguir os exemplos dignos de 
Seus Augustos Predecessores , meditou o esta­
belecimento de varias Cadeiras Episcopaes no 
B rasil, para firmar com ellas a Fé Divina , 
e os dogmas da Santa Religião , alliviando tam­
bém por meio mais profícuo os estorvos, que 
sentiam os Povos.

Para conseguir o eífeito de seus pater-. 
naes desígnios negociou em Roma a elevaçaÕ 
do Bispado da Bahia em Metropoli , e que se 
erigissem as Prelazias do Rio de Janeiro , e 
de Parnambuco em suas suffraganeas ; e sup-< 
plicada a Graça ao SS. Padre Innoceneio X I . ,  
que havia merecido ser Supremo Pastor de 
todos, foi sem demora concedida pela Bulia == 
Romani Pontificis Pastoralis solicitudo =  data­
da em 16 de Novembro (3) de 1676 Anno 
l.°  do seu Pontificado.

Como os Senhores Reis de Portugal pelo» 3

(3) O mesmo Morelli notando a data da Bulia 
diz =  Licet in Bullarii textu dicatur data 6 Kal. D e- 
cembris, id e s t , 26 Novembris, et ibi ad marginem 
l6  Novembris ; neutro ex iis die fuisse data videtur, 
sed 22 Novembris , qui dies in sequentibus duabus 
Constitutionibus reperitur, quas cum praesenti uno die' 
esse datas, constat ex hujus primae §. 3. =  Será mui-; 
to bem fundada a reflexão de Morelli : mas lie certo1 
que a Bulia de Confirmaçaõ do Bispo foi' expedida a 16 
de Novembro-, como se verá ; em cujo- dia naõ seria 
datada, se a Bulia de criaçaõ do Bispado- nuõ fosse ao 
mesmo tempo lavrada. D; Antonio Caetano de Souza 
transcreveu-a no Tom. 5 dás Provas da Histor. Genea- 

* log. da Casa Real pag. 105 , e acha.se lançada no 
Liv. 1 do Tombo do Cabido d’ esta Cidade do Rio de: 
Janeim  pag. íoo.

i
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titulos de fundaçao, e dotaçao adquiriram o di- 
direito de Padroado, em consequência d’cssa 
regalia gozaram sempre do privilegio de ele­
ger , e apresentar os sugeitos dignos de to­
mar em seus hombros o grande peso da Ad­
ministração das Igrejas : e aos Bispos nomea­
dos por elles para o B rasil, do mesmo modo 
que. para as índias Orientaes , foram concedi­
das as faculdades conteüdas no §. 3 da mesma 
Bulia , que transcrevo.

“ E t in dieta Ecclesia Sancti Sebastiani, 
et Civitate, ejusque Dioecesi tot dignitates , Ca- 
nonicatus , et Praebendas , aliaque beneficia 
Ecclesiastica cum C u ra , et sine cura quot in 
eis pro divino cultu , et dictae Ecclesiae San­
cti Sebastiani servitio , et Ecclesiastici Cleri de- 

ipsi Episcopo Sancti Sebastiani vide-core
buntur convenire de praedieti Petri Principis , 
et pro tempore exisjentium Regum praedicto- 
rum consilio, et assensu, et praevia cujuslibet 
côngrua dotatione ab ipsis Petro Principe , 
et Regibus Portugalliae facienda quam primum 
fieri poterit e riga t, et instituat; nec non Epis- 
copalem Jurisdictionem , et potestatem exerce- 
re oinnia , et singula , quae Ordinis , quae- 
que Jurisdictionis , aut cujuslibet alterius mu- 
neris Episcopalis sun t, et quae aliis in Portu ­
galliae, et Algarbiorum Regnis, et dominiis cons- 
tituli Episcopi in suis Écclesiis C ivitas, et 
Dioecesis facere possunt, et debent, facere li­
bere , et licite possit, et debeat , ac in ea- 
dem S. Sebastiani sic erecta Ecclesia Episco- 
palem dignitatem cum S ede, praeeminentiis, 
honoribus , privilegiis, et facultatibus , quibus



do Rio de J aneiro. 9

aliae Cathedrales Ecclesiae hujusmodi de J u ­
re , vel consuetudine, aut alias u tu n tu r, po- 
tiun tu r, et gaudent , ac uti , po tiri, et gau- 
dere possunt, et poterunt quomodolibet in fu- 
turum , necnon ... „

Por território do novo Bispado foram de­
marcados os limites desde a  Capitania do Es­
pirito S an to , até o Rio da Prato , (4) cor­
rendo a Costa do mar ; e n ’essa correspondên­
cia toda terra central à topar com a do do­
mínio H espanhol, naõ obstante qualquer outra 
separaçaÕ, ou desmembraçaÕ da Província do 
Rio de Jan e iro , anteriormente feita, por se 
erigir a Prelazia , como declarou a citada Bul­
ia no §. 4  pelos termos seguintes.

“  Necnon eidem Sancti Sebastiani Eccle­
siae Oppidum Sancti Sebastiani praedictum , sic 
in civitatem Sancti Sebastiani erectum pro ci- 
vitate , aliaque O ppida, C astra , Villas , T erri- 
toria , ac districtus diclae Provinciae Divi Ja - 
nuarii a Capitania Spiritus Sancti inclusive, 

Tom. IV . B 4

(4) M orelli, citado supra , faltando dos limites as­
sinalados pela Bulia ao novo Bispado, e dizendo =  . .  
assignatis limitibus a praefectura seu capitania Spiritus 
Sancti inclusivè usque ad Flumen de la Plata =  notou 
essas expressoens pelo modo seguinte =  Intellige exclusi­
ve relato verbo inclusive quod in constitutione est ad 
Spiritus Sancti Capitaniam, et accepto Flumine de la 
P lata pro cognomine praefectura , quae de ditione his­
pânica est, et quae a Fluminis ostio , et a Capite Sanctae 
Mariae ad boream fines habet non dum satis fixos, do- 
nec figatur punctum quà linea demarcationis ducenda 
sit. Esta intelligencia tem lugar depois da oecupaçaõ 
ultima da Colonia do Sacramento. V. Liv. 5 Cap. 1 nota 
(15) e Liv. 7 Cap. u .
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usqúe ad Fl.umen de Plata per oram mariti- 
mam , et Terram  intus pro sua Dioecesi , et 
illius Clerum , lncola3 , habitatores , Populunr 
pro suis C lero , et Populo concedimus , et as- 
spmimua. Non obstante alia separatione, seu 
dis.nambratione ejusdem Provinciae Divi Janua- 
rii olim facta , cum erecta fuerit in adminis- 
trationem •spiritualem a sa. me. Gregorio X III . 
praedecessore nostro per literas datas 19 Ju lii 
1575 necnon ... „

Mas à pesar da explicada demarcaçaÕ 
continuou a Capitania de Porto Seguro , sita 
na latitude Austral de 16° 4 0  e longitude de 
334° 4 5 ', à comprehender-se no termo divisó­
rio , por começar nella a jurisdicçao do Gover­
no do llio de Janeiro , desde o seu primeiro 
estabelecimento, cujo limite conserváram cons- 
tanternente os antigos,. e primeiros Prelados Ad­
ministradores desta Diocese.

Bem conhecido estava na Corte ao tempo 
da instituição do Bispado Frei Manoel Perei­
ra , que natural de L isboa, filho legitimo de 
Pais honestos Rafael Palladi , e Margarida de 
M eira, e baptisado na Freguezia de Nossa Se­
nhora dos Mártires , Professara a esclarecida 
Ordem dos Pregadores , onde havia assasmente 
patenteado a_sua sciencia elegantíssima , no 
exercido do Púlp ito , e da Cadeira, como se 
viam pelas obras estampadas. Com essas qua­
lidades ,• a que davam realce as suas virtu­
des , e acçoens heroicas , passando á Roma por 
companheiro de Rocaberti , Geral da mesma 
Ordem, foi alli. provido no cargo de Provincial 
Titular da Terra Santa; e • voltando à sua pa?
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ir ia  para occupar o Provincialado da Província 
Lisbonense, em 1667 , com elle exerceu tam­
bém o lugar de Inquizidor da M eza Grande. 
Apadrinhado o seu merecimento de voto estran­
geiro , escutado de Ministros da C orte , e do 
Príncipe D. Pedro , a quem era preventa a 
mais individual noticia das suas prendas mui 
distinctas", grangeou-lhe a Eleição para o Bis­
pado Flum inense, em que o mesmo Pontífice 
Innocencio X I. o confirmou no dia 16 do mez 
de Novembro e anno 1676.

Depois de SagTado, sentindo a impressão 
vehemente que lhe causava o ministério Epis­
copal, renunciou a Sede em 1680 ; mas provi­
do nos cargos de Secretario d’ Estado , (5) de 
Deputado da Junta dos T res Estados, e de Vi­
gário Geral de toda Ordem D om inicana, exer­
citou-os com destreza, dando provas authenti- 
cas do seu genio propenso para cousas gran­
des, disciplinado na Curia Rom aria, e pratico 
no expediente de muitas . e graves importân­
cias. Comprehensivo , advertido , prompto , e 
dotado de seg u ra , e desafogada memória , foi 
muitas vezes visto nas Propostas, que oceorriam 
nos Couselhos de mais ardua , e ponderável cir-

B ii 5

(5) Como Secretario d’ Estado , e um dos Pleni­
potenciários da Coroa de Portugal (com o Duque de 
Gadaval , e o Marquez da Fronteira) assignou o Trata­
do de .7 de Maio de 1681 celebrado com Cástella sobie 
a Nova Colonia do Sacramento, por parte de quem fi­
gurou, na qualidade de Plenipotenciário , o Duque Gio- 
vinazzo. V. D. Antonio Caetano de Souza I-Jistor. Ge- 
nealog. T . 7 pag. 678.
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cunstancia, escutar à cada Ministro o seu ro ­
to , e antes de descobrir op ro p rio , referir o de 
todos , sem lhe faltar a minima circunstancia , 
ou palavra.

Os crècidos annos, carregados de achaques, 
a que favorecia os desvelos em applicaçoens 
serias, facilmente lhe abriram a sepultura , la­
vrada muito antes com religiosa advertência em 
uma Capellinha construída á sua custa dentro 
da Igreja de S. Domingos, sita em Bemfica , 
toda de mármore de cores diversas ; que dedi­
cara ao Tliaumaturgo Portuguez S. Gonçalo, 
por cujo alfecto ternissirno , e piedoso alcançou 
de Clemente X. o Indulto de 10 de Julho 
de 1671 para se estender a sua Festa, e reza 
à toda Ordem Dominicana. Morreu com S. 
Gonçalo na boca , e nos braços aos 6 dias de 
Janeiro correndo o anno 1685 , e foi buscar 
ao pé do seu Altar a protecção , que lhe pedi­
ra em vida.

Notou-se, que ao acto do Officio de Se­
pultura assistiu um joven de gentil presença , 
gravidade, e moderaçaõ, com que a todos’le­
vou 'os olhos, perdendo-o estes de vista repen­
tinamente ao recolher-se o caixaõ ao ja z ig o : e 
creceu o reparo com o desengano de naÕ co­
nhece-lo , nem a familia do defunto.

N a mesma Capella , que enriqueceu com 
varias peças de p ra ta , e ornamentos , collocou 
também outras Imagens de sua maior devo- 
çaÕ , e todas de fino alabastro. Sobre o seu se­
pulcro se lê gravado o epitaphio seguinte.
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D. O. M .
D . Gundisalvo de Amarante Lusitaniae Thau- 
maturgo , tutelari suo semper propitio devoti , 
gratique animi ergo imparem voto aeãiculam , 
suumque ibi conditorium Episcopus Fr. Em- 
manuel Pereira hujus Bemficani Coenobii Filius 
condit, et dicat.

Anno Domini M .D .C .L X X X V .
Perpetuando o Magistral , que foi desia 

S é , Jozé Joakim Pinheiro a memória do mes­
mo B ispo , dedicou-lhe o distic.o seguinte.

Declinavit onus Mitrae , aulae et munia laucles,
Declinare tamen , quas meret, Jiaud poterit.

Para substituir a M itra da Igreja renun­
ciada nomeou o mesmo Principe Regente o 
Padre Jozé de Barros de Alarcam , natural de 
L e iria , Presbítero Secular , Oppositor ás Ca­
deiras da Faculdade Canônica em Coim bra, e 
Promotor do Tribunal da Fé na Inquisição 
dáquella C idade, (6) cuja EleiçaÕ confirmou o 
SS. Padre Inocencio IX . a 19 de Agosto de 
1680.

Tendo-se-lhe consignado por Côngrua an- 
nual a quantia de oitocentos mil reis , como de­
clarou a Provisão de 18 de Novembro de 
1681 , (7) em Dezembro do mesmo anno to- 6 7

(6) O Autor do Tombo do Convento de Santo 
Antonio disse , que fora Promotor da Justiça na Inqui­
sição de Evora.

(7) A’ côngrua annual de 800 reis , anda annexa 
a quantia de 80<$> reis para o Bispo distribuir em es­
molas, e 120^j reis para os OlBciaes do mesmo Bispo,
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mou posse do Bispado por seu procurador P a­
dre Sebastiaõ Barreto de Brito , Vigário da 
Matriz de N .- S. da Candelaria , (8) a quem 
commetteu o governo ecclesiastico , até chegar 
no l.° de Junho de 1682, e fazer a sua en-

em conformidade d’uma Provisão anterior á de 18 de 
Novembro de 1681 , que a citou : e como essas parcel- 
las- juntas formam a Folha do B ispo, parece por isso, 
que elle tem de côngrua 1:000$ de reis annualrnente. 
Nestes termos veuceu o Bispo a referida côngrua desde 
o dia 19 de Agosto de 1680 , em que foi continuado, 
em virtude da Provisão Regia citada de 18 de Novem­
bro de l6ál , que se registou no Liv. I I.° de Assentam, da 
F.R . f. 53 v. Naõ sendo geral a graça do Soberano à favor dos 
Bispos Ultramarinos, de que gozassem , e tivessem as 
côngruas à dieo^itus, seu exitus , para presentes, e vin­
douros , mas particular para alguns d’ elles , por am or, 
liberalidade, e grandeza, e nunca por ju stiça ; Houve 
por bem o Principe Regente D. Pedro declarar em Pro­
visão de 11 de Agosto de 1682, que as côngruas, du­
rante a Sé Vaga , sé repartissem em tres partes ; uma 
para o gasto das Bulias, e ajudas de custo do Bispo 
futuro , outra para as obras da Igreja , e reservou a 
terceira parte para o Bispo futuro compor a sua caza : 
com advertência, que a primeira parte se havia de tirar 
do monte m ór; e do restante , fazer-se as duas. Esta 
Provisaõ foi conlirmada por outra de 28 de Agosto de 
1688 , que se acham registradas nos Liv. 10 e 15 do 
Reg. Ger. da Provedor, f. 262 e f. 27 V. na Memória 
do Bispo D. Fr. Antouio de Guadalupe a nota (l) A 
Ordem de 22 de Novembro de 1700 , registrada no Liv. 
15 citado f. 121 , mandou , que da Côngrua total do 
Bispo , estando a Sé Vaga , se tirassem os 8o$ reis 
apphcados para esmolas, e entregassem à.pessoa nomeada 
pelo Cabido para os distribuir ; e os 120$ reis dos 
Ordenados do Provisor , e Vigário Geral , se entregas­
sem à estes , havendo-os.

(8) V. L. 3 Cap. 3 nota (2)
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irada publica a 13 immediato, com praser no­
tável do P o v o , que festivamente o recebeu.

Precisado de Coadjutores para administrar 
o pasto espiritual âs ovelhas do seu estenso 
rebanho , e dilatar a Vinha do Senhor , con­
feriu Ordens á vários Candidatos mais instruí­
dos em M oralidades, depois de Visitar no mes­
mo anno algumas Parochias do Reconcavo da 
Cidade. N o mez de Maio de 1683 sagrou o 
Sino destinado à convocar os Padres Capuchos 
do Convento de S. Antonio para o exercício 
do C oro , que principiou à tanger no l .°  de 
Junho seguinte. Sem perder tempo passou aos 
lugares mais remotos da sua Jurisdicçaõ , co­
mo eram as Villas de S an tos, onde se acha­
va no mez de Novembro em actual Visita , e  
de S. P a u lo , distante 80 legoas da Capital T 
para esparzir sobre os seus habitantes a pa­
lavra saudavel do Evangelho , e providenciar 
os negocios da competência ecclesiastica. N a  
â .a . d’aquellas Villas fundou um Recolhimento 
para mulheres sob o titu lo , e refórma de S. 
T creza , onde a Camara pretendeu fundar um 
Convento de Freiras Professas, suplicando por 
Carta de 26 de Setembro de 1722 a permis­
são Regia ; mas informado o Soberano dos in­
convenientes que obstavam ao projecto , por 
Carla do Bispo D. Fr. Antonio de Guada­
lupe datada a 19 de Junho de 1726, foi-lhe 
indefèrido o requerimento. (9)

Regressando á C apital, proseguiu no giro

(9) V. Liv. 8 Cap. 3. •



das Visitas pelas Igrejas Parochiaes da sua com- 
prehensaÕ. Nomeados os sugeitos que haviam 
de occupar as Prebendas da nova Igreja Ca- 
thedral, e os Ministros competentes , criou a Sé 
no dia 19 de Janeiro de 1685, e organisou , 
para regimen do C oro, algumas regras em 15. 
Itens resumidos , que apenas abrangeram os 
artigos da residência, das m ultas, dias de fol­
g a , e a mensal eleiçaõ dos Apontadores; cu­
jos Iten s , dados em 15 de Agosto de 1689 , 
foram copiados por Ordem do Bispo D. F r. 
Antonio de Gualalupe no fim dos Capítulos de 
Sua Visita ao Cabido à 2 de Julho de 1729.

A falta de embarcaçoens de transporte , e 
d ’outros provimentos precisos à satisfazer as 
diligencias das Visitas Ordinárias da Diocese , 
sem os quaes sam impraticáveis esses officios , 
por dilatados os círculos, asp*eras , e perigosas 
as digressoens , ministrou-lhe a lembrança de 
Representar ao Soberano a indespensahilidade 
de remedio sobre tanta carência : e convencida 
a suppíica de muito justa , foi deferida pela 
Provisão de 4 de Novembro de 1687 , que de­
clarou a Ajuda de custo devida ao Bispo para 
as digressoens do seu pastoral officio.

Por. motivos ignorados hoje consta , que 
fora chamado á C orte, ou para ir á ella tive­
ra licença , em Carta Regia de 28 de Feve­
reiro de 1689, a qual se registrou no Liv. 13. 
do Reg. Ger. da Provedor, f. 66 ; e deixando 
o governo do Bispado ao Padre Thomé de F re i­
tas da Fonceca, Vigário da Igreja da Candel- 
laria , obteve alli a- ProvisaÕ de 15 de De­
zembro de 1691 que estabeleceu a Ajuda de

16 Memórias H istóricas
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custo no prompto transporte de embarcaçaõ , 
e mantimentos necessários para o m ar, naõ só 
aos Bispos , quando se dispusessem a encher 
pessoalmente os seus deveres, mas aos seus Dc- 
legadosr , como se acha registrada no Liv. 12 
do Reg. Gér. da Provedor, f. 180 v. e no 
das Ord. Reg. da Secretaria do Bispado. Con­
seguiu mais a Ordem de 22 de Dezembro de 
1691 ao Governador d’esla C apitania, para que 
arbitrasse quantia sufficiente às despezas das jo r­
nadas dos Bispos na* idas , e vindas das Visitas 
das Igrejas do Sul , do Norte , e do Recônca­
v o , ou as fizessem pessoalmente , ou por seus 
Delegados, á proporção das distancias. Em vir­
tude d’ella se arbitrou a quantia de 40$  reis 
para a Visita das Igrejas do Rcconcavo, exe­
cutada no anuo seguinte de 1692 ; . à  saber, 
para a das Matrizes de S. G onçaío , S. An- 
tonio de Cassarébü , N . S. da Piedade de An- 
liummirim , S. Joaõ de Carihy , S. JoaÕ de lta- 
borahy, e ou tras, até a de N . S. do Ampa­
ro de M aricáa, 20$  reis ; para as de S. Joao 
de Mirity , N . S. da Apresentação de Ira- 

j á ,  N. S. do Loreto e S. Antonio de Jaca- 
répoguá ou Jacarépauá , e as seguintes por ter­
ra firm e, até a de N. S. dos Remedios da 
Paratii , outra quantia semelhante , cujo arbitra­
mento se registrou , no Liv. intitulado Resolu- 
çoens, e mais Termos da Fazenda Real a f. 
134 : E  porque n’esse tempo naõ se fizeram 
as Visitas do N orte , nem do Sul , ficou in­
decisa a deliberação da quantia, que 'para  el- 
las se devia a rb itra r; mas se estabeleceu em 
annos posteriores, por Despachos do Gover- 

Tom. IV . C

17.
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nador Luiz Vahia M onteiro , dados a 1 1 de 
Outubro de 1726, e 31 d’outro mez semelhan­
te de 1727 , assinando-se para as Visitas Or­
dinárias , desde a Freguezia de N . S. da Con­
ceição de Angra dos Reis , até as da Lagu­
na ao Sul , e desde a de S. Salvador dos 
Campos Goaitacazes , até as da Capitania do 
Espirito San to , ao N orte , e seus limites , as 
quantias declaradas a f. 73 e f. Jb l v. do L. 
22 da Provedoria, onde tatnbem se acha re­
gistrada a Ordem sobredita , a f. 140 do Liv. 
13. (Í0)

Por Ordem, de 10 de Fevereiro de 1684 
foi estabelecido para Aposentadoria do Bispo a 
quantia annual de 120$ reis : mas interpe- 
tranclo o Governador, e o Provedor da F azen­
da Real a . liberalidade do Soberano com dema­
siada restricçaÕ , negáram pagala ao Bispo , 
logo que se ausentou da Diocese para a Cor­
te , pretextando com esse motivo a desnecessi­
dade do Casa de residência no Bispado. Des- 
approvado taÕ indiscreto procedimento , pela 
Ordem de 12 de Janeiro de 1692 que man­
dou pagar a referida Aposentadoria ; (11) tam-

(10) A’ pesar <le se multiplicarem as Freguezias 
por todo Bispado , depois d’aquelles annos , e ser por 
isso muito mais estenso o giro das Visitas , assim como 
o trabalho delias mais excessivo, nada se augmentoü até- 
gora de ajuda de custo às despezas dos Visítadores, que 
a Fazenda Real satisfaz pelo arbitramento antigo.

(11) -A mesma Aposentadoria foi concedida qo Bis­
po D. Fr. Francisco de S. Jeronimo por Provisão de 27 
de Janeiro de 1702 , tendo-a requerido : e seu» Successo- 
res gozam constantemente d’e»sa mercê.
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bem sobre a repugnância na 6atisfaçaÕ do O r­
denado , determinou a Carta Regia de 11 de 
Fevereiro de 1694, que naõ obstante achar-se 
o . Bispo na C orte , com licença, se lhe con­
tinuasse o pagamento da C ôngrua , e de tu­
do. mais que se lhe devesse, sem a menor 
duvida , como consta do Liv. 13 do Reg. Ge­
ral da Provedor, f, 266 v. e do das Ordens 
Regias conservado na Secretaria do Bispado.

Eram notorias a vastidao de Jurisprudên­
cia que possuia este Prelado , a sua in teireza, 
e puro zelo pela felicidade da Espoza , com 
quem estava ligado, cuja auseucia extremosa- 
mente sentia : e conseguindo do Soberano a 
permissão para se retirar da Corte , corno foi 
participada á Carnara por Carta llegiá de 19 

.de Outubro de 1699 , naõ perdeu instante de 
se restituir ao seu Bispado, onde appareceu a 
28 de Março de 1700. Bem que o Povo , trans­
portado pelo jubilo de ver presente o seu Pas­
tor , festejasse a sua vinda , naõ teve o praser 
de póssui-lo álem do dia 6 de Abril do mes­
mo an n o , em que concluiu 66 de idade , 4 me- 
zes , e 9 d ias, e de prudente governo da Dio­
cese pouco menos de 18 annos.

Teve por jazigo  uma sepultura no Pres­
bitério da Igreja de S. B en to , como pedira 
em testamento ; e ficando alli as cinzas , se 
trasladaram os ossos , a 31 de Agosto de 1702 , 
para a Igreja de Santa I r ia , sita em Saca vem, 
termo de Lisboa. Orou nas Exéquias do falle- 
cimento o Padre Mestre F r. Jozó da Nativi­
dade ; e nas da trasladaçaõ o Padre Mestre 
F r . Matlieus da*Incarnaçaõ P in n a , ambos Re-

C ii

do Rio de J aneiro.
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ligiosos mui circuns.pectos da Ordem Benedic-
tina. . ,

Vaga de Pastor a Ig re ja , ficaram os ne­
gócios ecclesiasticos, e a Administração da Dio­
cese sob a vigilância , e cuidado do Cabido , 
até a posse do immediato Successor em 1702.

O Conego Magistral Pinheiro tecendo a 
memória succinla d'este Prelado Sagrado , re- 
piatlou-a, com a dedicaçao do seguinte distico.

E  vardèbam hominum zelo , jlamaque Salutis :
Fluminis Antistes jure sacmndus eram.

Ao mesmo Prelado deveram a sua origem 
as seguintes Freguezias.

Santo Antonio de Caravelas.

Invadido Porto Seguro pelo Gentio Aba- 
quirá em annos mais , ou menos de 1600 
(cónforme a Tradiçaõ) , e destruídas algumas 
povoaçoens de Portuguezes, os que (Telles po- 
deram escapar assenttáram vivenda no Pontal 
da b a rra , lugar denominado Guarátuba , e sito 
entre as Villas do P rado , e Alcobaça, em cu­
jos cômoros principiaram à plantar os manti­
mentos necessários, por defenderem a cultura 
da planície os mangues da parte do Sul. E ra  
esse lugar visinho a um R io , por onde voga­
vam muitas Caravelas á outro denominado de 
Parnambuco, na diligencia do buzio , que cha­
mam Zimbo, o qual desembocando no primeiro 
junto* a bai ra da \  iIIn , dista 20 legoas , ou 
mais do Porto Seguro , caminho do S u l, em
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latitude de 18° S ,  e longitude de 344° 45' 
intermédio ás 45 legoas do Rio Doce , e Rio 
de Santa Cruz. Da proximidade pois d’aquelle 
Rio conhecido com o nome de Caravelas, se 
originou o appellido , com que os novos povoa­
do res lizeram chamar o território circunvisinho,

Sem recurso à Sacramentos subsistiram es­
ses Colonos até o anno 1681 , em que , atra­
vessando o Sertaõ um dos Missionários Capu­
chinhos Francezes , foram por elle baptizadòs 
muitos adultos , e á sua diligencia se levantou 
o primeiro Templo sob a dedicaçao de S. An- 
tonio , com pared.es de pá o à pique , e cober­
tura de palha , no terreno da parte do N o rte , 
denominado hoje Coqueiro de S. Antonio. Des­
truído o edifício pelos Olande/.es , Senhores que 
foram da Bahia em 1624, erigiram outi os Co­
lonos o segundo , no Campo dos Coqueiro?, 
com materiaes de igual natureza , e d’alli o 
mudaram para a barra do Sul , onde ficou fir­
me , por funda-lo Manoel Fernandes C haves, 
e Roque J o rg e , com paredes de pedra e cal, 
dando á Capella M ór comprimento correspon­
dente á 30 palmos de largura , e ao Coipo , 
40 palmos de largo , e comprimento de 95 , cm 
cujo espaço se accommodáram quatro A ltares, 
que com o maior fazem cinco.

Criada a Parochia de natureza Collativa 
pelo Alvará de 11 de Janeiro de 1755 , foi 
seu l.°  Pároco proprio o Padre Luiz Delga­
do , a quem succedeu 2 °  o Padre Manoel Do- 
mingues Monteiro por Collaçaõ de 1 de Janei­
ro de 1809, cujos sugeitos occupam jnntam en- 
te o Cargo de Vigários da Yara da Cominar-
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c a , allongada pelas Freguezias de S. Bernar­
do de Alcobaça, N . S. da Purificaçaõ do P ra­
do , N. S. da Conceição da Villa Viçosa, e 
de S. Jozé de Porto Alegre. Contam-se ahi 
mais de 100‘ Fógos , e n’elles mais de 3:200 
Almas de pessoas adultas. A Villa, fundada no 
niesmo lugar da Parocliia tem por seu Orago 
a S. António, e he em tudo sugeila, alem das 
matérias ecclesiasticas, ao governo da Bahia.

Doze legoas ao mar do Rio Caravelas , 
feudatario do llio D oce, e copioso , cujas 
margens espaçosas sam ferteis , pousam 4 
Ilhas denominadas dos Abrolhos , ou de Santa 
Barbara , de que he maior a situada á Leste 
com meia legoa de Comprido : mas em nenhu­
ma se acha agua , excepto a das chuvas, nem 
ha lenha. A navegaçaõ por ellas corre muito 
perigo , pelos parceis extendidos 40 legoas ao 
mar. Alli prendem os pescadores da -Província 
toda de Porto Seguro abundantes garoupas, 
de que fazem grande commercio.

Tem Professores Régios para instruir a 
mocidade nas Primeiras Letras , e na Latinidade.

Seus habitantes cultivam a mandioca , de 
que fazem considerável porçaõ de farinha, cuja 
raiz se conserva perfeita na terra por tres an- 
nos. l ia  boas fructas, e bem nutridas pela fer­
tilidade do terreno. Com a abertura da nova 
estrada à encontrar se com a de Portalegre pa­
ra as Minas Geraes , será em diante mais florente.

Santo Antonio de Guarulhos.
A Igreja Parochial de S. Antonio de Gua­

rulhos , sita n um pequeno morro à  margem
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do N orte do Rio Paraiba , e disrante I legoa 
da Freguezia de S. Salvador dos Campos Goia- 
tacazes, naÕ he mais annosa que a sua visi- 
n fia , como persuade a memória tradicional dos 
habitantes desse lu g a r , fazendo a existente env 
tempo anterior ao da cultura dos mesmos Cam­
pos : porque constando com certeza , o prin­
cipio do estabelecimento n’aquellas te rra s , de­
pois de distribuídas em Sesmarias pelos annos 
1627 e seguintes, e referindo-se com igual 
veracidade os princípios da povoaçaõ jun ta  em 
Guarulhos, devida aos Missionários Capuchinhos 
Francezes , depois do anno 1659, em que che­
garam ao Rio de Jan e iro , (I) fica assás ma­
nifesto o engano da memória cilada.

Penetrando os matos no exercida da Mis­
são outros Ministros Envangelicos F r. Jaques , 
e F r. Paulo , conseguiram aldear em 1672 os 
índios Guarulhos nas margens do Rio M uriaé, 
d’onde os Padres Capuchos Porluguezes pas- 
sáram a povoaçaõ para o lugar da C achoeira, 
d ’alli ao sitio Tabatinga , e finalmente assentá- 
ram o seu domicilio no terreno chamado La- 
rangeira , no qual levantou o Padre Angelo 
Passanha outra Aldea , e a Igreja M atriz exis­
tente. Sob o goierno dos fundadores da Aldea 
subsistiu a eathequesi da Indiada , até que el- 
les se retiraram das Províncias do B rasil, an­
tes do anno 1699, como se presume á vista 
da Carta Regia de 16 de Dezembro da mes- (l)

(l) V. Liv. 7 Cap. 17 memória do Hospício dos 
Padres Capuchinhos Italianos.
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ma Era. (2) Entaõ substituiram aquelle minis-, 
terio os Padres Capuchos da Província da Con­
ceição.

Havia accontecido a esse tempo , que um 
filho de Manoel Rodrigues, agasalhador, e.Syn- 
dico dos Missionários (a quem se deveu a 
fundaçaõ do Templo dedicado a *N. S. do Ro­
sário do Saco, distante perto de 3 legoas d’ou- 
tro semelhante levantado no*termo de Goita- 
cazes), instruído perfeitamente na Gramatica 
Latina, entrasse a Sociedade Religiosa dos Ca­
puchos : e como a coinmunicaçaõ continua do. 
menino com os Guarulhos aldeados da outra 
parte do Paráiba, jun ta  á boa indole, e agu­
do engenho , concorreram à faze-lo taÕ des­
tro , e versado na linguagem , que melhor a fal- 
lava , do que os mesmos indegenas do paiz ; 
ao cuidado de tal ministro , já  Professo na O r­
dem Capucha, e Sacerdote, foi confiada a im­
portante diligencia da MissaÕ , cujos Officios 
utilisáram assàsmente a Religião , e o Esta­
do. .(3) _

. NaÕ ha certeza do tempo em que se eri­
giu o l.° Templo Paroquial ; parecendo à  uns , 
que -o seu fundamento foi devido aos Missio­
nários primeiros, e à outros , que ao Missiona- 1

34

(-2) V. Li». 3 memória da Freguezia de S. Salva­
dor dos Campos Goaitacazes , nota (2)

r (3) Perpetuou essas noticias o Santuario Marianno 
no T. '10 Liv. 1 Tit. 30, autor unico, a quem se de­
vem , por have-las do Padre Fr. Francisco do Salvador , 
como referi no Liv. 2 Cap. 2 nota (15) á memória da
1 ieg. de N. S. da Conceição da Ilha Grande.
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rio Portuguez : mas nimguem duvida de ter si­
do elevada a mesma Igreja em Capclla Cura­
da pelos dias do Bispo Alarcam* O compri­
mento da existente , feita com paredes de pe­
dia , e cal , he de 70 palmos , desde a  porta 
principal , até o arco da Capella m é r; e d’a- 
h i , ao retábulo da mesma , 30 palmos : a lar­
gura de ambos os Corpos contêm 20 palmos. 
Por essas medidas se vê a irregularidade , 
com que foi trabalhado o edifício.

Conservada a Parochiaçaõ da AMea no 
mencionado Capucho Portuguez, e seus Succes- 
?ores , até o anno 1758 , passou o cuidado 
d ’ella à Sacerdotes Seculares , por effeito do 
Edital de 3 de Janeiro de 1759 , que elevou 
a  Igreja Curada á Classe das Parochias amo­
víveis , dando-lhe o Padre Joaõ Ribeiro de 
Cária para seu l.°  Pastor. Está Collada , e foi 
l .°  Pároco próprio o Padre Roque José Go­
mes , desde o anno 1808. 2.° o Padre JoaÕ 
Francisco Caldas, fallecido a 23 de Dezembro 
de 1815.

Antes de occorrerem circunstancias, que 
motivaram a extinção dos índios alli habitantes, 
eram elles os parochianos únicos, ou estivessem 
aldeados, ou dispersos álem das duas legoas de 
terras concedidas para as suas culturas pelo Al­
vará em fórina de Lei datado a 23 de Novem­
bro de 1700 (4 ): porém depois de afugenta- 

Tom. IV . D 4

(4) Acha-se registrado uo Liv. Tombo da Fregue- 
zia. V. Liv. a Cap. 2 nota (2) íí memória da Freg. 
de N. S. do. Desterro de Itamby. Ainda depois do anno 
1784 se conservaram alguns hidios em suas pequenas
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dos, e extinctos esses indivíduos , sendo neces­
sário demarcar limites á Parochia, por Edital 
de 11 de Setembro de 1763 desuniu o Bispo 
D. Fr. Antonio do Desterro todos os moradores 
do Fundaiõ para cima , que situados da parte 
do Norte pertenciam á Freguezia de S. Sal­
vador, todos os do lugar das Frecheiras , os do 
SertaÕ do N ogueira, e finalmente todos os ha­
bitantes do Rio Pará-iba correspondente , e 
adjudicou-os á esta Parochia. Dentro dos limi­
tes assinalados conlam-se mais de 400 Fogos, 
e nelles mais de 5& Almas adultas , compre- 
hendendo o tolal da povoaçaÕ perto de 6<è , 
ou mais pessoas , que nas dependencias eccle- 
siasticas recorrem á Vara da Comarca de S. 
Salvador, e no Civil a jurisdicçao do districto 
da Villa do mesmo nome. Tem por filiaes seis 
Capellas.

A cultura , e producçoens * d’este terreno

casas junto á Parochia; mas hoje, nenhuma cTessas chou­
panas existe , por desapparecerem qtiasi todos os seus 
moradores. Quando residiam os mesmos índios, algumas 
pessoas se foram estabelecendo em terras da sua dada , 
a titulo de arrendamento; e depois que desertaram , 
outros sugeitos, sem pensaõ alguma , nem titulo , prin­
cipiaram à apossar-se do terreno pela culturt» , atéque 
os Ouvidores daCommarca, como Conservadores dos Ín­
dios, deram por aforcrbiento varias porçoens à diíferentes 
individuos, para agriculta-las com roças de mandioca , 
e outros generos , e pevoa-las de Engenhos de assuçar. 
D ’esses fóros se sustenta a nova Aldea de S. Fidelis ' 
estabelecida eom índios semelhantes , desde o anno dê 
1781 , por determinação do Vice Rei Luiz de Vascon- 
cellos e Souza. V. os principios d’essa Aldea na niemo- 
na da Freguezia de S. Salvador dos Campos Goaitaea- 

, referida no Liv. 3 Cap. i.
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sam semelhantes às do seu visinho , onde a 
planta da cana doce , a mandióca , o arroz , 
m ilho, feijaõ, e o algodaõ, fazem o trabalho 
dos lavradores , á excepçaõ dos que se occu- 
pam no fabrico de madeiras de se rra , e de 
machado.

Do Corpo Miliciano da Villa de S. Sal­
vador fazem uma parte os habitantes d ’esta Fre-* 
guezia.

N. S. do Desterro de Capivary, Quiçáfaãa.

Com a fundacaõ da Capella n'a Ilha de­
nominada do Furado , que Luiz de Barcellos 
Machado , filho do Capitaõ Jo zé  de Barcellos 
Machado instituidor do Morgado dos Campos , 
dedicou á N. S. do Desterro em Julho de 1694 , 
e o Bispo Alarcam caracterisou com a singu­
laridade de Curada , teve principio a Fregue-» 
zia de N. S. do Desterro de Quiçamãa no dis- 
tricto de C apivary , segundo as noticias do Dou­
tor Bento Lobo GaviaÕ dadas por informa­
ção da sua Visita Ordinária no anno 1747. Por­
que a Ilha , situada em terras b a ix as , e Cam­
pinas sem m atos, naÕ dava melhor capacidade 
para se cultivar , nem d’alli podiam sair os man­
timentos precisos , que produzia o terreno de 
Q uiçam ãa, deliberou Caetano de Barcellos Ma­
chado , bisneto de Jozé  de Barcellos , mudar 
a  Fazenda para esse lugar , onde levantada 
outra Capella, em dias do anno 1732, por fa­
culdade do Bispo D. F r. Antonio de Guada­
lupe , collocou as Santas Imagens , e as al­
faias , que ornavam o Templo do Furado.

D ii
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Elevada á Classe das Igrejas Parochiaes 
perpetuas pelo Alvará de 12 de Janeiio  de 
J7 5 5 , contra a vontade, e repugnância de Joaõ 
Jozé de Barcellos , Senhor da Capella anntxa 
ao seu Morgado (que por sso naÕ se deliberava 
doa-la para esse effeito), teve assento a nova 
Parochia n'outra Casa erecta pelo Povo no ter­
ritório de Machaé : mas cedendo á utilidade pu­
blica , e resoluto à doar a Capella (como doou 
por uma Escritura , que se conserva na Ca- 
inara Ecclesiastica do Bispado) voltou a Pia ba- 
ptisnial para o seu antigo assento. Em recom­
pensa d’essa acçaõ benefica concedeu o Bispo 
D.* Fr. Antonio do Desterro a JoaÕ Jo zé  
(Capitaõ M ér que em dos Campos Goaitaca- 
zes) em Provisão' de 26 de Junhó de 1756 
uma Sepultura perpetua na Capella M ór da P a­
rochia (I) para as pessoas da sua geraçaõ, seis 
no Corpo da mesma para os seus escravos, e 
a primazia de conservar srmpre uma tribuna , 
onde podesse assistir aos Officios Divinos.

Occupou l.°  de propriedade o Beneficio 
parochial o Padre Bento Ferreira P in to , A pre­
sentado a 26 de Janeiro de 1755 , e Confir­
mado a 4 de Junho seguinte. A’ instancia d’es- 
te Pároco, e de seus F reguezes, concedeu a (l)

(l) Tendo inhibido o Alvará de 30 de Setembro 
de 1733 o uso de Sepulturas dentro da Igreja da C ruz, 
quando para ella se mandou trasladar a Sè desta Ci­
dade, como se verá no Liv. 6 Cap. 7 ,  de novo o pro- 
hibiu geralmente a Carta Regia de 14 de Janeiro de 
1801 dentro das Igrejas, mandando fazer um , ou mais 
Cemitenos, onde, sem excepçaõ , se enterrassem todas 
83 pessoas que fallecessem.
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ProvisaÕ de 24 de Março do mesmo arm o , 
que perpetuamente se conservasse na Igreja M a­
triz o SS. Sacramento em Sacrario, obrigan­
do-se Barcellos à satisfazer a promessa de assis­
tir com azeite para sustento da lampada. Por 
idoso , e ja  inhabilitado para cumprir os deveres 
parochiaes , requereu ao Bispo D. Jozé  Joa- 
kim Justinianno um substituto , que lhe foi 
dado em 1780 , desistindo elle da metade da 
Côngrua voluntariamente ; e desembaraçado do 
Cargo , se recolheu ao Convento de S. Antô­
nio do Rio de Janeiro (a quem dava annual- 
mente 80^ reis para a sua subsistência), onde 
finalisou os dias de vida. Foi 2 °  Pároco pro- 
prio o Padre Joakim Jozé de Sá F re ire , Apre­
sentado em 24 de Julho de 1788 , e Confir­
mado a 26 de Fevereiro do. anno posterior.
3 . ° o Padre Jo zé  Antonio de Souza, por Apre­
sentação de 9 de Agosto de 1795, e Confir­
mação de 12 de Novembro do anno immediato.
4 . ° o Padre Jo zé  Juliaõ da Veiga , que a re­
quereu em 1816 , em falta de Oppositor.

Limitava-se ao Norte com a Freguezia 
de S. Salvador, ou com a de S. Gonsalo dos 
Campos Goitacazes , em 4* legoas , pela bar­
ra do Rio Furado , Rio da Onça , Lagoa 
Feia , e Rio Macabú : ao Nascente , com o 
m a r , em 3 legoas : ao Sul , com a Fregue­
zia de N. S. da Assumpção de Cabo Frio , 
em 7 à 8 legoas , pelo Rio Machaé , divisor 
de ambas : e ao Poente , sc entranhava pelo 
SertaÕ : mas erigida em Machaé uma nova Ça- 
pellania Curada , que depois ficou sendo Pa- 
roch ia , para ella se passou todo o território de
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Qiiiçamãa, desde a Fazenda de Giribatyba ;■ 
até o Rio Machaé , em compensaçaõ do que se 
lhe adjudicou a povoaçaÕ Macabíi que-era da F re- 
guezia de S. Gonçalo. He por tanto o seu territó­
rio , da parte do Norte , a Lagoa Carapibú , até a 
Lagoa Fea , abrangendo todo Sertáõ de Macabü ; 
Campos deQuiç.amãa, e as margens da Lagoa 
F e a , e confinando por essa parte com a Fre- 
guezia de S. Goiiçalo , Conimarca dos Cam­
pos : pela Costa do m ar, da parte do S u l, he 
sua extrema o Rio Furado , que serve tam­
bém de teimo ao districto da Villa de Machaé. 
Em seu circuito pouco povoado á proporção da 
largura, e comprimento, que he m aior, con­
ta mais de 100 Fógos , e n’elles além de 1:300 
Almas adultas, cujo total comprehende 320 in­
divíduos brancos., 200 mulatos forros , 25 pre* 
tos libertos , e 700 ou mais cativos.

Sam filiais da Parochia as Capellas 1. a de 
N. S. da Conceição , levantada em Carapibus 
por Thomàs dc Carvalho, e ã .a de S. Jozé , 
e S. A nua, fundada pelo Povo em Machaé. 
(2) Em outro tempo houve a do titulo da Con­
ceição , iva praia de Machaé ; mas demolida 
por uma cheia grande , que rompeu o rio ao 
m ar, se mudaram as suas Imagens para o T em ­
plo dc Carapibus, onde permanecem.

A cultura das terras pertencentes ao ter­
ritório parochial , he a mesma que se traba­
lha nas da sua visinhança : e nas campinas do

M-u-íné VeJe LÍV‘ 5 CaP' 3 Freâ'uezia de S- Joaõ de
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termo fazem criaçaõ os gados vacum , ovelhum , 
e cavallar.

Nas dependencias ecclc siasticas recorria o 
Povo á Vara da Commarca de S. Salvador ; 
mas lioje pede provimento à Vara da nova Com- 
marca de Machaé. Nos negocios civis he su- 
geito á Villa.

S. Tiago de Inhaúma.

Em Inhaúma , sitio arredado duas legoas 
da Cidade , se acha a Parochial Igreja de- S. 
T ia g o , cujo Templo fundou Custodio Coelho, 
como narrou o Santuario M ananno no Tom. 10 
Liv. 3 T it. 31 , e foi doado em 1684 por 
Agostinho Pimenta de Moraes ao Vigário Ge­
ral Clemente Martins de M atos, para ser Ca- 
pella Curada do terrilorio de Inhaúm a, (1) que 
por isso se desuniu do termo da Freguezia de 
N . S. da Apresentação de lrajá.

ConstruiJa com paredes de pedra e cal , 
*lem de comprimento 60 f palmos desde a por-' 
ta principal até o Arco cruzeiro , ou da Ca- 
pella m ó r, e de largura 27 i  : d’alli , ao fun­
d o , ficou comprida 39 palm os, e larga 25}  , 
depois de construir de novo a Capella , em 
1780 , o Vigário Padre Antonio da Fonceca 
Pinto , por quem foi também levantada a S a­
cristia com 47 k palmos de comprido , e 26 (l)
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(l) A Escritura de Doaçaõ se acha a f. 183 do 
Iav. de Notás , que serviu por esses annus com o Ta- 
beliaõ Joaõ Alvares de Souza , e à poucos annos , com 
outro seinelhantfe Faustino Soares d’ Araújo. O Liv. J.* 
de Assentos da Matriz principiou n’essa Era.

I
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de largo. Vestem o interior d‘esta Casa 3 al­
tares, e no maior se coiloeou o S acrario , on­
de perpetuamente adoram os paroquianos o Se­
nhor Sacramentado, erigindo-se em 1751 , uma 
Irmandade para zelar com particularidade o seu 
devido culto.

Por Alvará de 27 de Janeiro de 1743 en­
trou na serie das Igrejas permanentes ; e o 
Padre Francisco Caetano Galvsõ Taborda foi 
seu l.° Pároco proprio pela Apresentação em 
9 de Março do mesmo anno. Succedeu-lhe 2.° 
o Padre Ântonio da Fonceca P in to , Apresen­
tado a 10 de Março de 1754 , e Confirmado 
a 26 de Junho seguinte a quem substituiu
3 . ° o Padre José Pereira de A m aral, Apre­
sentado a 24 de Julho de 1788 , e Confirma­
do a 15 de Janeiro do anno immediato. Foi
4 . ° o Padre Marianno Joakim , e he 5 .8 o 
Padre Domingos Bernardino de A taide, desde 
o anno 1808.

Na distancia de 4 legoa ao N . se aparta 
da Freguezia de N . S. da Apresentação de Ira- 
já : na de 1 i  ao Nascente termina com o mar 
de Inhaúma: n’outra longitude semelhante ao
5. , baiisa com a Freguezia de S. Francisco 
Xavier do Engenho Velho : e na d e i  legoa 
mais , ou menos ao Poente finalisa com a de 
Irajá. N ’esse circulo numera mais de 200 Fó- 
gos e mais de 1:600 pessoas adultas.

Contando em outro tempo varias Capellas 
da sua filiaçaõ àpenas conserva duas , que 
sam , l.° de S. Antonio, fundada na Fazenda 
do Pedra antes do anno 1638, no qual se fez 
ahi um baptismo , como consta do Assento a
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f. 29 do Liv. 1 de Baptismos da Freguezia 
da Candcllaria. Foi reedificada em 1738 por D . 
Cecilia Vieira do Bomsuccesso, viuva de F ran ­
cisco Luiz Porto. 2.° de S. Anua , erigida na 
visinliança da M atriz por Joaõ Barboza de Sá 
Freire , com Provisão de 3 de Janeiro de 1754.

Cinco Fabricas de assucar, e algumas Ol- 
larias subsistem n ’esse território , cultivado com 
a cana doce, m andidca, milho, feijap , vários 
legumes , arroz , café , cacáo , hortaliça , a r­
vores de espinho fructiferas, e outras differen- 
tes , mas brasílicas. Aos portos particulares da 
O llaria, e das Mangueiras , ou às praias de 
Maria-Angú e de In h aú m a, se conduzem os 
effeitos do paiz mais pesados , para os trans­
portarem as canoas ou barcos à ribeira da Ci­
dade ; mas os generos de facil conducçaõ saem 
por caminho de terra firme.

Fertilisam as terras do districto dous pe­
quenos riachos conhecidos com os nomes de 
F a rin h a , e Gombilimbó ambos estéreis em tem­
po seco, porem temíveis, e soberbos nas es- 
taçoens chuvosas , em que negam passagem 
aos viandantes. Aos limites da Parochia sam uni­
das doze I lh a s , e os seus habitantes : e na 
denominada em outro tem po=Caqueirada=:com  
pouco mais . de meia legoa de comprimento , 
se vê a Casa Conventual dos .Padres Capu­
chos , conhecida pelo titulo de “ Convento do 
Bom Jezus da Ilha dos Frades „ cujo edifício 
teve principio a 12 de Maio de 1704. (2) 

Tom. IV . E  2
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(2) A’ titulo de Casa de Convalecencia traçáran;
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O termo «Vesta Fregtrezia he comprehen- 
dido no do Districto Miliciano de Irajá

JV. Senhora do Amparo de Maricda.

N a Capella de N . S. do Amparo , sita em 
Basüuhy , cujo lugar he visinho à  celebre La­
goa de Maricáa , teve origem o exercício parochial

o? P re la d o s  C a p u c h o s  a  o b ra  ,  p a ra  q u e  d o o u  o  D o u to r  
A n to n io  T e l lc s  d e  M e n e z e s , J u iz  d os O rfa o n s  d a  C id a ­
d e  , e  b e m fe ito r  d a  R e lig ia õ  , s itio  s u f f ic ie n te : m as p er­
su a d id o s  d e. s e r  m ais p roveitoso  fu n d a r  a lli  u m a  C a s a  
R e g u l a r  , o n d e  c o n tin u a sse  o  e x e r c id o  c la u stra ! ,  e  a o  
m esm o  te iu p o  se d ila ta sse  o n u m e ro  d e  C o n v e n to s  d á  
P r o v ín c ia  d a  C o n c e iç a Õ , d e lib e rá ra m  c o n t in u a r ,  e  u lt im a r  
o  e d itic io  com  esse d e s t in o , sem  c o n tu d o  p re c e d e r  a lg u ­
m a  a u th o r id a d e , n em  m esm o  a R e g iu  , p ara  o  seu  es­
ta b e le c im e n to  , sem  a  q u a l foi se m p re  d e fe so  e r ig ir  
C o u v e u to  ,  I g r e j a , o u  C a p e lla  eni q u a lq u e r  lu g a r  ,  co m o  
h a v ia  d e c lu ra d o  o C o n c ilio  C h a lc e d o n e n se  no C a n . I d o s  
tce s  co m p re h cn d id o s  n a  a c ç a õ  6.» ib i. Quoniam vero qui- 
dam sub practexlu solitariae vilae e t  Ecçlesias, e t  com-  
munes perlurbant causas , placuit, nkltum quietem aed/Ji ca­
r i Monaslcrium -practer voluntatem Donríni possessionis. e  
p ro h ib in d o  e xp re ssa m e n te  as C .  R .  d e  16 d e  O u tu b r o  d e  
l6 o p  ,  d e  22  d e  S e te m b ro  d e  lG lO  , d e  18 d e  D e z e m ­

b ro  d e  1683 ,  d e  18 d e  D e z e m b r o  d e  16 8 5 , d e  2 7  d e  
A b r il  d e  1/09  n a õ  sò d e n tro  d o  R e in o  d e  P o r t u g a l ,  m a s  
u o  B r a s il , c u jo  re g u la m e n to  fo ra  e s ta b e le c id o  p o r vá rio s  
C o n c ílio s  , C â n o n e s  , C o n s titu iç o e n s  P o n t ific ia e s  , D e c r e t o s  
d a  S a g r a d a  C o n g re g a ç a O  d o s B is p o s  e  R e g u la r e s  , p e lo s  
Im p e ra d o re s  R o jn a n o s  , p e lo s  R e is  d e  E s p a n h a  , e  ta m ­
b ém  p o r e o stu m e  o b se rv a d o  em  P o r tu g a l  : a c c re s c e n d o  
d e  m a is  ,  q u e  nas te rra s  d o  M e s tr a d o  d a s  O r d e n s  n a ô  
se p ó d e  e u ific a r  M o s t e ir o , ou  C a s a  a lg u m a  R e g u l a r ,  
e. R e l i g i o s a ,  n em  e d ifíc io s  E c c le s ia s t ic o s  , sem  lic e n ç a  
exp ressa  d o  M e s t r e , co m o  h e  c la ríss im o  d a  B u l ia  d e  
la n o c e n c io  3 ib i  Capeths, Oratória ,  vet Ecclesias. nullus
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antes do anno 1687, (1) desunindo-ee da su- 
geiçaÕ , em que estava , á  Freguezia de S. 
Antonio de Casserébü o território da sua com­
petência. O novo, e famoso T em p lo , em que 
actualmente se trabalha, he obra principiada pe­
lo Vigário Padre Vicente Ferreira Noronha.

Entrou com outras Capellas Curadas na Se­
rie das Parochias perpetuas pelo Alvará de 11 
de Janeiro de 1755 : e foi iTélla l.°  Pároco 
próprio o Padre Luiz Carvalho, Apresentado a 
16 do mesmo mez , e anno , e Confirmado a 
24 de Abril seguinte. 2.° o Padre JoaÕ da 
M ata de Jezus M aria , Apresentado a 24 de F e­
vereiro de 1760, e Confirmado a 3 de Janei­
ro do anno seguinte. 3.° o Padre Vicente F er­
reira Noronha , Apresentado a 2  de Abril de 
1788 , e Confirmado a 20 de Setembro do

E  ii * (l)
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nudeat sine assensu Destro conslniere ; e  c o n sta  d a  B u l ia  
d e  G r e g e r io  V I I I , d o s E s ta tu to s  d a  O r d e m  d e  S -  T i a g o  t 
C a p .  6 0 ,  d o s  d e  A v iz  C a p . 28 e  d o s d e  C h r is to  , P .  
3  t i t .  9  § . 6 . E m  c o n fo r m id a d e  d o  q u e , e  d o s S o b e ra n o s  
D ir e it o s  circa Sacra , p ro h ib iu  o  A lv a r á  d e  11  d e  O u ­
tu b r o  d e  1786 § . 5 q u e  d e  n o v o  se  .p od esse  e d ific a r  
I g r e j a , E r m i d a ,  o u  Ç a p e l la  n as t e r r a s ,  e  lu g a r e s  s u g e i-  
to s  p o r q u a lq u e r  m o d o  ás O r d e n s ,  sem  lic e n ç a  d o  G r a 5 
M e s t r e ,  e  G o v e rn a d o r  P e r p e tu o  d ’ e lla s . V e d e  so b re  e s te  
a ssu m p to  T r a c t a t .  d e  N o v o r . O p e r . a e d ific a tio n ib . T o m . 
]  D is c u r s , 2 . à  § . 17 u s q u e  § . 20  e  D is c u r s . 1 1  §. 2 1  
e 8eg. P e g a s  â  O r d e n a ç . L iv .  1 T i t .  9  §» 12  n . 558.

( l )  O  d o c u m e n to  u n ico  q u e  d e u  a  c o n h e c e r  essa  
a n t ig u id a d e ,  h e  a  In fo n n a ç a ô  d a  V is i ta  d o  D o u to r  A r a ú ­

j o ,  d iz e n d o . =  N a õ  c o n sta  q u a n d o  fo i  e r e c t a ;  m as n o  anu® 
d e  16 8 7  fo i V is ita d a , —  T a m b é m  n aõ  se  s a b e  a  q u e m  de» 
v e u  o  T e m p lo  a  s u a  fu n d a iaõ. . _



mesmo anuo. 4 .c o Padre Jozé Custodio Gon­
çalves , desde 1808,

Divide-se ao Norte com o maF n ’um quar­
to de legoa: com a Freguezia de Saquarenva, 
em mais de duas ; com a da Madre de D eos, 
em mais de uma e meia ; com a de ltabora- 
hy , em uma ; com a de S. Gonçalo ^ em 
cinco quartos de legoa; e com a de Itaipuyg^. 
era distancia igual.

Dentro de seus limites numeram-se além 
de 800 Fógos , e pouco menos ou mais de 
4:800 pessoas adultas.

No anno 1742 subsistia , como Capella 
C urada,  a de N , S. do Desterro e Menino 
Deos (ou de S. Jozé) no mesmo sitio de Bas- 
suhy ; e conservam os Padres Benedictinos ou­
tra em Fazenda da sua Religião. No lugar de 
Ubatiba , distante uma legoa da Freguezia , 
existe a de N. S. da Saude, posto que bas­
tantemente arruinada.

Doze Fabricas de assucar se acham esta­
belecidas nas terras do districto parochial, on­
de a cultura da cana doce , da mandióca , café, 
arroz , milho , feijaõ , e outros legumes , he 
o mais ordinário objecto dos lavradores.

Da Lagoa assàs piscosa (2) que corre por
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(2) D is ta  6 a  7  le g o a s  o u  m a is  d a  fo z  d a  E n s e ia d a  
d a  C i d a d e ,  e d e  C a b o  F r i o ,  1 6 ,  in te rm ia d a s  d e  R io s  
c a u d a lo s o s : Tem d u a s  à tre s  le g o a s  d e  c o m p rim e n to  ,  
e  p o u co  m enos d e  la r g u r a ;  e  c o m m u n ic a -s e  co m  a  d e  
C u r u p in a , q u a si ig u a l  em c o m p rim e n to  , e  la rg u ra . N ’ esse  
lu g a r  o b ro u  n otá ve is  m a ra v ilh a s  o  S e rv o  d é  D e o s  P a d r e  
J o z é  d e A u c b i e t a ,  q u a n d o  p e lo s  S u p e r io re s  d o  s e u  C o W



2 i  legoas desde Bassaliy , até a Ponta N e g ra , 
se ulilisain os habitantes do pais , fazendo sal­
gas , (p ie , alem de grande porção reservada 
para sustento nnnual de suas famílias , condu­
zem à lugares diflerentes, e á C idade, onde 
negoceam , avultada somnia de arrobas. Os 
Dizinjos da pescaria arrematados por cru­
zados no triennio , correspondem ao rendimen­
to de GOá) cruzados.

He o território de Maricáa siigeito ao Dis- 
tricto Milicianno de S. JoaÕ de Itaborahy ; e 
a sua PovoaçaÕ foi erecta em Villa, com o 
nome. de Santa Maria de Maricáa, por Alvará 
de 26 de Maio de 1814 , que desmembrando 
os territórios da Cidade do Rio de Janeiro da 
Cidade de Cabo F r io , e da Villa de S. An- 
tonio de S á , lhe assinou por Term o o terre­
no comprehendido desde a barra da Lagoa Sa- 
quarema , até a ponta da Mandptiba , dividin­
do-se pelo interior nas Serras da T iriric a , Pi- 
ba G rande, Cordeiros, Itatindiba, d’ahi a Ser­
ra do.Catim báo, e desta seguindo a mais com- 
moda divisaõ até voltar à fechar na barra da 
lagoa de Saquarema : criou n ’ella dous Juizes 
O rdinários, Ju iz  dos Orfaons e mais Officiaes 
necessários ; e concedeu á Camara para seu pa­
trimônio uma Sesmaria de uma legoa de ter­
ra  em quadra, para ser por ella aforada em 
pequenas porçones.

do Rio de J aneiro. 3?

legio foi mandado fazer pescaria para sustento dos Re­
ligiosos , e indivíduos da Casa n o anno de 1584 , como 
historiou o Padre Vasconcellos na Vida do mesmo An- 
chieta Liv. 4 Cap. 12 Vede Liv. 7 Cap. 8.
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JV*. S. da Guia de Mangarátygbá.

A Igreja M atriz de N . S. da G u ia , fun­
dada no Saco de M angarátygbá teve o seu 
principio, e origem na prolecçaÕ dos índios 
descendentes dos Tupynamquis , transportados 
de Porto Seguro por diligencia do Governa­
dor Martin) de S á , que fizeram o seu primei­
ro assento em ÍVIarambaia , d’onde os passou 
o mesmo Sá para lngayba , lugar situado no 
Saco referido , ao Nordeste da Aldea , e Ig re­
ja  existente. Sendo entaÕ preciso um Templo 
para se celebrar o Santo Sacrifício da Missa , 
e administrar aos novos habitadores do paiz os 
Sacramentos saudaveis da Ig re ja , se erigiu o 
dedicado á S. Braz no chaõ pouco distante da 
Praia , chamada por isso de S. Braz : mas , 
por desabrido o lugar , onde a resaca he cons­
tante , ou por falta de cachoeiras desagua mais 
próximas, ou também porque os Índios refu­
giavam em seus domicílios alguns Soldados de­
sertores , como refere a Tradicçaõ , ordenou 
o fundador da Ig re ja , e Aldea trasladar um , 
e outro edifício para o terreno , onde finaliza 
o Saco, deixando arrazadas as Casas insigni-, 
ficantes da antiga A ldea, e a Igreja , cujas 
reliquias ainda appareciam alli à poucos annos.

Naõ consta com certeza a E r a , em que 
aconteceram esses factos ; mas por conjectura 
se presume realisados depois de 1620, á vis­
ta da Sesmaria passada na Villa de Santos com 
a data de 4  de Janeiro d ’esse anno á reque­
rimento de Martim de Sá, em seu nom e, de



seu filho Salvador Corrêa de Sá e Benavides ,• 
de D. Cecília de Benavides c Mendonça , e 
dos índios JoaÕ S ine l, e Diogo M artins, que 
lhes concedeu Gonçalo Corrêa de Sá (1) (irmão 
do Governador Martim de Sá) como Capitaõ 
M o r , e Governador das Capitanias de S. Vi­
cente , e de S. Amaro , de quem dependia o 
território todo desde lláguahy , correndo para 
o Sul. Do lugar de Y-una , junto à Itágua- 
hy , principiava a data de terras , que se con­
cluía na sobredita Praia de S. Braz ; e M ar­
tim de Sá , demar.cando d'ellas meia legoa > 
desde a Ponta de M angarátygbá, ao Saco do 
mesmo nom e, deu-as aos Índios para cultiva- 
las , e fazerem o seu estabelecimento.

Entaõ se premeditou fundar novo Tem plo, 
que dedicado á M ãi de Deos sob o titulo par­
ticular da Guia , se ultimou com paredes dei 
pedra e cal. (2) Empenhado affectuosamente o 1
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(1) Casou na Capitania do seu governo com D. 
Esperança da Costa, filha de F. Machado. da qual tere 
a D. Victoria de Sá esposa de D . Luiz de Cespedes ,• 
Governador de Paraguay.

(2) D ’esses princípios deu alguma noticia o San- 
tuar. Marian. no T. 10 Liv. 2 Tit. 2 ; mas taõ confusa , 
escassa , e enganosamente , que por ella naÕ se póde 
entrar n’outro conhecimento , que naõ seja o de se tér 
fundado a Aldea primeira no território, ou Ilha de Jtá- 
curuçá , tratado também por Marambaya. Elle disse =  De 
GuaTatiba para este lugar (de N. S. da Guia de Ita- 
curuçá) medeaõ seis legoas de m ar, e se chega à Villa 
de Itacuruçá. He esta Igreja de N. S. da Guia muito 
an tig a , e foi fundada por Martim Corrêa de Sá , pai 
de Salvador Corrêa de Sá (e Benavides) , o qual sendo 
Governador do Rio de Janeiro conquistou aquelles lo -
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Padre Salvador Francisco da Nobrega , Páro­
co Encoinmendado , em aperfeiçoar o mesmo 
T em plo , levando-o á maior altura , e fazendo

d io s , e  tra ze n d o -o s  d o s m ato s os a ld e o u  a lli  n a q u e lle  
s it io  , d a n d o -llie s  terra s  , ta n to  p a ra  q u e  servissem  4  E l -  
R e i  , co m o  p ara b e n e fic io  d a s  su a s  fa z e n d a s . A  m a io r  
p a r te  d a  g e n te  bran cu  , q u e  v iv e  p or a q u e lle s  d is t r ic -  
t0 9 , h e  o riu n d a  d e sta  A l d e a , à  q u e  p o d e m o s  d a r  o n o . 
m e  , d e  M a ra m b a y a  , e  n e lla  h a  a in d a  ao  p re se n te  pa'_ 
re n te s jd a q u c lle s  p r im e ir o s , q u e  a  p o vo áraü . =  N o  T i t .  3 ." 
d o  L iv . c ita d o  ,  fa lla n d o  d a  Ig r e ja  d e  N .  S . a d a  C o n c e i­
ção d e  A n g r a  d os R e i s ,  re fe r iu  o  s e g u in te . =  D a  A id e a  
d os Ín d io s  d e  M a ra m b a y a  se  p ro s e g u e  p or m a r a lto  p o r 
d is ta n c ia  d e  seis  le g o a s  ; e  se e h e g a  à  V i l l a  d e  A n g r a  
d o s R e is  d a  I lh a  G r a n d e . =

N a õ  c o u sta  p rim e ira m e n te  ,  q u e  d a  C a p e lla  d e  I tá -  
e n ru çâ  fosse o u tra  a  P r o t e c t o r a , e  T i t u l a r  , s e n a õ  S a n ta  
A n n a  ; p o r q u a n t o ,  n em  a  T r a d iç a õ  , n em  o s  L iv ro s  d o s  
jA ssentos dos F a lle c id e s  e  s e p u lta d o s  n ’ e lla  a n te s  d o  a n ­
u o  16 9 8  , q u e  se  co u se rv am  n a  I g r e ja  M a tr iz  d a  I lh ã  
G r a n d e  , fizeram  m ençaõ d ’ o u tr o  O r a g o  , a lé m  d e  S a n ­
ta  A n n a  , d e c la ra n d o  a lli  o lu g a r  d e  S e p u ltu r a , N u n c a  
co n sto u  tam b ém  , q u e  N .  S .a  d a  G u i a  tiv e sse  C a s a  e m  
s itio  d iffe re u te  d ’esse d is tr ic to  fó ra  d o  S a c o  c h a m a d o  
M a n g a r á ty g b á . A  d en o m in ação  d e  V i l l a ,  d a d a  à  I t á c u -  
ru çá  , ja m a is  lh e  c o m p e tiu  ; e  n a õ  p asso u  d e  su p  p osição  
ao  m esm o A u to r  ,  o u ' a  q u e m  lh e  c o m m n n ic o u  as m e ­
m ó rias  r e fe r id a s ,  ta lv e z  p o rq u e  , s u b s is tin d o  a  A ld e a  (n a õ  
n o lu g a r  in d ica d o ) ,  e  h a v e n d o  n ’e l la  u m  C a p i t a õ  M ó r  
d os Ín d io s ,  p a re c e u  ta m b é m  , q u e  h a viu  a lg u m a  V i l l a .  
O  P o sto  d e  C a p ita õ  M ó r  n a õ  h e  só c o n fe r id o  aos C h e ­
fe s  d e  O rd en an ças d as C id a d e s ,  e  V i l la s  , m a s aos d a s  
A ld e ã s  d o s ín d io s  d o  B r a s il ,  q u e  à  s e u  c a r g o  te m  a  
go v ern a n ça  d e  c a d a  u m a  d ’ e ssa s  p o v o a ç o e n s  c o m p o sta s  
o rd in a ria m en te  d e  in d iv íd u o s  d a  m esm a  raça. Marambaia 
(s itu a d a  no fim  d a  re s tin g a  d e  a re ia  , in d o  p or m a r g ro s­
so , d a  b a rra  d e  G u a r á ty g b á  p a ra  Ilh a  G r a n d e  , ao  N o r­
d e ste  d a  q u a l f i c a ,  e  h e  s e g u id a  n o  m e sm o  ru m o  por 
cam in h o d e  te r ra  d e sd e  a  C id a d e )  q u e  n’outro te m p o  f«i
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as obras necessárias da. Sacristia , deu princi­
pio à esses trabalhos no mez de Julho de 1785, 

Tom. IV . F

a ssen to  d e  A ld e a  d e  í n d i o s ,  co m o  r e f e r i ,  n aõ  c o n tin u a ­
va uo m esm o  u s o , n e m  e ra  o ccu p u d u  p o r esses in d iv í­
d u o s  ao t e m p o ,  em  q u e  d é lla  fa llo u  o  m esm o  S a n tu á ­
rio  , co m o  tic a  p a te n te  d a  p re se n te  u a r .u ç a õ . P u ra  se  
p ro se g u ir  d a  M a ra m b a ia  à  V i l la  d à  I lh a  G r a n d e  , fu n ­
d a d a  e m  terra  tirm e  , n u n c a  foi p re c iso  p assar p or m ar 
a lto  , v o lte a n d o  a  v e rd a d e ira  I lh a  G r a n d e  fro n te ira  ; p o r­
q u e  o c a m in h o  d e  n a v e g a ça õ  m aia  o b v io  , e  d ire ito  h e  
p e lo  in te r io r  d e  A n g r a  d o s  l í e i s . ílácuruçn h e  u m a  Ilh a  , 
q u e  d e u  o n om é íi te r ra  firm e  v is in h a ; e  d ’ e l l u ,  à  M a -  
ra m b a in  , d is ta ra m  3 , o n  p o u co  m a is  lc g o a s  d e  m a r  : 
e  p a ra  se  tra n s ita r  d ’ u m u s A o u tra s  s itu avo en s ,  sem p re  
h e  p or d e u tro  d.n m e sm a  A n g r a , em  c u jo  se io  p o u sam  , 
e  n ao  p or fóra. V e d e  a m e m ó ria  d a  F r e g u e z ia  d e  N . S .a  
d a  C o n ce iça õ  d à  Ilh a  G r a n d e , no L iv ; 2 C a p .  2 , e  a h i as n o­
tas  (17) (18) e  (!())’. S e  d e  Iu d io s  f iu a lm e u te  m istu ra d o s  c o m  
b r a n c o s ,  ou  às a v e ss a s , p ro ce d e m  b r a n c o s , e  n a õ  a  ca s­
ta  m í s t i c a , co m o  d isse  M a rg ra v io  q u e  era m  no B r a s il 
os M a m e lu c o s  n ascid o s d e  G u ro p e o s  co m  n e g r a s , e  a ffir- 
n ia in  o u tro s  se r  o» filh o s d e  Iu d io  c o m  m u la ta  , ou  os 
filh o s d e  E u r o p e u  c o m  I u d ia  , os d e  b ra n co  c o m  
m u la t a ,  & c .  será  m u ito  ce rta  a  p ro p o siçã o  d o  A u to r  c i t a d o ,  
q u e  fe z  o r iu n d a  d ’essa A ld e a  a  m a io r p a r te  d a  g e n te  
b ra n c a  h a b ita n te  d ’a q u e lle  d is tr ic to . J u lg a n d o  e n tre ta n to  
os F ilo so fo s  N a tu r a lis ta s  so b re  a  q u e s ta õ  , sab e m  to d o »  ,  
q u e  d e  b u g io  n u u c a  p ro c e d e  o u tro  a n im a l d iffe re n te  d a  
su a  e sp e c ie  : e  o  a d a g io  d iz  ,  q u e  de Mouro nunca bom 
ChristaÕ. E n g a n o s  d ’e s ta  n a tu re z a  , e  so b re  m a té ria s  se­
m e lh a n te s  ,  re p e tid a s  ve zes  se  e n c o n tra m  em  m u ito s  es­
c r ito s  d a d o s  ao  p re lo  n aõ  só p o r A u to re s  e s tra n g e iro s  , 
m as n a c io n a e s , q u e  sem  d e sc o n fia r  d e  n o tic ia s  p a r t ic ip a ­
d a s  com  erros crassos , in v e rid ic a s  , e  fa lta s  d e  c r i t é r i o , 
p o r  p essoas d is ta n te s  d o s  lu g a r e s  in fo rm a d o s  , ou  m esm o 
a h i r e s id e n te s , d u v id a m  p o u c o ,  e  n a d a  re ce ia m  d e  a s -  • 
so a lh a r  m em ó ria s  in e x ã c ta s  d e  c a d a  u m a  d a s  p r o v ín c ia s , 
c u ja s  d e sc r ip ç o é n s  só p o d e m  fu z e r  c o m  a lg u m a  fid e lid a -



<*

e ós continuou até o mez de Setembro dc 
J795 , em que deixou de parochiur, tendo à 
penas concluído a construcçaÕ das paredes , e 
assentado o madeiramento , por lhe faltar <>• 
soccorro moedal , com que podesse suprir tan­
ta despeza , e naõ haver d ’eníre os parochia- 
n o s , assàs indigentes, um só mais remedia­
d o , que o ajudasse com qualquer esmola.

Nesse estado achou o Padre Joakim Jo- 
zé da Silva Feijó toda obra , quando no an- 
no 1795 succedeu à Nobrega : e como por seu 
genio naturalmente activò , caprichoso, e incli­
nado à manter com gravidade , deccncia , e  
muito aceio a Caza do Senhor , naõ soffreu 
que ella se conservasse im perfeita, e sem ador­
no , diligenciou ultimar a obra , à custa pró­
pria , como fez , de'xando-a muito decorosa , 
e bem ornada. Tem  esta Igreja o compri­
mento de 56 palmos , desde a porta princi­
pal , até o arco cruzeiro , e largura de 30 i  :
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d e  , in te lt ig e n c ia ,  e  e ir c u n s p e c ta m e n te  su g e ito s  h á b e is  
é  d o u t o s , q u e  g ira n d o  co m  v a g a r  p e lo s  lu g a r e s  ,  d ° *  
q u a e s  p re te n d em  b e b e r  as m e lh o re s  e  m a is  e x a c ta s  e sp e " 
c ie s  , n ’ e lle s  se  in stru e m  d o s fa c to s  ,  e  d ’o u tra s  c ir c u n 9" 
ta n c ia s  p a r t ic u la r e s , p a r a  h is to r ia r  d e s a p a ix o n a d a m e n te  > 
€ co m  v e r d a d e , à  b e n e fic k r d a  in stru cça õ  d o  P u b l ic o .  D ’e s-  
t a  n ota  naõ serei isen to  ; p o rq u e  p re c is a n d o  d e  m u ita s  in fo r-  
m a ç o e n s , so b re  os o b je c to s  d a s  p re se n te s  m e m ó ria s  ,  e  v a  -  
le n d o -m e  d e  a lg u n s  a p o n ta m e n to s  m e n o s e x a c to s  , q u e  m a  
fo ra m  c o m m u n ic a d o s , p o r n aõ  p o d e r s e g u ir  a  m in h a  p esso al 

. i» q u ir iç a õ , e  e x a m e  em  lu g a r e s  assàs re m o to s d a  o rb ita  d as 
m in h a s  V is ita s  O rd in á r ia s  ; à  p esa r d e  m u ito  d e sv e lo  em  
p u r ific a r  a s  n o tic ia s  e s c r i t a s , se m p re  m e  co n sid e ro  c o m - 
p re h e n d jd o  cm  ig u a l d e f e i t o ,  q u e  o u tra  p e n n a  m a is  d is*  
b ü p ta  saberá  c o rr ig ir .



d’al1i, ao fundo da Capella m ó r , o compri­
mento de 40 palmos , e largura de 23. T res 
Altares vestem as suas paredes , por levantar 
os dons no Corpo o mesmo Vigário F e ijó , 
à cuja diligencia se conserva annuairoente o 
Sacrario com o SS. Sacram ento, collocado no 
altar maior.

Para administrar o pasto espiritual aos ín ­
dios aldeados , e aos habitantes d ’aquellas vi- 
sinhanças, nomearam os antigos Prelados al­
guns Sacerdotes Seculares, e também R egu­
lares , com o caracter de Çapellaens C urados: 
mas faltando esses ministros, desde o anno 1688, 
recorreram os índios á Igreja de Y -T inga , 
onde fizeram baptizar os filhos, e Fecebiam 
os Sacramentos. (3) Continuando a mesma ne­
cessidade , por depender o CapellaÕ das offer- 
tas parochiaes para subsistir , naõ tendo Côn­
grua ce rta , determinou o Bispo P .  Francis­
co de S. Jeronimo , em Despacho de 22 de 
Abril de 1708, (4) que os moradores , e vi- 
sinhos de M angarátygbá ficassem aggregados á 
Igreja da Aldcq de Y -T inga , para poderem 
receber os Sacramentos das maons dos Padres 
da Companhia alli residentes , e  com elles se

F  ii
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(3 ) O  lu g a r  d e  Y - T i n g a  fo i a  s itu a ç o õ  p r im e ira  d a  
A ld e a  d o s  Ín d io s -h a b ita n te s  b o je  e m  I t á g u a h y  , co m o  coris-' 
t a  d o  L iv .  1 d e  B a p t is m o s  a lli  f e i t o s , d e sd e  o  .tnez d e  
J u n h o  d e  16 8 8 . V e d e  a  m e m ó ria  d a  F r e g u e z ía  d e  S .  F ra n ­
c is c o  X a v i e r  d e  i t á g u a h y  n o  s e g u in te  L iv .  5 C a p . 1 .

(4) Vi-o transcrito no Liv, 1 citado de Baptismo» a
o lh as '127 v. - i



desobrigarem dos preceitos da Quaresma , e 
Parcoa ; e.os moribundos o Viatico , em quan­
to naõ provia a Capella de Pároco : pois que 
nãs dependencias matriinoniaes recorriam á Va­
ra da Commurca da liba Grande.

Antes de se mudar a Igreja de Y -T inga 
para o sitio de Itúguahy, em fins do anno 1729, 
(5) continuou a de lYlangarálygbá na indepen­
dência (1’aquelía , por ter Capellaõ privativo , 
como consta que fo ra , em 1725, o Padre Fr. 
Matheus de . . .  Religioso Capucho, a quem sue- 
cederam outros , e o Padre Francisco Alexan­
dre Corrêa de Sá , co n Provisão de 21 de 
Fevereiro de 1758, e faculdade para administrar 
todos o3 Sacramentos, naõ só aos índ ios, mas 
aos moradores circunvisinhos do districto. A’ 
■vista d'este provimento, e subsistindo a Capei- 
la da Guia com o caracter , e qualidade pri­
vativa de C urada, naõ pude alcançar o moti­
vo , porque o Bispo D. F r. Antonio do Des­
terro de novo a criou em Cura pela Portaria 
de 24r de Abril de 176< , sugeitando-a á Va­
ra da Commarca da Ilha Grande. Podia ser 
por suppor a Capella , e a Aldea sob a ad­
ministração dos Padres Jezuitas. Como quer que 
fosse ; provendo entaÕ o mesmo Bispo a Capel- 
lania Curada em Fr. Luiz N o g e ira , da O r­
dem Carmelitana , no dia do mez , e anno re­
ferido , declarou aos índios , que dos reditos 
da Aldea 6eriam obrigados à pagar a Côngrua 
dp seu Capellaõ.
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(5) V. a memória da Freg. referida de Itáguahy.:
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Erigida a Capella Curada em Igreja Pa- 
rochia! amovível pela Provisaõ de 16 de Janei­
ro de 1764 (como aconteceu á outras semelhan­
tes das Aldeãs , por Ordem Regia de 1758) 
teve por l.°  Pároco o P a lre  Francisco das 
Chagas Suzano, a quem succederam ires m ais, 
até que dignando-se S. Magestade (entaÕ Prín­
cipe Regente) elevar a Parochia á Classe das 
perpetuas , requereu o Padre Eugênio Martins 
da Cunha Zimblaõ a Apresentação d’e lla e m  
23 de Julho de 1708, e se Confirmou . à 26 
de Agosto seguinte. ,

Das terras pertencentes à Aldea naõ trans­
gredia a jurisdicçaÕ parochial, até o anno 1802 , 
em que o Bispo D. Jozé Joakim Justinianno , 
dividindo a Parochia de N . S. da Conceição 
da Ilha Grande por Edital de 1 de Feverei­
ro , acrescentou o seu termo com 6 legoas de 
extensão desde a Ponta de Crubetiba , ou T a- 
corobitiba , e Fazenda de Manoel Fernandes 
Castro , por onde ficou balisando com aquella 
M atriz , até o Rio Itin g u çu , divisor dos .limi­
tes com a Freguezia de S. Francisco Xavier 
de Itáguahy , por Costa da Angra em linha 
recta do Sul para o Norte , compvehendendo 
as Ilhas Jagoagnon , G uayba, M adeira, e ou­
tra s , e o terreno de Marambaia : pelo fundo, 
na mesma direcção da Costa, finaliza com as 
Freguezias de S. Francisco Xavier , e de S. 
Joaõ  Marcos. Contando antes com 26!) parochia- 
nos índios adultos , ficou dppois com 3:238 a 
3:600 almas de todas as classes sugeitas a Sa­
cram entos, em 451 FAgos , como constava no 
anno 1820. Era consequência da divisão referi-
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<!a se aggregáram à esta Paroquia as Capellas 
seguintes , que subsistiam no antigo districto 
da° Igreja Matriz da Ilha Grande. l.°  de S . An­
ua em ltácu ru çá , levantada em tempo anterior 
ao anuo 1698 , çomo descobre _x> assento do 
fallecido Manoel da Costa Silva a folhas 3 do 
Liv. dos Mortos (que se disse noto) da Frc- 
guezia da Ilha G rande, cujo corpo foi enter­
rado n’essa Capella a 3 de Novembro do an- 
no apontado. Sobre os alicerce3 da primeira eri­
giu Antonio Alvares de Oliveira a que existe , 
por lhe facultar essa obra a Provisão de 16 
de Janeiro de 1753. 2.° de N. S. das Dores 
cm Marambáia , fundada por Francisco Jozc  
dos Santos com Provisão de 26 de Março 
de 1760. sob o titulo de N . S. da Conceição, 
que a Provisão de 29 de Agosto de 1776 mu­
dou à requerimento de sua mulher, j á  viuva, 
D. Antonia Maria de Souza. Goza da prero- 
gativa de C urada, por beneficio dos familiares , 
e escravos das Fazendas estabelecidas n’esse 
sitio ', e do Povo circunvisinho, que distando 
da Matriz antiga muitas legoas de mar , se 
alonga da nova mais de 3 à 4.

As produeçoens ruraes d’este território sam 
da mesma classe, que as da Ilha G rande: e 
com o acréscimo de lijnites conta algumas F a ­
bricas de assucar , e de aguardente , desmem­
bradas d’aquelle districto. No termo novo tem 
prfrtos sufficientes para conduzir os effeitos das 
lavouras ; e vários rio s , que dimanados de al­
turas raontuosas fertilizam as terras , por onde 
passam, até se despejarem no mar da A n g ra , 
dam vóga de canoa.
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Compunha-se a Aldea dos índios (situada 
à foz do mar do S aco , n ’uma planicie de cur­
ta extensão , e circulada de montes) de 70 Ca­
sas terreas , feitas com paredes gradadas de ma­
deira delgada , e cobertas de barro sob' tecto 
de p a lh a , à exccpçaõ de 5 ,  defendidas per 
telha vãn ; mas arruadas tadas com algum 
g e ito , que formoseando o lugar , inculcavam 
o systema de policia de sens habitantes : hoje 
porém , que à proporçaÕ do commercio avul­
tado tem crescido o povo , depois da nova divi­
são dos limites parochiaes, apparece a Aldea 
mais formosa , contanto maior numero de ne­
gociantes , e de edificios assobradados, cuja cons- 
itucçaÕ hc feita com melhor gosto, e diffcren- 
te  aceio. A' cargo de um Índio da mesma ra­
ça , munido com Patente de Capitaõ M ór, (6) 
está o governo d’essa Republica, composta de 
homens pouco amigos de trabalhar em lavoura , 
e mais geitosos para o exercício do rem o , e do 
falquejo, em que mostram notável aptidaõ : d’on- 
de procede, que em quanto as mulheres se po­
dem em pregar na cultura escassa das terras , 
plantando , e colhendo alguns generos , como 
a m andióca, a rro z , e certos legumes para en­
treter o sustento em curtos dias do anno , e l. 
Iés naõ cogitam de precisoens, nem procuram 
os meios de utilizar as suas famílias , como pa is, 
contentando-se àpenas com a pesca do peixe, 
do camaraõ (de comprimento, e grossura no-

(6) V .  n o ta  (2) ; e  n o  s e g u in te  L iv .  5 Cap. r  sob. 
a  m e m ó ria  d a  F r e g u e z ia  d e  S .  B a r n a b é  a  n o ta  (1)



lavei, como naõ apparece em algum outro lu­
g ar, e houveram antigamente em M agépe, se­
gundo a narraçaÕ do Santuario M arianno, onde 
nm só , ou dous podiam servir de pitança a 
qualquer F rad e ), e do marisco , para fartar 
a fome ; e do tubaraõ, para lhe extrahir o azei­
te necessário à^luzes noclunias. Sam esses in­
divíduos pouco fieis nos seus tratos , orgulho­
sos , e assas ingratos á benefícios que de todo 
desconhecem.

. S. Pedro do Rio Grande do Sul
Povoado por gente portugueza o assas lon" 

go Continente do llio Grande do Sul em an" 
nos anteriores ao de 1680 , levautáram os no­
vos Colonos um Tem plo, que dedicado ao Prín­
cipe dos Apostolos, principiou logo à servir de 
Parochia , onde se foi administrando os Santos 
Sacramentos ao povo habitante do território ; 
e pelos annos de 1737 entrou à gozar da pre- 
rogativâ de Igreja  perpetua, de que he pro­
prietário hoje o Padre Francisco Ignacio da 
Silveira.

Por observação feita no anno .1796 cons­
tava de 1:080 Fogos , e sua populaçaÕ de 8:610 
indivíduos adultos : mas dividido taõ dilatado ter­
reno parochial, para dar limites às novas F re- 
guezias de Piratinim , do Sangradouro de Mi- 
fim , ou Saõ Francisco de Paula de P e lo tas , 
do Arroio Grande , ou do Espirito Santo , e 
de Cangussü , (1) ficou por isso contando me­
nor numero de Fogos , e de Almas. 1

(1) N o  L iv . 5 C a p . 3  v e d e  as m e m ó ria s  d ’ essas F r e -  
g u e z ia s  novas.
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Em seu termo subsistem Curadas as Ca- 
pellas l , a de N . S.a das Necessidades, que se 
levantou com Provisão de 7 de Fevereiro de 
1785, em beneficio dos habitantes do sitio Po­
vo novo, perto de 6 legoas ao S u l: 2 .8 de N . 
S.a da Conceição da Fazenda da Real Coroa , 
em Taim , distante 14 legoas ; e. sobre a margem 
oriental do R io , onde he o porto , está a de 
S. Jozé , que auxilia o povo d’um considerá­
vel Arraial : alem das quaes supprem alguns 
Oratorios a falta u’outras em iguaes circunstan­
cias. Tem duas Qrdens T erce iras; uma do Car­
mo , outra de S. Francisco ; e seus Templos 
sam honestamente ornados.

N ’este lugar se criou uma Commarca Ec- 
clesiastica, cuja Vara , servida pelos Párocos 
da mesma Freguezia , tem à sua jurisdicçaÕ 
as Parochias de N. S .a da Conceição do Estrei­
to , de S. Luiz do N o rte , sita em M ustar­
das , e as de novo criadas, à cxcepçaÕ da de N . 
S.a da Conceição de P iratin im , o n d e , no an- 
no 1815 fundou o R. Bispo outra Vara.

Havendo-se sustentado no sitio do Estreito 
a povoaçaü p rim eira , d’alli mudou-a o Gene­
ral Gomes Freire de Andrada para o lugar, em 
que hoje perm anece, distante quasi uma legoa 
ao Sudoeste , onde fez levantar uma V illa , em 
conformidade da Ordem Regia de 17 de J u ­
lho de 1745 , que se registrou no Liv. 33 f. 
121 v. da Provedoria do Rio de Janeiro ; e 
outra Ordem da mesma data commetteu o seu 
eregimento ao Ouvidor de Paranaguá. Accon- . 
tecendo p o rém , que por faltar-lhe talvez al­
guma circunstancia necessária, como faltou na

Tom. IV. G
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fuiidaçaõ da cie S. Jozé d ’ El-Rei (2) , ou 
porque, mudada a Povoaçaõ em 1 /6 3 , e su­
bstituída pelos Castelhanos, se transtornasse com 
ella ; he certo que em 12 de Fevereiro tle 18U  
foi de novo criada a Villa situada na margem 
O c c i d e n t a l  do Rio , d e  quenr tomou o nome , 
pelo Ouvidor Àntonio Monteiro da Rocha.

He o mesmo Rio Grande assas caudaloso , 
navegavel mais de 100 legoas a c im a, e largo- 
kgoa e meia : sua barra perigosissima pelos- 
contínuos bancos de a re ia , annualmente motiva 
naufrágios , que as providencias dos negocian­
tes naõ tem podido evitar , pondo alguns pe­
quenos barcos para sonda-la. A Villa ao lon­
ge representa alguma cousa , por estarem na 
praia os seus edifícios melhores mas o local 
lie péssimo, por entulharem as areias as por­
tas das cazas em dias ventosos , de que pro­
cede naõ se poder , sem ella , mastigar qual­
quer comida. Seu Commercio hé grande , co­
mo indica rendimento annual da Alfandega- 
em mais de duzentos mil cruzados : abunda em- 
trig o , carne-, couro, eebo,. e muitos vegetaes. 
Em parte alguma do Brasil , como a li i , cres­
cem tanto as cebolas , e vegetam as fructas em- 
mais fartura. O ar he sadio ; porém péssimas 
as aguas , cujo alimento melhor conduzem as- 
canoas da Ilha próxima , que chamam dos Ma­
rinheiros , onde ha muito bom , e do mesmo 
lugar se prove a  povo dè lenhas. Regimentos
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(2) V .  a  m e m ó ria  d ’essa V i l l a  n o  L i v .  c it .  C a p . 1 
o n d e se a c h a  a  d a  F r e g u e z ia  d e  S .  B a m a b é .
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•de Tropas Infantes , e Artilheiras , faiem  o 
«eu guarnecimento , e o Districto Commanda- 
do por um Tenente General , comprehende di­
latada Cam panha, em que se cria immenso ga­
do vacum , cavaliar , e muar.

Havendo no termo da Villa mais de l8  <fe ha­
bitantes , criou ahi o Alvará de 15 de Maio 
•de 1816 um Lugar de Ju iz  de F óra  do Cí­
vel , Crime , e O rfaons, com o mesmo Orde­
nado , Aposentadoria, e. P rop inas, que per­
cebe o da Villa de Porto Alegre. Pela mar­
gem do Rio estam situadas as Freguezias do 
N orte , Estreito , Pelotas , Cangussú , Porto 
A legre , Freguezia nova, S. Am aro, Rio P ar­
do , Caxoeira, e outras.

N a margem Occidental do Rio Ibirapuitá , 
•distante 10.0 legoas da C ap ita l, se levantou em 
•um s itio , sobre um alto monte bem ventila­
do , a Capella , que dedicáram à Senhora da 
Conceição Apparecida , e  Almas , para cujo 
fundamento concorreu a deliberação do Gover­
nado r, e Capitaõ General M arquez de Alegre­
te  , e a Concessão simples do Vigário Geral 
do Districto : e d’ahi proveio ficar conhecida 
a  mesma Capella pelo titulo de Alegrete. O ter­
reno em que ella está junto  à F ro n te ira , e 
nos Campos avançados , e tomados aos Inimi­
gos , comprehende mais de quarenta legoas, 
do Nascente ao Poente o soberbo , e cauda­
loso Rio de Ibirapuitá , o circula em toda 
sua extensaÕ , e dá pescado abundante aos 
seus habitadores. Sustenta muita cavalhada de 
boa ra ç a , e gado muar , que em bem provi­
das Fazendas se criam , assim* como o. gado
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vacum , cuja carne he saborosíssima , pingues 
rebanhos , e immensa caça. Às matarias corpu­
lentas , e abastadíssimas, dam o melhor sinal 
da fertilidade da terra , onde vegeta bem o 
trigo , e as cxellentes fructas. Divide-se ao N or­
te com o Rio U raguai; ao S u l, com Ibicuhy- 
chico ; à Leste , com o Rio Santa Maria , e 
à Oeste , pelo Quaraim ; por isso he conhe­
cido , o paiz pela denominaçaõ de =r Entre 
Rios — , para o qual tem concorrido, em taÕ 
pouco tempo , grande povoaçaõ , sendo mais 
attrahida pela docilidade do Brigadeiro Jozé de 
Abreu , que o Commanda. Do lu g a r , em que 
o Ibirapuitá faz barra com o lbicuhy grande, 
na'ó muito longe', se pode navegar até Mon­
te-Video , prescindindo do Salto em Uraguai , 
que com pouco incommodo se póde vencer. Es­
ta Povoaçaõ foi formada sobre o Rio lhnhan- 
duhy e m ;.1815 : mas reduzida à Cinza pelo 
Inimigo cm 1816, foi porisso mudada sete le- 
goas mais para o centro.

Sobre outras circunstancias relativas à es­
te Continente , veja-se o Liv. 9 Cap. 4.

No periodo da existência do referido Bis­
po D. Jozé de Barros de A larcam , governá- 
ram a Capitania do Rio de Janeiro.
Duarte Teixeira Chaves , a Camara , JoaÔ Furtado 

de Mendonça, D. Francisco Naper de Alencas- 
tro , Luiz César de Menezes , Antonio Paes de 
Sande, André Cuzaco, SebastiaÕ de Castro e 
Caldas, Artús de Sá e Menezes, Martim Cor­
rêa Vasques, e Francisco de Castro e Moraes.

Ficou referido no Liv, 3 Cap. 3 que in­



vadida a P raça da Nova Colonia do Sacramen­
to sem motivo ju s to , e inopinadamènte, foi se­
nhoreada pelos Castelhanos de Buenos Ayies. 
Conhecida por Carlos 2.° a semrazaÕ d'esse pro­
cedimento , se obrigou o mesmo Soberano à 
restituir à Portugal a Praça com todas as mu- 
niçoens de guerra , e prisioneiros, pelo Trata­
do Provisional de 7 de Maio de 1681. Para 
tomar conta d’ella , guarnece-la de novo, e po- 
voa-la, nomeou o Príncipe Regente D. Pedro 
a Duarte Teixeira Chaves , Mestre de Campo 
d’ um dos Terços da Cidade da B ahia, a quem 
igualmente commetteu o governo do Rio de J a ­
neiro por C. R. de 6 de Setembro d’aquelle 
anpo , e por outra Carta semelhante de 1 de 
Janeiro do anno seguinte toda jurisdicçaÕ sobre 
as Capitanias do Sul , à fim de providenciar 
com actividade, e mais am plitude, quanto fos­
se preciso á boa fortuna da expedição. D ’esses 
movimentos soube a Camara pelas C. R. de 7 
do mez dito de Jan e iro , que lhe participou a 
nomeaçaõ de Chaves, e de 17 seguinte, em 
que lhe foi ordenada a promptidaõ do apresto 
necessário ao Governador para passar á Colo­
nia , receber a sua F orta leza , e cumprir alli as 
diligencias recommendadas , apenas se empos­
sasse da Capitania principal do Rio : e por ou­
tra C. R. de 3 do mesmo mez , e anno , teve 
Ordem o Dez.embargador JoaÕ da Rocha P i­
la para dispor dos efleitos todos conservados 
nos armazéns da Real F azen d a , que podes- 
sem facilitar o expediente da empresa. Com 
precauçoens taõ bem traçadas recebeu o novo 
Governador a Capitania das maons de Pedro

do Rio de J aneiro. b3
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Gonies , a 3 de Junho de 1682 : e sem per­
der tempo saiu à cumprir as Ordens Regias na 
Colonia, de que se fez cargo no anno seguin­
te. (1) * *

( l )  V e d e  L iv . 3 C a p . 3 a  m e m ó ria  d o  G o v e r n a d o r  
T ). M a n o e l L o b o ,  e no L iv . 9 C a p . 6  a  d a  C o lo n ia  d o  
S a c ra m e n to . O  P a d re  M e stre  F r . G a s p a r  d a  M a d r e  d e  
D e o s  , M o n g e  B e n e d ie t in o , n o  seu  C a ta lo g o  d os G o v e r ­
n adores hesitou  so b re  e sta  n o t ic ia ,  p o r  se  p e r s u a d ir ,  q u e  
d e m o lid a  a  fo rtif ic a ç ã o  p rim e ira  d a  C o lo n ia  e m  16 8 1 , e  
naõ esta n d o  a b e rto s  os a lic e r c e s  d a  S e g u n d a  em  1683 , 
e ra  im p ra ticá v e l a  a u s ê n c ia  d o  G o v e r n a d o r  p a r a  a q u e lla  
p r o v ín c ia ,  co m o  a ffirm ava  o  C a ta lo g o  B e n e d ie t in o ,  d i ­
z e n d o  , q u e  em  1683 co m ra a n d a v a m  os S e n a d o re s  , p o r  
a u se n te  d a  C a p ita l  o seu  g o v a m a d o r , c u ja  s a id a  lh e  p a­
re ce u  ser m ais p ro vá v e l p a ra  a  C a p ita n ia  d e  S . V ic e n t e  ,  
p o r  e x istire m  a lli  as M in a s , d e  q u e  o s  G o v e rn a d o r e s  d o  
R i o  d e  J a n eiro  eram  A d m in is tra d o re s . A ss im  a ju i z o u ,  p o r 
naÕ te r  p reseu tes os d o c u m e n to s , q u e  c i t o ,  n e m  p o d e r  
.e x am in a r em  S a n to s  os' L iv ro s  d a  C a m a r a  , e  P r o v e d o ­
ria  d o  Ltio d e  J a n e ir o ,  n em  o u tra s  m e m ó r ia s ’ re la tiv a s  à  
esse  fa cto  , co m o  h e  a  =  R e la ç a õ  d o  s itio  q u e  o  G o v e r ­
n ad or d e  B u e n o s  A y r e s  D .  M ig u e l  d e  S a lz e d o  p o z n o
*n n o  d e  1735 á  P r a ç a  d a  No,va C o lo n ia  d o  S a c r a m e n to  , 
sen d o  G o v e rn a d o r d a  m e sm a  A n to n io  P e d r o  d e  V a s c o n -  
.c e llo s  =  e scr ita  p or S ilv e s tre  F e r r e ir a  d a  S ilv a  , A lfe r e s  
d o  B a ta lh a õ  d 'a q u e lla  P r a ç a . ,  e  im p re ssa  e m  L is b o a  no 
a n n o  d e  1748 , co m o  se  co n se rv a  n ã  B ib lio t e c a  p u b lic a  d a  
C o r te  ., o n d e  a  y i , p o r c u ja  u a rra tiv a  c o n s t a ,  q u e  C h a v e s  , 
to m an d o  posse d a  C o lo n ia  em  1683 ,  s e g u n d a  v e z  a  p o­
voar^. D a  su a  c o n d u c ta  a lli  , e  no R io  d e  J a n e iro  ,. fa l-  
lo u  a  Camara n a C o n ta  á  B l - R e i  D . J o a õ  V .  d e  28 d e  
S e te m b ro  d e  J711 , § .  P a r e c e -n o s . a n te p e n ú lt im o ^  q u e  
fico u  tra n scr ita  110 L iv . 1 d 'e s ta s  M e m ó ria s  d e sd e  f. 9 4 . 
T e v e  d e  a ju d a  d e  cu sto  p a ra  o se u  tra n sp o rte  à  C a p ita l  
242<à> reis , p o r O rd e m  d e  2 1 i e  O u tu b r o  d e  1081 , c o ­
m o  se d e ra  à  seu s a n te c e s s o re s , e  fo i c o n c e d id o  aos s u c -  
«essores.
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Por aúsencía de, Chaves ficou á Câmara 
com o governo da Província Fluminense , em 
conformidade da citada C. R. de 17 de Ja- 
neiro de 1682 , que lhe commetteu a substi­
tuição , atéque nomeado interinamente Joa5 
Furtado de Mendonça em Patente de 25 de 
Agosto de 1685* tomou posse d a  Posto no dia- 
22 de Abril do anno immediato, e o susten­
tou por mais de tres. (2) Provido na mesma 
successaÕ interina o Mestre de Campo D. F ran­
cisco N aper de Alencastro pela Patente de 8 
de. Fevereiro de 1689 , entrou à governar no 
dia 24 de. Junho segu in te , até entregar o 
Bastaõ ao legitimo proprietário, depois do que 
partiu para a Colonia , cuja reedificaçaõ * e  
augmento se lhe encarregára com o privativo 
governo da Praça. (3) Por C. R. de 24 de

(2) E m  17  cite J u lh o  d e  1688 d e u  p o r  S e sm a r ia  a 
I l h o t a ,  em  q u e  se  fe z  o  p a tr im ô n io  d a  C a p e l la  d a  C o n -  
e e iç a õ  d a  I lh a  d o  m e sm o  .n o m e , f ilia l d a  F r e g u e z ia  d e  
S. J o a õ  d e  C a r i- y .  O s  a p p e ltid o s  d e  F u r ta d o  , e  M e n ­
d o n ç a  n o tic ia m  a  a s c e n d ê n c ia  d ’ e ste  G o v e r n a d o r  , d e  
q u e m  n a d a  co n sta  m e m o rá v e l.

(3 ) O s  C a ta lo g o s  B e n e d ic t in o s , e  d e  D .  M a rc o s  co n ­
co rd a m  no a n n o  d ’ esse g o v e r n o . P it a  , A m e r ic a  P o r t u -  
g u e z a  L iv .  7 n . 13 re fe r iu  =  R e s titu ir ia  a  P r a ç a  (d a  C o -  
1'onia) , e n tre  os p resos c h e g o u  a  L is b o a  D .  F ra n cisc o - 
N a p e r  d e  L e n c a s tr o  , a  q u e m  D . P e d r o  p rem io u  a q u e lle  
s e r v iç o , e  tra b a lh o  co m  R e a e s  favores , e  co m  o  c a rg o  
d e  C a p i t a d  d e  M a r  e G u e r r a  d a  N á o  d a  ín d ia  , o rd e ­
n an d o  vo ltasse  n e lla  , p a ra  ir  a  fu n d a r  d e  novo a  C o lo ­
n ia . F e z  a  v ia g e m  r e  to rftan d o  a  L is b o a ,  o  n om eo u  S u a  
A lt e z a  p o r M e s tr e  d e  C a m p o  ,. e  G o v e rn a d o r  d ’a q u e l la  
P r a ç a ,  e n c a rr e g a n d o -lh e  o  G o v e rn o  d o  R i o  d e  J a n e ir o ,  
e m  q u e  auG cedeu  a  J o a d  F u r ta d o  d e  M e n d o n ç a , para. 
q u e  fosse e n v ia n d o  4 C o lo n ia  to d a s  as co u sa s c o n d u c e n ­
te s  p a r a  a nova f u n d a í a õ ,  e m  q u a n to  lh e  n a d  m a n d a -
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Janeiro do mesmo a n n o , registrada no Liv. 
13 do Reg. Ger. da Provedor, f. 143 v. prin­
cipiou ísaper a gozar da merce , que accres- 
centou aos Soldos , e Propinas do Governa­
dor d’esta Capitania quanto faltava para com­
pletar quatro mil e quinhentos cruzados , que 
d’ahi em diante fieáram vencendo de Soldo an- 
nual , para cujo accrescimo ordenou outra C. 
II. de 24 de Fevereiro do mesmo anno á Ca- 
m ara , que imposesse nas Carnes do Sertaõ , e 
nos Azeites vindos de Portugal , quanto fos­
se bastante á esse fim (4)

va Successor. Huraa , e outra cousa obrou com grande 
acerto D. Francisco Naper, até que chegando por Go­
vernador do Rio Luiz Cesar de Menezes , Alferes Mór 
do Reino , que , depois de governar Angola , foi Governa­
dor , e Capitad General do Brasil, par.tiu D. Francis­
co à fundar de noro a Colonia do Sacramento. =  Por 
Ordem de 8 de Fevereiro, e Apostilla de '24 de Novem- 
liro de l6'S9 se lhe mandou pagar o Soldo, desde o dia 
do seu emburque em Lisboa. A C . R. de 10 de No­
vembro de 1696, registrada no Liv. 10 da Camara, so­
bre a prisaõ de dous Alferes , e seus livramentos, cujos 
processos anuullou o Ouvidor Geral do Rio de Janeiro, 
n quem pertencia o conhecimento das Causas d’aquelle 
districto (como referi no Liv. 3 Cap. 1 fullando da Fre- 
guezia de N. S.a dos Remedios de Paratii) dà certeza da 
sua actual existência na mesma Colonia.

(4) Por C. R. dê 26 de Março de 1693 foi Orde­
nado, que o Imposto para o accrescentaraento do Soldo 
dos Governadores naõ se tirasse do Azeite de peixe, mas 
do Azeite doce , Couros , e Meios de Sola : cuja Ordem 
derogou outra C. R. de 7 de Janeiro de 1694, dirigida 
aos Officiaes da Camara , e ao Provedor da Fazenda 
Real , determinando o accrescentaraento pelo Aze te de 
peixe. Por Ord. de 12 de Maio de 1722 se acrescentaram 

:*os 4^500 cruzados , mais 5&500 cruzados, que fizeram
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Com Patente de 20 de Janeiro de 1690 
se investiu Luiz Cezar de Menezes 'do gover­
no em 17 de Abril do mesmo anuo. Zelan­
do activamente os aprestos , e soccorrps para 
subsidiar a Colonia , mereceu do Soberano a 
C. R. de 6 de Julho de 1681 que agradecen­
do-lhe esse serviço , recommcndou a sua conti­
nuação. Inteiro no modo de proceder , recto 
na administraçao da Justiça ao P o v o , e assas 
hum ano, perpetuou o seu nom e, e memória 
entre os habitantes da Província , no simples, 
mas energico elogio , que lhe consagraram — 
Ou C ezar, ou nada — , como se 16 em alguns 
escritos d’esse tempo feliz , pelos qnaes tam­
bém consta , que deixando o Cargo à 25 de 
M arço de 1693, com ellc deixou sentidissima a 
Capitania ; e o Povo , que lhe prestava res­
peito mui profundo , e ternamente o amava pe­
las suas virtudes. (5)

Tovi. IV . H

o to ta l d e  1 0 $  c ru za d o s  d e  S o ld o  e s ta b e le c id o  a os G o ­
v ern a d o res a té  G o m e s  F r e ir e  d e  A n d r a d e  : p o rém  e le ­
v a d a  a  C a p ita n ia  d o  R i o  d e  J a n e iro  à  C a p ita l  d o  E s ta ­
d o  , p rin c ip ia ra m  , co m  o  C o n d e  d e  C u n h a  , á te r  os 
seu s V ic e - R e is  o  S o ld o  d e  1 2 $  c ru za d o s  ,  d e c la ra d o s  na 
P a te n te  d o  m e sm o  C o n d e  , q u e  se  re g is tro u  no L iv . 38 
d o  R e g .  G e r a l  d a  P r o v e d o r . f . 6 6 .  V e d e  , e  f in a lm e n te  
p o r C .  R .  d e  25  d e  J a n . d e  17 7 9  » re g is tra d a  no L iv .  
4  d os P r o v im , d o  P r o v e d o r , f .  4 , f ic á ra m  v e n c e n d o  e m  
d ia n te  os V ic e - R e is  , e  C a p ita e n s  G e n e r a e s  d ’ e ste  E s t a ­
d o  o  S o ld o  d e  2 0 $  c ru za d o s  a n n u a e s  , sem  m a is  p ro p i­
n a s  , e  e m o lu m e n to s , q u e  a n te s  se lh e s  p a g a v a m , a lé m  
d o  O rd e n a d o  d e  G o v e rn a d o re s  d a  R e l a ç a õ ,  d o  q u a l ven ­
c ia m  9 0 0 $  reis.

(5) Do Governo do Rio de Janeiro passou ao de 
Angola, de que se empossou a 9 de Novembro de 1697#
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Succcdeu á Cezar Antonio Paes de San­
eie, que tendo governado a .ín d ia  com muito 
acerto , prudência , e desinteresse , e mostrado 
ém suas acçoens grande zelo pelo Serviço de 
Deos , e do Soberano , a quem servia ( como 
referiu o Governador Francisco de Tavora ao 
Príncipe Regente 1). Pedro em Carta de 25 
de Janeiro de 1682) se retirou á Corte na 
moneaõ d’esse anno ; e nomeado Governador 
do Rio de Janeiro em 1691 , (6) se lhe pas.

d’®nde foi occnpar o de Evora , e ultimamente o da- 
Bahia , succedendo a D. Rodrigo da Costa pela posse 
n 8 de Setembro de 1705 , até entrega-lo a D. Louren- 
ço de Almeida em 3 de Março de 1710. Era filho de 
Vasco Fernandes Cezar , e de D. Maria Magdalena de 
Lencastre : foi Alcaide Mór de Alenquer, e Commenda- 
dador das Commendas de S. Joaõ de Rio Frio , e Lu» 
miar. Sua Varonia era a dos Cesares do Reino de Por­
tugal , de que foi Alferes M ór, como fica dito na nota 
(3). Succedeu na Casa de seu Avô Luiz César de Me­
nezes ; e casando com D. Maria de Lencastre, filha de 
Rodrigo de Lencastre , Comme.ndador de Corucbe ( ou 
de- D. Joaõ de Mascarenhas 3.° Conde de Santa Cruz) , 
d’esse matrimonio nasceu Vasco Fernandes Cesar de Me­
nezes , ].° Conde de Sabugoza, criado por EIRei D - 
Joaõ V. 110 anno 1.729.

(fi) A C. R . de 25 de Jane'ro de 1692 mandou a 
jSande levantar o Donativo do Dote , e Paz de Ollanda, 
imposto A esta Capitauia , de que fallei no Lir. 3. Çap. 
2 e 3 nas notas ’aos Governadores. Outra C. R . de 28 
Üe Outubro do mesmo anno sobre o Imposto para o 
Soldo dos Governadores , determinou-lhe , que de ne­
nhum modo continuasse no Azeite da terra. Outra se­
melhante , da mesma d a ta , ordenou-lhe, que se lanças­
se o Imposto nos Couros de cubello , e meios dp 
■sola embarcados para Portugal , e se levantasse o dos 
Azeites da terra. Estas Ordens dirigidas á Sande nas da­
tas referidas , dam certeza da sua uomeaçaõ uo anno ac- 
cusudo.
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vou a Carta Patente a 27 de Dezembro do 
anno segu in te , que ficou registrada a  f. 223 
do Liv. 8 de Oíficios da Secretaria do Con- 
qelho Ultramarino , e no Liy. 10 da Caraara 
d ’esta C idade, (7) e entrou à  governar à 25 
de Março de 1693 , em que o seu antecessor 
lhe entregou o Bastaõ. Encarregado de averi­
g u a r ,  e diligenciar as Minas de O u ro , e P ra­
ta do districto de S. Paulo , foi isento do Go­
vernador Geral do Estado ; e por C. R. de 
12 de Março de 1694 teve faculdade para dis­
tribuir as mercês de Hábitos da Ordem de Chris- 
4o., e Fóros de Fidalgos , aos que mais se 
avantajassem n ’esse serviço. A’ titulo da jo rn a­
da ás Capitanias do Sul no descobrimento da« 
Minas referidas, mandou a C. R. de 15 do 
mesmo mez , e anno , dar-lhe annualmente, além 
do Soldo de l:800|> re is , mais 600<& reis. N a 
Fortaleza de Santa Cruz da barra principiou 
novas obras , que a C. R. d e 6 de Novembro de 
1696 mandou concluir pelo Successor Sebasliao 
de Castro e Caldas. Descoberto o metal áu­
reo no Continente das Minas Geraes (de que 
Carlos Pedroso da Silveira astuciosamente se 
apossou para conseguir o tituto indevido de seu. 
descobridor , e obter o prêmio , apresentando 
á S ande, em 1695 , a quantia de 12 oitavas),

H ii

(7) D o  L iv .  c ita d o  d o  C o n s e lh o  U ltr a m a r in o  se  e x -  
ic a h iu  u m a  C o p ia  d a  P a t e n t e , q u e  o  I lliis tr iss im o  A n -  
to n io  P a e s  d e  S a n d e  , 4 . °  n e to  d e s te  G o v e r n a d o r , e  m e u  
C o l l e g a  n a  C o n e z ia  d a  S a n ta  I g r e ja  P a tr ia re h a l ( h o je  
M o n se n h o r) m e  fe z  v e r  c o m  o u tro s  d o c u m e n to s  ,  d ’o n d e  
« x tr a h i a s  p r im e ir a s . n o tic ia s  q u e  p u b l ic o .
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por Ordem do mesmo Governador foi estabe­
lecida uma Casa de Fundição na \  illa de Tai- 
b a te , ou T aboaté , onde os Conquistadores Ser­
tanejos do paiz vinham desembocar primeiro ; 
e eommettendo essa diligencia á Silveira, re­
compensou o seu serviço com os provimentos 
de CapitaÕ mór da Vilia , e de Provedor do* 
Quintos. Com a Camara naÕ se houve bem : e 
d’essa discórdia procederam as C. R . de 8 de 
Outubro de 1694 , e de 5 de Novembro de 
1695 , qué estranhando a falta de obediência 
do Corpo Senatorio ao Governador, ensinuou o 
m odo, por que os Governadores deviam cha­
mar os Officiaes da Camara. Antes de sair de 
Lisboa pretendeu , que se acrescentassem os 
Terços do presidio com gente mais numerosa 
para defensa da Cidade , e seus districtos, por 
cuja representação, mandando-lhe a C. R. de 
21 Dezembro de 1692 informar sobre a impor­
tância dos efteitos applicados ao Soccorro , e 
presidio da Praça-, vieram no anno de 1699 
quatro Companhias de Infantes.

Fazia-se preciso, que por ausência de 
Sande ás Capitanias do Sul na averiguaçaõ das 
Minas ou por sua morte, substituísse o Com- 
mandamento da Praça algum dos Cabos Mili­
tares mais hábeis, e naõ havendo um só d'el- 
les , que se podesse incumbir do C arg o , por 
enfermos de annos, e de natureza, foi ordena­
do ao Governador Geral do Estado D . JoaÕ 
de Lencastre, (8) por C. R. de 12 de M ar-

(8) Sendo CapitaÕ- de carallos, foi o primeiro qne
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ço de 1694 , que dos sugeifos dignos de go­
vernar Capitanias, escolhesse .o mais competen­
te , e capaz para suprir as vezes do Gover­
nador. Em conformidade d’aquella Ordem ve io , 
com Patente de 26 de Agosto do mesmo an- 
no , André Cuzaco , Irlandez de Naçaõ , e 
Mestre de Campo que era do Terço Velho de 
Infantaria da B ahia, a quem Sande entregou

atacou a batalha do Canal , e occupou depois os Póstos 
de Mestre de Campo do Terço da Armada , de Gover­
nador , e Capitaõ General do Reino de Angola , em que 
entrou a 8 de Setembro de 1688, e ultimamente o da 
B ahia, - de que se empossou a 22 de Maio de 1694. 
Deixando esse cargo a D. Rodrigo da Costa em 3 de 
Jnhho de 1702 , teve provimento no de' General de Ca- 
vallaria doAlem tejo, Conselheiro do Conselho de Guerra , 
Governador e Capitaõ General do Reino do Algarve. Em 
dias do seu governo da Bahia pediu a Camara á EIRei 
o estabelecimento da Casa da Moeda , que lhe foi con­
cedido. Sua VaTonia se deduz d#s Fidelíssimos Reis de 
Portugal , e dos de Inglaterra.

O Catalogo Benedictino , affirmando o governo de 
Sande em 1693, disse, que por sua morte regera o Se­
nado , até chegar o Suceessor , cuja noticia publicou o 
Patriota na 2.a subscripçaõ N. 1 pag. 66, repetindo-a no N. 
4 pag. 48. Um Anonimo , que descreveu o estado das cou­
sas d’esse tempo , contou apenas o fallecimento de San­
de no seu governo. D. parcos referiu, que em virtude 
da Provisaõ de Cuzaco, desistira Sande, cujas moléstias 
o haviam impossibilitado para governar. A noticia do Ca­
talogo Benedictino naõ he certa : porque, tomando Cu­
zaco o jjoverno á 7 de Outubro de l694 , e fullecendo 
San.de a 22 de Fevereiro de 1695, naõ havia lugar para 
a Camara se investir da regencia. Por tanto fica sendo 
mui certa a relaçaõ do Anonimo , e de D. Marcos , e 
consequentemente inacreditável a do Catalogo Beuedie- 
tino.



o governo a 7 de Outubro (segundo o Cata­
logo de D. M arcos), por gravidade de molés­
tias , que o levaram á sepultura no dia 22 de 
Fevereiro do anno seguinte 1695. (9)

Tendo Sebastiaõ de Castro e Caldas sido 
eleito para governar a Paraiba , e a Nova 
Colonia , como referiu a Corografia Portugue^ 
za , e occupado o Commandamento da Torre 
de S. Lourenço de Cabeça Seca em L isboa, 
servindo entaõ no Regimento de Cavallaria, por 
C. R. de 2 de Janeiro do anno proximamen­
te referido foi-lhe dado o governo interino d’es- 
ta Capitania, à titulo de ausência às Minas de 
S. Paulo , ou morte de S ande: (10) e deter­
minando outra C. R. de 3 seguinte à Cuza- 
co , que lhe entregasse o P osto , e outra mais 
de 4 de Fevereiro á C am ara, para lhe dar a 
posse, recebeu a JurisdicçaÕ no dia 19 de Abril 
do mesmo anno. . '

6$ Memórias Históricas.

(9) E ra  S a n d e  F id a lg o  d a  C a z a  R e a l  ,  C o m m e n -  
d a d o r I .°  d a  C o ra m e n d u  d e  S . M a m c d e  d o  M o g a d o u r o  
n a  O rd e m  d e  C h ris to  , e  A lc a id e  M ó r  d e  S . T h ia g o  d e  
C a c e m . F o i d o  C o n s e lh o  d ’ E !R e i  D .  P e d r e  I I .  , P r o ­
ved o r d os A rm a zé n s  , e  D e p u ta d o  d o  C .  U .  D ’e l l e , e  
d e  su a  m u lh e r D . C a th a r in a  d e  C a s tr o  S o to m a io r  , p ro­
c e d e u  J o a õ  d e  S a n d e  d e  C a s tro  ,  q u e  p or su a  m u lh p r 
possuiu u m  M o rg a d o  n a V i l la  d e  A r r u d a  , co m o  n arro u  
a  C o ro g ra fia  P o r tu g u e z a  u o  T o m . 3 . T r a t .  2 fa lla n d o  d á  
m esm a V id a . T e v e  p or ja z ig o  u m a  s e p u ltu r a  ju n to  ao  
A lt a r  d e  S . F ra n cisc o  X a v ie r  n a  Ig re ja  d o  C o i le g io  d a  
C o m p a n h ia ,  co m o  d e c la ro ii o A ssen to  d e  O b ito  n o  L iv .  
2  d e  F a lle c id . da  F re g u e z ia  d a  C a n d e lla r ia  a  f. l i s .

(10) A ssim  d e c la ro u  a  P a te n te  re g is tra d a  no L iv ;  
10 d a  P r o v e d o r ia , e  u C a r t a  R e g . á  C a m a r a ,  re g is tra ­
d a  ta m b é m  n o L iv . 10  d a  m e sm a  C a m a ra ,
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Como ao tempo da morte de Sande se 
conservava por enviar á Corte a amostra do 
ouro descoberto no Continente das M inas, que 
Carlos Pedrozo da Silveira astuciosamente hou­
vera em S. Paulo do CapitaÕ Mór Manoel 
Garcia , d?onde veio manifestado ao Gover­
nador da C apitan ia; (11) acompanhando-o a 
C arta de Officio datada em 16 de Junho do 
mesmo anno 1695 , remetteu ao Soberano es­
se producto da natureza Americana , e sinal 
nada duvidoso da immensa riqueza do Brasil. 
Satisfeita pelo Povo a quantia de 5<& cruzados, 
que por Carta de 28 de Janeiro de 1694 pe­
dira EIRei de ContribuiçaÕ para soccorro da 
Colonia , e reediíicaçaÕ das Fortalezas da bar­
ra , de que a Camara deu Conta em Carta de 
21 de Junho de 1695, e o Soberano se dig­
nou de agradecer por C. R. de 30 de Outu­
bro seguinte , acconteceu ,- que .viessem ao por­
to da Capital alguns navios francezes , cuja 
presença se receiava por motivos anteriores : 
e naõ podendo entaõ a Fazenda Real susten­
tar toda despeza necessária, ao reparo das for- 
tificaçoens , voluntariamente offertou o Povo oi­
to mil cruzados , de que também a Camara 
fez sciente à EIRei em Carla de 4  de Junho 
dè 169G , e por C. R. escrita em Lisboa a 10 
de Novembro do mesmo anno com expressoens 
dc reconhecimento de am or, h.onra, g randeza , (ll)

( l l)  V e d e  Liv. 8 C a p *  4  a memória das Minas £2
toes.
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e lealdade , foi-lhe agradecida a oblaçaÕ. (12) 
Com estes soccorros fez Caldas construir algu­
mas «obras uteis nas Fortalezas de Gravata , 
Villegaignon , e de Santa Cruz , onde conti­
nuou as fortificaçoens principiadas à trabalhar 
por Sande , em cumprimento da .C . R. de 6 
de Novembro do mesmo anno 1696; e na Pe­
dra do Portico d ’essa Praça se lê a inscrip- 
çaÕ, que ainda deixa perceber o. seu nom e, 
e a E r a e m  que se ultimou a obra , à pe­
sar de consumidas muitas letras das gravadas 
em quatro linhas. Do modo, e maneira de pro­
ceder com a Camara se originaram alguns de­
sagrados , como havia occontecido em tempo de 
Sande., que a  C. R. de 5 de Dezembro de 
1697 fez evitar, declarando novamente aos Go­
vernadores a forma , por que deviam chamar 
os Officiaes Camaristas. (13)

(12) E sses  d o c u m e n to s  se re g istra ra m  nos L iv ro c  
d a  P r o v e d o r ia , e  d a  C a m a ra  , o n d e  s'é‘ d e sc o b re m  o u ­
tros sem elh a n tes  ,* q u e  d a n d o  à  c o n h e c e r  a  q u a lid a d e  d e  
acçoen s g e n e ro s a s , e  p a tr ió tica s  d o  P o v o  d o  R io  d e  J a ­
n eiro , tam b ém  ce rtifica m  o  seu a m o r p e lo  b e m  p u b l i c o , 
à q u e  n u n ca  se  n e g o u . N a  co n tiiiu á çá õ  d ’ éstas  M e m ó ria s  
d escob rirá  o L e ito r  m uitos- fa c to s  d e  ig u a l  n a t u r e z a , q u e  
con firm am  em  to d as  as id a d e s  o  c a ra c te r  d o  .m e sm ò  P o ­
v o ,  com o h e em  g e r a l  o  d o  B r a s il .

( 13) P o r  O rd e m  d e  12  d e  J a n e iro  d e  ld r js  se  p a ­
g o u  á  C a ld a s  o so ld o  , d e sd e  o  d ia  d o  seu  iem b arq u e  e m  
L is b o a  , d o  m esm o  m od o q u e  se p ra t ic a r a  co m  o s G o ­
vern ad o res a n te c e d e n te s , e  c o n tin u o u  em  d ia n te . D e c l a ­
ran d o  a  C .  R .  d e  2 d e  J a n e iro  d o  a n n o  r e f e r id o , re g is ­
tra d a  no L iv . 14 d o  R e g .  G e r .  d a  P r o v e d o r , f . gn  v. , 
q u e  aos G o ve rn ad o res  in terin o s d ’e sta  C a p ita n ia ,  p o r  a u ­
sên cia  d os p ro p r ie tá r io * , c o m p e tia  o  S o ld o  d e  M e s tr e  d«
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Com Patente de l.°  Capitaõ General ad 
honorem , sem exemplo, datada, a 12 de Janeiro 
de 1697, veio governar a Capitania Artüs de 
Sá e Menezes , que empossado do Baslao de 

Tom. IV . I

Campo; n’essa conformidade mandou a Ordem de 10 de 
Novembro do mesmo anno pagar a Caldas , naõ obstante 
chegar ao governo depois de fallecido Sande , como cons­
ta do Registro a foi. 142 v. do Liv. cit. Essa providen­
cia alterou a C. R. de 8 de Junho de 1703 ordenando 
à favor de Caldas , que se lhe pagasse quanto , junto ao 
Soldo de Mestre de Campo , já  recebido, fizesBe a im­
portância de igual Soldo , que'recebia seu antecessor 
proprietário , desde o tempo que se encarregou do go­
verno, como se vê do Lio. l6 f. l6 v. do Reg. Ger. da 
Provedor. , cuja graça foi roborada por outra C. seme­
lhante de 16 de Março de 1707, que mandou pagar ao 
mesmo Mestre de Campo os Ordenados , como , e na 
fórm a, por que se pagavam os Governadores da Capita­
n ia , segundo consta do Liv. 17 f. 31 v. do Reg. Ger, 
sobredito. Depois de governar o Rio de Janeiro foi ex er- 
citar o mesmo Cargo em Parnambuco , succedendo á 
Francisco de Castro de Moraes pela posse no dia g de 
Junho de 1707, até 7 de Novembro de 1710, em 9ue , 
por motivo da erecçaõ da Villa de Santo Antonio do 
R ecife , teve alguns desgostos com os moradores da Ci­
dade de Olinda , como contou Pita no Liv. 9 §. 5 l e 
seg. Por essa causa, e principal mente pelo tiro que lhe 
deram- n’uma perna , indo ao seu passeio costumado pa­
ra a Boa Vista, dando-se com pouca segurança na Villa 
nova , se poz em salva , embarcado para a Bahia. 
Ausente do Governo passaram logo os Parnambucanos à 
demolir a V illa; e a Nobreza procedeu à eleger substi­
tuto do Emprego , que foi o Bispo D. Manoel Alva­
res , nomeado na Via de Successaõ , levada pelo mes­
mo Governador. Intentando voltar da Bahia furtivamen­
te  para Parnambuco, e sabida a resolução pelo Capitaõ 
General D. Lourenço de Almeida , foi por elle recluso 
na Fortaleza de Santo Antonio álena do Carmo , e d’alli

I
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pois do dia 2 de Julho do mesmo anno (14) 
criou uma V illa , à 5 de Agosto immediato„ 
no lugar da Igreja M atriz de S. Antonio de 
Cassarébü (cujos limites foram designados por 
Carta de Diligencia de 7 seguinte), mudando o 
titulo de Casarébú para o de Sá , como ficou 
conhecida (15)

O descobrimento do ou ro , prata , e pedras

remettido á Lisboa pelo Successor D . Pedro de Vaseon- 
cellos. Era Caldas Fidalgo da Caza de Sua Magestade, 
do Seu Conselho , e Commendador de Santa Maria da 
Covithan na Ordem de Christo. Sua Varonia procedeu 
d’ EIRei D. Garcia Inhiguez , VII Rei de Navarra , oa- 
zado com D. Sancha , Condeça de AragaC.

(14) O Padre Mestre Fr. Gaspar , seguindo o Catalo­
go de D. Marcos, fixou a posse de Menezes no dia 2 
de Abril ; mas duvidando eu d’essa certeza, firmei o 
acto possessorio em tempo posterior , por achar nos Li­
vros da Camara da Villa de Paratii alguns documen­
tos , em que devia confiar. Entre elles he I.o a Carta 
Regia de II de Setembro de 1697 transcrita no Liv. de 
Reg. f. 143 , por que , participando o Soberano a Sua 
Resoluçaõ de conceder aos Officiaes das Ordenanças da 
Capitania do Rio de Janeiro os mesmos Privilégios, que 
se permittiram aos Auxiliares do R eino; n’ella disse á 
Menezes =  Havendo mandado ver o qne Sebastiaõ 
de Castro e Caldas me escreveu em Carta de dous de 
Julho deste anno . . .  2.o As Ordens de Caldas distribuí­
das depois do dia 2 de Ju lho , que mostravam a con­
tinuação do seu governo por esse tem po, e se registrà- 
ram a f. 137 do Liv. citado da mesma Camara de Pa- 
ratii. Aos Governadores e Capitaens Generaes das Capi­
tanias do Brasil se lhes permittiu o uso de Docel , e 
que nas Procissoens do Corpo de Deos tivessem lu°ar 
adiante da Camara , e atraz d’elles os seus Ajudantes °de 
Ordens.

(15) Vede Liv. 2 Cap. 3 a memória da Freguezki 
de Santo Anntouio de Sá, e ahi a da Villa do mesm* 
titulo.
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preciosas entranhadas pelo Sertão vastíssimo do 
Continente do B rasil, e as lavouras de produc- 
çoens assàs profícuas , que sem a menor in­
dustria dos homens , prodigalizava a N atureza 
em seu proveito , era o mais particular, e in ­
teressante objecto das vistas do Estado , por 
se considerar Horente com tanta riqueza ; e pa­
ra  consegni-la felizm ente, incitou EIRei a  acti- 
vidade naõ só dos hacionaes do paiz , mas dé 
províncias differentes, que mais hábeis se qui- 
zessem occupar no trabalho m ineral, Ordenan­
do ao Governador , que em Seu Real Nome 
lhes promettesse os prêmios honoríficos do F o ­
ro  da Sua C a z a , dos Hábitos das T res O r­
dens Militares , e outras graças exuberantes , 
que constam das C. R. de 16 de Dezembro 
de 1696 , e de 13 de Janeiro  de 1697, como 
facultára a D. Francisco de S ouza, (16) a D. 
Rodrigo de Castello - Branco > (17) e á Anto-
nio Paes de Samlé , para igual effeito r e por 
Carta semelhantemente Regia de27do mesmo mez 
de Jan e iro , e anno 1697, se lhe encarregou 
a áveriguaçaÕ das Minas de O uro , e Prata de 
Paranaguá , Itabayana , e Sabarábussü , de qué 
por Ordens de 1673 , e 1677 , fora incumbi­
do o sobredito D. R odrigo , declarando-se a 
jurisdicçaõ , e preeminencia que lhe competia , e  
o que podia , e devia fazer para o bom exi­
lo d’aqaelle descobrimento , por cuja diligen-

(16) Vede Liv. 2. Cap. 3 not (l) dos Governadores
(17) Vede Liv. 2. Cap. 3 not, (2) dos Governa­

dores.
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cia teve annualmenle, além do Soldo , a quan­
tia de 6OO5& reis , como se dera à Sande.

Com o projecto de ver as Mina9 referidas, 
e as de novo descobertas nas Geraes , (18) para

(18) D. Jozé <lc Miravel, accre&centando o Dicciona- 
rio cie Luiz Moreri , disse, que Artús de Sá descobri­
ra as Minas de ouro do Brasil. Pelo que fica referido 
se vê , que as Minas indigetadas por Miravel, foram a» 
das Geraes, sobre as quaes fallando Pita no Liv. 8 da 
America Portugueza §. 58 , referiu , =  Quando se des­
cobriram estas Minas no fim do Século 17.® da Nossa 
Redempçad, e 58 da Creaçaõ do Miindo , anno ]698,

governava a Provinda do Rio de Janeiro Artur de Sá e 
Ienezes, e convidado das riquezas , e abundancias de 
ouro taõ subido, foi a ellas mais como particular, que 

como Governador , pois nao exerceo actos do seu poder, 
e jurisdicçaO n’aquellas partes , fazendo-se companheiro 
d’aquclles , de quem era superior, e se recolheo para o 
seu governo , levando mostras, que o podiaõ enrique­
cer , postoque da bondade do seu animo , e do seu de­
sinteresse se pode presumir, que foi à ellas menos por 
cobiça , que pela informação , que havia de dar à El- 
Rei da qualidade das Minas , e da fórma , com que os 
seus descobridores as lavravao. =  A* vista desta noticia, 
escrita por um Autor. coevo , e que vivia na Bahia (sua 
naturalidade), paiz confinante com o do Rio de Janei- 
To , parece indiscripçaõ duvidar d’ella: mas , sabendo-se 
com certeza , que Antonio Rodrigues Arzaõ já  no .anno 
de 1693 apresentára á Camara da Capitania do Espirito 
santo 3 8.a» de ouro d’essas Minas , de que se fi­
zeram duas .Medalhas, e que Carlos Pedrozo da Silvei­
ra apresentará também ao Governador do“ Rio de Ja­
neiro, Antonio Paes dêSánde, as primeiras amostras do 
ouro descoberto, no anno 1695 ; naõ fica lugar de acre­
ditar o conto de Pita , devendo-se aliás ter por muito 
certo , que o descobrimento do ouro no continente das 
Minas Geraes , foi facto acontecido em dias do Governo 
ue bande, por cuja novidade veio Artüs de Sá incumbi-
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execütar as Ordens Soberanas à  respeito d’ellas, 
q-ue se haviam expedido, passou Menezes á 
Villa de S. Paulo , deixando, à  15 de Outu­
bro de 1697 , o commandamento da- Capital , 
e districtos annexos, ao Mestre de Campo Mar- 
tim Corrêa Vasques , em conformidade das O r­
dens Regias de 27.de Dezembro de 1696, que 
lhe incumbiram o Cargo por ausência do pro­
prie tário , em cujo exercício venceu sómente o 
Soldo da sua P a ten te , por determinar a C. R . 
de 2 de Janeiro de 1695 , já  mencionada na 
nota (13) , que aos Governadores interinos , por 
ausência dos proprios, competia apenas o Sol­
do de Mestre de Campo. (19)

Recolhido á Capital antes do mez de M ar­
ço de 1699 , (20) determinou segunda jornada
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d© de Ordens ,  e instrucçoens positivas á respeito do- 
novo descoberto, para onde caminhou á pôr em pratica 
as Providencias R egias, assistindo em Sabará, naõ na 
qualidade de particular, como disse P ita ,  mas na de 
Governador , à repartiçaõ das terras manifestadas pelo 
Tenente General Manoel de Borba Gato no anno de 1699 
e 17OO. Por modo semelhante perpetuou D. Antonio Cae­
tano de Souza nas Memórias Históricas , e Genealógicas 
dos Grandes de Portugal , Titulo Conde de Sabugoza , 
a noticia de ter descoberto Rodrigo Cesar de Menezes, 
Governador de S. P au lo , as Minas de Cuyabá , sendo 
já  patentes no anno de 1721 , antes de'chegar o mesmo 
Cesar a essa Capitania, eomo se verá no Liv. 9 Cap. 1.

(19) Vede Cap. 2 nota (4) na serie dos Governadores.
(20) Certifica a sua restituição á Cidade por esse 

tem po, a Carta de 4 de Março do anno accusado, avi­
sando á Camara da Villa de Angra dos Reis da chega­
da de quatro navios francezes ao porto da Capital , que 
pretendiam ir áquella Villa fazer lenha , e refazer-se d’u- 
g u a , para 0 que pediam licença : mas sendo essa pre-
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para as Minas da Sua ComtnissáÕ depois de 3 
de Maio do mesmo anno ; (21) c voltando d'a- 
qOelle districto mineral , de novo O visitou , 
achando-se em S. Paulo a 10 de Fevereiro de 
1700 , onde assinou a Prrtvisaõ à favor de 
Manoel Lopes de M edeiros, mandado com em­
prego às Minas CMtagazes, que se denomi­
nam hoje Minas Geraes.

Como por C. R. de 29 Novembro de 
1699 foi encarregado o Mestre de Campo do 
Terço de Infantaria d’esta Praça Francisco de 
Castro de Moraes , do que pertencia á Arti­
lharia , e Fortificação da m esm a, (22) e por 
Patente de 5 de Dezembro seguinte se lhe in­
cumbiu o governo in terino , em ausência de 
Menezes ás Minas do S u l , segundo a C. R. 
da mesma data , que mandou devolver o exer­
cício do Cargo (n’esses casos) aos Mestres de 
Campo de Infantaria da P ra ç a , e assim se 
executasse sempre ; para as suas maons pas­
sou Vasques a jurisdicçaõ no dia 15 de M ar­
ço de 1700. Nelle se conservava o comman- 
damento quando M enezes, regressando do ter­
ritório mineral , assumiu , antes do mez dé

fençaõ. suspeitosa , e mui digna de cautella , receramen- 
dou-a !x mesma Camara , em utilidade do Real Serviço- 
Este documento se registrou a 6 do mesmo mez no Liv- 
de Vereanç. e Acord. f. 144.

_No dia 3 do mez accusado assinou na Capital 
uma Provisaõ , e poz n’outra o =c Cumpra-se =  , cujo» 
documentos, disse Fr. Gaspar, se conservam no ArchW  
da Camara de Itanhaem.

(22) R e g is tr . no L iv .  15 do Reg. Ger. da Prove­
dor. f. T4.



Maio , (23 ) as redcas do governo , até delibe­
rar nova marcha para o mesmo sitio , onde se 
deteve por todo tempo de permeio ti chegar 
seu suceessor.

Entre outros factos da época de M ene­
zes , lembrarei , que criando na Capital duas 
Companhias de N o breza , naÕ só as approvou 
EIRei em C arta de 25 de Setembro de 1699, 
mas por Ordem de 9 de Outubro do mesmo 
anno se levantéram outras duas , para servir 
nas occasioens necessárias , tendo se respeito à 
que o seu serviço nao se fizesse taÕ commurn , 
como o dos mais Corpos. Mandando a C. R. 
de 26 de Março de 1693 á C am ara, que o 
Imposto estabelecido para o accrescentamento 
do Soido dos Governadores se lançasse nos 
C ouros, e meios de Sola embarcados para Por­
tugal , foj nos dias do Governador Menezes pos­
ta em Contrato essa ren d a , que EIRei appro­
vou , e agradeceu po r-C . de 15 de Outubro 
de 1699 eomo agradeceu também por outra 
C. de 18 do mesmo mez , e anno á Camara 
a offerta , que fize ra , de pagar Dizima das 
fazendas em geral entradas na Alfandega da 
C idade, para o pagamento de maior numer0

(23) Em  Carta datada nos dias primeiros de Maio 
de 17.00 , e registrada no Liv. citado de Vereanç. e 
Acord. da Camara da Villa de Angra f. 154 , recommen- 
dou á mesma Camara , que mandasse presos todos' os 
Soldados desertores , e forasteiros dispersos pelo districto 
da Villa sem licença sua. No dia V] de Junho seguinte 
passou à Carlos Pedrozo da Silveira a Patente de Ca- 
pitaõ M 6r, e Ouvidor da Cabeça da Capitania, à que 
estava sugeita a Villa de Angra , cujo documento, foi re­
gistrado no sobredito Liv. de Vereanç. f. 156.
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de Infantaria à beneficio do guarnecimento da 
P ra ç a , o que se deveu à Proposta de Mene­
zes. (24)

(24) A Varouia de Menezes procedeu de Payo, ou 
Pelagio de Sá, que vivia em tempo dos Reis D. Afibn- 
so VI , e D. Pedro , denominado Cruel. Foi neto de 
Constantino de Sá , Commendador da Ordem de Chris- 
to , e Capitaõ Geueral da Ilha de Ceylaõ , onde pereceu , 
e lilho bastardo de Joaõ Rodrigues de Sá e Menezes, 
Governador da Fortaleza de Setuval , de quem herdou 
a Commenda , e bens todos. Governou a Capitania do 
Estado do MaranhaÕ , desde 1687 , até 17 de Maio de 
1690 , como narrou Berredo nos seus Annaes Históricos 
Liv. 19 á num. 1348 , usque 1363. Foi Commendador 
das Commendas de S. Pedro de Folgosinho da Ordem 
de Christo, e de Santa Maria da Meimoa da Ordem de 
Aviz.' Naõ cazou , nem teve ‘filhos a quem deixasse , ou 
instituisse herdeiros da sua Caza , que toda ficou ao Mar­
que* de Fontes , e de Abrantes D. Rodrigo Anues de
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C A P I T U L O  II.» •

Do Bispo D. Francisco ■ de S. Jeronimo, das 
Igrejas Matrizes que lhe deveram o seu prin­

cipio , e dos Governadores.

D  Ezejoso EIRei D. Pedro 2 °  de prover a 
Igreja Fluminense em sugeito digno do Cargo 
E piscopal, determinou , que por Consulta da 
M eza da Consciência . e Ordens lhe fosse P ro­
posto , e assim fez saber á Camara da Cidade 
em C. R. de 9 de Dezembro de 1700, regis­
trada no Liv. 10 de Reg. d’essa Corporaçaõ.

Existia na Corte á esse tempo o Padre 
Mestre Fr. Francisco de SaÕ Jeron im o , na­
tural de Lisboa , filho de Francisco de Andra­
de e Mello , e D. Izabel da S ilva , cujo ta­
lento natural para as sciencias tanto se admi- 
rára na primeira idade , quanto os seus conhe­
cimentos , e intelligencia nos estudos, à que 
se applicava, excediam aos de seus condiscípu­
los. Com estes bons princípios, á que se uniam 
seus costumes saons , guiado pela invisível, e 
omnipotente MaÕ do Altíssimo., entrou a C on­
gregação dos Conegos Regulares de S. JoaÕ 
Evangellista, onde cultivou a Oratória , a F i­
losofia , e T heo log ia , dando provas evidentis- 
simas do proveito de seus trabalhos litterarios 
nas O bras, que compoz , de toda Filosofia re­
sum ida, e Theologia recopilada , cm quatro 

T m . IV . K
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volumes ; nos magníficos Sermoens , que pre­
gou na C apella' Real , e  n ’outros lugares , 
assòs dignos da satisfaçaõ geral do Publico pe­
la invenção , clareza , magestade, elevaçaõ de 
pensamentos, applicaçaõ das Escrituras Santas, . 
elegancia, e pureza dá Lirigua , cujas circuns­
tancias serfipre se admiraram. (1)

Tendo recebido o Gráo de Doutor na Uni­
versidade Conimbricense , Ostentou a l l i , e oc- 
cupou a Cadeira das Artes do seu Collegio , 
dJonde fez passagem para a de Théologia em 
Evor.a , que por quatro annos regeu. Occupan- 
do n ’essa Cidade o Cargo de Qualificador do 
Santo Officio da Inquisição, exerceu por vezes 
o de Provisor do Arcebispado, com provimen­
tos do Arcebispo D. Domingos de Gusmão. Foi 
Reitor do seu Collegio, e Geral da sua Con­
gregação em tempos differentes : e no exercício 
de Cargos tao ponderáveis, naÕ constou ja ­
mais , que um só dos Súbditos se descontentas­
se de obedecer á sua voz, nem faltasse á re­
verencia devida dos seus preceitos.

Singularisado por douto, virtuoso, pruden­
te ,  politico, amante da p a z , pai dos pob res, 
e amigo dos Sábios, mereceu os elogios de Va- 
roens famosos ; e Mem de Foyos P e re ira , Se­
cretario d’ Estado n ’aquella E poca , affirmou à 
E IR ei, que para a M itra Episcopal , emprego * 
de tanta circumspecçaÕ, e taõ elevado , era só 
capacíssimo o Padre Mestre F r. Francisco de 1

(1) O  C o n d e  d e  S . V i c e n t e , M ig u e l  C a r l o s ,  a m i­
g o  in tim o  d o  B i s p o ,  fe z  im p rim ir  esses S e r m o e n s ,  p o r  
u t ilid a d e  p u b lic a .



S. Jeronimo. Com esses votos, e o da Consul­
ta da M eza da Consciência, e O rdens, apadri* 
nhados do conhecimento proprio do Soberano , 
que por muitas occasiones mandára propor ma­
térias graves, e negocios de peso ao Santo Je~ 
ronimo, (2) como Oráculo da C o rte ; foi no­
meado para a M itra do Rio de Janeiro a 10 
de Dezembro de 1700, cuja Dignidade accei- 
tou , tendo repudiado a de M àcáo, para que 
fora Eleito a 7 de Julho de 1685.

Confirmado pelo SS. Padre Clemente 11.® 
no dia 6 de Agosto de 1701 , (3) l.°  do seu 
Pontificado, recebeu a  SagraçaÕ por maons de 
D. Jeronimo Soares, Bispo de V izeu , aos 27 
de Dezembro do mesmo , na Igreja da sua 
C ongregação: e saindo da Corte para a Dio­
cese em 26 de Março do anno seguin te, che­
gou á Capital d ’ella a 8 de Junho.

Depois de se empossar do Bispado a 11 
do mesmo mez , em que a Santa Igreja ceie- , 
brava o Grande Mistério da Santíssima T rin ­
dade , principiou à dar exercido ao zelo ar­
dentíssimo de dirigir as suas acçoens em pro­
veito da maior gloria de D eos, utilidade do seu

K ii
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(2) Assim o tratava E IR ei, sciente das suas vir­
tudes.

(3) Desde esse dia principiou à vencer a Côngrua 
Episcopal , que a Provisão Real de 17 de Fevereiro "de 
1702 , registrada 110 Liv. 11 de Assentamentos da Fazen­
da Real f. 194 lhe mandou pagar , em conformidade 
de outra Prov, de 11 de Agosto de 1682 que ordenou 
a  Tripartita.



rebanho, e socego do território sugeito á Ju-. 
risdicçao Ecclesiastica , que conservou na me­
lhor paz. Com esse fim Visitou pessoalmente 
as Igrejas do Reconcavo da Cidade no anm> 
1704 ; e commetleu as suas vezes à Ministros 
hgbeis , que nos lugares mais remotos diligen­
ciassem a boa execução de seu paternal cuida­
do. (4)

Sendo enlaõ preciso demarcar os limites do 
Bispado por terra den tro , cuja extensão am­
bicionavam alguns Ecclesiasticos do Arcebispa­
do confrontarite da B ah ia , suscitando desordens 
de consequência , por pretenderem occupar si- 
tios do Sertaõ administrados por Sacerdotes do 
Rio de Janeiro ; commetteu a diligencia da sua 
divisão à sugeitos hábeis , entre os quaes foi 
o Conego Gaspar Ribeiro Pereira. Nas M inas 
Geraes criou 40 Freguezias : e para que naÕ 
ficassem providas em Clérigos de nenhum , ou 
pouco merecimento , á empenhos de pessoas 
authorisadas , supplicou à E IR e i, q u e ‘as Col- 
lasse. Apresentadas enlaõ 19 Parochias, man­
dou o Soberano , por Provisão de 16 de Fe- 
veçeiro de 1718 , e C. R. de 16 do mesmo» 
mez , mas do anno 1724, à que se uniu o 
Mapa das Igrejas Colladas, que aos Párocos 
nomeados , e á seus Successores , se désse da 
Real Fazenda a Côngrua de 200<$) re is , (5)
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(4) No Liv. 6 desde o Cap. 10 se mencionam al­
guns dos Delegados da jurisdicçad ecclesiastica.

(5) Vede Liv. 2 Cap. 3 nota (5) na memória da
b peguezia de Santo Atüonio de Sá ; e Liv. 5 Cao. 2 
nota (3) r
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além dos seis vinteins, ou 120 reis, de ouro , 
determinados á cada pessoa por conhecença, 
ou desobriga da quaresma. (6)

(6) Fallando da Freguezia de N. S.a dos Remedios 
de Paratii no Liv. 3 Cap. 1 referi sob a nota (G) que 
o pagamento das Conhecenças aos Párocos , fora causa 
de muitas desordens entre o Vigário Manoel Braz Cor­
deiro , e o Povo d’essa Matriz ; e que as Camaras da 
Província do Rio de Janeiro trabalharam por impedir a 
cobrança d’ellas , como negando a obrigaçaõ de pagar 
dizimos pessoaes , mandados exhibir por Direito , sobre cu­
jo objecto foi ouvido o Bispo D. Fr. Antonio de Gua­
dalupe , como consta da sua informaçaõ escrita em Ju ­
lho de 1729, e registrada no Liv. de Registro das Ord.. 
Reg. que se conserva na Secretaria do Bispado , f. 117. 
Os Povos Mineiros , por lhes parecer muito mal pagar 
esses dizimos (como parece geralmente A todosj , ou por 
escandalisados de satisfaze-los excessivamente ,• na fôrma 
pretendida por ambiciosos Párocos ; repetidas vezes in­
quietaram o Throno com supplicas , que obrigárarn à 
descer d ’elle outras tantas providencias sobre o mesmo 
assumpto. A’ requerimento dos Officiaes da Camara de 
Villa R ica, em 1716, mandou a Provisão dfe ]G de Fe­
vereiro de 1718 ao R. Bispo , que fizesse uma taxaçaõ 
mais moderada por conhecenças, à titulo das quaes pa­
gava cada pessoa de communhaõ, uma oitava de ouro, 
e cada pessoa de confissão sómente , meia oitava. Confor­
me a essa Ordem taxou o mesmo Bispo a Conhecença 
de seis viuteins de ouro (S.a parte de uma oitava , cuja 
conta , pela que se fazia nas Minas de um SellO' de pra­
ta 60O reis, ou de 640 reis,' por oitava de ouro, vinha A 
ser seis vinteins de ouro , e à reaes, importava 225 reis , 
sendo a oitava de ouro do valor de i:500 reis) , co­
mo fez saber pela Pastoral de 16 de Fevereiro de 1719, 
paraque assim pagasse cada pessoa, ou fosse de commu­
nhaõ, ou só de Confissão. F.m consequência de outro re­
querimento da Camara da Villa do Carmo ( hoje Cida­
de de Marianna) de 19 de Maio de 1725, que teve por 
objecto a pretenfnÒ dos Paroco9 em cobrar as Coiíhecen-
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A graveza dos annos > e as moléstias con­
tinuas , nunca o impediram de annuciar a Dou-

ças pela conta do ouro já  quiutado , contra o animo ge­
ral do Povo , a quem parecia ainda sobejo ; ordenou a 
Provisão de lo de Setembro do mesmò anno ao Bispo , 
que com toda moderaçaõ taxasse as Conhecenças, as es­
pórtulas dos baptisados , e mais direitos parochiaes. Res­
pondendo o Bispo á esta Ordem por Carta de 18 de Ju ­
nho de 1726 , em que fez certa a taxa das Conhecenças 
pelo seu antecessor na qnantia sobredita da 5.» parte de 
uma oitava de ouro , foi-lhe recommendado , por Provisão 
de 10 de Dezembro seguinte , que da taxaçad sobre os 
mais artigos fizesse scieute para se confirmar, agradecen­
do a taxa estabelecida, e mandada pagar , onde fosse 
possivel , em moeda corrente : mas nad consta , que par- 
ticipàda a fôrma da taxa , houvesse Resolução . que a 
aprovasse, o o deixasse de aprovar, até o anno de 1740, 
como referiu a Certidão passada em Lisboa pelo Secreta­
rio do Conselho Ultramarino aos 28 dias de Janeiro de 
1800. N’esta conformidade , por Pastoral de 29 de No­
vembro de 1730 mandou o Bispo D. Fr. Antonio de Gua­
dalupe pagar as Couhecençss nas Minas de Goiás. Pre­
tendendo EIRei dar nova forma em geral aos emolumentos 
dos Párocos Mineiros, e das Justiças assim Secular, co­
mo Ecclesiastica , em Resolução de 13 de Janeiro de 
1735 á Consulta do Conselho Ultramarino , ordenou pe­
la Provisaõ de 18 do mesme raez , e anno , ao Bispo , 
è por outra semelhante de 20 ao Governador Conde das 
Galveas , que se fizesse uma Junta de Ministros Secula­
res-, e Pessoas Ecclesiasticas deputudas pelo Bispo, à fim 
de se proceder à dita reforma : cuja Junta , celebrada 
em Villa Rica aos 15 de Novembro d’aquelle anno , na­
da innovou do que fora estabelecido pela sobredita Pas­
toral de 16 de bevereiro de 1719* Pareceu entaõ . que 
òs Povos (â  quem naõ agradava o pagamento na fònna 
declarada) ficáram socegados , e muito mais à vista do 
Regimento dado pelo l'.° Bispo de Marianna D. Fr. 
Manoel da Cruz , em 3 de Abril de 1752, qüe refor­
mou os emolumentos parochiaes; mas,' nuõ bastando es-



trina Evangélica, principalmente no tempo qua- 
dragesim al, pelo interesse de tirar d’esses tra-
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sa providencia , nem a Resolução Regia , expedida no 
Decreto de 1759, accusado n a ' Provisão de 25 de Ja­
neiro de 1788 , e publicado à som de caixas militares 
pelo Governador Gomes Freire de Andrada, snpplicáram 
novas Ordens á Rainha Nossa Senhora. Em consequên­
cia do requerido mandou a Provisaõ citada de 1788 , que 
se exarou no Liv. 11 das Ordens da Secretaria do Con­
selho Ultramarino f. 212 , suspender o excesso dus Co- 
nhecenças , em quanto naÕ se decidia o requerimento à 
final , determinando ,, livre aos Párocos a cobrança das 
que se lhes deverem , na conformidade das ultimas Re- 
soluçoens , e Ordens Regias ; porque , da quantia , que 
em virtude d’ellas se lhes deve , naõ poderia haver sus­
pensão de cobrança, que naõ fosse injusta, visto achar- 
se decidido o pagamento aos Párocos , pelo uso , e cos­
tume geral de todas as Igrejas Parochiaes em todos os 
Bispados, assim da America , como d’estes Reinos. „ De 
modo semelhante decidiu a mesma Soberana a renitência 
de alguns parochianos de certas Igrejas do Arcebispado 
de B raga, e Bispado do Porto , mandando provisional­
m ente, por Decreto de 30 de Julho de 1790 dirigido 
ao Tribunal do Dezembargo do Paço, que .se conti­
nuassem aos Párocos, corno até alli', as prestnçõens das 
obradas, oblatas, espórtulas de baptizados , de officios , 
funeraes , e bens d’alm a, e outras d’esta natureza. Con­
formando-se por tanto a Relaçaõ d’esta Cidade do Rio 
de Janeiro com a disposição do Direito , e Ordens Re­
gias sobreditas , proferiu o tjabio Acordaõ de 3 de Julho 
de 1806 contra os Oíficiaes da Camara da Villa de Lo- 
rena , que por um Edital , dimanado de um Officio do 
Governador de S. Paulo Antonio Jozé da Frnnca , e 
Horta , pretendeu privar o seu Pároco das Couhecenças 
devidas; tendo já  precedido outro Acordaõ do mesmo 
Tribunal de 25 de Setembro de 1802 contra a Camara 
da Villa de S. Antonio dos Anjos da Laguiva por facto 
em tudo semelhante. A’ pesar das dicisoens sobreditas ain­
da hoje rusmingam os Povos Mineiros ,* e clamam contra



bailios aposlolicos os fructos espirituaes, que 
conseguiu, de suas ovelhas. Cuidadoso na abun- 
dancia de Ministros sufficientes, e hábeis , pa­
ra occuparem os Cargos ecclesiasticos , por uma 
Pastoral obrigou o Clero á estudar Moralida­
des , e nenhum Candidato admittiu á O rdens, 
sem mostrar primeiro , que se havia applicado 
à essa Sciencia pelo espaço de dous annos, 
apresentando Certidão do Mestre de Moral da 
Companhia de Jezus. (7) De taõ necessária 
providencia resultaram proveitosos eífeitos aos 
Sacerdotes do Bispado , que tendo conhecido 
pelo estudo mais profundo os seus deveres, com 
satisfaçaõ maior se empregaram nos Benefícios. 
D ’ahi se originou , que pretendendo o Cabi­
do Sede Vacante obter faculdade Regia para 
se erigir no Colíegio da Companhia duas C a­
deiras de Theologia Especulativa , e uma de 
M oral, e supplicando a sua criaçaõ em Carta 
de 3 de Outubro de 1724, foi despresado o 
requerim ento, determinando o Soberano , em 
Provisão de 19 de Maio do anno seguinte , 
que se observasse aquella Pastoral.

No monte , conhecido pelo titulo da Capel- 
la da Conceição, onde os Religiosos Capuchi­
nhos Francezes haviam fundado o seu Hospi-
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o pagamento das Conhecenças , e quota estabelecida , mo­
tivando queixas, e supplicas dos Párocos ao Tribunal da 
Meza da Consciência , e Ordens, para que se termiue 
essa renhida questaõ : mas atégora nada se decidiu.

(7) Vede a memória do Bispo D. Fr. Antonio de 
Guadalupe.
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cio , (8) edificou a C asa , etn que residem os 
Successores do Bispado, naõ bastando oito mil 
cru zados, com q u e , por Ordem de 26 de Fe­
vereiro de 1707, contribuiu a Real Fazenda , 
para se ultimar essa obra sem despeza da Mi­
tra. Na sobredita Capella , situada em meio da 
mesma C asa , instituiu uma Missa aos Sabados 
de todo anno , estabelecendo nos juros de tres 
mil cruzados o pagamento de 30:fl> reis pelas 
M 'ssas, 25& reis ao Administrador da C apella, 
e 20<á> reis para se distribuírem no ornado do 
Altar da mesma Senhora. Singularisando com 
essa instituição a pessoa do DeaÕ Gaspar Gon­
çalves de A raújo, cujas qualidades sãans conhe­
cia por experiencia diaria de amizade mui par­
ticular , annexou á essa Dignidade Primeira 
da Cathedral a administraçaõ , persuadindo-se 
do fiel cumprimento da sua- piedade por quem 
o substituísse no mesmo Beneficio , como exe­
cutaria o primeiro Administrador nomeado. (9) 

Designando o Alvará de 7 de Abril de 
1704 os sugeitos, que deveriam succeder no 

Tom. IV . L

(8) Vede Liv. 7 Cap. 17 o que atii se refere sobre 
o =  Hospício dos Padres Capuchinhos Italianos. =

(9) A retenção injusta d’essa administraçaõ , conser­
vada em maons alheias , desde o anno de 1754 , em 
que falleceu o DeaÕ Gaspar Gonçalves de Araújo, e so­
negada ao Successor da Dignidade em 1780 , foi um 
dos principaes fermentos , que occasionâram dissabores 
mui notáveis à differentes pessoas eeclesiasticas : entretan­
to  alguns indivíduos da mesma Ordem , seguindo as ma- 
ximns de Machiavello , e influindo discórdias sensíveis, 
o btiveram por ellas os fins de seu* projectos.
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Governo interino da P ra ç a , por ausência do» 
proprietários do Posto , exercitou esse Cargo , 
l .°  com a retirada de D. Álvaro da Silvei­
ra de Albuquerque para P o rtugal, em 1704 
segunda vez , pox ausente nas Mina3 D . F er­
nando Martins Mascarenhas de Alencastro, em 
1708; e terceira v ez , no anno 1709, em que 
Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho pas­
sou a observar , e pôr freio às desenvolturas 
dos Póvos habitantes das mesmas Minas. (10) 
Entaõ se notou o socego geral , em que se 
conservou o Povo , naÕ praticando os facinorosos 
os seus costumados insultos por todos os tem­
pos do interino governo d’este P re lado , cujo 
facto pareceu misterioso.

Rogado pela Camara , e moradores da Ci­
dade, a quem se uniu o Padre Balthasar D uar­
te , ' Jesu ita , supplicou á ElRei á fundaçaõ de 
um Convento para Freiras no seu Bispado : e 
attendidas as apparentes conveniências , que pro­
vinham ao Estado pelo estabelecimento d’essa 
C az a , foi-lhe permittida a faculdade em Pro-

(10) O Patriota 2.» SubscripçaÕ N. 4 pag. 4 9 , fal­
tando de Albuquerque , referiu — ignora-se quem ficou 
governando em sua ausência =  porque assim havia con­
tado o manuscrito de Antonio Duarte Nuues-, copiado 
do Catalogo de Fr. Gaspar i mas , quando naõ fosse 
certo, que em consequência do Alvará dê Successaò de 
7 de Abril de 1704 , passou o governo interino ao Trium- 
virato, ao menos devia ser lembrado , por essa ausência 
do proprietário , o Mestre de Campo Gregorio de Castro 
de Moraes , cujas Ordens no anno de 1709 se acham 
registradas nos Liv. de Reg. da Camara da Villa de 
Santo Antonio de Sá,
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visá5 de 19 de Fevereiro de 1705, que se ve» 
rificou em arrnos posteriores , levantando-se a 
Clausura sob o titulo de N . Sa da Coneeiçaõ 
da A juda, como se verá no Liv. 7 Cap. 18. 
(11) Forcejou com actividade pela mudança da 
C athedral, pretendendo que se transferisse pa­
ra a Igreja de Santa C ru z , por motivos assàs 
patentes , que levou á presença do Soberano : 
mas , à pesar de grande diligencia n ’esse' ne» 
gocio , naÕ poude conseguir o effeito dezeja- 
d o , por embaraços de circunstancias, que pos- 
leriormente se dissolveram. (12) Invadida a  Ci-

L ii

(11) Sob as clausulas segtíihtes perm ittiu a ProvisaE 
citada que se fundasse a requerida Corporaçaõ de Keligio- 
,sas: ;l.a que constaria de 50 Freiras somente , podendo 
entrar n’esse numero algumas das Conversas , habitantes 
do "Recolhimento antes fundado : 2.» que nuo poderiam 
•às Freiras herdar, nem adquirir bens, por titulo algum.: 
3.a que fossem dotadas vitaliciamente, dando-se para sus­
tentação annual de cada u m a , oitenta mil reis , cuja. 
quantia se estabeleceria em bens seguros, e permanentes, 
para nad soffrerem diminuição ; e que por fallecimentò 
de cada uma passaria á  Caza de seus pais, parentes 
t>u pessoas, à quem se devesse , o estabelecido d o te : 
4.3 que o Conveuto seria sugeito ao Ordinário : 5.“ e ulr 
tima , que as Freiras professariam a Regra Capucha , e 
nad Conservariam criadas comsigo, por ser as im conve­
niente no serviço. de Deos. Esta condição final, cuja ob­
servância (ao menos no excesso da superfluidade) seria 
mui profícua , naõ subsistiu , por ampliarem repetidos 
Breves a restricÇaõ fundamental : e d’essas dispensas con-

Claustro muitas desordens, por patrocinarem algumas das 
Religiosas os-desconcertos das suas escravas, ou criadas, 
dando motivos á desavenças , que cessariam com o córte 
jdas suas raizes. ;

(12) iV. Cap, ,3 seguinte ,. ,e Lirc 6 Cap. 7» J
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dade por D u-C lerc, a quem desamparou a for­
tuna no combate , em memória perpetua d’es- 
se acontecimento , e da felicidade conseguida 
pelos habitantes do p a iz , no dia 19 de Setem­
bro de 1710 dedicado ao culto de S. Januá­
rio ; em Edital de 19 de Novembro do mes­
mo anno , que se registrou no Liv. I dos T e r­
mos Capitulares f. 7 1 ,  declarou Dia Santo , e 
de Guarda perpetuamente o do mesmo facto 
para os moradores da Cidade , e para os que 
n’ella se achassem , com preceito de ouvirem 
Missa , cessarem de obras servis, e de quaes- 
quer outras prohibidas em dias semelhantes. (13) 

Tendo Permissão Regia para se retirar à 
P o rtu g a l, onde podesse diligenciar os meios de 
adquirir o vigor aR tigo, por cuja falta naõ 
exercitava os seus pastores officios com a mes­
ma actividade, que antes cumpria ; só por naõ 
deixar desamparado o redil da sua Ig re ja , a  
quem tanto amava , se desculpou com E IR ei: 
e conhecendo o mesmo Soberano a cauza ver­
dadeira da escusa , tanto a considerou mui pró­
pria de um P as to r, que seguia os sentimentos 
apostolicos , quanto lhe agradeceu em Carta da 
27 de Janeiro de 1717. A Capella dedicada 
ao Senhor Bom Jezus do Calvario por Jo zé  
de Souza B arros, deveu-lhe o fundamento na 
Primeira P e d ra , que lançou para esse edifí­
cio no anno 1719; e a de Santa Rita de Cas- 
sia (hoje Freguezia da Cidade) levantada por

l l 3 )  V .  a  s e g u in te  m e m ó ria  d o  G o v e r n a d o r  D *  
F ra n c isc o  X a v ie r -  d e  T a v o r a ,  e  ahi a n o ta  (14).



Manoel Nascentes Pinto , teve igual fortuna.
A pratica dos deveres moraes , e religio­

sos lhe grangeáram o geral conceito de Vir­
tuoso ; c á sua benção se attribuiam as felici­
dades dos successos, abonando de mais alguns 
acontecimentos a opiniaõ de santidade de suas 
acçoens , como referiam antigos manuscristos , 
que achei conservados no Archivo do Cabido.

Succedendo na viagem de Lisboa, em al­
tura pouco distante do Rio de Janeiro , que 
descuidadainente se communicasse o fogo á uma 
caldeira de aleatraÕ , e com rapidez se ateas­
se às enxarcias da náo , deixando a salvaçao 
dos aflictos navegantes sem a menor esperan­
ça de rem edio; foi taõ firme a fé d’estes na 
efficacia das O raçoens, e Bençaõ do B ispo, 
q u e , como seguros de escapar do perigo , re­
correram á sua protecção. Assim se effeituou : 
porque á deprecaçoens de seu Servo , instanta­
neamente terminou Deos o incêndio , e a náo 
ficou livre de todo risco.

Residia com a familia do mesmo Bispo 
um Antonio G onçalves, homem p o b re , mas 
de boa conducta , que por tempo dilatado pa­
decia moléstia grave n ’uma das perna9, cu­
j a  mutilaçaõ se esperava , como remedio ul­
timo. Em taes circunstancias se administraram os 
Santos Sacramentos ao enferm o, antes do dia 
destinado à operação ; e como as dore9 eram 
eontinuas, passava o miserável Gonçalves as 
horas do d ia , e da noite em piedosos gemi­
dos , que atravessavam o terno coraçao do «eu 
bemfeitor , por quem foi mandado levar no9 
braços á  Capella , para supplicar o alivio e
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protecção da Mãi de Deos. Posto o enfermo 
nos degráos do Altar de N. Sa da Conceição , 
alli o persuadiu o Bispo á ter segura fé em tao 
prodigiosa Protectora, esperançando-o de con­
seguir o remedio pretendido da m elhoria, se 
n’ella confiasse como devia ; e com o oleo da 
lampada da mesma Senhora (imitando a S. Dio- 
go n’ésse modo. de curar enfermos) lhe untou 
a perna. Sem outro beneficio, como se dices- 
se — Surge, et ambúla — , amanheceu Gon­
çalves s a õ , authenticando as virtudes de taõ 
prodigioso Medico , por cujas preces ficara li­
vre da moléstia , e de padecer, ao menos , a 
diminuição d.a perna.

Em premiar os benemeritos , e castigar os 
indiscretos , foi sempre vigilantissimo , sem ja ­
mais faltar á justiça. Dotado de moderação , 
de prudência, e de candideza, nunca proferiu 
palavra, que offendesse os ouvidos de seus súb­
ditos , a quem sempre mostrou nos beiços a 
lizura do coraçaõ , assàs aflavel aos inimigos. 
Como exemplar da C aridade, naõ perdoou as 
occasioens de exercitala com os seus domésti­
co s , com as Cazas de S. E lo i, do Beato An- 
tonio , e ou tras, que governou; com os po­
bres , por quem repartiu grossas somas de moe­
das ; com as viuvas, e donzellas do seu Bis­
pado , cujas necessidades acharam prompto au­
xilio na applicaçaõ dás esmolas, além das que 
foram contribuídas, como dotes, para se casa­
rem : com os eriférmos , diminuindo-lhes as an­
gustias pela falta de remédios , e de sustento , 
qúe fazia ministrar , abstendo-se muitas vezes 
d ’aquéllas comidas , de que precisava , para



soccorrer a miserável humanidade , como pra­
ticou na occasiaõ , cm que , constando-lhe a 
necessidade de um paõ para certo enferno (por 
naõ haver n ’aquelle tempo tanta fartura de pa­
daria) , se absteve de comer o que tinha à 
m cza , acudindo a carência do doente con» o 
alimento debalde procurado pela Cidade.

Inflamado no amor caritativo do proximo 
teve muitas occasioens de interceder á benefi­
cio dos presos , e dos mesmos criminosos ; e 
quando algum político , ou nimiamente parcial 
da Justiça lhe estranhava o excesso de activi- 
d a d e , por intervir os seus rogos à favor de 
malfeitores , respondia com singeleza, que os 
bons excusavam de patrocinio , e pelos máos 
rogara Jezus Christo na Cruz , desculpando 
com a ignorância os seus atrocíssimos delic- 
tos. Medianeiro, entre o Governador D. F er­
nando Martins M ascarenhas, e um Soldado sen- 
tenceado ao arcabuz , conseguiu , com o per­
dão do castigo , que o delinquente fosse de­
pois perfeitíssimo Religioso , suçcedendo então 
ou tro . facto semelhante ao que acconteceu pela 
intercessão de S. Felis de Valois. (14)

Premeditava-se no tempo d’este Prelado a 
divisão da Diocese , para se crearem as de S. 
P a u lo , e de Marianna , com o p re tex to , e . 
fim de evitar a grande dissoluçaÒ dos Póvos , 
e detrimento dos Ecclesiasticos, álem de outros 
motivos. N ’essa ResoluçaÕ mandou EIRei D.

(14) Sobre este assumpto vede Cavallario Instit. 
Jur. Canon. P. 1 Cap. 6 De Episeop. Oificit §. 14 pag. 
mi. 146 Van-Espen Tom. 9 Dissert. Canônica De lu- 
terce*. Episcopor. pro reis. pag. mi 43.
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Joaõ V. informar o Governador por C. R. de 
17 de Março de 1719, e pedir o consentimen­
to do mesmo B ispo, em Provisão passada pe­
la Meza da Consciência , e O rdens, a  6 de 
Setembro de 1720 : mas o effeito da pretençaõ 
se verificou no anno 1746 , como direi no L. 
5 Cap. 1 nota (15) da memória do Bispo D. 
F r. Antonio do Desterro. Por Alvará de 26 de 
Janeiro de 1702 foi-lhe concedida a nomeaçaõ 
dos Benefícios , determinando E lllei , que á 
vista d’ella , e sem outra diligencia, passasse 
o Tribunal da M eza da Consciência , e Or­
dens , as Cartas de Apresentação. Descobertas 
as novas Minas de Cuyabá em 1719, foram 
os seus Colonos parochiados por um Sacerdo­
te com o titulo de Vigário Curado , de quem 
confiou também a regencia da Vara da Com- 
marca , que alli criou.

Assàs versado na sciencia importantíssima 
de encaminhar almas á salvaçaÕ , entrou á dis­
por a  sua com efficacia , conhecendo a proxi­
midade dos dias últimos pelo peso de annos, 
e graveza de moléstia, que diariamente o im­
possibilitava, muito antes de penetrarem os M é­
dicos o mortal perigo. Resignado nas maons 
de Deos , tendo recebido os Santos Sacramen­
tos , e feito com dolorosa ternura a Protesta­
ção da F é , renovou com actívidade os Actos 
de Esperança , e Caridade que por sua dila­
tada vida fizera ; pediu perdaõ a todos , que 
se sentissem por • elle offendidos ; e naÕ se 
esqueceu de perdoar também de novo aos seus 
offensores. N ’essas acçoens religiosas, e de pie- 

. dadc i que os assistentes áqueííes actos acom­
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panhavam banhados de copiosas lagrim as, voou 
á patria celestial depois das 10 horas da noi­
te de 7 de Março de 1 em idade de 83 
annos contando perto de 19 de governo do 
Bispado.

Celebrados os Officios Fúnebres , em con­
formidade do Ceremonial, com assistência da Cle­
rezia Secular , e R eg u la r , foi sepultado no 
Presbitério da Càpella de N. S .a da Conceição 
sita no interior da Casa da sua residência , 
como dispozera em testamento ; e na Pedra 
que cobre o Jazigo  se lhe gravou o simples 
epitaphio zr Sub tuúm pracsulium —

No dia 13 do mez dito de Março cele­
brou a Calhedral as Exéquias solemnes , com 
igual assistência de todo C lero , da Nobreza , 
e Povo da C idade, que lamentando a perda 
de taÕ benefico , como exemplar Pastor , lhe 
dedicavam as lagrimas , em sinaes eternos de 
saudade , e de conhecida gratidaÕ aos muitos 
bens , recebidos de um Pai generoso , de ura 
Amigo te rn o , e de um Prelado mui vigilan­
te no cumprimento de seus deveres , cujas vir­
tudes recopilou o Padre Mestre Doutor F r. 
Matheua na Encarnaçaõ P ina , Monge Bene- 
d ictino, Ex Provincial, e Abbade do Mostei­
ro da mesma C idade, na Oraçaõ Fúnebre que 
alli recitou.

Por disposição testamentaria se distribui­
ram muitas esmolas à differentes pessoas ; e 
muitos mil cruzados foram applicados para 
obras pias , dignas de memória , sendo entre 
pilas mais singular a de um fronfhl de prata , 
aceompanhado de uma banqueta completa ‘dei-

Tom. IV . ' . M
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xados para o Altar Maior do Convento- de S. 
Bento em Xabrega3 , importante em dez mil 
cruzados.

O Conego Magistral P inheiro , perpetuan­
do a memória de taõ distincto Bispo , por 
Sciencia , amizade dos homens doutos , pru­
dência , política , amante da p a z ,  e protector 
dos pobres , remattou-a com o seguinte distico.

Semper ego auâivi iene : de me Praesule nullum 
In  non exíguo Flumine murmur erat.

N o Corpo Capitular ficou novamente a Ju -  
risdicçaõ Ecclesiastica, até a posse do Succes- 
sor em 1725 e á Cargo do DeaÕ Gaspar 
Gonçalves de Araújo o uso das Faculdades 
Pontificias, por dclegaçaÕ do mesmo Bispo.

Ao referido Bispo deveram as seguintes 
Freguezias o seu principio.

■Nossa Senhora da Ajuda da Ilha do Governador,

Povoada sufficientemente a Ilha denomina­
da do Governador, (1) e cultivada com lavou­
ras de cana doce, além de outras plantas pro­
veitosas , foi preciso levantar alli um Tem plo 
Parochial, onde os seus Colonos, e moradores 
das Ilhas circunvisinhas podessem achar o pas­
to espiritual, e o soccorro dos Santos Sacramen­
tos , que lhes era difficultoso procurar na Cida»

( l )  N o  L iv .  7  C a p . 2 se  v e rá  q u e m  lh e  d e u  o  no* He, 1

4



do R io  de  J a n e ir o . 91

de , distante mais de seis legoas de mar , e 
nas F regueziasjá estabelecidas da banda d’alem 
da Enseiada , por iguaes motivos. Havia n ’ess6 
sitio uma Capella , que Jorge de Souza (o Ve­
lho) , Senhor do te rreno , (2) levantara à foz 
do mar , dedicando-a à Santa Virgem sob o 
titulo da Ajuda: e attendendo o Bispo D. Fran­
cisco de S. Jeronimo á necessidade do Povo, 

. criou 11'ella uma Pajochia , correndo o anuo 
1710. (3) Por decadente o T em plo , e de curta 

•cxlensaõ para accommodar os freguezes nos 
dias de concorrência , se traçou outra Casa 
mais am pla, que o Padre Pedro Nunes Gar­
cia , senhor entaõ da te rra , e à cargo de quem 
estava a P aroch ia , (4) fez erigir com pare­
des de pedra , e cal (como era a antiga) ; e li na- 
Jizada a Capella mór , principiou à ter uso pe­
la bençaõ , permitlida em Provisão de 23 de 
Dezembro de 1743. Sendo Pároco o Padre 
Francisco Remardes da Silveira , se ultimou a 
-obra do Corpo da Igreja no anno de 1754 (5) ;

M ii 2 3 4 5

(2) Roberto Antunes Pinhaõ , maior de "80 annos t 
«  sempre morador na I lh a , onde o ouvi , quando Vi- 
aitei a Paroquia no mez de Julho de 1799 > deu do fun­
dador da Capella a mesma noticia , que o Santuar. Ma- 
rian. publicara no T . 10. Liv. 1. T it. 22.

(3) N ’es?e anno teve principio o Liv. l. de Assen­
tos , que ahi serviu.

(4) Os Capítulos de Visita de 1743 , conservados 
u’esta Igreja , certiHcam , que à custa própria do Pároco 
actual Garcia , e em terreno seu , se levantou a no­
va Igreja Matriz , ficando a antiga para Cemiterio , co­
mo serve.

(5) D o s  d o c u m e n to s  la n ja d o s  à f. 99 e  seg. d o  Liv,



92 M emórias H istóricas

c seus successores , desvelados no remate do 
Templo , foram-lhe fazendo outros trabalhos ex­
ternos , sem onmmtir os interiores, ate que con­
cluiram o ornato necessário , e decente , para 
dignamente se celebrar o Culto Divino. Reno­
vada finalmente com accrescentamento no aã-, 
no de 1811 , pelo-Pároco Francisco Chavier de 
Pinna , lie hoje essa Casa Parochial muito mais 
brilhante. .

Desde a porta principal , até o arco da Ca- 
pella mór comprehendia , antes da ultima o b ra ,, 
a extensão de 74 palmos, e largura de 41 -r 
d’alli , ao fundo , 42 palmos de com prim ento, 
e 31 de largura. N ’esse espaço se achavam col- 
locados Ires A ltares, e no maior o Sacrario> 
onde perpetuamente se conserva o SS. Sacra­
mento , por Provisão de 12 de Fevereiro de 
J /52 á instancias do Vigário Padre Estevão Gon­
çalves de Abreu.

Entrou esta Parochia na Serie das perpe­
tuas pelo Alvará de 12 de Janeiro de 1755 , 
que lhe deu a natureza. Foi l.°  Pároco pro- 
prio o sobredito Padre EstevaÕ Gonçalves de 
A breu, por Apresentado á 15 de Janeiro do 
mesmo an n o , e Confirmado a 26 de Maio se­
guinte. 2.° o Padre Francisco-Chavier de P in­
na , à 14 de Novembro de 1797 e Confirma­
do a 27 de Julho de 1798. (6) Em 1819 foi
de Contas da Fabrica no an. 1754 , consta a antiguida­
de da obra , e a quem se deveu a coustrucçaõ do3 Cor­
po da Igreja.

•(6) A’ requerimento seu se arbitrou ao Coadjutor 
da mesma Freguezia a Côngrua de 50<& reis, por Con­
sulta^ da M. C. O. de 21 de Abril de 1815, e Reso­
lução d’ella de 5 de Junho do mesmo anuo.
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trasladado, por D ecreto, para a Freguezia de 
S. Joaõ de Itaboray.

O mar da Enseiada separa o território a 
todos os rumos , por ser uma Ilha extensa mais 
de duas à trcs legoas, com pei to de sete na 
sua circunferência. Comprchende a paroçliia- 
çaõ 9 ilhas, distantes umas dons, e tres quar­
tos de legoa , e outras , menos. Sam povoa­
das a da Agua , das Larangeiras , do Boquei­
r ã o , Secia , e do Rijo : as do Milho , da Aroei­
ra , das Palm as, e de Manoel Rodrigues , se 
acham deshabitaJas , por mui curtas. Em ISO 
Fógos contava 9G0 pessoas de Sacramentos ; 
e o total dos freguezes era mais de 1$000 
indivíduos.

Tres Capellas subsistem fdiaes à Parochia : 
l . a de N . Sa de Nazarelh , fundada na Fazen­
da do Mosteiro de S. B ento , cuja antiguida­
de . excede á memória , bem que pareça ser a 
m esm a, de que fallou o Santuario Mariano T . 
10 Liv. 3 T it. 7 3 ,  sob o titulo de N . S.a de 
Guadalupe , dizendo, que fora reedificada por 
Bento de L ucen a : pois naÕ consta de Capella 
alguma d ’essa invocaçaÕ , construída alli. â .a de 
N . Sa da Conceição , levantada por Martim 
Corrêa de S á , Governador que foi da Provín­
cia , ou pelos avós de Francisco de Macedo 
F re ire , genro d’aquelle , e Senhor das terras 
hoje possuídas pelos herdeiros do Coronel de 
Milícias André Alvares Pereira Viànna. 3.a de 
N . S.a do Carmo , erecta na Ponta da Ribeira 
pelo Padre Jozé de Souza Corrêa , com Pro­
visão de 30 de Agosto de 1759 cujo Templo 
existiu sem u so , por abandono dos possuidores



do sitio, a quem pouco peso fazia o desfruc- 
to do seu patrimônio , e naõ lembrava a obri­
gação de reparar a ruina da Casa , que por 
outro proprietário do terreno foi modernamen­
te reedificada.

Duas Fabricas de assucar subsistiam ahi 
a poucos annos , de que eram Senhores o Mos­
teiro de S. B en to , e o sobredito Coronel de 
Milícias , editicando-a em 1794 : porém hoje 
nenhuma tem exercício , havendo sustentado a 
Ilha Sete d’essas machinas , que porisso se de­
nominou Ilha dos sete Engenhos. N a Fazenda 
do mesmo C oronel, próxima á do E ngenho , se 
construiu uma O laria , que actualmente traba­
lha.

Sam productos- ordinários das lavouras d ’es- 
se terreno a Cana doce, mandioca, legum es, 
e fructas , tanto de caroço , como de pevide ; e 
nas ilhas adjacentes se cultivam , além de ou­
tras arvores fruetiferas, os Coqueiros que dizem 
da Bahia , ou de Parnambuco, Muitos dos mo­
radores do districto fazem uso da pescaria ; al­
guns se occupam no fabrico de caeiras , ser­
vindo-se para isso da casca do marisco ; e ou­
tros , no negocio das lenhas de m angues, que 
levam á Cidade para sustento das Cozinhas , e 
dos fórnos da padaria : o resto d’elles exercita 
a lavoura.

Nenhum rio banha as terras da Ilha ; e 
só apparecem alguns regalos , fermentados de 
pantanos , por ser quasi todo terreno de pou­
ca altura. Em qualquer sitio da circunferência 
da mesma Ilha , e também das outras , há prom- 
pto embarque á toda hora. N aõ tendo sugei-.

94 • M e m ó r i a s  H istóricas



çao o districto da Freguezia á Repartiçaõ' al­
guma das Milícias , foi adjudicado ao Corpo 
de l r a já , por providencia do Vice-R^i Luis de 
Vasconcellos e Souza."

Aqui estabeleceu Sua Magestade a sua 
Real Tapada : e o Baraõ , hoje Visconde , do Rio 
Seco Joakim Jozd de Azevedo , erigiu em si­
tio , que antesi com prara, uma Casa mui nobre 
de habitaçaõ.

S. ScbastiaÕ de Itdipúyg.

N a situaçaÕ de Itáipúyg está a Fregue­
s ia  dedicada á S. Sebastiaõ , que à titulo de 
Capella foi erecta antes do anno 1716, (1) mas 
no de 1721 enobrecida com a prerogativa de 
Parochia independente, como informou o Vi- 
sitador Bento Lobo GaviaÕ. Teve entrada na 
Classe das Igrejas perpetuas pelo Alvará de 12 
de Janeiro de 1755, e foi seu l.° Pároco pro- 
prio o Padre Manoel Francisco da C osta, por 
Apresentação de 24 do mesmo m ez, e anno , 
e  ConfirmaçaÕ de 4  de Junho seguinte.

Em mais de 3 legoas se divide, ao N , 
com a Freguezia de S. Gonçalo ; em 3 , à L . , 
com a de N . Sa do Amparo de Maricáa ; ao 
S. , com o mar grosso , que pouco lhe dista ; 
em perto de 2 ,  á E , com a de S. JoaÕ Bap- 
tista de Carihy. N ’esse circulo numera 100 ou 
poucos mais F ogos, e álem de 800 Alm as, 
obrigadas á Sacramentos, (l)
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( l )  O  L iv .  d e  A sse n to s  d os Ó b ito s  d a  F r e g u e z ia  
d a  S é  fa z  m e n ça õ  d a  su a  e x is te n c iu  p e lo  teu ip o  d e c la r a d o .
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Unido á M atriz existe um Recolhimento 
para mulheres , a quem agrada o retiro do Sé­
culo , ou ídgumas circunstancias obrigam à ha­
bita-lo por castigo de culpas. A’ diligencias de 
Manoel da R ocha, fundador, a quem intitu­
laram Protector do Bem Commum, do Vigário 
sobredito, e do então Provisor do Bispado An- 
tonio Jozé dos Reis Pereira e Castro , Mes­
tre Eseóla que era da Sé , foi levantado esse 
edifício sob a dedicaçao de Santa T h e re z a , que 
principiou em uso com a entrada das primei­
ras habitadoras , recolhidas a 17 de Junho de 
1764. Sendo 'defeso aos Bispos, facultar seme­
lhantes erecçoens, e naõ podendo ellas subsis­
tir sem Autoridadé Regia , (2) assim mesmo 
foi continuando a Casa no exercício do seu des­
tino , até que por efíeito. das Representaçoens 
do R. Bispo D. Jozé Joakim Justinianno , e 'do 
Vice-Rei Luiz de Vasconccllos e S ouza , Houve 
por bem a Rainha N. S.a de confirmar a sua 
instituição , e permittir-lUe o u so , com que prin­
cipiara. Para esse lugar ou se vai por cami­
nho de te rra , passando pelo districto da F re- 
guezia de S. JoaÕ de Carihy , ou por mar , 
saindo a barra da Cidade.

Sam filiaes a Parochia as Capellas l . a da 
Senhora do Bomsuccesso, fundada em Firati- 
ninga por Alberto Gago da C am ara, que em 
outro tempo foi Curada. 2a da Senhora da As­
sumpção erecta no anno 1734. 3a da Senhora

(?) Vede a nota (2) á memória da Fr.eguezia de 
S. Tiago de Inhaúma,
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da Conceição , levantada em Itáóeaya pelos 
antepossuidores da F azenda , de que hoje he 
proprietário Luiz Jozé Vianna , filho do anti­
go Capitaõ M ór da Cidade Domingos Vianna. 
4 .a Da Senhora da Penha , construída na bar­
ra da Lagoa Pirnlininga por Jozé  Viegas Lis­
boa j com Provisão dc 4 de Outubro de 1745.

Alguns Engenhos de assucar subsistem n’es- 
se território , productor de canas doces , de 
mandioca , milho , feijaõ , a rro z , e outros le­
gumes , que se exportam á Cidade pelo inte­
rior da Enseiada, ou por fóra da barra , em 
lanchas , quando as cargas sam mais volumo­
sas. Em lugar pouco distante da Matriz está 
a  Lagoa notável de Pirátininga fertilíssima 
de peixe , e contmunicavel com o mar da Cos­
ta : e longe quasi meia legoa d’essa , à Leste 
fica a denominada de Itaipuyg de grandeza no­
tável , e largura proporcionada. Ao Districto 
Miliciano de S. Gonçalo he sugeito o d’esta 
F reguez ia , cuja situaçaÕ dista da Ponta Ne­
gra , ao Norte , 12 legoas de praias , e da 
Fortaleza de Santa Cruz da P arra  da Cidade,

N . Senhora da Piedade de Iguaçu.

Nenhum documento se' descobre , que no­
ticie a origem da Igreja Matriz de N . S. ada 
Piedade erecta no districto de Ig u a ç ú , além 
da InformaçaÕ da Visita do Doutor Araújo no 
anno de 1737. =? Foi esta Freguezia (disse o 
Visitador) erecta com autoridade do Illustrissi- 

, mo Senhor Bispo D. Francisco de S. Jeronl-
Tom. IV . N



mo, que Deos haja ; e pelps Assentos dos Li­
vros delia parece , que foi no anno de 1719, 
separando-se da Freguezia de N . S.a da Con­
ceição de Serapuhy (a qual hoje está annexa 
por Sentença de V. Illustrissima á Freguezia 
de S. Antonio de Jacutinga (1 ) ,  a quem per­
tence este districlo. =  Confirma esta noticia 
(sem contudo fazer menção da Era , e da Pro­
visão , ou titulo, por que se criou era Paro- 
chia a Capella da S .a da Piedade) a Copia do 
Inventario das alfaias da Igreja , feito em 1727 
por determinação do Visitador Lourenço de 
Valladares Vieira , e lançado no Liv. l.° de 
Assentos da M atriz.

Passando à inquirir na mesma Parochia al­
gumas particularidades concernentes à sua me­
mória, entre os antigos moradores , e de maior 
idade , ouvi a Diogo Dias de A raújo,  que nas­
cido al!i em 17.10 me instruiu (quando Visita­
va a Freguezia no anno de 1795) , dizendo =  
Que na Era de 1699 levantara o Alferes Jo zé  
Dias de Araújo , seu parente , ou o Povo em 
terras d'aquelle , a primeira Capella ,  cujo Tem ­
plo , por estar arruinado , e naõ ter suffieien- 
cia para o uso parochial , em razaÕ da sua 
pequenhez , foi substituído pelo de novo levan­
tado em lugar proximo , doando o mesmo Al­
feres ou Diogo D iàs, seu filho, quarenta bra­
ças de terra em quadro para esse fim : e que 
pela certidão de baptismo d’elle depoente consta-

§ 5  M e m ó r i a s  H i s t ó r i c a s

. (l) Vede no Liv. 3 Cap. 1 a memória, da Freeue-
zia de Santo Antonio de Jacutinga , e ahi a nota (1)*
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va parochiar entaõ a Igreja o Padre Filippe 
de S. Tiago Pereira. =  Por esta circunstancia 
ultima procurei o L in  l.° de Assentos, recolhi­
do á Camara Ecclesiastica ; e descobrindo alguns 

. Termos do anno 1710 sem assinatura do M i­
nistro officianie dos Sacramentos , (2) certifi­
quei-me da existência da Parochia n'essa E ra , 
para firmar na mesma a sua origem. (3)

Naõ sendo a nova Caza construída cora 
pare*des duráveis , em poucos annos sentiu no­
tável ruina , que incitou os freguezes à fundar 
outra mais subsistente , e de magestosa archile- 
c tu ra , formando-lhe as paredes- de ped ra , e 
cal. No anno de 1760 principiou a O bra, que 
com o remate da Capella mór em 1766 se 
suspendeu , em quanto a Caixa das despezas 
se ia reforçando, por lhe faltar o subsidio da 
Fazenda Real , como sentiam quasi todas as 
Paroquias do Bispado. (4) Passados vinte an-

N ii

(2 ) V e d e  no L iv .  , e  C a p . c it .  , a m e m ó ria  d a  F r e -  
g u e z ia  d e  S. N ic o lá o  d e  Sururú-y, e a h i a  n ota  (2 ) .

(3) A Provisão de 30 de Maio de 1742, que no­
meou o Padre Manoel Martins para Pároco d’essa Ma­
triz , chamou-a Fregueziu de N. S. da Piedade do Ca­
minho Velho , por ter sido por ahi a estrada mais fre­
quente para as Minas Geraes , desde a Cidade á Fre- 
guezia do P ila r, e d ’ella à Serra de Tinguá (antes de 
se patentear a de Anhani-miriiii) cuja estrada se culti­
va , e be frequentada sempre pela conducta dos Reaes 
Quintos , evitando-se a passagem de mar pelo caminho 
de Anhutn-mirim. Vede no Liv. cit. Cap. 3 a memória 
•da Freguezia do Pilar de íguaçú , e as notas (2) (5)
■correspondentes.

(4) Vede Liv. cit. Cap. 2 nota (l) á memória da 
Freguezia de N. S. do Loreto de Jacarépaguá, ou Ju- 
carepauá.



nos, novo calor moveu à continuar a construc- 
çaÕ do Corpo do Templo , deixado em princi­
pio ; c mediando outro intervallo, no anno de 
1792 proseguiu o trabalho das paredes por to­
do comprimento da parte do Evangelho, e meia 
frente , até mais de braça à cima do grosso 
alicerce. N 5esse ponto ftcon o edifício à espe­
ra d’outra monçaõ mais favoravel , para se 
concluir com o comprimento delineado de 105 
palmos , desde a porta principal até o arco 
cruzeiro , e largura de 60 ; e d’alli , ao 
fundo da Capella mor , com 55 palmos de 
comprido , e 45 de largo. Entretanto , de­
baixo do telheiro , que com 95 palmos de ex­
tensão , c 38 de largura serve de Corpo , se 
collocáram quatro altares ; e no da Capella 
mór tem assento o Sacrario, onde perpetua­
mente adoram os parachianos o SS . Sacramen­
to , depois de lhes facultar essa graça o R . 
Bispo D. F r. Antonio do Desterro no anno de 
1751.

O Alvará de 24 de Janeiro de 1755 deu 
à Parocfiia a natureza de perpetua ; e o Pa­
dre JoaÕ Furtado Salvado de M endonça foi seii 
l.°  proprietário , por Apresentação de 25 do 
mesmo m ez , e anno . e Confirmação de 17 
de Junho seguinte. 2o Padre Amador dos San­
tos , Apresentado a 7 de • Abril de 17 7 1 , e 
Confirmado á 8 de Novembro do mesmo anno. 
3.° Padre Miguel de Azevedo Santos , Apre­
sentado no l.° de Abril* de 1788 , e Confirma- 
a 2 de Outubro seguinte.

Em distancia de 4 legoas , ao N . , se di- 
fide da Freguezia de N . Senhora da Çoncei-

100 M e m ó r i a s  H is t ó r i c a s
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çaõ cio Alferes ; em longitude de 2 ,  à L. , 
finaliza com a dc N . Senhora do Pilar do Igua­
çu ; em 1 £ , à S. , acaba com a dc S. An- 
tonio de Jacutinga , com quem termina tam­
bém no espaço de 2 leg. à W . ; e da Paro- 
chia de Santa Família de T inguá se aparta 4 
legoas, a N. W . No circulo demarcado numé- 
ra 700 F ó g o s , e 6<& 142 Almas adultas.

A Capella dedicada à S. Antonio pelo 
Padre Antonio da Mota Leite, seu fundador, 
com Provisão de 28 de Maio de 1742 , lie úni­
ca filial , que subsiste n ’esse terHtorio.

Duas Fabricas de assucar, quatro de aguar­
d e n t e ,^  algumas Ollarias, continuavam ã ter 
uso no recinto parochial, cuj.a cultura consis­
te na cana doce , mandioca , milho , feijão , 
a rro z , e café. Levados esses eífeitos , com ou­
tros mais das <hivouras, aos pórtos dos Savei­
ros , e do F e ijaõ , d’alli tem prompta saida pa­
ra a Cidade em barcos , e canoas que os na­
vegam pelo Rio Iguaçu ; e só em canoas, 
por outro denominado S. Antonio , até a con­
fluência d ’aquelle. Fertilizam as terras do distri- 
c to , além dos dous Rios sobreditos , o Cam- 
bambé , Pax icú , H u tum , o Riacho do Taqua­
ral , e o do Manso , que sam os mais abundan­
te s , ajudados de outros menos fartos, mas sem­
pre certos em correr , e soberbos com as en­
chentes das chuvas de cujas aguas se engrossa 
q mar da Ensciada. Em torno da Matriz exis­
tem levantadas algumas Cazas de vivenda, 
quasi todas cobertas de telha, que fórmam um 
vistoso arraial. Ao Districto Miliciano de Gua- 
rátygbá he sugeito o d’esla Freguczia.
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JV. Senhora da Conceição , S. Pedro, e S. Pau­
lo da Pará-iha.

Descobrindo Garcia Rodrigues Paes Le­
me (1) pelos fundos da Serra dos Orgaons o» 
caminhos para as Minas Geraes (fie que era 
Guarda M ór, e fora um dos primeiros de seus 
povoadores) , por concessaÕ do Ordinário le­
vantou na margem do Rio Pará-iba, (2) d e ­
banda d 'alem , uma Capella , dedieando-a á 
Conceição da Santa Virgem , e aos Apostolos 
S. Pedro , e S. Paulo , para satisfazerem os 
preceitos da Ig re ja , e receberem os Santos 
Sacramentos da mesma C asa , quantos traba­
lhavam no descobrimento, e cultura das terras 1

(1) Era irrnaõ de Fernando Dias Paes L em e, des­
cobridor primeiro das Esmeraldas além do Serro Frio , 
de quem fallarei no Liv. 8 Cap. 4.° Teve Patente de 
Capitnõ Mór da Entrada , e Descobrimento das Minas 
das Esmeraldas , datada a 23 de Novembro de 1683 , 
que se registrou no Liv. 12 do Reg. Geral da Prove­
dor. d’esta Cidade f. 9 v. , de cuja diligencia se escusou 
com o pretexto de velho , de viuvo , e de ter à seu 
cargo tres filhas donzelas. D ’essa escusa se origináram 
as Ordens de 16 de Abril de 1722 , e de 8 do mesmo 
niez , porém do anno 1732 , que recominendáram , e 
mandáram promover a descoberta esmeraldina pelo inte­
resse do Commercio de taÕ preciosa pedraria. Por C. R . 
de 27 de Março de 1702 teve a Mercê de Fidalgo Ca- 
valleiro : e por Alvará de 7 de Fevereiro de 1716 a de 
quatro dadas de terras no Caminho novo das M inas, 
além de uma dada separada á cadaum de seus filhos , 
que por Ordem de 14 de Novembro de 1718 se man­
dou satisfazer.

(2) P a rá -ib a  na linguagem Indica, significa na Por- 
tugueza jRio de aguas claras.
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novas, sustentando generosamente com esse 
fim um Sacerdote eflfectivo , a quem dava de 
Côngrua annual a quantia de 500# reis. Con­
correndo entaõ o Povo à estabelecer Fazendas 
por toda extensão das terras patenteadas, cu­
jos habitantes avultaram com exuberância em 

-pouco tem po, criou porisso o Bispo L>. F ran­
cisco a mesma Capella com o caracter de Cu­
ra d a , e deputou-lhe Livros proprios para As­
sentos de Casamentos , Baptismos , e Falleci- 
mentos , que principiáram á ter exercício no 
mez de Maio de 1719.

Arruinado o Templo primeiro , pela fra­
queza da sua construcçaÕ , foi preciso levantar • 
outro , que Pedro Dias Paes L em e, filho de 
Garcia R odrigues, c também Guarda M ór das 
mesmas Minas Geraes , erigiu em lugar mais 
a p to , por Sobranceiro àquèlle Rio ; e benzido 
pelo Capellaõ Curado Padre Maijoel Gonçalves 
V ianna, a quem foi commettida essa diligencia 
em Provisão de 18 de Novembro de 1745, teve 
principio o seu uso. Um só altar conserva , 
onde se acha collocado o Sacrario , que , por 
justo receio de algum desacato praticado pelos 
índios dispersos , e habitantes das Campinas 
dilatadas desde as margens do Parà-iba , até 
álem do Pará-una , (3) tendo de costume in­
vadir a estrada gera l, e apparecer algumas ve­
zes no meio da povoaçaÕ , àpenas guardava o 
SS. Sacramento pelo tempo quadragesimal.

(3) Pará-una , na mesma expressão, quer dizer Rio 
de aguas turvas. Este Parâ-una he o mesmo Rio , que 
Éhamam Prelo, antes de chegar .ao lugar do Registro.



104 M emórias H istóricas

Entrou à classe das Igrejas perpetuas de­
pois do Alvará de 2 de Janeiro de 1756 : 
e por Apresentação de 5 do mesmo mez , e 
anno , e Confirmação de 25 de Junho seguin­
te , foi l.°  proprietário o Padre Antonio Pe­
reira de Azevedo , que abandonando totalmen­
te a resideneia , deixou a Paroihia á Sacer­
dotes amoviveis , até o Padre Jacinto Corrêa 
N unes, em quem se verificou a 2.a proprieda­
de , principiando à servi-la de Encommenda , 
com o Proposto em Concurso , por Provisão 
de 18 de Janeiro de 1800. SuccedeuJ.be 3.° 
o Padre Carlos Dantas de Vasconcellos ; e por 
se transferir para a Freguezia cie N . Senhora 
da G u ia , entrou 4.° o Padre Jacinto Corrêa 
Nunes.

A jurisdicçao parochial comprehende , na 
distancia de pouco' mais de sete legoas, tres 
Fazendas únicas da Varzea , da Pará-iba , e 
de Parà-una. Com 5 legoas , ao N ,  se divi­
de no Rio Pará-una , da Freguezia de N. 
Senhora da Gloria , conhecida mais pelo no­
me de Simaõ Pereira , que por esse titulo , 
em cujo limite finalisa o Bispado do Rio de 
Janeiro , e começa o de Marianun. Pelo ru­
mo da Fazenda do Governo , à I , ,  confinan­
te com a da Varzea , se separa da Freguezia 
de N . Senhora da Piedade de Anhum-minm , 
na distancia de mais de duas legoas ; ao Sul 
se encontra com a Freguezia de *N. Senhora 
da Conceição da Roça do Alferes ; e à W . 
se dilatava por toda Campanha , c Sertaõ oc- 
cupado pelos índios Coroados, atéq ic  nelle se 
erigiu a Capella C urada , hoje Freguezia d*.



Senhora da Gloria. (4) A* proporção dos limites 
Tom. IV . O

' '  i-------
(4) Sendo assàs importante ao Estado a culiura d’es- 

sa mui vasta , deliciosa , e rica planicie , situada entre 
os dous Rios notáveis Pará-iba , e Pará-una , lie incrí­
vel , que ainda hoje se conserve occupada pelos índios 
indígenas do paiz. Naõ sei d izer, se a causa de tanto 
descuido tem a sua origem na inércia , ou se procede 
da falta de meios mais ethcazes á angariar essa multi­
dão de povo barbaro , que tanto infesta com as suas cos­
tumadas incursoens as fazendas cultivadas, e seus habi­
tantes, como impede o progresso da agricultura no ter­
reno devoluto. Entretanto parece , que he de muito pro­
veito fixar para alli a vista, fundando-se algum presidio , 
e obrigando os Padres Barbadinhos Italianos, ou quaes- 
quer outros Religiosos Missionários , como saõ os Car- 
melitanos , e Capuchos , à cathequizar nquelle povo ru­
d e , reduzindo-o a Aldeãs, semelhantemente que prati- 
cáram os extinctos Jesuítas (à cujos trabalhos, e san­
gue se deve a cultura do Brasil ) e ainda hoje fazem 
os Padres Barbadinhos , ou Capuchinhos Italianos .no dis— 
tricto dos Campos Goitacazes , onde se persuadem ha­
ver unicamente necessidade de cathequesí. Por meio de 
taes providencias teria cessado o impedimento de se tra­
balhar taõ dilatada porçaõ de te rra ; a populaçaõ progres- 
saria com abundancia, cresceriam os filhos á  Igreja , e 
as utilidades publicas avultariam com excesso. M as, co­
mo podiam os Bispos, e Governadores saber d'essas ne­
cessidades , e conhecer os avanços que resultariam de 
taes subsídios , se uus , e outros naõ -saiam da Capital , 
em que residiam , para testemunhar a precisão da Igreja , 
e da Capitania ! A’ pesar porém d’esscs embaraços, graças 
ao Senhor ! por diligencia do povo se vam occupando as 
terras eom avultada cultivaçaõ , e a familiaridade com 
os Índios tem dado lugar á sua reduefaõ , conseguindo- 
se d’elles , que sugeitos ao ensino da Doutrina , e da 
manufactura , se façam uteis á Igreja , e ao Estado. 
D  ’este principio taõ feliz teve origem o estabelecimento 
de um Templo no Certad entre os Rios Pará-iba , e 
Preto , que hoje se numera Parochia de N. S. da Glo­
r ia ,  da qual iallarei em lugar competente no Liv. 5.
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estensos , e quasi desertos ( pTiricipalmente as 
cinco legoas que correm do lugar da Fregue- 
zia ao Rio Pará-iina , acossadas por aquelle 
G entio , e naõ defendidas por força alguma 
activa) anda o nu mero-de Fógos que naõ ex­
cedia à 60 , e o- total das pessoas adultas , 
que naõ passava muito de 500 , (segundo o Rol 
do Pároco) sendo aliás mais numeroso o povo 
da Freguezia.

A Capella dedicada á N . Senhora de Mon- 
serrate por seu fundador Pedro- Dias Paes t e ­
me , substituindo a falta da primeira,, que Gar­
cia Rodrigues construira em sitio roais visinha 
ao Rio P ará -u n a , he a uniea filial do districtOi. 
A conservação doesse Templo , levantada com, 
36 palmos de eomprido, desde a porta princi­
pal , até- o arco cruzeiro,, e largura de 23 y 
d’alli ao fundo da CapeHa, com a- extençaõ d a  
24 i e largura de 18 , he de muita utilidade > 
e necessária , naõ só aos viandantes da estrada 
geral para as M inas, mas ao Destacamento 
effectivo do Registro , que- alli- se estabeleceu 
para vedar os Contrabandos do ouro , e dia­
mantes , e arrecadar os direitos Reaes das Pas­
sagens. (5)

(5) O Direito cie impor Tributos , e Collectas» 
conforme a necessidade do Estado , he um dos Direi­
tos Reaes, de que os Monarciu tem feito uso. Por este 
titulo mandou Jezus ChrÍ9to Nossa Redemptor pagar o- 
dracma à Filippe Rei de Capharnau e consultado pe­
los Hypocritas , se deveriam pagar o Tributo à Cezar» 
lhes respondeu _  t cddite quae sunt Caesaris , Caesari =* 
Math. Cap, 17 v. 23 e seg. Cap. 22 v. 18 e seg. A f
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Nenhuma Fabrica de assucar , aguarden­
te , ou de louça , se acha no districto , onde 
apenas he cultivada a m andióca, o milho,, e 
alguns legumes para sustento de seus habitan­
tes , e commercio com os viandantes da estrada 
geral. Além do Café, cuja plantaçaõ felizmen­
te tem propagado , nada mais exportam os fa­
zendeiros. A mamona, (6) de que extrahem o

O ii

sim reconheceram todos os SS. Padres com Santo Ara- 
brosio referido na Caus. II Q. 1. Can. 27- Os Nosso» 
Monarcas reputáram sempre este direito, como proprio, 
ou como Direito Real ; e assim o vemos declarado na 
Orden. Aífons. Liv. 2 tit. 24, na Manoel, tit. 15 e na 
Filip. tit. 26. Na serie d’esses Direitos he também Real 
o que pagam os passageiros , atravessando os rios cau- 
dae» de uma para outra parte , como se vê das citadas 
Ordenuçoens Affons. §. 8 e Filip. § .1 2 , segundo as quaes 
escreveu Fragoso. P. 1- Liv. -3 Disput. 5.“ §. 1. n. 13 e 
Castilo Liv. 6 Cap. 41 n, 117 conforme as Leis de Hes- 
fjanlia. N'estes termos estabelecido o Direito das Passa­
gens dos Rios Pará-iba, e Pará-una , foi consignado o 
irendimento , por Prov. de 25 de Dezembro de 1718 , 
para subsistência da Obra da Carioca , substituindo •  
que se tirava do Subsidio pequeno dos Vinlios , appli- 
cado ao mesmo fim : e mandando a Ordem de 19 de 
Junho de 1723 pôr em Contrato as Passagens d’esses 
dous rios, dos seus rendimentos fez EIRei mercê à Pe­
dro Dias Paes Lem e, e de 5:000 cruzados auuuaes, em 
C . R. de 10 de Maio de 1753 , registrada no Liv. 34 
do Reg. Ger. da Provedor, f. 193 , cuja graça princi­
piou a vencer desde o dia 27 de Novembro de 1752 ; 
e  sendo outorgada por tres vidas, teve efteito a 3.» em 
Pedro D>as Paes Leme , Iwije Baraõ de S. Joaõ Mar­
cos , neto do primeiro, a quem se facultou.

■(6) Em Portugal chamam Carrapato a semente oleo­
sa , qup- nasce dentro d’uma casca parecida á do Café. 
forrada de outra verde ouriçada de espinhos rnolles ; cu-



azeite para sustentar luzes em todas as Casa9 de 
Serra ã cima , lie tarnbem outro ramo de cul­
tura de seus moradores.

O porto unico da Estrella , em Anhum- 
mirim , (7) he o geral , à que vam ter os 
effeitos das Fazendas sobre a Serra dos Or- 
gaons', para se conduzirem a Cidade. Pelas ter- 
ras do termo parochial correm Os Rios Pa- 
rá -una , Pará-iba , Piab&nha , e outros muitos de 
mais, ou menos fa rtu ra , que vam engrossar os 
corpos de seus tributeiros. A' margem do l.°  
se conserva, corno disse, uma Guarda efíecti- 
va para fiscalizar os direitos das Passagens, e 
impedir o extravio do o u ro , e diamantes trans­
portados do interior das Minas ; cujo Registro 
ficou sob a jurisdicçaõ do Governador do Rio 
de Janeiro , por Ordem dc 19 de Junbo de 
1723 : à foz do 2.° está outra Guarda seme­
lhante à quem pertence a cobrança dos meios 
direitos dás mesmas Passagens, que no Regis­
tro principal do Pàrá-una acabam de pagar os 
passageiros, idos do Rio de Janeiro. Em am­
bos 09 lugares acham os viandantes barcas 
promptas á conducçaõ das cargas , do Povo , 
e do9 animaes , que devem atravessar o s . lar- * 7

JOS M e m ó r i a s  H is t ó r i c a s

j a  sem en te  se c o n h e c e  no B r a s il  e o m  o  n o m e  d e  Ma~ 
mona, ou  yiamono. D o  seu  o leo  u sa m  fre q u e n te m e n te  
p a ra  p u rg a r  co m  b ra n d u ra  : e  as fo lh as  (do m a m o eiro  
b ra n co ) ju n ta s  com  o p ézin h o  , q u e  as u n e  a o  r a m o , 
te m  p ré stim o  s in g u la r ,  e  j á  c o n h e c id o , p ara  d o en ças de 

'g o ta  a r te t ic a  , a p p lic a n d o -a s  em  b a n h o s d e  a g u a  q u e n te .
(7 ) V e d e  a  m em ó ria  d a  F r c g u e z ia  d e  N .  S< d a  P ie ­

d a d e  d e  A n h u m -m ir im  n o L iv .  3 C a p . 3 .
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gos , e caudalosos Rios. Nos mesmos sitios es- 
tam edificadas algumas casas de vivenda, e te­
lheiros , onde se recolhem os fardos de fazen­
das , os seus conductores (conhecidos com o 
nome de Tropeiros, (8) ) e pousam os passa­
geiros.

Ao Commandamento de um Capitaõ de O r­
denanças he sugeito esse districto , e seus mo­
radores , que tem à seu cargo repellir as in- 
vasoens dos Índios , visinhos às terras povoa­
das , e cultivadas. (9) A Milicia do mesmo Con­
tinente foi a poucos annos reduzida á nova 
fó rm a, e regulamento.

N. Senhora da Conceição da Roça do Alferes.

Descobertas as Minas Geraes do Ouro , 
para cuja cultura concorreu abundante Povo , 
principiaram , com o abrimento da estrada des­
de o Rio de Janeiro , à romper-se os matos 
por differentes picadas , ( l)  que dessem com- 8 9

(8) Com o nome de Almocreve se conhecem os ho­
m ens, «que pelas províncias de Portugal conduzem bes­
tas de carga, e de transporte , a quem no Brasil de­
nominam Tropeiro ; e ao ajuntamento dos animues des­
tinados á conduzir cargas y Tropa.

(9) Em defender as suus Fazendas dos insultos da 
Indiada , uaõ trabalham pouco os moradores das visi- 
nhançus do Parai-ba destituidos de soccorros , que re­
queridos , se lhes tem denegado; e para conter as fú­
rias frequentes d’esses inimigos nas suas insolências, umas 
vezes os adofam com a offerta de machados, fouces , e 
outras ferramentas semelhantes , e qnasi sempre com 
panos de algodão , além dos fructos daí lavouras.

(1) Vede no Liy,-3 Cap. l a memória da Fregue­
sia de N. S. dos Remedios de Paratii, e ahi a nota (19).
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municaçaõ mais facil da Capital do Governo âs 
novas provindas centraes , e girasse por ellas o 
commercio. Depois do antigo caminho pela 
Serra do FacaÕ á Villa dc P ara tii, (2) foi pri­
meiro o que Garcia Rodrigues abriu em di­
reitura à Serra dos O rgaons, por onde se fez 
o transito gera l, até ajjparecer outro mais a p to , 
desde o Rio P a rá -ib a , ao sitio ou Roça do 
Alferes de Ordenanças Leonardo Cardozo da 
Silva, d ’ahi á Serra do C outo, e d’ella á de 
Tinguá , procurando a Fregnezia d eN . Senho­
ra da Piedade de Iguaçu , e seguidamente à  

de N . Senhora do Pilar do mesmo Iguaçii , 
por cuja estrada se chega à C idade, sem pre­
cisar de conducçoens marítimas. Patenteada es­
sa estrada , que facilitou as jornadas aos vian­
dantes , e diminuiu-lhes os incommodos , foi 
sendo util tanta estencaõ de terreno , que naõ 
tardou em se povoar ; e contando a circunvi­
zinhança da Fazenda d’aquelle Alferes sufiicien- 
tes habitantes , a quem faltava o pasto espiri­
tual , por viverem no centro dos matos , e 
mui longe de todo recurso , pareceu convenien­
te ao Bispo D. Francisco de S. Jeronimo (3) 
providenciar tanta necessidade , permittindo o 
uso , e privilegio de Capella Curada ao Ora­
tório do Capitaõ de Ordenança Francisco T a ­
vares , em quanto se descobria, pela cultura 
das terras , sitio proporcionado á fundação de 
um Templo. Assinalado o lugar para o edifi-

(2 ) V e d e  a  m e sm a  n o ta  ( 1 9 ).
(3) A ssim  d e c la ro u  o  B is p o  D .  F r .  J o a õ  d a  C r u í

nos C a p ítu lo s  d a  su a  V is i ta  d e ix a d o s  á  C a p è l la  e m  8 
d e  J u n h o  d e  17 4 2 . ' • . •:



cio pelo'Bispo D. Fr. Aulonio de Guadalupe, 
quando transitava às Minas Geraes e.n 1726 , 
(4) e doando Tavares o terreno preciso à cons- 
trucçaõ da Casa (para patrimônio da qual doou 
também perpetuamente Leonardo Cardozo a 
quantia de 10Ü& re is , por Escritura de 13 de 
M arço de 1739 celebrada na N o ta , de que 
elle era T ahelliao , e hypotecou meia- legoa 
de terra quadrada com as Fazendas ahi funda­
das , e sitas no Caminho das Minas , indo pe­
lo Couto , e lugar chamado Alferes (5) , com 
presteza se levantou a obra sobre esteios , 
e paredes de páo à pique , dando lugar ao 
uso de Capella Curada , em que principiou , 
depois de benzida pelo Padre Manoel da Cos­
ta , CapellaÕ Curado da Pará-iba , em 26 de 
Abril de 1739 , cujo Sacerdote exerceu tam­
bém aqui os Oíficios parochiaes,

Construida a Capella mór com 20 palmos 
de comprido, e 18 de largo ,  e o Corpo, com 
a extensaõ de 40 palm os, e largura de 2 0 , 
naõ podia dar sufficiente commodo ao povo 
Diimeroso, que havia : por esse motivo, e pe­
la ruina de seu fundamento se premeditou fa­
zer novo Tem plo. Doando entaõ Joz6 de Oli­
veira Ribeiro (à eusto de muito rogo) 8 bra-

do Rio de J aneiho. 111

(4 ) E m  V is ita  cTesse a n n o , em  q u e  passou  à s  M i­
n a s  , d e u  C a p ítu lo s  à  C a p e lla  p ara o se u  re g im e n  ; c u ­
ja s  p ro v id e n cia s  , p o r  d e te rm in a çã o  d o  V is iu id o r  P a d r e  
A le x a n d r e  N u n e s  Curdoz<> e m  8 d e  J u n h o  de 1734, se 
u n ira m  ao  L iv r o  d e stin a d o  à  esse fim .

(5 ) P o r  o rd e m  d o  V is ita d o r  C o n e g o  J o z é  d e  S o u z a  
M a r m e l l o , em  1757 * se tra n s c r e v e u  a  E s c r itu r a  à f. £  
do L iv r o  d a  F a b r ic a ,
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ças de terra de testada com 12 \  de fundo (6) 
ein lugar pouco distante do prim eiro, incluido 
na data da sua F azenda , e prestando Maria 
Victoria da Conceição ‘o seu consentimento, 
como meieira do casa l, se começou à erigir 
o edifício com os primeiros esteios , levanta­
dos antes do mez de Maio de 1795 ; e con­
correndo dc boa vontade os freguezes com es­
molas proporcionadas às forças de cada um 
para se proseguir a obra , (7) por discórdias 
com o arrematante da F azenda, esfriaram qua- 
s: todos na contribuiçaó do resto , com gue 
se destinára o remate do trabalho , por mo­
tivo do que estacou o seu progresso até o an- 
no 1801, tçndo-se demarcado a Capeila mór 
com o comprimento de 40 palmos , e largu­
ra proporcionada ; e o Corpo da Igreja com 
80 palmos de comprido , e largueza de 43. 
Um só altar havia na Matriz antiga , onde 
naõ se conservava perpetuamente o SS. Sacra­
mento em Sacrario, por necessitar de patrimô­
nio para sustento da lampada , e das despesas 
precisas à manter as suas alfaias ; sobre essa 
falta porém prqjectavam os mesmos freguezes 
algumas providencias , depois de concluída a 
nova Parochia.

Por Alvará de II de Janeiro de 1755 * 7

(fi) O titulo de doaçaõ se acha lançado neLiv. de 
Capit. de Visit. f. 118».

(7) Os Visitadores Ordinário* desde o anno 1784, 
applicáram para a mesma obra ( lem brada, e requerida 
muito antes) os excessos de Receitas da Fabrica , que 
a.ti o atino de 1791 somavam o total de (>96^378 rei*.
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entrou a Igreja Parochial em numero das per­
petuas : e foi l.°  proprietário o Padre Alber­
to Caetano Alvares de B arros, pela Apresen­
tação de 15- do mesmo mez , e anuo , e Con­
firmação de 26 de Maio seguinte : 2.° o Pa­
dre JoaÕ Alvares de Barros , irmaõ daquel- 
le , Apresentado à 25 de Setembro de 1782 , 
e Confirmado a . ,28 de Julho de 1783; 3.° 
o Padre J o z é  Joakim de Macedo.

Em mais de 3 legoas , ao N  , chega a 
sua divisaõ com a Freguezia de N. S .a da'Con­
ceição , S. Pedro -e S. Paulo de Pará-iba ; em 
2 ,  à L este , finalisa com a de N. S.a da Pie­
dade de Anhummirim em mais de 4 ,  ao S , 
termina com as de N. S.a do Pilar , e da Pie­
dade de lguaçú ; e  na distancia de 3 quartos 
de legoa, à W ,  se encontra com a de Santa 
Pamilia de Ti-nguá no alto do morro de S. 
P au lo , onde Leonardo Cardozo possuia a sua 
Fazenda. N essa circunferência numerava 120 
Fogos  ̂ e 1230 indivíduos dados á rol , com- 
prelíendendo álias maior porçaõ de povo. Foi 
elevada á Cabeça de Commarca Ecelesiastica 
no anno de 1814 em Visita Episcopal , e he 
l.°  Vigário da Vara o Padre Joakim José Pe­
reira Furtado.

Nenhuma Capella filial se tem levantado 
no districto. Era Páo G rande, Fazenda distan­
te perlo de 2 legoas , ha uma Fabrica de as- 
su ca r, debaixo de cujo tecto trabalham igual­
mente as de farinha de m andioca, e de milho, 
a 1 de a rro z , e de azeite de mamonp : em lu­
gar separado, a de serrar madeiras para ta- 
boado , e eossueiras, tudo à beneficio de agua. 

Tom. IV . P

do R r o  d e  J a n eir o .



N ’outros situaçoens se cultiva a aguardente , 
para que subsistem 12 Engenhocas.

A cana doce, a mandióca , o milho, le­
gumes , café, marmello, pecego, e differentes 
fruclas tanto de caroço , como de pevide , fa­
zem o mais interessante objecto da cultura do 
paiz , onde também se criam pórcos , e  se 
preparam as carnes para o mesmo uso , e con­
serva , que fazem os fazendeiros de S. Joao- 
Marcos , c districtos de cima da Serra. Por 
caminho de terra sam conduzidos esses effeitos 
á Cidade immediatamente, ou aos portos jda 
Froguezia da Piedade de Iguaçu , d'omle os 
navegam por barcos ; e sd o assucar he leva­
do ao porto da Estrella , para se recolher cm 
caixas , e d’alli se transportar aos almazens da 
Cidade..

Banham as terras do território diversas 
Cachoeiras, de que se formam vários Córre­
gos , e rios. Para o de Pará-iba correm as 
Cachoeiras da Manga L a rg a , de Carmifm , da 
C apivara, de Ignacio Francisco , e do Caba- 
ru , que seguidas pelo Ribeirão da Posse da  
Páo G ran d e , do da Fazenda Velha do mes­
mo Páo G ran d e , e do llio  de Mato Gros­
so , levam as suas aguas ao Rio Grande da 
Alferes , para engrossar o volume do Para-i- 
ba. Em direcçaõ opposta se despejam as Ca­
choeiras Alta , da Picada , das Congonhas , 
dos Pinheiros , do Socio de Araújo , de Jaca- 
tiba j da Viuva de Marcos da Costa , e do 
Passatempo , no Rio de S. Pedro r que desem­
bocando no de Santa ' Ánna , originado dâ» 
Cachoeiras da Ponte F u n d a , e das Pedras ,

l í  4 M emortas H istóricas
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sae , com o de Itáguahy , ao mar da Angra 
da Ilha . Grande. Unindo-se finalmente outros 
rios de m ais, ou menos consideração aos que 
passam pelas terras das Freguezias situadas à 
baixo das Serras do termo do Alferes, procu­
ram o mar da Enseiada da Cidade.

Nas mesmas circunstancias , em que se 
conserva a Milicia da Freguezia da P ara-iba, 
está a d ’e s ta , por iguaes motivos.

Senhor Bom Jezus de Cuiabá.

Com o descobrimento das novas Minas au­
ríferas na província de Cuiabá por Pascoal Mo­
reira C ab ra l, (d) houve lugar de se levantarem 
alguns T em plos, onde os Colonos cumprissem 
os deveres Catholicos , para que mandou o Bis-

P  ii (l)

(l) P itu , Liv. 10 da America Portugueza, referiu 
a Cabral por autor d’esse descobrimento , em que con­
vem as Memórias Annaes do mesmo Cuiabá , escritas 
por Ordem do Conselho Ultramarino de 20 de Julho de 
1732 : porém Joad -de Souza de Azevedo , negociante do 
Pará , d’onde navegou a primeira vez para Mato Gros­
so em 1749, na sua memória manuscrita, ou Discurso 
sobre o Tratado de limites nas Américas entre as Coroas 
de Portugal, e de Castella (cujo papel , datado no Pa­
rá' à 16 de Janeiro de 1752 , remetteu à Corte o Go­
vernador da mesma Capitania Francisco Xavier ^ e  Men­
donça , e d’elle conservo uma Copia fiel , tendo "  resente 
o original) disse, que Joaõ Leme , e seu irmão Lóurenço 
Lem e, foram os* descobridores de Cuiabá , para onde 
havia o mesmo Azevedo subido no anno de 17'47 em 
companhia dp Ouvidor d’essas Minas Jozé de Burgos Yil- 
lalobos. Vede Liv. 9 Cap. 1.



po D. Francisco o Padre Justo de . . . . .  com 
Provisão de Vigário C urado , e da V ara, cujo 
Sacerdote principiou à exercer os Officios pa- 
rocHiaes no anno de 172*2 em uma Capella si­
tuada no lugar denominado Forquilha, que 03  
primeiros habitantes do paiz haviam erigido sob 
ó titulo de N . Senhora da Penha de França. 
N  aqtielle anno mesmo construiu 0  CapitaÕ Mór 
Jacinto Barboza Lopes , á sua custa r uma 
IgTeja para M atriz , dedicando-a ao Senhor Bom 
J e z u s , onde F r. Pacifico dos Anjos , Religio­
so Francjscano , e irmaÕ do fundador , celebrou 
a primeira Missa r e como as circunstancias da 
tempo naÕ permittiam outra obra mais firme , nem 
que a defendesse das injurias das estaçoens ou­
tra cobertura, além da p a lh a , posteriormeute 
se fundou nova Casa com paredes de ta ip a , 
que foi substituída pela existente em 1740, por 
clili gencia do Vigário Joaõ Caetano Leite, dan­
do cada pessoa doze vinténs para essa obra. 
Sendo Vigário- o Padre Jozé Pereira Duarte , 
se fundou a torre 110 anno de 1.771 , e  se fi­
zeram difterentes obras , à custa da sua ren­
da parochial, e com ajuda de algumas esmo­
las , para que coucorreu muito o eff.caz traba­
lho pessoal , e instrueçoens de Fr. Jozé da 
Conceição Paço-d’Areos , Religioso Leigo (aML 
residente , por empregado na acquisiçaÕ das 
esmolps para a T erra Santa) , à quem deveu 
o novo edifício o seu rçmate. (2)

116 M emórias H istçrjcas

12) As presentes noticias sam extraliidas dos mes­
mos Annaes citados, que possuo por Copia, A’ respeito-
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Elevada a Capella Curada á classe das 
Parochias amovíveis, em dias do Bispo D. Fr. 
Antônio de Guadalupe , teve a natureza de 
perpetua pela Apresentação do Padre Manoel 
Luiz França no anuo 1780 e tantos: mas o 
Bispo D. Jd zé  Joakiin Juslinianno , a quem 
naõ agradou esse provimento , tendo aliás con­
ferido ao provido a CollaçaÕ da Ig re ja , depois 
d’esse aclo o chamou à Exanté de liteiatu­
ra , como se fosse para um Concurso, e sob o 
pretexto de insuff.ciência (por desafogo de eti­
quetas com o . . . denegou-lhe a posse , e naõ 
se realisou porisso no mesmo Sacerdote a per­
petuidade da Ig re ja , nem outio algum a pa- 
rochiou como A presentado, por exceplua-la o 
Alvará de 16 de Dezembro de- 1803 da O r­
dem das Colladas, adjudicando-a, com-seus re­
ditos , ao Prelado do Distjricto, para servir de 
adjutorio. á sua Côngrua diminuta.

Consta numerar esta Freguezia mais de 
900 FÓ£os , e mais de 8<& mil pessoas obriga­
das á Sacramentos.

A jurisdicçaõ da Vara Ecclesiastica alli 
criada , se estende até a Freguezia de Santa 
Anna , erecta n’uma Aldea de índios, e situa­
da no lugar denominado Guimaraens.

Em seu território existem as Capellas l .a 
de S. José , onde se conserva anmialmente o 
SS. Sacramento em Sacrario, por faculdade con­
cedida pela Provisão de 27 dc Fevereiro de

cF o u tra s  c ir c u n sta n c ia s  re la tiv a s  à  e s ta  F r e g u e z ia ,  e  C a ­
p ita n ia  d e  C u i a b á ,  e M a to  G ro s s o . V e d e  d * L iv . 9 C a p . 2 .
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1755 á requerimento de José Paio Falcaõ 2.a 
de S. Pedro d' El Rei ; 3.a de S. Gonçalo 4 'a 
de N . Senhora do Rosário.

Seus habitantes cultivam o alg#daÕ , a ca­
na doc.e, cujo sueco destillam para aguarden­
te , a mandioca, milho, feijaõ , e outros le­
gumes. As larangeiras se sustentam muito bem , 
os ananazes sam perfeitos , e os meloens, as 
melancias , e outras fruetas , quer de pivide , 
quer de caroço, prosperam igualm ente, e tem 
bom sabor.

JV. Senhora da Conceicav dc Maripocú. 
k

Por authoridade do Cabido Sede Vacante, 
com o* fallecimento do Bispo , teve principio 
a Parochia de N . Senhora da Conceição, erec- 
ta na Capella do me6mo titulo, que o Capitao 
M ór Manoel Pereira Ramos fundara no sitio 
M aripocú, (1) désunindo-se da M atriz de S. 
Antonio de Jacutinga o território adjudicado à 
eua parochiaçaõ. Decadente o primeiro Tem ­
p lo , levantaram os fregueses outro mais atu- 
rador sobre paredes de ped ra , e ca l, em ter­
ras posteriormente doadas na Escritura de 27- 
de Outubro de 1752 (2) pelo mesino Ramos,

(1) Assim SR acha escrito na Sesmaria de 22 de 
Setembro de 15í)2 à Garcia Ayres, de 3ij000 mil braças 
de terras em quadro no ítio de Maripoal: por corrupção' 
se diz vut^armeute Marapicú, ou Muriapicà.

(2) Por essa Escritura, celebrada na Nota do Ta- 
ielliad iicató Pinto da Fouceca , ,e lançada tambeiu ua



e‘ sua mulher D. Ilelcna de Andrade Soto 
Maior , senhores da melhor parte das ter­
ras d’esse termo : o entretantoque se trabalhava 
na conclusão de todo edificio, serviu a Capei- 
la m ó r , acabada com 28 palmos de compri­
mento , i largura de 2 2 , e altura de 18 até
se- fiualisar o Corpo , no anno de 1737 , (3) 
com 78 palmos de extensão, largura de 3 0 ,  
e a ltu ra 'de  29 4- N ’elle se colocáram dous al­
tares ; e no da Capella m ó r, què h e ' o ter­
ceiro , tem assento o Sacrario , onde perpe­
tuam ente adoram os freguezes o SS. Sacra­
mento , para cuja conservação se criou uma 
Irmandade em 12 de Dezembro de 1754.

Entrou esta nova Parochia o Catalogo das 
perpetuas , pela natureza que lhe deu o Alva­
rá de 4 de Fevereiro de 1759 : e tendo-a I.° 
occupado o Padre J o z é  Pereira Ramos , por 

^Apresentado a 12 do mesmo m e z , e anuo , 
e Confirmado a 5 de Maio seguinte, succedeu- 
llie 2.° o Padre JoaÕ Antunes Noronha , por 
Apresentação de 25 de Novembio de 1765 , e 
ConfirmaçaÕ de 29 de Abril do anno seguin­
te. Foi 3.° o Padre Fructuoso Gomes Freire ,

co Rio de J aneiiio. 119

Liv. da Fabrica da Matriz f. 59 v. , se fornialíson a doa^aõ 
das terras, <]ue se havia feito antes , declarando uhi a 
largura de 5 braças, occupadas pela mesma Igreja , e 
seu A dro, e mais GO braças quadradas, sitas ao Norte, 
na contiguidade do Adro , para Casa de residência dos 
Párocos. Por ella mesma ficou a Fazenda principal de 
Maripocú perpetuamente obrigada à dar 30$ reis para o 
azeite da Latnpada.

(3) O  V is ita d o r  D o u to r  A r a ú jo  d e u  essa n o tic ia  n a  
s u a  I n fo n n a ja õ ,
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pela Apresentação de 28 de Maio de 1773, e 
Confirnmçaõ de 18 de Novembro do mesmo an­
no : e lie 4.° o Padre Jozé de Matos Silva , 
que Apresentado a 24 de Julho de 1788 , se 
Confirmou a 21 de Janeiro do anno imme- 
diato.

Em distancia de 2 legoas, ao N. se divi­
de com a Freguczia de Santa Familia de Tin- 
gná ; em 1 \ , ao Nascente , com a de S. An- 
tonio de Jacutinga ; em j , ao S- com a de 
N . Senhora do Desterro de Campo Grande ; 
em I - ,  ao Poente , com a de S. Francisco 
Xavier de Itáguahy. Dentro (Vesses limites nu­
mera (70 Fógos , e 1650 pessoas adultas.

A Capella de N . Senhora de Guadalupe , 
fundada com Previsão de 4 de M arço de 1750 
pelo Oapilaõ Mór Manoel Pereira Ram os, he 
unica n’este districto.

Subsistiam no anno de 1800 quatro Fa­
bricas de assucar, pertencentes às Cazns do 
fullecido Dezembargador do Paço JoaÕ Perei­
ra Ramos de Azeredo Coutinbo , e de seu ir- 
maÕ Ignacio de Andrade Souto-maior Rondoo , 
Mestre de Campo do Districto de Guárátybá : 
depois daquelle anno se levantou uma em ter­
ras de possuidor difíerente.

Com a cnna doce se cultiva também a 
mandioca, o m ilho, legum es, a rro z , c o Csi- 
íé , cujos elfciíos sam conduzidos á Cidade , 
ou por caminho cie terra até os partos das 
Freguezias de Miriti , Jacutinga , e lraj í , ou 
levados em canoas pelo Rio Guaiirdu até a 
barra do Rio L íg u ah y , onde as Lanchas os 
recebem, para transporta-los, desde Angra dos



R eis da Ilha G rande, d* onde vem proeurar 
a barra  da Cidade.

Regam as terras d’ esse terreno parochi- 
al o Rio Piranga , fermentado na Serra do 
mesmo nom e; o Cabtiçú , que se origina de 
©utra da mesma denominação ; o C abenda, 
começado na Serra do P iranga; e o Guaudú > 
no qual fazem barra outros, despejados de 
cima da Serra g e ra l, que abundantes en­
chem O de I tá g u a h y , e v#m engrossar o 
mar da Angra dos Reis. Dos nomeados lie só 
navegavel o G u a n d ú , pelo grande beneficio do 
Capitaõ M ór sobred ito , à custa de grande 
trabalho , e despeza excessiva , rompendo uma 
valia assás la rg a , na estençaõ de mais de 
legoa, para encam inharão Rio Itáguay. No 
p au l, á foz do mesmo G uandu , se acha cons­
truído um T rap ich e , que recolhe os effeitos 
das lavouras, emquanto' se demora o seu 
embarque para as Lanchas ancoradas no mar 
da A n g ra d o s  Reis. Nas fazendas pingues das 
duas Cazas referidas se criam os gados va­
cum , e cavallar, por serem as suas pasta­
gens dilatadamente largas, e de boa nutrição 
para  os animae3

Por Escriptura Publica de seis de Ja n e i­
ro de 1773, instituiram D. Elena de Andrade 
Souto Maior C outinho, viuva do Capitão Mór 
M anoel Pereira Ramns de Lem os, e Faria, 
juntam ente com seu filho o Doutor JoaÕ P e ­
reira Ramos de. Azeredo C outinho , e outros 
filhos da sua te rç a , e legitimas paternas , e 
m aternas; um M oreado em M aripocó, que 
EIRci D. José l.°  Foi Servido Revalidar, 

Tom i r .  Q

»o Rio de J íxeirò 12í



Approvar, e Confirmar por Decreto dé 9 de 
Fevereiro de 1799‘, e Alvará de 6 de Agos- 
tó do mesmo anno.

O termo da Freguezia faz huma parte 
do Disfricto Miliciano de G uaratyba

Em  tempo da Administração do Bispado 
por D. Francisco de S. Jeron im o , sustcntáraõ
0 Governo da Capitania

D .  Álvaro da Silveira de Albuquerque, o Bis­
po D: Francisco de S. Jcronimo, com Gregá­
rio de Castro .de Moraes , e Martirn Cor- 

• rea Vasques, D. Fernando Martins Masca- 
renhasAntonio  de Albuquerque Coelho de 
Carvalho, o mesmo Triumvirato , Francisco 
de Castro de Moraes, Antonio de Albuquerque 
Coelho de Carvalho, D. Francisco'Xavier de 
Tavora, Manoel de Almeida Castelo-branco,

■ Antonio Brito Freire de Menezes Manoel de 
Almeida Castello-branco, Ayres de Saldanha 
de Albuquerque , Manoel de Almeida Cas­
tello-branco, Luiz Vahia Monteiro. 1

1 Provido D. Álvaro da Silveira dé Albu-' 
querque no Governo da Província Flum inen­
s e , com Patente de simples G overnador, da­
tada em 5 de Abril de 1702, recebeu de A r- 
tús do Sá o Bastaõ no dia 15 de Julho do 
mesmo an u o : m as, naõ lhe permittindo a  fra­
queza de saude , que sustentasse o Cargo por 
tempo dilatado, nem prehenchesse os annos 
declarados na P ateu te , voltou á C orte em 
170^. Do seu Commandamento nada consta 
m em orável, além da nova obra p o r  que. fez

J22 M emortas H istóricas



accrescentar a Casa da Alfandega, em confbr- 
midacle da C. R.' de 28. de Novembro de 1701 , 
que assim mandou ( i)  , e da perda da Colo- 
nia do Sacramento , segunda vez occupada 
pelos Hespanhoes em 1703. (2) Por ausência 
d 'este Governador ficou a regencia da Capi­
tania em mãos do Bispo D. Prancisco de S. 
Je ro n im e , de G iegorio de Castro de Moraes , 
(3) e de Martiw Corrêa Vasques , (4) ambos 
Mestres de Campo dos Terços da P ra ç p , por

d o  R i o  d e  J a n e i r o . 1 2 3

(1)  A’ vista do documento citado, naõ he verdadei­
ra a noticia dada pelo Patriòta 2.a sul-scriçaõ N. 4 pag 
48 dizendo =  Foi no seu tempo que se construio a Caza 
da Alfandega =: V. no Liv. 5 Cap. 5 nota (2) memória do 
Vice-Kei Luiz de Vasconcellos ; e no Lir. 7 Cap. 11 a 
memória sobre o principio dessa Caza.

(2) V. no Liv. 9 Cap. 6 a memória da Colonia. Foi 
D. Álvaro Commendador ae Santa Maria de Sort.ellia, e 
S. Martinho de Lardelo na Ordem de Christo. Casou eom 
D. Thereza de Burbon , descendente doí Condes de Avin- 
tes, e falleceu a 9 de Setembro de 1716.

(3) Oregorio de Castro foi o primeiro , que gover­
nou as Minas Geraes , como incumbido pelo Governador , 
e Capitaõ General D. Fernando Martins Mascarenhas de 
segmrar , e defender com duas Companhias do seu Terço 
os insultos eBtre os Paulistas , e Forasteiros. Falleceu a 19 
de Setembro de 1710 na defensa da Praça , depois de 
atravessado por duas balas , e teve por jazigo a Igreja 
de S. Antonio. Sendo. Sargento Mór de Infantaria , á seu 
favor se" expedio a C. K. de 19 de Outubro de i699 
para succeder no Posto de Mestre de Campo a Francis­
co de Castro de Moraes, seu irmaõ, quando elle fal­
tasse.

(4) Falleceu a’ 25 de Junho de 1710 , e foi levado 
no Esquife da Irmandade de S. Pedro , de que era ir- 
raaõ , á Sepultura na Igreja da Ordem Terceira de S. 
Francisco. Era natural do ltio de Janeiro , Fi-

Q ii
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nomeados no Alvará de? Suçeessaõ' de ?  deu 
Abril'<Je 1704 , que se registrou no Liv. 17.. 
do Reg. Ger. da Provedor, f. 52. v. e uo II.*) 
da Camara.

Tendo D. Fernando Martin9 M ascare-' 
nbas governado a Capitania de Pernambuco) 
desde 5 d e  Março de 1699 , até 3 de No­
vembro de 1703, succedeu a  D. Álvaro comi. 
Patente de 2.° CapitaÕ General ad honorem r> 
sem exemplo , datada em 14r de Maio de. 
1704, que se registrou no Liv. 16 do Reg. 
G-erv da Provedor. f. 129 , e- no-.lô- da Cama­
ra ; e no dia i.°  de  Agosto do anno seguin­
te se investiu do Gargo , pela posse recebi­
da do interino Governo.

Instigado pelas frequentes noticias, das, 
actuacs desordens , que funestamente ferviam.; 
nas Minás Gèraes entre  os naturaes de 
P a u lo , a quèm se deviam os descobrimen-. 
tos das mesmas M inas, e  os forasteiros, mo­
tores de factos naÕ só mui tristes , mas de: 
consequências temerosas ; passou áquelle con­
tinente com o projecto de atalhar tanta desen­
voltura , e providencia-la , como pediam as, 
circunstancias criticas da estaçaõ : porém che^> 
gado àpenas ao sitio de Congonhas , naõ-' 
poude adiantar a marcha à lugares mais in ­
teriores , por lhe impedirem a passagem os. 
forasteiros, receiosos da conhecida inclinaçaõ

m

dalgo da Casa de S. Magestade, e Cavalleiro da Ordenr 
d'Avíz. Foi casado com D. Guiotnar de Brito, de cujo 
matrimonio procederam l .a Thomàs Corrêa Vasques 2;ftl 
Salvador Corrêa Vasques, 3 Manoel Cortea vasques ,, 
4:^M artim  Corrêa Vasques, que sendo Sargento Mór-,
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aos''Paulistas; Temendo os1 amotinaclores, e 
sublevados, o castigo de seus crim es, vieranv 
armados em fôrma de b a ta lh a d e s d e  Ouro 
P reto  , arraial distante 4 legoas de .Congo­
nhas , à encontrar o Governador , que apo­
derado de justo  receio pela visita de taõ obs­
tinados indivíduos , deliberou com assas p ru ­
dência regressar à C ap ital, onde e ra .ch eg ar 
do o Successor do Governo ( 5 ).

Antonio de Albuquerque Coelho de .Car­
valho , depois de governar a Capitania da. 
Graõ Parà  e o Estado de S. Luiz do M a-, 
ranhaõ, até; meio do anno 1701 , (6) foi pro­
vido no governo desta Província por Paterr-, 
te de 3.° Cnpitaõ General ad hoverem data­
da em 7 de M arço de 1709 , como se re­
gistrou. no Liv. 17. f. 56 v. do Reg. Ger. da

falleceu-na batalha 2.a dos Francazes em 1711. £*° D. 
Anna Corrêa que casou com Francisco de Macedo-, o 
qual foi Mestre da Campo da hum dos Terços Auxiliares,

D. Guiomar de Brito , casada com Fiancisco Xavier 
de Castro Moraes, e outras, que professaram clausura; 
DO Convento da Esparan^a em Lisboa.

(5) Moreri, tratando do Apellidos Mascarenhas =s'
pag. -290 n. 9. disse , que Fernando Martins Mascarenhas 
morreu moço no Brasil sem daixar succassab. D. Antonio 
Caetano, nas- Memor Histor e Genealog. Til. Marquez de 
Gouvea , fez mençaõ de Fernando Mascarenhas , di­
zendo , que- morrera moço , sem referir a circunstancia do 
lugar do seu fallecimento, nem declarar, se oceupou o 
governo do Rio de Janeiro: e faltando de outros, cujos- 
nomes, e apellidus sam semelhantes, por descenderem: 
dos mesmos troncos de Mascarenhas, como he a Casa1 
do Conde de Óbidos, nada contou à respeito d'este go­
vernador. •

(6) V. Berredo, Annaes Histor. do-Estado dd .Ma-
mnhaõ Lúv. L7 e seg,



Proved, , e no 11.° da Gamara , de cujo 
Coramaudamento tomou pòssé a l l  de J u ­
nho do mesmo anno.

Dâtercninando prestes a jornada para as 
sobreditas Minas , commetteu a governança 
da Praça ao antigo Triunvirato , que a sus­
tentou desde 20 de Julho do mesmo anno 
J709 até Outubro seguinte, (7 )  no qual se 
restituiu á Capital , tendo alli perpetuado a 
paz entre os seus habitantes , e perdoado os 
crimes dos principaes rebeldes. (8)

A’esse tempo Resolveu. El Rei D. JoaÕ 5.° 
dc-unir os districtns- de S. Paulo , e Minas 
Geraes, da sugeiçaS do Governo do Rio de 
Janeiro , crean<lo-us em Capitania distincta ; 
e para elkt mandou a Albuquerque , com P a­
tente de Capitdõ General datada a 23 de No­
vembro de 1709 , vencendo o soldo de 8 
mil cruzados , de que tomou posse na Villa 
de S. Paulo a IS de Junho de 1710.

Para substitui-lo na Commandaneià do Rio 
de Jvneiro pareceu mui apto Francisco de Castro 
de M oraes, que havendo governado a mesma 
Praça por ausência de Àrtijs d« S à , e oçcu- 
pad > igual Cargo na Capitania de Pernambu­
co desde 3 de Novembro de 1703 , até 9 de * lo

(7) O Patriota, no Iag. sup. pag. 123 nota (1) disse, 
failmdo da jornada de Albuquerque para as Minas , logo de­
pois de empossado do Governo , =  ignora-se, qúeni ficou 
governando em sua ausência *= , maanaõ. h;\ duvida que no 
Triumvinto foi devolvida a governança da Praça , por etfei-
lo do citado Alv. de 7 de Abril de 170-1. V. a nota (7) a me- 
mor do Bispo D. Francisco de S. Jeronimo.

-(3) Por Qrd. de 11 de Janeiro de 1718 registr. 
no Liv. 19 do iteg. Ger. da Provedor f. 4 5 . foi deter-
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Junho de 1707, se achava nos termos de 
merecer o provimento livre desta Capitania. 
Com Patente de simples G overnador, lavra­
da à 27 de No.vemhio de 1709, e registra 
da no Liv. 18 do Reg. Ger. da Provedor, t. 
5 v. e I I  da C am ara, se empossou do IJas» 
tão no dia, 30 de Abril dc 1710, cm cujo 
anuo , emprehendida a tomada da Cidade por 
inimigos Francezes , deu á conhecer a sua 
insufliciencia, e cobardia, peia pouca resolu­
ção no m odo, e , meios de defender a Casa, 
de quo era senhor, tendo soccorros competen­
tes para vedar a hostil entrada, e as ruino­
sas consequências que d ’ella resultáraõ. Sendo 
feliz o 8Uccesso de então pela actividade com- 
rnuin dos habitantes, e das Tropas M ilitares, 
não teve o mesmo exilo a segunda invasão 
de 12 de. Setembro de 1711, pela pusilani- 
midade d ’esse Cabo M ilitar e .Governador, 
em cujas maõs depositara o Soberano a se­
gurança da P ra ç a , a boa fortuna do E sta­
do , e dos Povos, e também o credito da Na­
ção , pelas cautelosas disposições, de que 
antes fôra avizado. Com a fuga vergonhosa, 
ra p id a , e intempestiva para o districto de 
Ig u a ç u , distante da Cidade algumas legoas, 
na noite do 5.° dia da entrada dos inimigos , 
deixando tudo ao saq u e , e o Povo sem di­
recção entregue ao desam paro, fcomo pvati-

minado que por Sublevações naõ possaõ os Governado­
res dar perdaõ, e sá- promette-lohavendo S. Magestade 
porbem , im  algum caso urgente, que não admitta demora.



tára o General Conde deB agnuo lo , deixan­
do aos Ollandezes a Província de Porto Cal­
vo de Parnam bucb, e fugindo para a Lagoa 
do Norte á favor da no ite , cujo exemplo 
imitou) constrangidamente voltou á Capitular 
o resgate da P raça , dando xi prova mais au- 
thentícsf da sua fraqueza excessiva : o o Po­
vo áffrontado por esse procedimento assàs 
indecoroso, certificando-sc da perfídia de quem 
o governava, nüo só lhe negou obediência, 
mas-agradecendo a traição , .  recommendou í  
posteridade o heroismo do seu Commandan- 
te , fazendo conhecer o autor de tanta des­
graça pelo appellido == V a c a s  com que ain­
da hoje o refere a Tradição. Provado legal­
mente o máo comportamento de Moraes por 
lima Alçada de Ministros R égios, que em 
conformidade do Alv. de 22 de Junho de 
1712 passárarà ã Sentenciar os culpados n e s ­
sa época, foi premiado cora o degredo, e 
cárcere perpetuo n’uma das Fortalezas da ín ­
d ia , para onde fez caminho. (9)

Avizado Antonio dc Albuquerque das cir­
cunstancias perigosas em que se achava a 
C idade , por um -mensageiro expedido no 
mesmo dia da invasão , apressou-lhe o soc- 
coro : mas impedindo-lhe a longitude , e as 
estradas ainda novas , a presteza da marcha , 
poude apenas chegar depois de concluída a * 9
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Por C. R. de 19. de Novembro de 1709 foi pedida uma 
contribuição (i Capitania do Rio para ajuda das despezas 
daguerra da Aliança, que promptamentê se satisfez.

(9) Sobre esses factos, desgraçadíssimos em ambas as



Cüpitu-IaçaÕ. Conhecendo o Povo as qualida­
des distinctas. d este Chefe , a quem via com 
satisfação particular, e receioso de maiores 
ipales , qnfc o reduzisse a  total desgraça , 
prestou-lhe nova obediência, emquanto Re­
solvia. ElRei sobre a Conta dada pela Ca- 
inara em 28 de Novembro daquelle a n n o : 
e como o mesmo Soberano havia acautelado 
na C . . R . de 26 de outro mez sem elhante, e 
anno 1709, que, se por algum  incidente tor­
nasse Albuquerque ao Rio de Janeiro , e n 'el- 
le achasse a Francisco de-Castro, continuas­
se a governar, vencendo só o mesmo Cas­
tro  o soldo do Cargo ; conhecido o perigo 
da Praça , e o descontentamento geral do Po­
vo , acceilou Albuquerque as redeas do go­
verno , até entrega-lo ao imniediato succes- 
sor. (10)
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batalhas para a Capitania do Rio dc Janeiro , e para o 
Estado, vede o Liv l.o Cap. 2. Foi Casado com D..Ma­
ria de Tavora Leite, a quem, por Ord cie 4 de Feve­
reiro de 1726, -ae niandou entregar aparte dos bens se­
questrados i  seu marido pela culpa formada , que ella mos­
trasse por carta da (Partilha pertencer-lhe de sua meaçaõ 
como consta do Liv. 22 f. I 38 v.do Reg. Ger„ da Pro­
vedor.

(10) Albuquerque nasceu no Brasil : sua Varoma 
* ascendência procedeu de Pedro Coelho , Senhor de 
Filgueftas , casado com D. Luiza de Coes , como referiu 
o A. da Corografia Portugucza Tom. 3. pag. 533. Foi fi­
lho 2 .°  de Antonio de Albuquerque Coelho, (segundo a 
narraqaõ cio mesmo A.) Governador do Maranhaõ , de 
quem herdou ae Commcndas de Santa Maria da Villa de 
■Cea , de S. Maninho das Moutaa, na Ordem de Chris- 
•to, e de S. Ildefonço, na Ordem de. Aviz , ou todas na 
Ordem de Christo, confonne Souza Memor. Histor. e Ge-
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Provido o M estre de Campo General Tf. 
Francisco X avier d eT av o ra  no Posto de Go­
vernador , com o titulo de 4.° Capitão Gene­
ral ad honorem, por Patente de H de J u ­
nho de 1712, registrada no Liv. 18 do Rcg. 
Ger. da Provedor. f._ 158, e no 11 da Ca­
ntara', entrou à possui-lo a 7 de Junho do 
anno seguinte. Y 11) Por O rdem , que trou­
xe da Corte fez .prender a Francisco de Cas­
tro  , e a outros complices da entrega da 
P ra ç a , que se conservaram em rigorosos cár­
ceres , até chegar a Alçada de 7 Ministros 
para os julgarem  : c tratando com a Cama- 
m  o modo, e m aneira de-satisfazer com sua­
vidade ' o empréstimo dos 610& cruzados, 
tomados dos Cofies da Fazenda R eal, Pú­
blicos , e P articu lares, pára o resgate  da

1

irçáfpg-. Tit. Visconde de Asseca; as Donatarias das Ca­
pitanias , e V-iHas de Santa Cruz de Catnútá , e de Santo 
Antonio de-Aicaatara de Cnmá, cm Tapuylapora do Ma- 
rarvriõ; a Aicuidaria Mór da Villa de Sines , e o Se­
nhorio do'CoutO de Outi, junto à ’Villa de Tentugal x 
com o Padroado da Igreja de S. Maria Magdalena, por 
rntrcê d’Elfiei D. Pedro 2 .°; e de D. Ignez- Maria Coe­
lho, sua.mulher. B e rre d o n o  Liv. cit. supra nota (6 ) 
disse, que fora filho de Francisco Coelho de Carvalho, 
primeiro Governador Geral do Estado do Maranhaõ. Go­
vernou a Beiia baixa, c a Praça de Oli vença , antes 
db passar á Maranhas, e d’aüi veio para o Rio de Jfcneiro, 
por successor de D t-  Fernando Martins 'Mascarenhas 
t  nnr> de Scbastiaõ de Castro e Caldas , como narrou o 
A. da citada Corografia. Teve o governo de Angola 
desde 2 2  de Março de 1722, até 5 de Abril.de 1725, 

•cm que fnlleceij. Jaz na Igreja dos Padres Capuchinhos 
d’acjufd!é Estado.
. (11) D. Marcos assim afirmou. Certificam o seu go-



C idade, em 23 do mesmo mez de Ju n h o , 
•e anno, concorreu, com o Bispo D. F ran­
cisco de S. Jeron im o, á deliberar esse nego­
c io , que na Ju n ta  de 28 do mesmo mez foi 
decidido pelo Assento seguinte , copiado do 
Liv. 2  de Reg. da Camara da Villa de S. 
Antonio de Sá;

„  Aoá vinte e oito dias do mez de J u ­
nho de mil setece*ntos, e treze , nest»  Cidade 
de S. Sebastiaõ. do RLo de Janeiro «em os 
P aços, em que ora assiste o Excellentissimo Sr* 
Governador Francisco de Tavora . achando-se 
presente em Ju n ta  o 111.1110 Sr. Bispo D.. F ran ­
cisco de S. Jeron im o, d  Ju iz  de Fóra M a­
noel Faleiro H om em , e cs Vereadores, Pro­
curador da C am ara, em que foi proposto pe­
lo 'dito Senhor General Francisco de Tavora , 
•qual era o m eio , que havia mais suave pana 
•satisfaçaõ dos seiscentos e dez mil c ruzados, 
que se tomaraõ por em préstimo da Fazenda 

.R e a l, e dos mais Cofres para o resgate da Ci­
d ad e : uniformemente foi assentado por todo» , 
qué o meio mais suave era pagar-se pelos 
donos das Cazns,’ duzentos mil cruzados : e 
o re s to , pelo reconcavo, e moradores delle , 
•que tiverem m aneio , opofficio: á qual quan­
tia se obriga'raõ o Juiz de Fóra, e mais Of- 
ficiaes da Camara a que se satisfaça em tres 
annos , que vem a fazer doze quarté is : com
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-verno no mez , e anno declarado , as_ Ordens distribuidas-ao 
Capitaõ de Infantaria Joaõ Gonçalvez Vieira , encarregado 

'•do governo da Ilha Graride, que se rçgistráram no Liv. de 
-Registr. e VereançJv da Camara da Villa,-para se-reco-



declaraçaÕ , que concorrerão os EcelcsiáSti-’ 
eo3 , como Sua M agestade, que *Deos guar,- 
d e , manda , e ainda os Regulares , com aqueUa 
parte que pt o- rata pertence- á cada um; e alem 
do computo dos quatrocentos mil cruzados,, 
«e assentou que se devia pagar a importância 
de cenv caixas d’ assucar, e duzentos bois-., 
•que se . devem aos Padres da. Companhia y 
para o •mesm o resgate; e pelo- que pertence 
aos q u a ren ta -e  oito<mil cruzados, com que 
se comprou a polvora, se espera pela resolução 
d e  S-. M agestade, que n aõ  vindo á favor, do 

•povo, se obriga- o Juiz de Fora, e mais 
Officiaes. da-C am ara ií safisfaça5 destè din bei­
ro , no mesmo modo , e na» forma da lleoar- 

■tiçaõ do m aisr e-se faz- pubiieo- por este T e r­
m o , que S-. IVragéstade dá duzentos e dez miL 
cruzados,. e nao fica obrigado o povo a pa­
gar mais, que o declarado-, é o Computo de 
quatrocentos e dez mil cruzados. como ae 

'f a z  este T e rm o , o assina raõ junto  comigo o 
Secretario deste Governo. —  D. Francisao 
B ispo do Rio de Janeiro  — D. Francisao 
de la v o ra  —- Lui-z de Almeida Corrêa de. AU 
bnquerqne —  Manoel FaJeiro Homem — J-e- 

- ze Froes de A b reu ,— A m aro-dos Reis TBi- 
báo — Manoel de Souza Câutinho — - JoaÕi 
de Oliveira —  O ooabtrasbuln do Term o eu 
Juliaõ R angel-de Souza-tirei de-uam . Copia,, 
que se aeba registada nos Livros do Senado da
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lherem as Armas cie S. Magastade, repartidas pulos mo* 
radores do, districtj.no tempo da guerra..



*ké-

Camara desta C idade, a que me repórto. Rio 
de Janeiro 21 de Julho de 1-713. ,, (12)

Com o projecto de Visitar as Provincia* 
situadas ao S u l, em Janeiro de 1714 passou 
àquelles lugares onde providenciou os nego- 

írios tanto públicos , como particulares dos seus 
habitantes (13) Dezenhou algumas Fortifica- 
Çoens para segurança da Praça ; e sem ciu- 
hargo de se lhe m andar, que parasse com as 
obras principiadas, continuou-as, e por effei- 
to  da R. Resolüçaõ de 24 . de Janeiro  de 
1715, que«consla da Provisão de 26 do mes­
mo m ez, e anno ,. teve ordem para pôr todo 
cuidado no trabalho da Fortaleza de Santa 
Cruz (como Chave principal da barra), em aca­
bar a Cònstrucçaõ da da Lage , que principia- 

. ra  à erigir , e fortificar ultimamçnte a Ilha 
das Cobras. Intentou mu-rar a Cidade pela 
parte do Campo chamado de S. Domingos , 
levantando grossos paredoens desde d morro 
da C qnceiçaõ, alô o de S. A ntonio, que ain- 

. da se deixáram ver á poucos annos nos sitioa-

do Rio bE J aneiro.' 133

(12) V. Liv. 1. Cap. 2*. l .“ Memória pag. 52 e pag 
. 1 2 2 , e a nota" (71) -

^13) Estando nâ Villa- de Angra, dos Rws , proveu, 
à 30 ds Janeiro, a Ralhei da Silva Lago no Po.sto de 
Cupitaõ de Infamaria da Ordenança, da Companhia d os- 
moradores d’e)la, da Ilha Comprida, e dos Forasteiros : e 
por outra. Patente semelhante do h de Fevereiro seguinte, 
conferiu- támbem a Francisco Pimenta o Posto de Capitai)-. 
de Infantaria da Ordenanqa Auxiliar do districto de Mam- 
boi ara até Supumiagoatuba , cujos documentos se re- 
gi-em-àram no Ljv. de-Reg,- c Vcrcança d'aq.uclla C amara a 
í  233 e f  242. • • *
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da Praça (hoje) do C apim , e por detrás da 
Ig re ja  de. N. S. cio Rosário : (14 ) mas nenhu­
m a das sobreditas obras poude uUirüár , por­
que determinando-lhe a O rdem  de 20 de Se­
tem bro de 1715 què passasse à tom ai posse 
da Praça do Sacram ento, o céu pada pelos E jl 
panhoes desde 1703 , e restituída á Coroa 
P ortuguesa  pelo Tractado de 6 de-Fevereiro 
de 1715 firmado em U tre c h t, (15) saiu da 
Capital á cumprir a CòmissaÕ , depois do mez 
de Abril de 1716, e tendo-a satisfeito, voltou

(14) Como até a Valia, que servia de receber às 
agitas das terras apauladas do Campo denominado de S. 
Domingos, e algumas da Cidade, chegava entaõ o teimo 
da povoaçaõ, e pouco mais adiante da valia he que .se 
principiou a levantar o muro; porisso , só.os moradores da 
Cidade, é os que nella se achavam no dia 19 de Se­
tembro , o guardavam como Dia de preceito , ou Santo, 
em conformidade do Edital do Bispo D. Francisco de 
S, Jerortimo. D’ahi se originouque o Diário Ecçlesiasti- 
co do Bispado , notando o dia 19. de preceito, declarasse-o 
também obrigatório sb aos habitantes -3 dos" muros 
para dentro ss da Cidade; euja nota sempre foi escuzada , 
e  no tempo presente muito mais , porque naõ existindo es­
ses muros, principiados àpenas à levantar-se , e prosse­
guindo os edificios desde a Vallá , até muito àlcm do 
antigo , e desappareeido Campo de S. Domingos , que occu- 
pam hoje um terreno mais estensij, da que o da Cida­
de antiga; todos os habitantes cfq termo da Cidade, com-* 
prchendida da foz do m ar, até o lugar de Mata-pórcos, 
por hum lado , e até o Catete por outro , estam sujeitos á 
guarda do preceito. Nestas circunstancias, para lembrar aos 
moradores, e habitantes dentro dos limites declarados*,' a 
obrigaçaõ de observar o Edital sobredito , bastaria o si­
nal proprio do dia de preceito, com 0 additaraento =  ha 
Cidade =  .

. 15) Para se concluir 0 Tratado d’essa Paz, foi por
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário d’-ElRci D.
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à  Portugal em Novembro do mesmoannp (16) 
P or exemplar em seus costumes , desinteres­
sad o , çeloso do Real S erv iço , docil em re­
ger oh povos , e mui caritativo , • perpetuaram  
os escritos desse tempo a historia do sen go- 
yerno cbm expressoens assas dignas de serem 
ouvidas attentam ente pelos que occupam lu­
gares semelhantes. ( I 7j  A 'cargo do M estre de 
Campo de Infantaria Manoel de Almeida Cas- 
tello Branco ficou o governo da Praça por au­
sências de T a v o ra , como certificam as suas 
o rdens, e provimentos, (18) em consequência 
de Ordens Ileg. anteriores, e da C. II . de 10 
dc M arço de 1716 que mandou o M estre de 
, - — , *. - ■ - -----^
Pedro 2.° Joa5 Gomes da Silva, innaõ tio 2 .Q Marques 
de Alegrete, que pelo seu casamento sê cobriu 4. ® Cona 
de de Tarouca.

(16) N o‘dia 4 dè Abril do anno citado assinou a
Provisaõ da Serventia tio Olficio tle Escrivaõ de Tabelli- 
afi da Villa de Parati , que se registrou no Liv. do Jteg. 
da Cnmara da mesma Villa. '

(17) Foi Tavora descendente tle Antonio Luiz de Ta­
vora , 2.® Márouez desse Titulo; oceupou vários Postos 
até o tle Mestre de-Campo General dos Reaes Exércitos, 
em cujo Serviço .mostrou muita distinecão; e vrdor. Teve. 
a Gommenda de S. Pedro de Folgo linho na Ordem de
CUristOi - . .

(18) Jòzê Mendes de Carvalho, fallándo sobre certa 
dependência com CasJtello-Btanco cm seu testamento , com
nic faleceu no «mez de Outubro tle 1716 se registrou a f. 
j 7 Liv, 4 dos Óbitos da Frçguczia da Candellaria ,de 1714 
(ratou-o por Governador actual. No l.o de Junho de 1717 
proveu este. Governador os Ofliciqs de Escrivaõ da Cama- 
rti e dos judicial, Oriaons. de Tabelliaõ publico é no­
tas da Villa dc Parati, .cujos documentos existem registra­
dos no Liv. 3 das Ordens dos Governadores: conservadaos 
na Camara da mesma Villa.

f

• jfavh



Campo mais antigo substituir o Posto por au­
sência dé T avora , emquãnto chegasse o suc- 
cessor, que se lhe destinava. Pertendeu entaS 
o Governador' de S. Paulo e Minas Geraes. D. 
Pedro de A lm eida, Conde de Assumar, intro­
duzir-se neste  Governo do Rio de Janeiro , 
largando a residência do que lhe fora commet- 
t id o , por motivo da sua P a ten te ; mas , prcr 
cedendo a Resolução Regia de-26 de Nevembro 
de 1717, o inhibitia Ordem de 12 dc Dezembro 
segu in te , fazendo-lhe v e r, que essa preroga- 
tiva erá só annexa ao Governador Geral do 
Estado.

António de Brito Freire de M enezes , no­
m eado'com  Patente de simples G overnador, 
lavrada em de A bril de 1716, recebeu 
a  jurisdicçaõ pela posse ^  27 de Junho do 
tmno seguinte: mas- roubando-o a morte no 
dia 15 de Maio de 1719, voltou o Basrtaõ ao 
meuno Alm eida, de quem o recebera. (19)

Para succeder a Brito Freire havia-se 
lavrado a Patente de Governndor , e Capitaõ 
G e n e ra l, por Graça, especial, em 13 de J a ­
neiro de 1718. á Ayres de Saldanha de Albu-. 
querque Coulinho Matos e N oronha, que- 
tornou posse da Capitania a 18 de Maio do
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(ltí) Foi filho de Franaisco de Brito Freire, que 
Commendador da Ordem de Christo , Conselheiro de Guer­
ra , e Vice»-Almirante debaixo das Ordens do Almirante 
Pedro Diogo Mágalhaens, seryiu na Província do Alen­
tejo , quando alli se guerreava contra os Espanhoes; e 
no anno de 1654 tendo o mando da Armada Real Por- 
tugueza, como Almirante d'ella, atacou a Praça do Reci­
te , tomando Parnatnbuco aos üllundezes , que injustamen-
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anno seguinte. Passando às Capitanias do Sul 
antes do mez dc Noven.bro do mesmo anno, 
n ’clla8 providenciou quanto fei ncccseario à 
bem da Real Fazenda , do publico , e do 
particu lar dos P o ro s , (£ 0 ) por cujo aparta­
mento substituiu Aln eitla o goteruo da Pra­
ça (21) cm virtude das Ordens Regias , 
que assim dispunham. Restituído á C apital, 
deu-se todo ao empenho de levantar a Fonte

te o occupavam desde 1630 , cuja Capitania governou , 
como consta da Sua Ilistor. da Guerra Brasílica, ou Ne­
va Lusitunia, Liv. 4 pag. 165. num. 3l8 e raõ ado 
Rio de Janeiro , como referiu Moreri no AppeJHdo ss 
Brito =; pag. 476 com engano assás notorio. Do seu 
consorcio com D. Maria de Menezes, filha de Pedro 
Alvares Cabral , Senhor de Azurára; e Alcaide Mór de 
Belmonte, nasceu tambem D. Jozefa Mauricia do Palma , 
que casou com Jozé Bernardo de Tavora, lilho do 2 . 0  
Conde de S. Vicente , e veio á ser herdeira de seu ir- 
maõ Antonio dc Brito Freire de Menezes, fallecido no 
dia do mez , e anno declarado , como consta do Agve -  
to do Liv. 5 dos Fallecidos na Freguezia da Candela- 
ria , pelo qual se sabe, que na Igreja do Collegio da 
Companhia tivera o seu jazigo. — Era Senhor , c Com- 
menuador da Commenda de seu pai, e da de Santa Ma­
ria dc Medoes,

(20) No dia 1 . de Novembro d’esse anno proveu .na 
Villa de Parati o Posto de Sargento Mór do Regimen­
to de Infantaria da Ordenai ça da mesma Villa , e da 
de Ilha Grande, em Antonio Gomes de Amaral; e no 
dia 2  immediato proveu tan.bem o Posto de Capitaõ do 
mesmo Regimento em Manoel Fernandes Znnibnjo , cu­
jas Patentes se registraram nos Liv. de Reg. das Ca- 
maras d’aquellas Villas.

(21) O Patriota, no lugar cit. sup. pag. 6 l ., refe­
rindo o apartamento de Ayres de Saldanha paia Santos, 
disse zs mas ignora-se, quem-governou cm súa ausência 
sã ; porque do manuscrito , de que se serviu , naõ cons­
tavam , nem podiam constar, muitas ciítutstancias pra-

Tom . I V .  S.



chamada rs Carioca =? no lugar jú n io  á ladei­
ra do Convento , e Jg re ja  de S. A ntonio, prin­
cipiada á trábaliiBr em 1719, que fimdisando 
no aimo 1723, começou à distiibuir por 15 
bocas do bronze as torrentes d 'aguas (m al 
dirigidas até esse tem p o , e ‘melhor encaminha­
d a s . então) cm benoucio do P o \o  da Cidade, 
1.22) Po? essa obra mui u tif , que durará per- 
petuámente com o noma do seu au to r, pela 
doçura de governo, cm que vr eram os ha­
bitantes da Capitania , assàs contentes , e sa­
tisfeitos-, e fi-.nlme.ite peda reotidaÕ de Ju s ­
tiça , que sem aftecto particular fez cliegan 
ó todos'; naõ tendo o Povo modo mais signi­
ficativo de m ostrar a sua g ra tid aõ , explicou 
a mágoa geral pela ausência ultima de taS 
benéfico governador , ofterecendo-lhe saudo­
sas . e copiosas h g rim a s , com que o acom ­
panhou d bordo <ja náo do seu transporte. (23);

Tcndo-se feito necessário guardar a C osta 
cíe^a Capitania por cmbarcaçoens arm adas, e  
de guerra, para desin festa-la dos inim igos, em 
conformidade de Ordem Superior , e positiva 
diligenciou Ayres de Saldanha de Albuquerque ,
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ticulares, que o A. destas Memor. felizmente descobriu 
de documentos , e escritos authenticos , como tem manifes­
tado.

(2:2) V. L v . 7 Cap. 3.
(23) Era Saldanha Commendador das Commendàr 

dé S a n ta  Maria dc Castro Laborciro, S. Martinho de La- 
gares , Santa Maria de Chaviccira, e das Alearses de Sou- 
re , Alcaide Mór d’ ipislla V-illa, e Gantil-Ilomem da Ca- 
mara do Infante D. Antonio. Casou cem D. Maria Leo. 
W  de Mcuicoso ,> irmãn da D. Maninho Mascareahas 
3. Marquez dc Gouvca*
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<juen Camara apontasse os rocios de sustentadas, 
estabelecendo alguns impottog. TLm SessaÒ de 
22 de Ju lho  dc 1719, que constava do Assen­
to  a f. 74 v. do Liv. de V e re a n ç a s & t»  
f. 83 lembrou esse Corpo Senatorio impor nes 
N egros vindos de qualquer porto , e entru­
dos na barra da C idade , 1:(C0 reis; a sa­
b e r ,  800 reis aspcsstas que recebiam , e des­
pachavam , e ’SC0 reis o Mestre da erabarof- 
çaÕ que os trazia por conta da mesma. Que 
qualquer n av io , ou emburcaçaõ, vinda tora 
do Corpo da F ro ta  cm companhia de Comboi 

, pagaria por cada pipa 4C0 íe is , per cada volu­
me de pacote, ou fardo, eaixaõ , ou feixb, baú, 
ou qualquer outro volume SCO reis, e por cada 
qu ntal de cobre , ferro, ou qualquer outro me­
tal , que viesse à garnel, 40 reis; e isto *a 
entenderia n ’aquelles generos transportados para 
negocio , e naÕ para particulares. Que as em­
barca çoens da Costa do Brasil, quer vindas do 
N o r te , quer do Sul de lia , pagariam pelos Ne­
gros que trouxessem , o mesmo imposto à c i­
ma declaradoj pela te lha , tijo lo , e o mais 
a garnel , 4:8C0. reis; e por qnalquer outro vo­
lume , o mesmo já estabelecido: p.or cada pe­
ça de pano de algode.Õ , £0 reis ; por cada 
quintal de páo jacarandá , 50 reis ; e por 
cada duzia de cossneira 200 reis; as lanchas 
estroncadas , que de qualquer porto entrassem 
no desta C idade, pagaria cadauma 640 reis 
por cada v iagem : efir.a lm ente , que o sobre­
dito imposto teria principio depois de che­
gar a N áo destinada para Guardar a Costa, 
e no éaso de nao ser elle suflicieate, se fk-

S. ii
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ria cóasignaçaõ n'outra cousa. Chegada a 
Nao , e seu lo preciso para sua subsistência 
mais reditos, por novo Assento de 14 de 
Fevereiro de 1721 se augmentáram aquclles 
com as novas imposiçoehs nos Couros , Solas, 
e Tabaco , cujo total parecia preheíicher bem 
a dèspeza necessária ; mas no caso de ser ain­
da insuficiente, que do rendimento da Dizi­
ma da Alfanderça , consignada voluntariamente 
pelo mesmo Senado para pagamento da In ­
fan ta ria , e Soldados da P raça , cujo redito 
era nntorio exceder o computo da despeza , pa- 

*ra que se applicára , sc prefizesse quanto 
. fosse necessário. 24)

Afinduzimento -cl'este General ficàrapiçftQ 
Rio de Janeiro os Missionários Capuchinps I ta ­
lianos , que destinados a Ilha de. S . T h o in é , 
S8Ívam do- Lisboa ao anno de 1 7 2 0 ,.  e corri­
dos de ventos contrários aportaram  o Rio , co ­
mo se ver* no Liv, 7. Gap. 17. Com o mes­
mo Saldanha teve principio a exccuçaõ da- 
Ordem de 12 de Maio de 1722, reg istrada 
no Liv. 21 do Reg. Ger. da Provedor, f. 50 
v. que mandou aecrescentar ao Soldo annual' 
dos Governadores mais 5:500 cruzados-, para 
ficarem d’a!ii em diante uo total de 10 mil 
cruzados. (2.V)

A’titulo de Substituto de Saldanha por

(24) V, Liv. 2. C. 2, Fre<j. de N. S‘ da Assump­
ção de Cabo Frio sob. a nota (28) e ahi o artigo  que 
respeita ao Contracto do Tabaco pa^. 165.

(25) V. Cap. i. a menor, do Goveruador D. Fraa- 
cisco Naper, e a n.ta (4)
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suas ausencia9, ou impedim entos, foi nomea­
do Governador Luiz- Vahia Monteiro , Co­
ronel dè Infantaria da Praça de Chaves , á  
quem se passou Patente com a data de 16 
de Novembro de 1724 ( e ao mesmo tempo 
a mercê do titulo do Conselho,) sob a condic- 
ça5 de entregar o governo ao seu antecessor', 
quando, e no caso de voltar á Capitania, sem 
precisar de nova homenagem , além da que 
havia prestado antes. f26) Nestas circunstan­
cias se deu posse ao Substituto a 10 de M ar­
ço de 1725 : e merecendo entaõ do Povo mui­
tas altençoens pelas boas maneiras , e m odo, 
com que o tra tava , foi pedido pela Camara 
à EIRei para continuar no C argo , além dos 
annos declarados na Patente ; à cuja suplica 
respondeu a Provisão de 7 de Ju lho  do mes­
mo anno 1725 iuhibindo às Camaras de re­
presentar os bons serviços dos Governadores, 
e M inistros, e muito mais de lhes passar cer- 
tidoens em seu abono, em quanto servissem os 
lugares. (27)

(26) Na C. R. da mesma data á Ayres. de Saldanha 
para entregar o governo por sua ausência à Bahia, foi 
declarada a mesma condiçaõ , que igualmente se escre­
veu na Patente do Substituto.

(27) Registrou-se a citada ProvisaC no Liv. findo de 
Reg. das Ord. Regias da Camara de S . Paulo f- 5fi, e 
no da Camara de Villa-JRica, a quem o Conselho Ul­
tramarino a dirigiu,
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Jdo Bispo D. Fr. Antonio de Guadalupe, das 
Jgrejas Matrizes que lhe deveram o seu 

principio, e dos Governadores,

Ara succeder no Bispado vago por f a l -  
ieciojcnto de D. Francisco dc S. Je ro n im o , 
destinou a Provideute MaÕ de Deos a F r. 
Aatonio de G uadalupe , que nascido na Vil- 
Ia dc Amarante a 27 de Setembro de 1672 , 
recebera o Sagrado Baptismo na sua F re­
guesia  própria. Educado com exremplar des­
velo por seus pai9 o Dezembargador Je ro n i- 
ípo de Sá da C anlia, e D. Alaria G erq ae ira , 
am bos nobres, e de ascendência illu stre , sou­
be dar-se ao exercido dns virtudes , que con^ 
servõa sem pre, admirando a sua capacidade 
ta ra  no estudo das primeiras le tras, e muito 
tilais no da Jurisprudência C anônica, em cu­
ja  Sciencia, tendo merecido o Gráo de Bacha- 
Tel pela Universidade de C oim bra, se F o r­
mou.

Com disposiçoens taÕ bellas foi provido 
no Lugar de Ju iz  de Fóra do Civel para a  
V illa  de T ran co so , onde serviu u tilm ente , 
regendo a Ju s tiç a  com ju s tiç a , iutelligencia, 
«d iscern im en to , ápezar de muitas vezes obri­
gá-lo o desinteresse á cortar por alguns res­
peitos hum tnos. De conducta assás differen* 
te  da condescendência, lha re su lta ran  certas 
implicâncias co u  pessnas da nobreza da ter­
r a ,  que debalde pretenderão» desacredita-lo,

l i è  M emórias Hístortcías



OTppor.do-o câpaz de desequilibrar a ' balança 
da Justiça  à seu favor : e depois de ponderat 
maduramente , que do meneio da Vara se 
eriginam  consequências prejudiciaes , e alguns 
encargos de consciência a quem a sustenta, 
com a M agistra tu ra , abandonou o Século, 
deliberando a sua vivenda perpetua em Casa 
Religiosa , e Regular.

A  Clausura da Observância de S. Fran- 
eisco de Lisboa foi a da sua esco lha: e re­
correndo ao M inistro Provincial d ’essa P ro­
víncia , conseguiu vestir o Habito Seráfico na 
mesmo Convento a 23 de Março de 1701 , e 
Professar à Mendicante Regra á 24 de outro 
mez semelhante do anno seguinte. Singularisa- 
do pela litteratura, e notado cem espicialida­
de entre todos seus lrm aous Religiosos pelas; 
virtudes da- modéstia , mortificação , c bom? 
exem plo, por que se fazia mui digno de con- 
templaçaõ distincta , naõ tardou que tivesse 
lugar na alta dignidade Sacerdotal , e fosse 
fòmbem admittidò aos estudos Theologicos 
com Patente de Passante, no Collegio de S. 
Boaventura , sito na Cidade de Coim bra, on­
de grangeou novo® créditos, e glona notável* 
àf sua Religião.

Lembrando-se no fim do trionnio, qne o  
desengano, e o desprezo do mundo lhe servi, 
rftm- de incentivo á abraçar a profissão reli­
g io sa , e  claustral; com licença dos Prelados 
«ra recolheu ao Convento de Guim araens, on­
de por alguns annos fez aiBua  ̂ vivenda, ser­
vindo de modelo aos seus Consocios pela* 
o x eap laf cOndueUu, & comportamento edi»

ao Rio Ué J anbiro' '  14$



ficantc dc acçoens , sempre conformes ao es­
tado que professara , sem ommittir jamais to­
dos os actos religiosos da Com m unidade, á 
que era presente, nem perdoar qualquer mo­
mento util á instrucçaõ dos mesmos Conso- 
cios, e dos habitaivtes das províncias E n tre  
Douro e M inho , por quem repartiu as Itizes 
dòctrinaes nos Serinoens vários que pregou. 
B ra g a , G uim araéns, V ianna, Ponte de L im a, 
Villa de Conde , Amarante , V illa R e a l, Bra­
gança , e outros lugares, que por vezes re­
petidas gozaram felizmente de seus docum en­
tos saudáveis, testemunham a verdade d e s ­
ses factos ,• e os Sermoen9 impressos em 4 
volumes nos annos de 174'J e 1734 por dili­
gencia do Padre F r . M anoel de S. D am azo, 
seu patrício, fazem a melhor prova da litte- 
ra tu ra  v a sta , e talento naõ ordinário  , de 
que foi dotado.

Qualidades taÕ brilhantes , que distinguiam 
o sugeito , e ao mesmo tempo avaliavam o 
seu merecimento para occupar os Cargos mais 
circunspectos , lhe abriram o meio de ser. 
lembrado por El Rei D. Joaõ 5.? para a 
M itra Fluminense , em que o nomeou a 25 
de Janeiro de 1722. Depois de Eleito Bispo 
se retirou á B rag a , com o projecto de ou­
vir do vigilanlissimo Arcebispo Primaz das 
Espanhas D. Rodrigo de M oura Telles , os 
dictames do Pastoral O íficio, que havia de 
exercer : e tanto aproveitou d'esse exemplar 
do3 Prelados Sagrados , que saiu seu fiel imi­
tador.

Confirmado .no .Bispado pelo SS. Padre

144  M e m ó r ia s  H ist ó r ic a s :
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Benedicto X l I I  aos 9 dias das Kalendas de 
M arço (21 de Fevereiro) , recebeu a Sagra- 
ç a õ , que na Santa Igreja Palriarchal lhe mi­
nistrou o Emminentissimo Cardial Patriarcha 
de Lisboa D. Thom az de Almeida em 13 de 
Maio de 1725. ( 1) Oando principio á via­
ja r  para o Bispado em 2 de Junho do mes­
mo a n n o , n’outro dia semelhante do mez de 
Agosto aportou-o , e foi recebido naõ só com 
demonstracçoens de jubilo universal, mas com 
as h o n ras , que se lhe deviam. Nesse dia mes­
mo tomou posse da Diocese por seu Procu­
rador o Déaõ de Sé Cathedral Gaspar Gon­
çalves de A raújo , e a 4 seguinte fez a en­
trada publica,

Para conhecer o território da sua juris- 
dicçaÕ, e os Súbditos confiados à sua vigi­
lância , deliberou V isitar as Igrejas do Dis- 
tricto  Episcopal, e deu principio à essa dili-

(t) Por Provisão de 13 de Maio de 1725 , que se 
acha registrada no Lir. 120 f. 292 dos Assentamentos da 
F. R , principiou à vencer a Côngrua Episcopal desde o 
dia da sua Coníirmaçaõ ; e por Ordem da mesma data, 
que se registrou no Liv. 20 f. 181 do Reg. Ger. da Pro­
vedor , foi declarado , que do restante do dinheiro das 
Côngruas, depositado desde o fallecimento do Bispo an­
tecessor , depois de se tirar o Custo das Bulias, e a 
Ajuda de custo, se entregasse uma parte ao Bispo suc-

quaes estava applicada , em conformidade da Provisaõ 
de í l  de Agosto de 1682, e de outra de 28 ou 2 9 .de 
Agosto de 1688 , que a Confirmou, cujos titulos se re­
gistraram nes Liv. 10 f. 362 e Liv. 15 f. 27 do Reg- 
Ger. da Provedor, do Rio de Janeiro; e semelhantemen-

Tom. IV . T.
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gfenciá , em 1726 , pelas situadas em Minas 
G eraes, que mais exigiam a sua Pastoral pre­
sença. Sem temer a aspereza dos cam inhos, 
nem os incommodos inevitáveis da jo rn ad a , foi 
elle o primeiro P re lad o , que seguido de dous 
Missionários zelosos , e de grande espirito 
F r. Anlonio de Pernzia , e Fr Jiyonimo d e .. .  
a quem convidou para cooperadores do mi­
nistério evangélico , espargiu iiáquelle paiz 
as luzes da virtude. Do exercício apostoli- 
co , em que alli se empregou entaõ por dous 
annos , . e foi repetido nos de 1763, e de 1735 
colheu o diligenciado fructo , tanto proveitoso

mente foi determinado em 2. de Junho de 1743. á favor 
do Bispo de S. Thomé D. Fr. Luis da Conceição , co­
mo se praticou com todos bs outros Bispos. Requerendo o 
novo Prelado de Goiás (Bispo de Azoto) , o vencimento da 
sua Côngrua Prelaticia a d icnom ina tio tiis (24. de Junho de 
1810) e tendo respondido o Procurador Ç>eral das Or­
dens , disse o da Coroa — Fiat justitia ; guardando-se 
porém a firma da distribuição dá Côngrua á d ic  obxtus 
prcscripta na Provisão de 11. dé Agosto de 1682. srr- 
acaso Houver S A R  por bem deferir ao suplicante =3 
Consultou a Meza da Consciência, e Ordens aquclla sup- 
plica em 11 de Dezembro de 1811 , e foi Resolvida, a Con­
sulta em 20 seguinte por 5'. A. R. nos termos transcri­
tos. =  Como parece; com declaracaõ porém que o ven­
cimento da Côngrua, que o supplicante requer, conce­
dida á seu Antecessor, serd sómente cia terça parte an- 
plicada para os Bispos, segundo o Alvará, dc 11 de- 
Agosto de 1682, visto que a despezn das Bulias, e a 
ajuda de custo saõ pagas pela Minha Real Fazenda, e 
devendo entender-se nesta fóroia. o referido Alvará. Pa­
lácio do Rio de Janeiro 2 0 . de Dezembro de 1811. =3 V. 
pa memória do Bispo D. Jozé de Barros a nota. (A) 
Havendo o Alvará de 2 8  de Abril de lG47 facultado aos 
Meirinhos dos Bispos do Reino o uso de Vara branca 
■{precedendo Proyisaõ de Dezembargo do Paço), cuja gra-
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à Igreja  , como ás almas , encaminhadas com 9 
seu exemplo á pratica dos deveres moraes.

Das Visitas referidas, e das que fez ás 
Parochias do Reconcavo por duas, ou trez ve­
zes , ás da Cidade por seis, tirou o interes­
se de conhecer tarnbem os gênios, inclina- 
çoens capacidades , e suffieiencias assim dos 
Párocos actuaes, como dos mais Sacerdotes 
em pregados, quer Seculares, ou R egulares, 
e dos sugeitos pretendentes de ministérios ec>- 
clcsiasticos: d ’oude procedeu a Pastoral de 16 
de Setembro de 1728 , que mandou fazer 
Conferencias de M oral, obrigando sob am es- 
ma pena de suspensão, já imposta em outra 
Pastoral semelhante de seu antecessor, á as­
sistirem os Ecclesiasticos à essas Sessoens. (2) 

Muito enfraquecido estava então o es­
tudo de Theologia M o ra l; e principalmente 
nas Casas Conventuaes dos Frades Menores 
de S. Francisco da Província da Conceição 
parecia, que tocava os últimos parocismos ,

do Rio de J aneiro,

ça e privilegio estendeu a*Provisaõ de- 2 6  de Novem­
bro de 1708 ao Meirinho Geral do Cabido da Sá Cu- 
thedral do Rio de Janeiro; foi a mesma faculdade per- 
mittida aos Bispos Fluminenses por Alvará de 28 de Abril
de 1725. ........................ —rr

( 2) -Sobre o mesmo objecto se veram as providen­
cias , que também deram os Bispos -Successoras. Como 
para o Bispado, e seu regimen. , naõ havia Constituiqaõ 
própria , pela citada Pastoral mandou, que os Párocos 
estudassem a do Arcebispado da Bahia , para saberem 
baver-se no seu Officio , principalrnente sobre o artigo 
-concernente á administraçaõ do Saoramento do Baptismo , 
á respeito do qual fez algumas advertências ; e ordenou a 
ebservanáa da mesma Constituição neste Bispado* s>

T  ü



por causa das desordenadas convulspens entre 
os seus indivíduos sobre as Prelazias Regula­
re s , Conhecendo pelas V isitas primeiras os 
abuzos introduzidos por Confessores Regula­
res , inhjbiu ©s seus súbditos de se confessa­
rem com os Religiosos dos Conventos da C i­
dade , e da Ilha , precisados de approvaçaõ 
O rd in aria ; e ordenou aos Párocos, que naõ 
ndmittissem de seus parochiarios as sedulas de 
desobriga do preceito quadragesim al , passa­
das por algum R egular naõ approvado peran­
te elle B isp o , para ouvir deConfissaò; e se- 
inelhantemeníe foram todos os Regulares prohi- 
bidos de Pregar fóra dos C lautros, á excep- 
çao dos que se achavam approvados.

Satisfazendo os Religiosos de S. B ento , 
e do Carmo o preceito da Pastoral c ita d a , 
sõ renuiram  observa-la os da Província da 
C onceição, naõ apresentando o Prelado G uar- 
diaõ da Casa principal as Patentes dos Con­
fessores seus súbditos , ápesar de pedidas at- 
tenciosamente pelo Ordinário : e com tanto 
excesstr teimáram , que se fizeram d ignos, 
por outra Pastoral , de sér privados do total 
exercício , e uso de Ordens. (3) Constrangido*

148 AÍ^morias H istóricas

( 3 ) Depois de Gregorio X I11, pela Constit Jn.tanta 
rcrum, edita A. D. 1573 ,  reduzir as tres Consthuiçoen- 
de seu immediato antecessor Pio 5 á favor das Ordens Men­
dicantes , e doutras aos termos de direito cominum an­
tigo, e moderno do Concilio de Trento , por outra se­
melhante Constituição de l í  de Julho de 1580, que Mos 
relli (Fasti Novi OrbisJ refere sub Ordinatio. 404 , decre­
tou =  utque praedicatoxes, et confessores seracl praesen-
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erçtnõ pela necessidade, abateram os Padres 
Capuchos o collo, confessando a culpa, bem 
que mais aggravada com o excesso, de ter um 
de seus indivíduos ( maõcommunado com ou-

tati non tcneantur , nec eogantur praesentari iterum co- 
ram Ordinário vel successore = .  Apoiados talvez os Pa­
dres Capuchos por esta Constituição, delibcráram sub- 
trahir-se á obrigaçaõ de apresentar as Patentes, ou fa­
culdades para ouvir Confissoens, pregar , e ter uso de 
Ordens, ao novo Diocesano, que as exigia, para conhe­
cer a capacidade dos sugeitos , com quem havia de re­
partir o cuidado, e boâ direcçaõ das almas de seus súb­
ditos. Era necessário que os mesmos Capuchos confessa- 
6em supina ignorância da doutrina vulgar sobre esse 
assumpto, para se eximirem da obediência á Pastoral re­
ferida , como pretenderam : aliás naõ podiam negar , 
que qualquer opposiçaõ em contrario , fazia mui convincen­
te prova da sua rebelliaõ. Por aquelle tempo haviam 
Escriptores de boa nota, cujas authoridades podiam des­
vanecer-lhes a opiniaõ , de que se persuadiam; e naõ fal­
hava entre os Regulares quem publicasse o particular , e 
privativo direito dos Bispos contra as exóticas pretenço- 
ens fradescas. Em consequência do mesmo direito, assas 
reconhecido , disse Fr. Diogo de Aragaõ na sna Obra s  
Dilucidatio Privilegiorum Ordinum Regularium , prae3ertim 
Mendicantium =a impressa em Bolonha An. 1735. Tract. 6. 
Cap. 3. „ Quamvis Sacerdotes in sua Ordinatione a peccatis 
absolvendis potestatem accipiant . . . nihjlominus tamen 
íridentinum Sess. 23. Cap. 15. de Reformat. decemit, 
lullum , etiam Regularem, posse Confessiones Saeculari-
__, etiam Sacerdotum audire, nec ad idoneum reputa-
r i , uisi aut Parochiale beueficium , aut ab Episcopis per 
examen . . . aut alias idoneus judicetiir, et approbationem 

obtineat, privilegiis , et consuetudine quacumque , 
immemorabili, non 'obstantibus. Post Tridentinum 

etiam Gregorius XY. Constit. Inscrutabili, et Urbanus 
VIII. Constit, Sicut accepimus ( Contist- 92 Curn. Bullar. 
Rom. T. 4 ) xevocarunt omnes facultates, et -leeia
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tros semelhautes do Convento do Bom Jez iis , 
onde em conciliábulo tratavam  de oppugnar as 
providencias contrarias aos abusos , e perni­
ciosos erros, que fizeram o motivo da P as­
toral de 1 de Março de 1730) arrancado a 
Pastoral prim eira fixada nas Igrejas da Can- 
dellaria, e da Cruz.

Sem provas evidentes do estudo de Moral 
nenhum dos pretendentes á Ordens foi adm it- 
-tido á recebe-las : e como ao Estado Clerical 
eram só alistados sugeitos de conhecida ap- 
tidaÕ, e probidade, naÕ necessitavam elles de 
outro patrocínio para entrar era benefícios , 
além do merecimento pessoal. P orisso , nem 
as paixoens indiscretas desviavam os benemé­
ritos, 'liem era preciso, que os empregos se 
obtivessem á custo de padrinhos , ou de tí tu ­
los indecorosos , e assas penosos , como por 
desgraça dos Séculos ordinariamente acconte- 
ce. Nao bastando as valias mais poderosas, 
e de maior a tten çaõ , para que o menos digno 
preferisse nos C argos, c Benefícios (contra as

acl audiendaa Saeeularium Confesiones Itegularibas con • 
cessa . . . Deinde Innocentius X Constit. Cum sicut.. . . 
Confirmavit Decreturn Sacrae Congregationis, cui coin- 
mittebatur examem super controversiis inter Episcopmn 
Angelo politanmn, et Patres Societatis Jesu Provinciae 
Mexicanas ortis „ Fpiscopn* Successor potest Regulares 
in Dioecesi ab anteeessore approbatos, iterura examina- 
r e , et quos miuus idoneos cognoverit , reprobare ,  ut 
habetur in Constit. Pii P.- ineip. Romani Pontificis: 
idein deorevit Urbanus VIII die 20 Augusti 1629. 
et colligitur pariter ex proecitata Clementina ( Clemen­
tina X quale iucipit Superna} : frustra enim- jus babe-
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Leis Canônicas, e  Con^rtuiçoens Pontifícias) 
ao de qualidades, c circunstancias superiores, 
iam sempre os provimentos procurar os Ec- 
clesiasticos d ignos, que inscientes das vacatu­
ras dos lugares, mal os podiam solicitar, ainda 
confiados em merecimentos proprios.

A'exemplo seu , foram* também mui dis- 
tinctos os Ecclesiasticos do Bispado , que dou­
tos , e de consciência sãn se empregàiaqi 
na adm inistraçaõ da Ju s tiç a , cujas Varas sus­
tentadas era perfeito equilíbrio, jamais pen­
deram à favor de protegidos , ou seb o titulo 
de obzequio , ou de interesse. Entre os Mi­
nistros de maior d is tineçaõ , que dignos de 
lenibrança perpetua graváram' os seus nomes 
nos Annaes da D iocese, e mereceram a vene- 
raçaõ constante dos homens d ’aqucllc Século , 
/oram singulares o Deaõ Gaspar Gonçalves dfe 
Araújo , o Thesoureiro ÜViór Lourcnço de Val- 
latlares V ieira , o Chantre Doutor Manoel de 
Andrade W arneK  , e o Arcediago (depois The­
soureiro M ór) Doutor Jozé de Souza Ribeiro 
de Arauj.ò.i (4 )

Brando em admoestar as obrigaçoens „ 
e deveres dós súbditos , cra severo cm repre-

d o  R i o  d e  J a k e i r o .

jet. examinandi , si non posset Piaedecessoris sui conces- 
siones revocare „ Vede o que diz o mesmo A. sobre a 
jurisdicqaõ do Cabido, Sede Vacante , t\ esse respeito, na 
nota (2Í>) sob a memória do Bispo D. Fr- Ahtonio dò 
Desterro L 5.

(4) Das boas qualidades, que ornsram cs espíritos 
dos Ministros assignallados, fallou o Autor da Brasília 
Pontifícia em differfentrs lugares. D’eiles itnovaiei à me- 
aporia no liv. 6 desde o Cap, 10.



hender ; e prompto era premiar o merecimen­
to , castigava também a culpa com igual fa­
cilidade , sem faltar à virtude da Caridade : 
e contudo, a opposiçaõ accusou algumas ve­
zes de muito dura a Ju s tiç a , que dirigia as 
suas acçoens à observância das Leis. Sobre 
os inimigos do seu nome , e boa fama , co n ­
tou sempre com a v ictoria, contrastada pela 
emulaçaõ. N a eíficacia , e perseverança das 
Preces à Deos, em qne todos os dias se exer­
citava, deveu a fortaleza , e constância do Go­
verno. Consummida uma hora da madrugada 
em actos espirituaes , à que se seguia a dis­
ciplina aspera , recitava depois as Horas Cano- 
nicas , finalizando-as com a celebraçaÕ diaria 
do Santo Sacrifício da Missa. Ouvidas as par­
tes , eram os seus requerimentos prom plam en­
te despachados : comia em tinejlo com a sua 
familia , a quem examinava a sufficiencia de 
estudos , pondo frequentes duvidas , e resol­
vendo as que se lhe offereciam. Com a fami­
lia toda passava uma hora da noite em Ora- 
ç a õ , continuando-a na recitaçaõ do T erço  de 
N .. Senhora, sua Proctectora mui especial, e 
outros exercícios devotos, álêm do que se en­
tretinha com a liçaÕ de vários livros religio­
sos , muito priucipalm eute com o dos E x e r­
cícios espirituaes do Padre .Antonio Rodri­
gues , Jesuíta. No escudo da constante intei­
reza , e da sofredora paciência , tomou os 
golpes das perturbaçoens urdidas por inimi­
gos , que nunca temeu, sendo aliás temido 
d’elles , como ternamente amado dos bons.

Da igualdade, e retidaõ de seus proce-

' V
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nimento nasceu a independencia, era que sus- 
tentou a Autoridade da Igreja ; 0  respeito, 
com que se guardavam os privilégios da Di­
gnidade Episcopal, se ouvia 0  seu nom e, e 
se observáram proraptamente as suas Pasto- 
raes nos lugares mais remotos do Bispado ; 
porque a Vara da sua Jurisdicçaõ feria do 
mesmo modo ao longe, que ao perto. A’ie- 
verencia de Prelado Sagrado ajunfou a mo­
d éstia , e humildade de Religioso de S. Frau- 
c isce , cujo Habito vestia sempre no particular. 
Caritativo com as Viuvas indigentes, Orfans 
recolhidas , e pessoas miseráveis , soccorria sem 
m isé ria , neni delonga as suas necessidades , 
repartindo-lhes o sustento , e avultadas esmo­
las do produeto do Bispado, de que reservava 
apenas quanto era preciso para a sua manp- 
tençaõ, e da familia. Sciente da pobreza de 
suas ovelhas, por informado dos Párocos res­
pectivos , nunca communicou á maõ esquer­
da o que a direita distribuía pela esmolaria ; 
c as mesmas pessoas favorecidas , recebendo 
muitas vezes somas consideráveis , jam ais sou- 
beraõ da origem de tanta beneficcncia , escon­
dida ao. proprio esmoler. Algumas applicações 
fez de cinco mi] cruzados; outras de quatro ; 
muifas de quatrocentos ; e de trezentos mil réis, 
alem das ordinárias ,. que pela Folha mensal 
constavam de oitenta mil. ré is , e mais. Àos 
mesmos Párocos , a  quem a ignorância, ou 
a culpa suspendeu o exercício de seus of- 
ficios , mandou (em segredo) contribuir com 
porçoens diarias, para subsistirem livres de 
vexames. Generosidades semelhantes , que ti- 

Tom IV . V
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Teram origem no amor do proximo , se cons 
nnmicàram á muitas Viuvas, e üonzellas po- 
bres da Província d ’Entre Douro e Minho , 
que de taõ benefica maõ recebiam mezadas 
para alim entos, e  vestiduras; e outra9, soc- 
corridas com dotes., seguiram o Estado Re­
ligioso.

A Igreja do Patriareha* S. Pedro , para 
que concorreu com avultados p re sen te s , •
somas de  moerias ; (5.J os Seminários de S-. 
Jo sé , e dos Orfaons , (6) e a  Casa do Alju­
b e , (7)  deveram a s n a  fundaçaõ á este P re­
lado , á custa de 9(3& mil cruzados, despen­
didos com esses editieios, e  mais obras na 
Casa da sua residência , cuja Capei la ficou 
surtida de muitos , e ricos paramentos. A 
Igreja C athedral, a quem presava, como me» 
Bina de seus olhos, foi senhora de um Reli­
cário de prata sobredourado, em que se en­
cerra a insigne Relíquia do Santo Lenho , e 
ficou enriquecida cora- dez C apas, e outros 
tantos ornamentos; de damasco , franjados 
de o u ro , com frontaes, e sitiaes de fazehda> 
e ornato semelhante. Dadfvas da mesma na­
tureza receberam muitos dos Templos Paro- 
cbiae8 do B ispado, v. g. a Freguezia de S. 
Avdonio de Jacu tin g a , e alguns do R eino , 
como a Igreja de S>. Pedro para sustento de

(5; V. L.. 2- Cap. 4 a memória da Freg. de N,. S.. 
4a CandeHariaonde se refere a  dessa. Caaa.

(g) V. l.iv. 7 Cap. 15;
(?) V. Liv. 7 Cap. 3.,



dous Beneficiados, que accresceram à Colle- 
giada alli fundada. Satisfazendo verdadeira- 
mente os deveres de pai , e de bemfeitor , 
depositou nas maons dos pobres, e repartiu 
em obras pias, quanto lhe havia dado o Bis­
pad o , para se unir melhor á Deos no exercí­
cio da Caridade.

Fixando as vistas nos interesses, e felici­
dade . da Santa Igreja Cathedral, por que 
tanto se desvelou, naÕ foi descuidado em sup- 
plicav á El Rei algumas graças , até obter 
da Grandeza do mesmo Soberano as dadivas 
de ricos ornam entos, e de um Ojgaõ bellis- 
«im o, com que ficou provida a Sé. Conse­
guiu pela Piovisaõ Regia de 30 de Setembro 
de 1738 a mudança da Cathedral para a Ca- 
pella de Santa C ru z , sita no plano da Cida­
de , onde principiaram a cessar as faltas dos 
M inistros, que eram inevitáveis, e mui fre­
quentes na antiga S é , çujo sitio assás remota 
da povoaçaõ presente, se achava por isso mes­
mo desprovido. Alcançou pelo Alvará de 1733 
qjie se augmentasse o numero dos Conegos 
com a creaçaõ' das Cadeiras de Doutoral , Ma­
gistral , e Penitenciário , e duas Meias Co­
ne z ia s : que as vozes no C oro, e os Minis­
tros d ’elle se duplicassem com a instituição dc 
quatro Capellaens; e que as Côngruas doa 
empregados na mesma Igreja sc dobrassem , 
por outro Alvará da mesma data. Os ordena­
dos do Provisor, e do Vigário Geral do Bis­
pado , que juntos chegavam à 120^) re is  tam­
bém sc accrescenlàram em dobro , £por arbi­
tramento de outro Alvará datado no mesmo

. V ii
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d ia , mez , e atino, em que foi o dos antere- 
dentcs. E finalmonte pela Provisão de 3 de 
Outubro de 1738 ob teve , que se escolhes­
se sitio cap az , onde , com a fundaçaõ de uo- 
va Ig reja , fixase a Sé o seu assento u ltim o; 
por naõ ser decente , que o Cabido , de 
mistura com os pretos da Irm andade de N . 
S. do Rosário, estivesse celebrando os Qffi. 
cios Divinos em uma Igreja em prestada, cu­
jo  uso mandou' interinamente co n tinuar, por 
extrema necessidade. (8)

Como nos 15 Itens dados pelo Bispo D. 
Jo zé  de Barros ao Cabido sob o titulo de 
E sta tu tos, nao se continham a s . regras preci» 
sas á boa direcção do Corpo Capitular , nos 
Capítulos de quatro Vistas deu as que parece* 
iam aceommodadas ao tem po, em observân­
cia da boa ordem., e disciplina do C o ro , 
fazendo desterrar os abusos até entaõ prati­
cados pela falta de melhor conjiecimento, e 
direcção. (9) Mudada a Sé para a Capella 
de Santa C ru z , onde se poude executar contv 
facilidade quanto as Leis Corães tem estabe­
lecido , fez organisár os Estatutos , em con­
formidade da C. R* de 20 de Outubro do 
1733, para firme governo da Sé-, ordenanclo- 
os pelos da Sé Metropolitana da Bahia , o * 9
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(s) V. Liv 6 Cap. 7
(9) As suas providencias sobre esses assumptos existem 

lançadas no Liv que servio de Registro dás Pastoraes, a 
Capítulos de Visitas, dos Ordinários ao Cabido, em cujo 
Arclnvo se conservava



n o  P iU ) d e  J a n e i r o . 157

por outros sem elhantes, que .'Benediotp X I ? 1 
dirigiu para? a Sé de Benevente (sendo Ar­
cebispo d ’essa Diocese) cujas regras, dese­
nhadas com audiência do Cabido, e por sua 
instrm çaõ , como determinara a sobredita Car­
ta  Reg»a, foram dadas em Carta de Visita- 
çaõ cora ò feixo de 21 de Setembro de 1756 
e approvadas pelo Corpo Capitular cm 31 de 
Outubro seguinte por Termo feito no fim das 
mesmas L eis, que assignáram os Vogaes d ’ 
aquella Era.

Continuavam ainda as turbulências urdi­
das em tempo do Bispo D. Francisco de S. 
Jeronim o entre os indivíduos Capuchos da Pro­
víncia da Conceição, sem que a ConstituiçaS 
s= Sacrosanti ss de Clemente II as supprimis- 

s e , (1.0) nem a Provisão Regia de 1716 , 
dirigida ao Ouvidor Geral da Capitania para 
o mesmo fim , ( 1 0  podessem produzir seu 
devido eíTeito , tendo-se dividido aquelle Cor­
po Religioso em dous partidos, e cada um 
elegido seu Prelado particular, com denega- 
Çaõ de obediência ao legitimo , e canonica­
mente eleito. D'essas parcialidades aasás per­
turbadoras do socego publico , e das mesmas 
Casas .Religiosas , onde a uuiaÕ fraternal, e * 11

(10 Pontifex- snppressit (  diz o cit. Morelli. Ordinat. 
354 ) controvérsias Fratum Discalceatorum Ordinus S. 
Francisci de observantia in Provinda S. Antónii Bresili- 
ensi. Extat in BuI!ar..Rora Tora. 7 C. 100 Clement. VI 
Incipt. Çacrosanti,

(11) Foi registr. no Liv 11 da Camaia da Cidade.



a obediência, sam a base do bom , ou m ío 
conceito de seus habitantes , se receiavam con­
sequências, álem de escandalosas, mui funes­
ta s ;  e para evita-las em tem po, recorreu o 
Bispo á E lllei , dando-lhe conta dos succes* 
so s , por Carta de 10 de Junho de 1726. 
Querendo o Soberano atalhar tanto desvario 
fradesco , determinou ao mesmo Diocesano, 
em ProvisaÕ de 15 de Novembro seguinte , 
que apontasse os meios mais opportunos , ef- 
ficazes , e proprios de conseguir o socego , 
e ultimar taõ indiscretas desordens. E n tre tan ­
to recorreram ambos os Partidos á R o m a; 
e Decretando a Sagrada Congregaçaõ dos Re­
gulares, que emquanto pendesse o litigio na 
Curia , onde havia de ser tra tado , se elege- 
se 3. °  Provincial para governar a Provinciu 
com o Diffinitorio , ficando suspensos os Pro- 
vinciaes dos Partidos , e o C ap itu lo , até 
faze-lo a mesma Congregação ; por outro De­
creto determinou a nomeaçaõ de um • V is ita - , 
dor , para devassar sobre os motivos das par­
cialidades, e seus monstruosos efltíilos. A v is­
ta d ’essas providencias Consultou a M eza da 
Consciência, e Ordens à El Rei em 13 de 
M arço de 1727 ,, Se o Decreto 2. ® se devia 
executar ,, e sendo a Resoluçaõ negativa* 
por naõ constar, que por eile se derogasse 
a  disposição do primeiro, assim ô declarou a 
Provisaõ de 11 d’aque!ltí mez , e a n u o , re­
gistrada com os mais documentos no Liv. de 
Reg. das O rd . Ifceg. conservado na Saecreta* 
ría do Bispado. Terminou finalmente o Seis* 
m a , e o baiuího com o Breve de Clemente
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X M  firmado fm 8 de M arço de 1738, que 
nomeou o Bispo no Cargo de Visitador A pos- 
to lico , e Reformador da Provincia da Concei­
ção , em eonfoi midade do q u a l , expedido de 
JVJolu praprio, e das recommendaçoens par­
ticularíssimas do Soberano sobre a sua exfcu- 
çaÕ , procurou o novo Delegado Pontifício ar­
rancar d’aqurlle Claustro as raÍ2 es da discór­
dia , nutridas nas paixpens dominantes y e co­
biças de mandar, e governar , com injuria 
m anifesta da Justiça  4>istrib.utiva , e dos R e­
ligiosos dignos, cuja razaõ haviam calcado os 
governadores acfuaes da mesma Provincia 
Franciscana. Com as Pastoraes de 13 de Ou­
tubro  de 1738, e 3 de Junho de 1739 termi­
naram as desunioens , e  Se restituiu a boa fra­
te rn idade , que principiou à manter em ordem 
a díscola CerporaçaÕ Religiosa: os defeitos 
capitaes dos indivíduos claustrars, que os Pre­
lados nnõ Canonicos haviam introdusido con- 

•tra o Sagrado Institu to  de S. Francisco , com 
desprezo dos Cânones, e das Constituiçoens 
A postólicas, foram corregidos ; cs abuso? an­
teriores se repararam  , e os erros dos Fsta- 
tntos da Provincia se preveniram rom par­
ticular e publico proveito da Disciplina Re­
gular. (1 2 )

d o  R io  de J a seixo . 1õ9

(12) As Pastoraes citadas acham-se transcritas no 
Archivo do Convento da Cidade, e no Liv. do Tombo 
do Convento de S. Bernardino, .  sito na Yilla. de Angra 
dos keis da Ilha Grande.
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Longe de se lem b ra r, que nomeando 
EIRei alguns sugeitos para occupar as Sedes 
Vagas do Reino , também o contemplasse na 
de Viseu á 12 de Fevereiro de 1739 , seus 
projectos naõ transgrediam os limites da Dio­
cese , em que vivia , cuja ausência sentiu 
com excessiva m agoa, persuadido talvez da cur­
ta  estensaÕ de seus dias , àssás atormentados 
por moléstias graves. £13) A I g r e a .  e Povo 
do Rio de Janeiro laníenton a falta do 6eu 
Pastor benefico , veifdo-o , no dia 25 dè 
M aio de 17Í-0, á bordo da Nào N. Senho­
ra da G loria , Capitania da Frota d ’esse an- 
n o , e Lisboa, cheia de contentam ento , rece­
beu em seu se io , a 20 de Agosto segu in te, 
ura Prelado mui d igho , mas opprimido de 
enferm idades, que aggravadas pela viagem , 
pouco tempo lhe permittiram de vida. Cheio 
de constante conhecimento do fim mortal , e 
sem desfalecer na esperança do prêmio por 
taõ gloriosa carreisa , depois de fortalçeido" 
com os Santos Sacram entos, que seuâ anti­
gos Irmaons lhe ministraram , entregou o es­
pirito puro , e virtuoso à quem o c rià ra , ter-

(13) Referindo Morelli cit. sup , Ordinat. 590, a 
divisisaõ do Bispado Fluminense para 3e crearem os de 
S. Paulo, e de Marianna & ., e fallaudo ahi das Facul­
dades concedidas ío s  dous Prelados novos de Goiás , e 
de Cuiabá , notou a de administrar o Sacramento da Confir­
mação izendo. — Ferunt Episcopum i.llarum partium quem- 
dara'adversa valctudine postulasse a Clemente XII íaculta- 
tem ut aliquis de Capitularibus pro se Sacramentam Confir- 
mationis admiaistraret, et fuisse tantum ea lege coaces-



-jninando com o dia 31 d'aquelle mez de Agos­
to , e anno, a idade de 67 , 11 n iezes, e 
£  d ia s , e de governo do Bispado 15 annos 
£  2 0  -dias.

-Sciente El Rei da morte de tao distiucto 
Bispo , ,e pesaroso da sua fa lta , mandou , que 
;se lhe fizessem as exequías com grandeza : e 
-concorrendo ao funfral os Prelados dos Con­
ventos da Cidade com a maior parte dos Re* 
ligioso.s d ellcs , assistiu á mesma ocçaõ qnasi 
.toda Fidalguia da Corte. O Bispo de Angra 
.officiou pontifiealmeute, e © Padre Fr. Anto- 
jiio da Piedade Hericeira , Padre da Provin- 
.cia , recitou ,o Elogio* (14) que mereceram 
a s  virtudes de um Ministro Secular, em cu­
ja s  maons naõ se corrompeu , nem vergou a 
Vara da Justiça com ipjuria das Leis; de um 
Religioso perfeito na sstisfaçaÕ de seus deve- 
je s  , de um Ilispo exemplaríssimo , de um 
P asto r vigilante, que tanto foi amado pelo seu 
R eb a n h o , de um Pai interessado -tia fehcida-
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si Capitularis consccraretur episcopus titularia. Sinrile 
•quid olim" decretum esse fertor , lie Jnsulanis deChi- 
loe deeaset hojqs Sacramenti minis ter ; eo quod Episco- 
_pus Conceptionis raro <vel .numquam ad oras Cliiloenses 
applicet. =  Do que se infere , que a divisaõ d'aquellas 
duas Prelazias deveu a sua origem à referida supplica 

ido Bispo, e aos termos do deferimento pontifício*
(14) O Sargento Mór Theotonio Antunes de Lima 

fez. imprimir esse encomio no annõ 1741 , que se conser­
va na Livraria do Convento Real de S. Francisco de 
I.isboa, onde o vi e1i. O mesmo Padre Rericêire Orou nas 

'Exéquias honorárias da Religião , que se fizeram' a 2 de- 
Dezòmbro,

Tom. 1 K  X
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do de seus filhos, e de um Bem feitor rliéío 
de liberal Caridade. Conservado o Cadaver 
llexrvel sobre a terra por tres dias ( que tan­
tos foram necessários ao exame de siias vir­
tudes), teve jazigo  num a sepultura rasa dp 
Cemiterio dos Religiosos , como disposera 
em testamento , feito no Rio de Janeiro a 6  
<ie Abril de 1740 ( 15̂ ) Sobre ella mandaram 
os Prelados da Casa pôr uma grande* pedra 
onde se gravou a seguiute- inseripçaÕ.

„  Primogênito m ortuorum Saerum. Excel- 
ientissimo et Reverendíssimo D. D. Fr. An­
tônio de Guadalupe noinli Maranthino , hu- 
jus Coenobii filio , viro , tum Philosophiae 
tum  Sacrorum C anonum , tum Legum Im- 
perialium , tum  Sanctae Theologiae ProfesV. 
sori eximio , Verbique Dei Concionatori, 
perceleb ri, Regulas Seraphicae observantis- 
s im o , et in ornni- genere Virtutum Claríssi­
m o , Cathedralis Fluminis Januarii P ra e su - ' 
li' digníssimo slld paupérrimo , panperibus. 
vero ditissimus. Demom V isiené» Ecclesiae- 
Electo , multis proedistinationis signis reli— 
ctis die J.I Augusti 1740 aetatis anno 6 8 * 
hoc iu Conventy ad' Superiores • prefecto. 
Fraères ilíius in gratitudinis m onim entum , 
et fratç-rnalis amoris siugrapham. posue- 
re.

Em 1 '6  de Agosto de* 1.764 se tiraram.

m

(15) No Archivo do Cabido do Rio de Janeiro es­
tava a. Copia db testamento, e do CocUcillo.., escrito- 
Abocdo- da NAo..
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Ó8 Ossos d ’aquelle lugar, para continuar a no­
va O bra do Convento ; e correndo o mez de 
M arço de 17G6 foram cpllocados nom em  da 
C asa do Capitulo em um C arneiro, que co­
briu a mesma pedra com o sobredito epita- 
jphio.

Por Indulto do SS. Padre Clemente X I l  
testou a quantia de 2 0 <& mil cruzados adquiridos 
intuitu Ecclesiae, distribuindo seis á favor dos 
familiares , que lhe assistiram ao tempo da 
m o rte , e quatorze , á beneficio de obras pias, 
era c u ja  repartiçaõ entraram o Mosteiro da 
M adre de Deos de Gutmaraens , a Irmanda- 
jde de S. Pedro .da Yilla de Amarante , o 
Convento de S. Francisco, onde foi sepulta­
d o , e a sua Enfermaria. Do seu Espolio, im­
portante em 30d> mil cruzados, foi herdeira 
.a Fabrica da Cathedral do Rio de Jan e iro , 
que apenas se ponde utilisar d’essa soma, por 
baver tomado E llte i a sua cobrança sob a 
Protecçaõ Real, mandando demandar o Bispo 
D . Fr, Joaõ da C ru z , que a recebera , para 
s e . satisfazer a despeza das alfaias da Igreja 
supprida pela Real Fazenda por conta d a - 
mesma quantia f i 6 ).

O dia 23 da Dezembro do mesmo anno 
1740 publicou no Rio de Janeiro a fatal no­

tic ia  do fallecimento do Prelado*, a Espoza 
saudoza, e penetrada de magoa, bradou aos 
ouvidos do P o v o , que de novo pranteou a

(16) Na memória do Bispo Successor D. Fr. 
se Cruzrerà a d’esse facto.

X u

Joaõ



perda do íeu bom , e laborioso Pastor, do-seu 
Juiz rec to , inflexível, resoluto , e desinteres­
sado ; de seu Pai caritativo , e 'zeloso ; de 
seu Irmqo carinhoso , e finalmente de seu 
Amigo , que sincero, e de proraipta. vontade 
cumpria .sempre os deveres de amizade.

Condescendendo o Cabido- com- a vonta­
de do seu Bispo, f l7 )  sem eoníudo ignorar , 
que pela transl.içaõ se devolvia o governo 
da Diocese; ao Corpo Capitular,. (IS-)' naÕ re ­
sistiu á escolha , e ivomeaçao dos Coverna- 
dores do Bispado , em 'quem depositou o mes-
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(17) A eondc-scendencia com a vontade dos-. Diocer 
senos p.aracteriou sempre a  Corporação Capitular d i Sé- 
Cathedral do. Rio de Janeiro» Quando a discrição are 
geu , seus efféitos appnreceram brilhantíssimos-, mas guia­
da muitas vezes pelo temor da, displicência-, do desagra­
do , e de outros motivo» mpnos, discretos., jamais deixou 
de sentir sonsequencias tristes ■, c ruinosas ,. como fa­
zem ver mui os accontecimentos, "luís antigos , outros mo­
dernos , que naA me he licito-trazer à mèmriria, apesar 
da terem sido constantes, e. assàs públicos. Tudo se deve 
esperar, quando os obzeqqios. grangeaderes de algueut, 
sam cie sua natureza indecorosos., O Cabido naõ. ignora­
va riem os doutos, indivíduos , dé que elle se co(ripunna. 
n-esse tempo, que- pela tras!tiçaõ: do Dispo vagava a Sq-- 
de , como. vaga pela morte , e »  conformidade da Glosaa 

iexpressa, e corauiuinmt-jite recubuta. nq Cap. un.. Ne Ss- 
. de V.ut-ante verb. Mortuo in 0 ibi „ Mprtuo idem est si 
quocuinque alio modó vacec Sedes, remuitiatidne , ct dé- 
iposifione, ve! quefv is modo ,, mas em- teslerriuuho do res­
peito , que prestava ao Bispo , cedeu do seu direito. Vrv 
-Uaibosa. de Cauon. Cap. 42 n. 3 2'. Iterrarr Verb. Vicaòu*. 
Capitular. Artic.' 1 n. 6. et seq. ftiver. de Perfecto Canon.. 
t \ .  d.iv Cup. 3. pag. 350, e outros A A. semelhantes.

(ÍS) O O eaõ Gaspar- G o n ç a lv e s  de Araújo, á cuja.
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mo Prelado a Jurisdicçaõ Ecclesiastica.
Grata a Cathedral ao B em feitor, que ten­

do-a presado em vida, igualmente enriqueceu 
a sua Fabrica depois de morto , fez lhe com­
petentes E xéquias, com grandeza possivel, e 
devida á tanto H eróe. O M agistral da mes­
ma Sé Jo zc  JoaKim  Pinheiro , historiando- 
summariamente a v id a , e acçoeus d ’este P re ­
lado, dedicou á sua memória o seguinte dís­
tico , como por epitapbio.

Templa Dco , pueiisque Scholac , me Praesule , jnstig *
Praemia dona - malis praemia , Carcer adest.
A'iaÕ exemplar Pastor deveram a sua ori-? 

gemas seguintes Parochias.

Santa Anna de Goiás.
Descobertas as M inas auríferas de Goiás , 

e  de Mato G rosso, em dias do Bispo G ua­
dalupe , houve lugar de povoa-las; e do nu ­
meroso concurso de novos Colonos n’essas te r­
ras centraes se origináram as fundaçoens de 
v..iLos Templos., onde o pasto espiritual prin-

too R io  de J aneiro.

teiencia andava unido, o geral receito com que 0 trat.i- 
ram a Brasília Pontifícia, e pêssoas mui dUliuctas naõ 
sl> da Corte, mas doutros lugares remotos du Bispado, 
foi um dos nomeados para 0 Cargo , com approvaçàõ do 
Corpo Capitular, e- da Publieo, atéque-, abdicando-o vo- 
Inntariamente, lhe substituiu o Conego Doutoral Doutoc 

'Henrique Moreira de Carvalho, desde a noticia da mor­
te do Bispo. Vede a mômoria dresses mui distir.ctos 
piuilares no Liv. 6. loc. cit.



cipiou à ser administrado aos fieis alli habi­
tantes. Pelos Livros de Registro da Camara 
do Bispado nada consta , que firme a crecçaõ 
das Parochia9 nos referidos C ontinentes, des­
cobrindo-se àpenas algumas noticias de seus 
estabelecimentos á vista de .Provisoens passa­
das aos Sacerdotes para Capellaens Curados, 
ou Párocos. Envolvido portanto nesta  escuri­
dão , recorri á C o n jec tu ra , valendo-me das 
datas das mesmas Provisoens, e do que refer 
riram  differentes m anuscritos, para assinalar 
a  época de creaçaõ das Parochias existentes 
n ’aquelles districtos , cuja estabeiidade foi de­
vida ao Pastoral desvelo do Bispo eqtao D io­
cesano do território.

Como a terra mineral de Goiás foi prim ei­
ro  descoberta (em 1729) que a de M ato 
Grosso (em 173i) n ’ella principiou mais ce­
do a cultura ecclesiastica exercitada pelo P a ­
dre Pedro Ferreira  Brandab desde o anno 1729 
no Templo de S. Anna. Esta Igreja Parochial 
sendo ereta denovo, cm 1743 , à custa d.o 
Povo , e cora ajuda de 5£> c ruzados, que 
por Ord. Reg. de 4 de O utub. de 1758 con- 
tribuib a Fazenda Real pelo rendimento das 
Dízimos , teve a  qualidade de perpetua ; e 
por Decreto de 17 do mesmo m e z , e anno 
se passou Carta de Apresentação , em 1 1  
de Dezembro seguinte , ao Padre Joaõ Pe^ 
reira de Araújo e  Azevedo , que tendo-a 
parochiado desde 1749 á 1753 , a pretendeu 
de propriedade.' porém , provido esse sugeito 
na F reguezia de S. Rita da C ap ita l, em°que 
foi Apresentado a 39 de M aio de 1 7 5 3 , e
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Confirmado a 8  de Agosto do mesmo anno, 
naõ se verificou a CoIlaçaÕ da Ig re ja , até o 
anno de 1772, no q u a l, como A presentado, e 
j á  Confirm ado, foi tomar posse de proprietá­
rio o Padre Joaõ Antunes de Noronha , a 
quem succedeu o Padre JoaÕ Pereira Pinto 
Bravo em 1798. Com o fallecimento d ’ete Pa- 

toco  continuou a Igreja á  ser occupada por 
Sacerdotes am ovíveis, por m andar o Alvará de 
1 2  de Ouburo de 1803. conserva-la sem acjuar 
lidade de p erpe tua , para servir o seu redito 
to ta l, e a côngrua parochial dc 2 0 0 & re is , de 
adjutorio á Côngrua do Prelado. Em 1805 to­
mou posse d ’ella o Prelado Vicente Alèxan- 
dre de T o v a r , Bispo de Titopoli, por seu pro­
curador.

Apovoaçaõ d ’csta Paro chia chega à mais 
de 8 : 2 0 0  pessoas adultas , com prehendidas em 
mais de 1:000 Fogos. Sam suas filiaes as Ca- 
pellas J.a de S. Antonio, fundada com P ro ­
visão de 6  de Setembro de 1762 á requeri­
mento do Capitaõ de Cavallos Anfonio da Sil­
va P e re ira , e outros militares, 2.a de N . Se­
nhora do R o zario , erecta por Antonio Perei­
ra  Bahia em 1734, com Provisão do Bispo 
G uadalupe. 3.» de N. Senhora da Lapa , le­
vantada por Vicente Vaz Roxo em O utubro 
de 1749. 4 .a de N  Senhora do C arm o, princi­
piada à ccmtruir por Diogo Luiz PeLeja , 
Secretario que era do Governo. 5.a de S. 
Francisco de P au la , fundada em 1761 por 
Antonio Tlicmás- da Co«ta 6 .a- rle Santa Bar­
bara , erigida em 1780 por Christovaõ Jozé 
Ferreira;* 7.a de N . Senhora de A badia, fa-

ifco U i o  d e  J a n e i r o .



l>ricaila peio Padre Salvador dos Santos Bau 
ptista era 1790, com adjutorio do povo. 8 .3. 
de N. Senhora das B arracas, que no anno 
de 1793 edificou o Cirurgião JVIór Lourenço 
Antojno de Neiva.

Pelos Livros sobreditos de R egistro  naÕ 
consta a Era , em que se estabeleceu era 
G òiás a V ara Ecclesiaslica, cuja creaçaõ pa­
rece provável ter a mesma antiguidade da Igrer 
ja.* Entretanto se descobre a Provisão de 26 
de Setembro de 1752 nomeando o Padre Joa5 
Lopes Camargo no emprego de Promotor do 
- J u í z o , e outra Provisão de 29 de Dezembro 
do mesmo entregando a Vara da Commarca 
jao Padre Antonio Pereira Correia. Tendo-se 
representado á Rainha N. S en h o ra , que os 
V igários da Vara da Capitania de Goiás p ro­
vidos pelo Bispo, naÕ estavam autfiorisados 
com a jurisdiççao necessária para occorrerera 
aos caso3 precisos; por Ayizo da Secretaria 
d ’Estado se creou alli a Vara de V igário Ge­
ral , que primeiro oceupou o Padre Jozé  Sir 
jnoens da Mota ,e Moreira , Apresentado enr 
laõ na Parochial Jgreja  de N . Senhora da 
Conceição de Traira.

No lugar da Freguezia de Santa Anna 
conserva a Villa (hoje Cidade) o seu assem 
.to, e consequentemente se fixaram as Cazaç 
de residência do Governador , da C am ara , 
da Real Junta dp Fazenda , elodas as que 
-sam publicas, por se haver estabelecido no 
mesmo sitio a Capital da da Província Goia- 
cense , cujas circunstancias se veram com par^ 
ticularidade no Liv. 9 C ap. 2,

]G8 M emórias H istorigas,



A*. Senhora da Conceição de Chrixás

Descobrindo Domingos Rodrigues do P ra­
do , Paulista , as terras auríferas de Chrixás 
no anuo de. 1724 , paia  onde concorreu suf- 
ficiente povo , convidado pela riqueza das 
la v ra s , e boa qualidade do o u ro , se levan- 
vantou um T em plo  a N. S a da Conceição 
com o destino de servir de Parochia aos no­
vos Colonos , distantes muitas legoa9 da F rc- 
guezia , á que pertencianí. -Em 1740 foi p a - 
rochia-la o P ad re  Jo zé  Francisco de Souza* 
com Provisão passada a  4 de Maio. Cread* 
de natureza perpetua por Alvará de 10 de 
Janeiro de 1755 , teve o Padre Francisco 
X avier dos Santos e Silva a propriedade pri­
meira , com a Apresentação de 16 do mesmo 
mez e anno, e Confirmação de 3  de Julho 
seguinte. Em mais de 300 Fogos num era 
além de 2$  100 pessoas adultas. Sam suas 
Filiaes as Capellas de N. Senhora do Rosário, 
de Santa Efigenia e  de N . Senhora, da Abba- 
dia , construídas dentro do Arraial. Tem  l  
Companhia de Cavaílaria, 1 de Infantaria, l  
de H enriques. N as depèndencias ecclesiasti- 
cas recorre á Vara da Comníarca do Pilar. 
H e Julgado estabelecido no’ anno de 1734, e 
está situado á 14* 4 2 ' distante 10 leg. ao 
N . de*Tczouras, e 24 ao N . da Capital.

N . Senhora da Conceição de Traira

N o arraial denominado Traira nome de
• Tom. IV. t Y
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um pescado, que povoa fertilmente o Ribeirão 
visinho , cujo território conheceram primeiro 
Antonio de Souza Rastos, e Manoel Rodrigues 
T h o raa r, seus descobridores , em 1735 , se le­
vantou outro Tem plo á Santa Virgem da. 
Conceição, para servir também dé Parochia 
àos novos habitantes d ’esse lu g ar, concorren­
do a Fazenda Real com a quantia de cinco- 
mil cruzados. Foi levada ;\ Classe das perpe­
tu as; e dentro de seus limites m um era mais 
de 3l7  F ogos, contando n ’elles mais de 4^600 
pessoas adultas Tem por íiliaes duas- Capellas 
antigas dc N. Senhora do Itozario, e do Se­
nhor Bom «Teus ; e por Provisão de 24 dô 
Abril de 1781 se concedeu levantar a 3 .a de 
Santa Barbara. He Comarca Ecclesiastiea , 
por mudar a Provisão dc 22 de M aio do 1764 
a  Vara , 'a té  entad estabelecida na F reguezia  
dc S.' fo t .5 tl5 T o can tin s , que por isso lhé 
ficou sugoita. Tem 1 Companhia de Cavallaria 
ido 2 .o Regimento , 1 de Infantaria ,  I do
O rdenança, e 1 de Henriques. He Ju lgado des­
de 1735, e està situado em 14.o 15! Abunda 
de producções do p a iz , e naõ sente falta 
de carne , nem de peixe.

pequeno arraial de Tocantins , cu ja descoberta 
foi devida aos mesmos, smgeitos descobridores 
de T ra ira , e no mesmo anno de 1735 A Igre­
j a  dedicada à  S. J qzó he o mexhor dos

£. Jozé dç Tocantins.

Distante l- | legoas dc T ra ira  se- acha t>>



Tem plos da Prelazia , nao obstante fal­
tar-lhe o preceito da a ltu ra  eorresponpcnts à  
eua largura. Existia  esta Parochia antes do 
anno 1742 , como indica a Provisão de 18 
de M aio do mesm o, d irigida ao V igário da 
Vara da Commarca de Tocantins para ben­
zer a Capella de N . Senhora do Kosario do» 
Pretos : por cujo documento se v ô , que j á  
n ’esse anno estava alli estabellecida aquella 
V ara , e que a sua m udança para T rarra 
teve motivo na commodidadc dos póvos. Sana 
filiaes d ’esta Parochia as Capellas de N . Se | 
nhora do Rosário,- N , Senhora da Boa Mor­
te , e de Santa Efigenia. Por Alvará de 10 
de Janeiro  de 1755 entrou a Classe das Ig re? 
ja s  perpetuas , e o Padre Roberto Càr R i­
beiro de Bustamante foi o 5.° seu propriela-r 
r io ,  com Apresentação dc 15 do mesmo m ezf 
e- a n n o , e ConfirmaçaÕ de 31 de Maio se­
guinte. Em . seus limites numera mais de 500 
Fógos , e n’elles , mais dç 5<g> pessoas 
adultas. Tem  2  Companhias de In fantaria , c L 
de H enriques. Acossado este paiz de Tocan­
tins pelas Naçoens barbaras , sentem os seus 
habitantes grande damno nas Fazendas cria­
doras de gad o , e naõ escapam ainda aos in­
sultos desses inimigos na própria povoaçao.

S. A::na do Sacramento na Chapad4 de Gui- 
maraens.

A  Freguezia de S. Anna do Sacramento 
levantada no lugar denom iuado Chapada de

Y  ii
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Guimaraens-, pertencente à Mato Grosso , de-' 
veu o sen p riicip io  á concurrencia do povo 
Cüiabano para a cultura do ouro n5esse sitio 
em 1735, como contam os Annaes de Cuia­
bá , e de M ato Grosso , em cujo tempo pas­
sou o Padre André dos Santos, do mesmo 
Cuiabá, onde acabara de parochiar , entregando 
a Igreja ao novo Vigário da V ara, e Encom- 
mendada da mesma igreja Padre JonÕ Cae­
tano Leite Cezar de Azevedo; epor determi- 
raçao  d ’estes tomou conta dos novos Colonos 
de Mato Grosso , erigindo uma Capella à 
Santa A nna para celebrar o Santo Sacrifício 
da Missa , e ministrar aos habitantes os Sa­
cramentos da Santa Igreja. Foi esta Capella 
a l.a que teve o districto da Pdato G rosso, 
onde se creou uma Parochia, muito antes de 
se levantarem outros Tem plos em sítios clif- 
ferentes do paia ; e subsistiu de natureza 
am ovivel, sem C ôngrua, até que , por edeito 
da representaçaÕ do aclual Prelado de Cuia- 
b :í , Bispo de Ptolomaida D. Luiz de Cas­
tro Pereira ,  entrou com outras da mesma 
Prelazia na classe da* perpetuas. O Padre 
José Gomes da Silva , qne a servia de Encom- 
menda , teve l.° a propriedade do Beneficio* 
Sua populaçaõ he de 3:818 aimars.

JV. Senhora da Conceição de Santa Cruz de
Goiás.

No território da Prelazia de Goii>s se acha 
o pequeno arraial de Santa Cruz , descoberto 
de Manoel Dias da Silva, no principio da po<

M
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vóáçaõ do paiz , ou pelos annos de .1729. 
mais , o u .m enos, onde existe a Igreja P aro - 
cliial 'dedicada á Conceição de N. Senhora, 
que eregida muito antes de 1742 , apenas 
n’esse anno apparece a I.a Provisão com a da­
ta de 12 de Agosto , entregando ao Padre 
Jozé Ffancisco da Silva, ou de Souza . o cui­
dado sobre a sua regencia. Por Alvará de 
21 de Novembro de 1759 foi num erada na 
Classe das Ig re jas  Parochiaes perpetuas ; e o 
Padre Joaõ Lopes Camargo , Apresentado 
a 25 da mesmo m e z , e a n n o , entrou em 
posse de I o p ro p rie tá rio , depois de Confir­
mado a 21 de Novembro do anno , seguinte, 
Conta dentro do termo mais de 2C0 Fógos , 
e além de 1:600 pessoas adultas. Sendo n ’our 
tro tempo assento da Cemmarca Ecelesiastica 
fundada a h i , he presentemente sugeita á Vara 
da Commarca de Santa L u z ia , por crcaçaÒ 
de 6  de Setembro de 1758, que commetteu 
ao Padre Domingos Hamos o seu exercício, 
naõ obstante ser a Freguesia o lu g ar, on­
de se estaneleceu o Julgado de Santa C ruz. 
D ista do arraial de M eia Ponte 33 legoas ao 
S u l, e de.outro arraial «lo Bom F im , 15. Em 
seu districto se acbam Aguas Tlierm a9 cora 
virtudes já  conhecidas pelos seus etfeitos pro­
digiosos. Tem 1 Companhia de C avallaria, I 
de InfJutaria , e 1 de Ordenança. Está situa­
da á 17“ 54»

N , Senhora do Rasario de Meia Ponte« 

N a mesma Província de Goiás existe a Fre~

bo Rio dé J aneiro



guezia de N: Senhora do R ozario , fnndàda 
em Meia Ponte, arraial ■ grande , e distante 
da Villa Capital 26 legoas •, cujo lugaV sau­
dável descobriu Manoel Rodrigues Thom ar no 
anuo de Í73I ; e principiando pouco depois 
d 'esse tempo o exercício da parochiaçao em 
"beneficio do povo , que logo concorreir á cul­
tivar as terras da çircunvisinhança jdo Ribei- 
•raõ do mesmo nome de Meia Ponte , apenas 
se descobre pelos Livros citados de Registro, 
que existia já  em 27 de Julho de 1746, por 
entregar a Provisão d’essa data o cuidado pa- 
rochial ao Padre Manoel Nunes Colares da 
M ota. He presentem ente numerada entre as 
Igrejas perpetuas: e no seu termo conta pou­
co menos de 800 Fógos , com 6  á 7:fl> 
pessoas adultas. Sam-lhe filiaes as Capellag 
l .a  do Senhor Bom Jezus de Bom F im , 2.a 
da Senhora do Carmo , 3.a da Senhora do 
Rosário, 4 .a da Senhora da L a p a , todas den­
tro do arraial : e fora d ’elle , no meio da es­
trada , entre Meia P o n te , e o  Corrego de Ja- 
raguá, está a de Santo Antonio, de que dista 
3 legoas a de N. Senhora da Penha do Rio 
do Peixe , em Corumbá ; e no Corrego dito 
as de N". Senhora da Lapa , e N. Senhora 
da Penha. A Vara da Comarca Ecclesiasti- 
ca , ahi creada pela Portaria de 24 de Ju lho  
de 1771 , e servida primeiro pelo Padre Do­
mingos Rodrigues de Carvalho , Vigário da 
mesma Ig re ja , limita a-sua jurisdicçaÕ com o 
tèrmo parochial. T em  3 Companhias de Ca- 
vallaria, 2 de Infantaria", 2 dé O rdenança, e 
1 de Henrique. Éstá situada á 15° 5 7 em dis­
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tancia da Capital 2 6  legoas para Leste.-Como 
C abeça, que he de Ju lgado , se estabeleceu 
ahi urna Cadeira Regia de Gramatica Latina 
em proveito da mocidade. Seus habitantes 
cultivam m ilho, e outros legum es, tr ig o , 
c a fé , fu m o , s lg o d aõ , m andioca, e a cana 
d o c e , de que fabricam assucar : conservam 
teares de ifia , e de algodaõ ; criam gado va­
cum , e porcum , e naõ sentem falta de carne» 
nem de peixe. Depois da Capital he Meia 
P o n te  o lugar mais flo ren te , e commercian- 
te da Província.

Pelo tempo em que o Bispo D. P r . 
Antonio de Guadalupe administrou este Bis* 
p a d o t i v e r a m  o Governo da Capitania.

Luiz Vahia M onteiro, Manoel de Freitas 
da Fonceca, G om esFreire de Andradu , M a- 
thias Coelho de Souza, e Jo zc  da Silva Paes.

Continuava Luiz V ahia Monteiro o gor 
verno do Rio de Jan e iro , quando o R . 
Bispo G uadalupe aporton à D iocese, e se 
empossou d ’ella : e como em 8  de Janeiro  
de 1726, Resolveu EIRei as duvidas sobre a 
competência da Villa de Paratii pretendida pe­
lo G overnador, e Ouvidor de S. Paulo , man­
dando a incorporar ao districto do Rio de Ja ­
neiro pela Provisão de 16 do mesmo m ez , e 
anno j (1) passou Vahia áquelle lugar , ( 2 )

Do Rio de J aneiro.

(1) V. a memor. da Villa de Paratii no Liv. 3 
'Cap. 1.

(2) Estando alli , concedeu Sesmarias . que se regis- 
tràram com a data de 9 de Agosto de 172G no Liv, 2.7
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de que tomou posse como se lhe recommenJ 
d á ra ; e para substitui-lo no cargo foi no­
meado o M estre de Cam po do Terço Nova 
da Praça, Manoel de Freitas da Fonceca , 
natural de Lisboa.

No Capitulo antecedente ficou referido , 
que fazendo-se Vahia muito amado do Povo, 
foi por isso requerido à EIRei, para que con­
tinuasse no cargo , além dos aanos orde­
nados na Patente ; porém faltando-lhe a 
constância no modo civil, e docil de tra tar 
o mesmo Povo , e pessoas publicas , em prega­
das nos Cargos da Justiça , e Fazenda, voltou 
de systema , que obrigando á Camara a quei­
xar se da sua aspereza , e procedimentos Ae~- 
sarasoados, foram-lhe estranhados pela C. R. 
de 18 dc Setembro de 1736 , e a mesma 
Camara corrigida por outra C. R. de 7 de 
Outubro seguinte , em resposta ás rogativas 
antecedentes sobre a reconducçaõ do Governa­
dor. (3) Era de esperar . que n’essas circuns-

Reg. da Catn. f. 50 v : e a 9 de Novembro do mes­
mo aimo deu Regimento ao Provedor , e ao Escrivaõ da 
Registro do Villa, que foi registrado no Liv. 22 f. 18 
T. do Reg. Geral da Provedor.

(3)  Ambas as Cartas se registràram a f. 251 v* 
e f. 254 do Liv. 5 das Cartas da Sccretár. do Cons. 
TJitramar. V. a Provisão do mesmo Conselho de 7 de 
Julho de 1725 inhibitoria de certidoens de abono aos 
Governadores, e Ministros actuaes, cm quanto durarem 
pos empregos, dirigida â Camara de Villa Rica, onde se 
acha registrada , e no Liv. lindo de Reg. das Ord. R r~ 
f. 56 da Camara de S. Paulo , como ficou dito uo Cí 
antecedente m fin.



èaneias cessassem as causas dos d issabores, 
abstendo-se Yahia de se iutromeltcr na juris- 
dicçaõ da C am ara , e na dos Ministros dc 
Justiça , nem coiii a ordem de seus proces­
sos , por nao lhe com petir o exume do que 
nelícs se obrava í m as, sem emeuda progres- 
«oii o mal; e ápesar das razoehs allegada» 
em sua defensa na C arta de 9 de Maio de 
1727, Foi EIRei Servido Ordenar-lhe pela 
Provisão de 7 de Novembro do mesmo an­
uo , que nunca se intromettesse nas matérias 
de J u s t iç a ,  e F azen d a , e só auxiliasse a» 
diligencias á requerimento dos Ministros « ‘es­
sas repartiçoens. £ 4 ) Sem bastar a providen­
cia referida , continuou Vahia nos seus pro­
cedim entos desconformes da razaõ , . que o 
desconcerto do juizo suggeria ; por enja cau­
sa repetiu a Cam ara a narraçaõ dos dissa­
bores contínuos que soífria, expondo-os à 
E IR ei em Carta de 18 de Fevereiro de 1730, 
e  queixando-se, naõ só por mandar o Gover-

»o R io de J anéíro. 177

(4) Registrou-se na Secretaria do Governo, d'onda 
deu uma Copia o Secretario Tliomás Finto da Silva , que 
ee ajuntou à Devassa do Governador de S* Paulo Mar- 
Xim Lopes Lobo de Saldanha, cujos papeis se -remette- 
jam á Secretaria d’Lstado. V. C. R. de 22 de Janeiro.- '' '  
.1623, v  Res..de 10 de Fever. 1796 declarando os pro­
cedimentos dos Governadores das Conquistas com os Mi­
nistros d’ellas. V, . . .  também . . .  Prov. dc 30 deSetembro 
1783 declarando, que os Governadores naõ podem sus­
pender o curso das causas pendentes, e sua execução.
As Provisoens de 22 de Setembro , e de 13 do Novem­
bro de 1730 Ordenavam aos Governadores , que naõ se iu- 
troraettessem no governo* da Republica,

Tem I K  Z
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«'xinr chamar os Offidaes Camaristas á Caza 
< 1ü sua -resittencia sem u formalidade prescri- 
pfa na C. Ft. de 5 de Novembro de 1695, 
para eonferir negocios proprios de se tra tar 
em acto de Vcreança, (-5) , mas por outros 
excessos , e extorsoens violentas , executando 
os moradores da Cidade e seus limites , sem 
procedência dc crim e, ou culpa formada. (6 )  
Consultando-se sobre esses factos em 31 , de  
Setembro de 1730, e resultando d’ahi a P ro­
visão da mesma d a ta , naõ poude contudo a> 
■sua disposiçaí* atalhar os . extraordinários ef- 
fèitos da moléstia furiosa do Governador y 
que privado íotakncnte do ju izo  , foi clepos-

J7S

(5) A Previsão dc 113 de Junho de 1732 declarou „ 
que os Governadores escrevessem por Carta à Gamara „ 
quando d’ella- quizessem alguma iufonnaçaõ.

(C) Por motivos semelhantes- de pFisoens- feitas na Ci­
dade de S. Paulo pelo Governador Conde de Sarzedas, 
sem culpa formada, se expediu a Ordem de 10 de Fe­
vereiro de 1738, que sc acha registrada a- f. 27- do Liy. 
de Reg.. das Ordens Rcg. rubricado pelo Ouvidbr Geral 
Joaõ Kodrigues Campello á 23 de Janeiro de 1737 parà 
uso da Gamara de S. Paulo; cuja Ordem lie semelhan­
te i  de 31 de Setembro. de. 1730. dirigida aos Officiaes- 
«la Gamara d esta, Cidade, qwe também se registrou a f. 40 
v. do Livro findo de Rcg. das Ord‘. Reg. conservado 
»o Juízo da Ouvidoria Ger. de S- Paulo, e piincipou 
à ter uso. no an. de 1732 dimanada da Gonta dê 18 de 
Fevereiro., como fica referido. Entre outros artigos de­
clarados pela Prov. do. C. U. de 27- de Novembro de 
1730 » foi 9.? Que nas contestaçoení- entre Ministros , ou 
Ofheiaes da Camara , sc observe a decisaõ interina dos 
Governadores; e sendo entre estes, e os Ministros, a di>. 
'•'ice-Rei,. ou Governador Geral, dando-se em um. , e ou­
tro caso parte à EilteL 53.



<o pela Cam ara substituindo a serventia do 
Posto o sobredito Manoel de Freitas da Fon- 
ceca entre os mezes de Agosto , e Outubro 
de 1732; ( 7 )  por cujo facto desgraçado, dan­
do o Povo a alcunha de s  Onça =r á este 
Governador . por eHe ainda hoje se conhece 
mais o tempo do seu g o v ern o , do que pelo 
nome proprio. A ntes de reduzido á estado, 
taõ lastimoso de saude , por Ordcrn expedida 
no anno de 1723, lançou os primeiros ali­
cerces à «ova fortificação du Ilha das Co­
bras , ( 8 )  e protegendo a Irmandade de N* 
Senhora do Rosário dos Ilóm ens Pretos da 7 8

t>o R io  de J aneiro^

(7) A Ordem ultima de Valiia à Camara de Paratii, 
foi datada em 9. de Agosto de 1732 ; e a primeira de 
Fonceca , em 25 de Outubro seguinte. Nos Livros das 
Camaras de S. Antonio .de Sá , e de Angra dos Reis 
•da Ilha Grande , se descobrem outras Ordens dos mes­
mos Governadores comfeixos semelhantes. Fonceca veio 
de Lisboa no anno de 1712 , e por Ord. de 23 de 
Agosto do mesmo se lhe mandou pagar o Soldo desde 
•o dia de embarque, como consta do Liv. 18 f. 157 r. 
do Reg. Ger. da Provedor. Foi mandado á Monte Video 
pelo Governador, dando-se-lhe de ajuda de custo 276&  
reis, sob fiança.* que por Ordem de 20 de Julho de 
1725, registr. no Ltv. 20 f. 187 do mesmo Reg. Ger. 
■se lhe levantou. Era Fidalgo da Casa Real, ascendente, 
de Manoel Corrêa de Quevedo , Portoiro • da Camara de 
S. Magestade. e casado com D. Francisca Xavier de 
Andrade e Essa , Açafata da Rainha D. Mariamia , e 
filha do Tenente General felis de Azevedo Carneiro e’ 
Cunha , de quem procedeu também o Tenente Coronel 
Luiz Manoel de Azevedo Carneiro e Cunha Governador 
que foi do Castello d’esta Cidade , e Pai do A. das Me­
mórias presentes. Falleceu Fonceca a 6 de Agosto de «7 37.

(8) V. Liv. 1 Cap. 2 depois da 3.“ Memória no- 
U 39



C id ad e , fez continuar a obra do Templo y  
pára que precedera faculdade competente na 
Provisão Regia de ‘M  dc Janeiro de I7G0. (0) 
Era Vahia Cavalleiro da Ordem de Christo; 
fallecceu a 19 de Setembro de 1733 , e ja-5 
na Igreja do Convento de S. Antonio, (1 0 ) 

Deixando Gomes Freire de Andrada o» 
estudos na Universidade de Coimbra, á que 
o haviam applicado os paternos dezejos de 
Bernardino Freire, e repudiando a gloria que 
delles Ibe podóra proceder , pelo belicoso pó 
do Alemtejo ; ahi com 23 annos de Serviço, 
e. no de 1707 deu provas decisivas do sc« 
valor , quando as Armas Portuguczas promo­
viam interesses lm periaes com a Conquista 
da Espanha ; e ,jà entaõ as suas aeçoens 
conseguiam o merecimento , e realidade de 
General , cuja voz , e exeFcieio ainda lhe ne­
gava o tempo. Ajustada a liberdade recipro­
ca d(*s Vassallos ern 1712 fui escolhido pa­
ra diligencias importantes do Serviço Real na 
Espanha : e occupaivlo o Posto de Sargento 
M or de B a tilh a , teve a nomeaçaõ de Go­
vernador do Rio de Jan e iro , de cujo Posto
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(!)) V. Liv. 6 Cap. 7 e ahi a noty. (8) á respeito 
dYssa Irmandade , que em memória do beneficio, recebi­
do conservou o Retrato do. seu Protector na Casa nova 
do Coasis.íorio. d'onde foi mudado para a Sacristia , e 
uitiimmente coüocado na Casa dos Ossos, jazigo prepa^ 
rado pela ingratiduõ.

(10y A Praytsaõ de % de Maio de. 1-733 mandou 
pagar à Vuhia, por cspicial gragá, em consequência do
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se lhe passou Patente a 8 de M aio de 1733 ; 
e com elle a Carta de Conselho de S. Ma- 
gestade na mesma data. ( \ \ )

Como l.°  Capitau General legitimo, prin­
cipiou a Commandar a Capitania pela posse 
à  26 de Ju lh o .d o  mesmo anuo: e commet- 
lendo-lhe a C. R. de 4 de Janeiro de 173a> 
o governo das Minas Geraes , (12) por au­
sência do seu proprietário André de Mello e 
Castro , (1 3)  seu T io partio pa*ra aquellc

D. de 22 de Abril do mesmo anno , o Soldo que tinha 
de Governador , até desembarcar na Corte ; cuja Ordem 
se registrou na I.iv. 24 do Reg. Ger. da Provedor, f. 170 
Por C. R. de 12 de Abril de 1727 se mandou estabe­
lecer um Donativo para as flespezas dos Cázamentos dfe 
SS. Altezas de Portugal , e de Castella; e naõ bastan­
do a quantia de 2G($) cruzados, com que o Povo contri­
buiu , por nova Ordem se poz o tributo de outra quan­
tia semelhante , para ultimar o seu pagamento no termó 
de 16 annos.

(11,) Foi Capitaõ de Cavallos no Alemtejo, Sargen­
to Mor de Cavallaria na Corte, e d’esse Posto promovi­
do ao de Sargento Mor de Batalha , do qual subiu ao 
de Mestre de Campo General. Professo na Ordem de Chris- 
to. A Provisaõ de 28 de Abril de 1733 mandou dar á 
este Governador de ajuda de custo , os seyis soldos des­
de o dia do embarque em Lisboa , á exemplo do que 
Be praticara com os Governadores seus antecessores-

(12) Por C- R. dc 4 de Jan. de 1735 teve de 
ajuda de custo para ujornacla das Minas 1 :2 0 0 ^  reis 
que por Avizo de 30 de Janeiro de 1739 se uobráram 
com ontia quantia igual. A. CS 11. de 2 de Maio do mes­
mo anuo 1*35 mandou-lhe suspender o Ordenado. de 
Governador, e Capitaõ General da Capitania do R io , 
durante a sua ausência na Capitania de Minas. Liv. 25 
f. 6 2  do Reg. Gcr. da Provcd.

(13) Foi innft6 do 3.? Çonde 'das Galvcas; c dei-
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dislricto , de que tomoa posse a 29 de Mar­
ço  do mesmo anuo , (14) deixando a direcção 
<la Praça ao Mestre de Campo de Infanta­
ria M athias Coelho de Souza, (1 5 )  até che­
gar o Me9tre de Campo c Brigadeiro Jo zé  
da Silva P a e s , enviado pela Corte, e autho. 
risado Subsfituto por Patente da mesma data* 
em que se lavrou a sobredita C. R . (16 ) •

xando a vida ecclesiastica , em -que principiàra , texe A 
mercê do Titulo de Conde das Galvcas em Outubro de 
1721, e de duas Coramendas na Ordem de Christo, por 
Serviços feitos na Enviatura à Roma depois de 1711. Em 
} de Setembro de 1732 tomou posse do Governo das 
Minas cora Patente de Capitaõ General d’essa Capita­
nia , succedcndo a D. Louronço de Almeida, até que 
entreg*rido-o à Andrada , passou á occupar o -5.* lugar 
de Vice-Rei do Estado do Brazil, de que se empossou 
a 41 de Maio de 17-35, em cujo Cargo succedeu a Vas­
co Fernandes César de Menezes, 1.* Conde de Sabu- 
gosa, até deixa-lo no dia 16 de Dezembro de 1749 a 
D. Luiz Pedro Peregrino de Carvalho, 10, Conde de 
Atouguia,

(14) Em 7 de Março achava-se na Capital do Rio 
d ’onde esereveu à Camara da Villa de Paratii , cuja Car­
ta se registrou no Liv. de Reg. das Ordens: e do dia 
de posse da nova Capitania consta pelo Termo alli feito 
cTesse acto,

(]5) Outra C. R. de 4. de Janeiro de 1735 Orde­
nou , que na falta de Paes, se devolvesse o governo ao 
Ofticial de maior graduajjaõ, como era Souza, o qual 
po dia 6 de Abril de 1735 assinou o Bando respetivo 
ao pagamento do Donativo para o» Casamentos Reaes* 
que por Copia foi remettido á Camara de Parati em Of- 
ficio de 16 do mesmo mez. Por Ord. de 6 de Setembro 
de 1738 se lhe pagou o Soido de Mestre de Campo* 
«om accre3centamento dc 200^ _ rei» por anno.
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Entre os m u ito s, e • mui importantes ob* 
je c to s , que occupavam os cuidados do Sobe­
rano sobre essa Capitania M ineral, tinha lu-* 
;gar primeiro o ertnbelecimcnto da Capitaçao 
cujo systema , ju lgado pelo menos im peifeito , 
fora mandado observar no anno de 1734 por 
G rdens expedidas ao Governador Mello , dan­
do-se para esse fim um particular Regim en­
to: mas occorrendo entaõ alguns óbices , que 
difficultáram a cobrança do Direito- Senhorial 
do Quinto pelo methodo ordenado, foi A n- 
drada execu ta-la , pondo-a em pratica desde 
p <iia 1 dè Ju lho  de 1735. (1 7 ) Deixando á 
M artiuho de Mendonça de Pinna e Proença

(16) A. C. R. de 4 de Janeiro cit. mandou abrir- 
lhe Assento do vencimento- do Soldo de Mestre de, Cam­
po e Brigadeiro de Infantaria, naõ obstante aaõ ter eu- 
taõ a sua Patente.

(17) Passando o Conde de Assomar D. Pedro de 
Almeida Portugal à governar a Capitania “kle Minas Ge- 
raes no anno de 1717, foi incumbido por ElRei D. Joa5 
5 .« de fundar ahi Casas de Fundição de ouro, e da 
moeda, que obviassem os inconvenientes do uso do mes­
mo ouro em pó. Para satisfazer esta Commissaõ, ajun­
tou o Governador os mineiros princiyaes , e pessoas quan- 
lifieadas do Povo, a quem propoz a Resolnjiõ Real, 
cuja providencia foi á principio recebida com ilemonstra- 
çdens de contentamento , e sem hesitaçaõ assinada por 
todos a obrigagaõ proposta. Como de ordinário he rr.ais 
activo o espirito da discórdia n'esses concursos , e nun­
ca faltam seduetores da subinissaõ á voz do» Vice-Deo- 
aes-, que levando o rude Povó de tropel , o arcaste ao 
nreeipicio da rebelliaõ; appareceu a 28  de Julho cie 1720 
*m Yilla Rica um Corpo de mais de dous mil homens
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o governador interino das Minas Geraes , sa*

armados , de que foi chefe o Capitaõ Pascoal da Silva, 
com o projecto de revogar a aceitaçaõ anteriormente fei­
t a , c de embaraçar o estabelecimento das Casas sobreditas 
de Fundiçaõ. Depois de accômmctterem alli a Casa de resi­
dência do Ouvidor da Commarca Martinho Vieira, que des­
truiram , mandaram d*esse lugar a sua proposta ao Go­
vernador , pedindo-lhe, com o despacho d’ella, o perdaõ 
de tanta loucura : vendo porém , que a resposta do re­
querimento tardava, sendo já  passados quatro dias , con- 
sultíram eutre s i , recejosos de sentir por aquelle facto 
nada judicioso o bom êxito , que esperavam. Entretanto 
cuidava o Governador em se eertificar do animo das ou­
tras Villas para deferir eom acerto sobre assumpto taõ 
melindroso; irias Seient.e da resolução uniforme de todos 
que seguiam o mesmo animo dos amotinados de Villa 
Rica, e parsuaddo da necessária dilaçaõ que havia de 
ter o estabelecimento das Cazas referidas , por naõ pare­
cerem suíficientes ao Provedor da Moeda da j^ahia Eu­
gênio Freire d'Andrade ( mandado á funda-lásj nem os 
sitios , nem os edifícios já principiados í declarou por unt 
Edital suspensas as mesmas Casas por um anno, atè che­
gar a Resolução Regia sobre alguns embaraços relativos 
ú esse objecto. Poyeo satisfeitos os amotinadores com 
a simplicidaSí da resulta, e vendo indeciso o artigo 
espicial do perdaõ supplicado; tomáram o caminho da 
Villa de N. Senhora do Carmo (hoje Cidade de Maria- 
na) onde residia o General , que conhecendo a circuns­
tancia critica da estaçrõ , e confiando em tempo mais 
favoravel o melhoramento da conducta popular , naõ he­
sitou na concessão da proposta , ncra delongou promet- 
ter o perdaõ á turba sediciosa ; cingindo-se à Ordem de 
l l  de Janeiro de 17l8 (registrada no Liv. 19 f. p6 do 
Reg. da Provedor) por que foi doterminado , que por 
Suhlevaçoens naõ possam os Governadores dar perdoens; 
e que em algum caso urgente , que naõ admitta demora 
possam só promette -lo , havendo-o S. Magestadé por bem 
mas os capatazes do motim pagaram com justiça os seus 
delictos. Succcdendo no_govcrno D. Loureuyo de Almeida



hiu da sua Capital a 15 de M arço do anuo

a 28 de Agosto de 1721 . principiou h’esse anno mesmo 
á levantar novas Cazas em sitios mais aptos , c com os 
eommodos precisos à sua laboreaçaõ, cujo exercício con­
tinuou atè o anno de 1735, em que se aboliram , para 
começar o estabelecimento, da Capitaçaõ. Nomeado Go­
mes Freire de Andrada no Cargo de Gevemador d’aquel- 
la Capitania , foi sem demora snbstituir ao Conde das 
Galveas, e diligenciar o methodo da imposição do tribu- 
tu , que firmou, obrigando os Senhores dos escravos a 
pagar 4* 8.“8 d’ouro annualmcnte em toda Capitania por 
cada um d’ellcs (*à excepçaõ dós do serviço domestico); 
os Ofliciaes d’Officios . outra quantia semelhante; as Ca­
ras de. nagooio grande, 16 oitavas; as medianas , vendas, 
boticas , e cortes , 12 oitavas, e as lojas peqnenas, e de mas- 
cat&ria , 8 oitavas. Para se cobrar do Povo onais de 130 ar­
robas de ouro por anno, como importava a Folha da 
arrecadaçaõ , era preciso grande Jorça , e trabalho ; por­
que enfraquecidas as fabricas mineraes com o péso do 
pagamento de taõ notável quantia, seus trabalhadores de­
sertavam , e a Capitania sentia golpes de morte , de que 
sè suscitaram desordens, e levantes. Nada satisfeitos os Po­
vos com o methodo prescrito, nem podendo apprová-lo 
pelas consequências mui ruinosas de suas fazendas, ar­
bitraram treze modos (o Alvará de 3 de Dezenbro de 1750 
fálíou de doze methodos antecedentemente propostos) de 
prefazer o Direito do Senhorio á El R ei, à quem os pro- 
püzeram em tempos differentes , pára cessar o denomina­
do tributo da Capitaçaõ. Entre os meios arbitrados foi 
um , a ofíerta de 100 arrobas de ouro anmialmeute por 
Quinto de todo ouro , que entrasse nas Casas dc Fan- 
diçaõ, como haviam proposto cm 24.de Março de 1 '“34 
ao General Conde das Galveas ; e quando faltasse alguma 
gorçaõ para completar essa quantia, em caso tal. se lan­
çasse oma Finta por cabeça dos escravos das I.avras 
mineraes , cujos Senhores a pagassem , á proporçaõ do. 
maior , ou menor numero de Escravatura. Adoptado o ar- 
bitrio pelo Alvará citado de 3 de Dezembro dc 1750 , ces­
sou a Capitaçaõ , e principiou ò Direito Senhorial do Quin­
to desd’o 1 * de Agosto de 1751. Sobre este assumpt#. 
Vede Liv. 8 Cap. 4.

'Tem. IV .  Aa
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seguinte, e chegou á do Rio de Janeiro de­
pois do mez de Maio. f lS }

Como por C. R. de 28 de Outubro de 
1733 foi incumbida ao Governador da Capi­
tania Fluminense a substituição do governo de 
S. Panlo , por ausência do Conde de Safze- 
das Antonio Luiz de T avora , mandado às 
novas M inas de Tocantins; (1 9 )  subiu An- 
drada àquella província, e no dia 1 de D e­
zembro de 1737 (.20) tomou conta do novo

(18) Até o mez de Maio de 1736 se acham dis­
tribuídas por Paes as Ordens para os districtos da Ca­

p ita n ia : e por Carta de‘ 9 de Julho, que foi respondida
á 20, deu a Camara de Paratii os parabéns á Andrada,. 
ppr se restituir das Minas com feliz successo. Martinho de 
Mendonça passou de Lisboa encarregado por S. Mages- 
tade de varias diligencias muito importantes à Seu Real 
Serviço n’csta Capitania, e outras da America, como de­
clarou a Portaria do General Andrada de 17 de Janeiro- 
de 1734, que mandou ao Provedor da Fazenda Real dar- 
lhe ran conto de reis- para a despeza da jornada.

(19) Era Filho 2.° de Francisco de Tavora, Conde 
dc Alvor; e pelo casamento com D. Thereza Marcellina da 
Sylveira , 4.» Condessa de Sarzedas , ficou sendo 4.° Con­
de d’esse Titulo. Em 1732 teve a nomeaçaõ de Governador- 
e CapitaÕ General de S. Paulo, de que tomou, posse a 19 
de Agosto do mesmo armo , em eujo exercício mereceu 
também o provimento de General de Batalha , e de 
Mestre de Campo General dos Exércitos. Reaes. Fallc- 
eeu nas Minas novas de Tocantins , eorrendo o mez de 
Agosto de 1737 ?e foi sepultado na Igreja do Arraial de 
Traira , d’onde se trasladaram os ossos para o jazigo de 
seus maiores em Lisboa. Por essa jornada teve de ajuda 
dç custo T2^ cruzados, que recebeu a Condessa por seu» 
proctiradores na Provedoria de Goiás.

(20_) Em dias de Janeiro d’esse anno concedeu S e s-



Commanrlamento , que conservou, até sep ro - 
ver a Capitania Paulopolitana em D. Luiz 
de M ascarenhas , a quem a entregou a 12 
de Fevereiro de 1739. Por essa separaçaõ fi­
cou á M athias Coelho de Souza a regencia 
da P raça , como Ofiiçial mais graduado , 
a  quem a citada G. R.. cíc 4 de Janeiro de ter­
m inara a devolução do governo na falta de 
Paes , accontecida á esse tempo , por se achar 
na Ilha de Santa C atharina incumbido da sua 
fortificação , e das que necessitava o Conti­
nente do Rio G rande de S. Pedro ; mas vol­
tando o Substituto da sua Conlmissaò , antes 
do mez de Agosto de 1738, ( 2 \ ) continuou 
o governo , até se restituir o General rio mez 
de Janeiro  de 1739. (22)

Bo Rio de J aneiro 187

marias na Vil'« de Paratii, que se registraram no Liv. de 
Iieg. da Camara f. 73.

(21 )  A Carta de Oíficio dirigida por Paes ú. Ca- 
mara da citada Vilta com o feixo de 28 de Agosto d’a- 
quelle anno , e o seu despacho á petiçaõ do Contratador 
do ‘ Sal Jtíiguel dos Santos Lisboa em 14 de Janeiro de 
1739, que foi registrado a f, 87 do sobredito Liv. de 
Rcg. da Camara, dam certeza da residência, e exerci­
d o  triesse Governador interino pelo tempo declarado. Em 
Carta de 18 de Janeiro deu a Camara Paratiiensc os pa­
rabéns ao General pela feliz jornada das Minas, e neu­
tra de 23 seguinte lhe fallou sobre a obra dos Quartéis , 
que.alli se mandou fazer. Na resposta aos assumptos re­
feridos, datada a 17 de Fevereiro, certificou o General 
a ausência de Paes para o governo de Santa Catharina.

(22 j  Creado o governo da Ilha de Santa Catharina 
independente do Governador de S. Paulo , e Subalterno 
ao do Rio de Janeiro, foi d’elle i,* Governador o Bri-

Aã ii
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Meditando o novo G eneral das duas Ca­
pitanias interiores repetir a jornada para as 
Geraes;, primeiro que a seguisse, organisou 
uma Instrucçaõ circunstanciada com a data de 
11 de Novembro de 1737, que podesse s e r ­
vir de regulamento ao O fficiaj, em quem re- 
cahisse o governo por sua au sên c ia : e che­
gando á Capital das Minas em 26 de D e­
zembro do mesmo anno, erigiu, em 16 de Abril 
do anno seguinte, uma Caza de M isericórdia, 
cujo estabelecimento foj confirmado pela P ro­
visão’ da M eza da Consciência, e Ordens de 
2 de Outubro de 1740. Tendo provido os ne­
gócios do Estado, como pediam as suas cir­
cunstancias , e as do tem p o , e repartido ao 
Povo mineiro imparcial ju s tiç a , regressou ao 
Rio em dias do mez de Janeiro de 1739.

gadeiro Paas, pela posse em 7 de Março de 1739 , atè 
que se ausentou para a Colonia a 29 de Agosto de 1743. 
Por Carta Official do Secretario dTEstado com o feixo 
de 6 de Fever. de 1741 , que se registrei»- no Liv. 29 
do Reg. da Provedor f. 1 6  v. teve de ajuda de eusto a 
quantia de 2:400<à reis annualmente , desde o tempo, pm 
que .entrou no interino governo do Rio de Janeiro , atè 

■q em que partiu para a Ilha de Santa Catharina ; cuja. 
prestaçaõ, e seu vencimento continuou , em quanto esteve 
na diligencia, de que foi encarregado para a mesma liba, 
em conformidade do Oiíicio citado.
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C A P I T U L O  IV .

Do Bispo Da Fr. JoaÕ da Cruz, das Igrejas 
Matrizes qeu lhe deveram o seu principio, 

e dos Governadores.

I L ^ .
JS-À Leito D. Fr. Antonio de Guadalupe .pa» 
ra o Bispado de Viseu , fui nomeado a suc- 
ceder-lhe no do Rio de Janeiro Fr. Joaõ da 
C ruz , chamado em Secular D. Joaõ Salga­
do de Castilho , e nascido em Lisboa aos 28 
dias de Dezembro de 1694-, Seus Pais D. 
Antonio Salgado , e D. Angela Pastor de Cas­
tilho , esta natural de M adrid , e aquelle de 
L isboa, mas descendente de G aliza, bem co 
nhecido pelos Postos, que occupou, de Sar­
gento M or do Regimento de Cascaes , Go­
vernador das Ilhas de Cabo V erde, da F o r­
taleza de S. G ia õ , da Villa e Praça de Cha­
ves , e finalmente de General de toda P ro ­
víncia de T ias os Montes , zelando-lhe a 
educaçaõ , e o augmento litlerario ,• quizeram 
que aprendesse as Sciencias em Coimbra. Ap- 
plicado ao estudo , aprazeu-se de seguir cotia 
satisfaçaõ maior o que ensina à desprezar o 
inundo ; e pedindo o Rabito dos Carmelitas 
D escglços, contra os p ro jec to s , e boas es­
peranças de seus pais , vestiu-o na Igreja de 
S. Jozé aos 22 de Junho de 1713.

D ’ aquella Casa passou à Noviciar no 
Convento de N . Senhora dos Remedios de



• Lisboa , aonde Professou a R egra escolhida
a em 24 de outro mez semelhante do anno se*j 

g u in te , ficando de entaõ conhecido por F r. 
JoaÕ da Cruz. Provada a sua vocaçaõ , con­
tinuou os estudos proprios da Ordem ; e de­
pois de P resb ítero , em 1719, foi nomeado’ 
Lente de Filosofia, e de Theologia. A m adu­
reza de suas acçoens grangeando-lhc o voto 
para servir os Priorados de Santa Cruz de 
Bnssuco, e do Carmo de B rag a , também o 
nomeou no cargo de Dilfinidor Geral , por 
parte da Província de Portugal , em C astella , 
quando contava 42. annos de idade, e 23. de 
Iteligiaõ.

' Por motivo de beijar a MaÕ d ’ ElRei D. 
Jo aõ  5. pela mercê de Nomear a seu irmão 
F r . Luiz de Santa Thereza para o Bispado 
de Parnambuco , (1) voltou d ’ alli à Lisboa.,- 
e longe de p en sa r, que d ’ esse agradecimeu* 
to se motivai ia a- Eleiçaõ do Soberano para 
substituir a M itra do Rio de Janeiro , n ’ el- 
la foi provido a 11 dc Fevereiro de 1739. 
Confirmado pelo SS. Padre Clemente 12.® 
recebeu na Santa Igreja Patriarchal a Sa- 
graçaÕ , que a 5 de Fevereiro de 1741 lhe 
ministrou o Emminentissimo Cardial Patriar- 
cha D. Thomas de A lm eida, e na mesma 
oceasiaõ aos Arcebispos de Braga l>. Jozé  
de' B ragança , e da Bahia D. Jo/.ó Botelho (l)
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(l) Imitando a resolução de D. Fr. .Antonio de 
Guadalupe , largou o lugar de Juiz de Fóra, de Câimbra
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de IVfatos, (2) com assistência dos Bispos D. 
Jo zé  F ia lh o , da G uarda , e D. Fr. Jozé Va- 
lerio do Sacram ento, de Angra.

Em barcado para a sua Diocese a 16. do 
mez d i to , e a n n o , (3 ) entrou a barra da 
Çidade no dia 3. de Maio : e tomando imnie- 
diatam cnte posse do Bispado por seu procu­
rador o Deab Gaspar Gonçalves de A raújo, 
no dia 9. seguinte fez a entrada publica. Im­
paciente por conhecer o estado das cousas ec- 
clesiasticas , naõ dilatou a Visita das Igrejas 
Parochiaes da Cidade , que no mesmo anno con­
c lu iu , e a da C alhedral, no anno seguinte de 
1J42'. Em  um dos Capítulos dados á essa 
Corporaçaõ no J.° de Junho que foram es-

para se recolher á mesma Religiaõ dos Carmelitas Des­
calços. Chegou ao .Bispado em 24 de Julho de 1739 í 
e por algumas questoens snseitadas entre elle, e o Juiz 
de Fora F. Mata , foi chamado á Corte, para onde par­
tiu a 18 de Julho de 1754, deixando o governo do Bispado 
ao Deaõ da Oathedral, que o sustentou , até chegar 'em 
29 de Setembro do mesmo anno o Bispo Coadjutor , e 
Futuro Successor D. Francisco Xavier Aranha.

(2) Chegou ao Arcebispado no mesmo dia 3 de Maio 
dê 1741, em que D. Fr. Joaõ aportou ao Rio de Jaueiro. 
Tendo governado a Diocese até, 7 de Janeiro de 17G0 , 
commetteu a sua direcçaõ ao Cabido; e retiiando-se para 
a Tgreja de N. Senhora da Penha de França , sita em 
Itapagipe , ahi residiu atè fallecer à 22 de Novembro de 
1767 com sinaes de virtude, contando 18 an. 8. mez. e 3 
dias de governo do Arcebispado. Sepultou-se na Capella 
mór -la mesma Igreja, creada por elle em Freguezia, e refor­
mada no seu material: e para se fazer annualniente uma 
solemne festa aqueila Senhora oo dia 15 de Agosto, dei­
xou rendimentos proporcionados.

(3) A Ordem de 14 de Fevereiro dc 1741. registra-
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escritos no Liv. destinado para o Registo das 
P astoraes, e ,se  conservava no Archivo do C a­
bido ) impoz ao Conego M agistral a obriga- 
çaõ de exercitar os deveres da sua Preben­
da , ensinando Moral, e Theologia Pratica era 
ura dia de cada semana : e para que os Clé­
rigos do Bispado se applicassetn áqueile es­
tudo, estabeleceu Conferencias nas Igrejas da 
S é , da Candellaria , e nóutras da C id ad e , 
renovando pela Pastoral de 30 de Maio do 
anno sobredito , as providencias de seu ante­
cessor, e predecessor sobre f«se assnm pto , 
sob ás penas de excommunhaõ ( quer nessas 

- Eras se impunham por motivos mui triviaes) 
já  fulminadas cm tempo anterior.

Tendo prenunciado a Visita da-s Igrejas 
das Minas Geraes por Ordem de 28 de Abril 
de 1742, que dirigiu os Missionários à dispor 
as almas, e consciências dos habitantes minei­
ros , seguiu aquelles Ministros no moz de 
Junho d’esse anuo , (4) cobiçoso dé sa­
tisfazer os seus pastoraes Oíficios, repetidos * V.

da no Liv. 30. f. 65 do Reg. Ger. da Provedor., determi­
nou , que com este Bispo D. Pr. Joaõ se praticasse o 
iresmo, que pela. Ordem de 13 de Maio de 1725. se 
observou com o seu antecessor sobre o dinheiro das 
Cvibfipmas, qne se achava de positado desde o seu obito
V. Gap. 3 nota (1).

(4) A Ordonj registrou-se no Liv. de -Reg. da Cam. 
F.çcJesiast. O documento que mostva com certeza estar 
à essa tempo no destrieto da Minas , he o Despacho de 
1 5  de .Junho do 1742 dado'na Fregnezia de N. Senhora 
d<j Gloria ao requerimento de Joakim Ferreira Varella,



era 1743, deixando o governo do Bispado ao 
Deaõ Gaspar Gonçalves de A raú jo , em cu­

jas  maons se conservava com distincta honra 
a  Vara de P rovisor, ao Thesoureiro M ór 
Lourenço de Válladares V ie ira , ao Arcedia­
go Doutor Jozé de Souza Ribeiro de Araújo, 
ao M estre-Escola Manoel Freire Batalha , 
que dignamente servia a Vara de Vigário 
G e ra l, e ao Doutoral Doutor Henrique M o­
reira de C arvalho, por Provimento de 7 de 
M aio de 1743, registrado a f. 59 do Liv. I 
dos Term os Capitulares.

Talvez porque no zelo apostolico deste  
Prelado pela Casa do Senhor houvesse algum 
■excesso contra os sectários da barbaridade 
prim itiva , ou porque a sua demora excessiva 
no paiz Obrigasse os Párocos a despezas as-- 
sás consideráveis, e muito além  dos seus 
rendim entos ecclesiasticos , e patrimoniacs ; he 
c e r to , que o Povo mineiro nauseou a Visita,, 
e fomentado pelo Ouvidor de Villa-Rica Cae­
tano Furtado de Mendonça , mostrou ' o seu 
desgosto , passando ao excesso de tirar os ba-r 
dalos aos S inos, para naõ repicarem ap Bis­
po, e a praticar nutras acçoens menos decoro­
sas!, ,com que incitáram .a brevidade de sua- 
residência. O mesmo M inistro , eihpenhado, 
sem reb u ço , .em desacreditar o B ispo, e in-
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Provedor do Registro da- Paíá-una, e de Pedro .Dias 
daes Leme. para se. haverem por. parochiànos da Fregiie- 
zia de Pura-iba, dondç se desgregara o sitio chamado es 
Rocinha da Negra ss ; cujo titulo foi registrado a II d® •

Tom. IV . Bb



ju riar o Cargo E piscopal, concorrou cxnbe- 
rantemente para esses tactos, incitando recur­
sos desarresoados:, e injustos •„ por que «atis?- 
fez  a sua má vontade, passando ao excessb 
de lhe im por, e de executar as Temporali­
dades. (5)

; ■ ■ _■ ■_ ■ ............

Março de 1746. no Lhr. de Reg, proximamente citãdb 
{5) Com a mesma rectidaõ» e justiça, com que òa 

ííossos Augustos Soberanos premiaram sempre os bcn» ser­
viços de seus Vasallos, castigaram tatnbera os demerito» 
dos profanadores da sua Authoridade Regia. O Minis­
tro Mendonça foi um dos que receberam o prêmio de 
seus procedimentos, e do cscandalo dado com as suas 
imprudências, e desatençoens contra o respeito devido, 
ao caracter do Bispo, nas contendas que tivera com o 

"Vigário Geral daquelle districto sobre as Respostas de ma 
Recurso & Coroa, passando cohi vários Oiliciaes de Jus- 
;'tiças e outras pessoas populares a  fazer assedio à Casa. 
nda residência. Episcopal, para tirçtr d’alli o Beu Eacrivaõ?, 
» quem supjnmha preso, dando motivo com este procedi­
mento it concorrer muito "Povo que podesse testemunhar a» 
kjuTtas feitas ao Bispo, como foi constante a S. Mages- 
tade poi Conta do mesmo Bispo, e do Governador: por 
■por cujos factos mereceu ser pioso , em virtude da Ordem, 
jâe l a  de Maio de 1744, e remettido com segurança 
ao Rio de Janeiro, para passar ae Limdeiro de Lis­
boa onde foi declarado, que ficara, por Avizo de 25 de 
•'Abril de 1745." Por motivos semelhantes mandou a O r- 

•dam de 29 de Março? de iG52 ao Governador da» Mi­
mas, que chamasse á sua presença o Ouvidor de Vilja? 
Rica Caetano da Costa-Matoso, Juiz da Coroa,, e ore* 
prehendcsse da parte de Sua Magestade pelos- excesso» 
non Contas dadas contra o Bispo de ‘Mârianha "fD. Fr.. 
Manoel da Cruz), tendo, a  ouzadia de pór na prese::ç« 
do jmesmo Senhor uroa aceusdçaõ falsa cóm termo» 
ieeivi* contra o dito P r e l a d o e  que também advirtissa 
ao dito Juiz , que elle naõ podia tomar conhecimento. 
4e Recursos de facto,«, « pecsoai de outra Jurisdiça#*

J94. M-b»icri:as HiáTOnrCAí
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Cheio de ultraje», e farto de groiao ca- 
Tiedal, se recolheu a Capital do Rio de J a ­
neiro no anno de 1745 , (6) resoluto k de­
sistir do Bispado : cujo p ro jec to , commtmica- 
do ao General Gomes Freire de A n d rad a , 
fei prom ptam ente executado , supplicando á 
E lR ei a  graça de lhe aceitar a abdicaçaõ do 
Cargo Episcopal. A n d rad a , a  quem era cons­
tante o justo dissabor do Povo m ineiro, pelos 
íudiscretos procedimentos do B ispo , e dezejoso 
de cooperar secretamente para o efleito da re­
nuncia, em beneficio publico , que motivos na5 
só particulares, mas políticos incitavam, (7 ) além 
de  condescender com a proposição do mesm# 
B isp o , fomentou o dezignio, persuadindo aa  
Soberano a necessidade de attender ao soce- 
go publico com o consentimento d ’aquella Sup 
plica. Conhecido pela reflexão o Machiavelist-,

i m

Acham-se os documentos referidos na Sec. -taria do Go­
verno da Capitania das’ Minas Gerae9 Maço 11 f. 69 
Maço 12 f. 23 Maço 14 e 15 f. 87. V. Liv 2 Cap. 
2. a memor. do Prelado Joaõ da Costa, e ahi o que 
dispoz á C. R . de 25 de Mato de 1604. V. D. de 15 
de Junho de 1744, e Air. de 25 do mesmo mez, e aú­
no 1790.

(6) Por despacho de 22 de Julho de 1745 dado 
e m  Sabarà, mandou, passar Provisaõ de Ereeçaõ de Ir­
mandade de N. Senhora do Amparo & requerimento dò» 
Pardos de Freguezia de N. Senhora da Conceiça õ do mes­
mo Sabarà , cuja ProvisaS se lavrou no Rio de Janeiro 
à  9 de Agosto seguinte.

(7) Governador naõ se dere intrometter com a Ju-
risdicçaS Ecclesiasticas. Regim, do Governador da Bahia 
rogistr. no Lir, Varde da Reíaçaõ d’aquella Cidade f. 39 
Sim. 43. •:

Bb i i



mo do G enera l, procurou o Bispo retraclar 
a desistência mal considerada , mas serii re- 
nicdio-: porque, acceita a renuncia . foi dado? 
successor ao Bispado.

■ Empenhado entretanto cm realizar a fu rí • 
daçaõ , já  principiada, da Casa Religiosa pa­
ra  Freiras Professas, que o Povo da Cidade 
pretendeu construir cm dias doiBispo D. Fran* 
cisdo de S. Jeronim o, mudou-lhe o sitio ; e 
começando a levantar novos alicerces com a 
l . a Pedra lançada no anno de 1745, nao teve o 
prazer de ultimar, essa o b ra , porque deixan­
do o Rio :de Janeiro a 14 de Outubro .do 
mesmo anno , (8) e entregando o governo ■ 
ecclesiastico ao Cabido (em quem 4.a vez re- 
oahiu .a Jurisdicçaõ Ordinaria ; cujo. exercíc io '
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(3) Sem manchar a reputnçaõ boa (Teste Bispo, de­
vo satisfazer ad Leitor sobre o motivo, porque a Fabrica­
da Igreja Catbedral naõ se utiiisou dos 30<$) cruzados., 
importância do Espolio do Bispo'D. Fr. Antonio. de-G ua­
dalupe , .de que foi instituída herdeira, e legataria , como 
•fica referido no Cap. 3. Parece ao mundo, que professan­
do o mesmo Bispo a R egra, • e Sciencia de abandonar ■ 
es bens caducos, deveria também ser o exemplar d’essa . 
observância, cuja falta naõ pretextava a mudança do Claus­
tro para o Bispado , onde motivos . e obrigaçoens du­
plicadas exigem de seus administradores a mais exacta 
applicaçaõ de suas rendas, porque ífellas, tem Christot . 
e- os pobres todo patrimônio : .(Espr T. 3, P; 2. Sect. 4. » 
Tit. 1 Cap. 3. - h. 7 e seg.) esquecido porém dos deveres, 
eeclesiasticos , e episcopaes, c pouco pratico na Caridade, 
nunca constou, que o Bispo D. Fr. Joaõ da Cruz, imi­
tando os exemplos de seus predecessores em tal virtude -, 
soubesse , como elles,j conserva-la em seu coraçaõ, a  mos- <



foi commettido ao Doutor H enrique M oreira- 
de Carvalho, pela nomeaçaõ de Vigário Ca- 

^ p i tu l a r  ) aportou .em Lisboa .no dia 52 de.Ja- 
^ í i e i r o  de 1746 , e vagando a, M itra d e  M i-' 

randa, por falleciménto de D, Diogo Marques* 
M orato em 29 de Dezembro de 1749, foi 
nomeado á substitui-la em Janeiro  de 1750:.
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tra-la em suas maons. Naõ fatisfeito com a fartura de 
pedras preciosas , e de ouro , tanto bruto , como amoe­
dado se constituiu herdeiro universal dos bens da Igreja 
Cathedral, a quem devendo soccorrer em suas necessid a- 
dfes (pois sabia, que sem patrimônio sustentava fracamente 
ilespezas diarias ,' e indespensaveis ) empobrc-cen-a mais , 
despindo-a de um frontal de prata , de uma banqueta de 
metal semelhante, de um Crucifixo de Onro, de todas 
as peças" de prata do uso dos Pontificaes , e de outros 
trastes de igual natureza. Fazcndo-se proprietário de /o- 
da quantia procedida d.o espolio de seu antecessor , que 
por Ordem Regia lhe entregara a Casa da Moeda , con- 
smniu-a em si, sem despender dc taõ notável soma um 
gó real à beneficio da herdeira, cuja nueza clamava inu­
tilmente por vestidos decentes , e dignos de apparecer na 
celebraçaõ dos Officios Divinòs. Consternadas eup extremo 
« Santa Igreja Cathedral, e falta de possibilidades pára 
supprir com a despeza precisa à tanto reparo , supplieou 
o Cabido à EIRei, por Carta de 8 dc Agosto de 1745, 

e 19 de'Janeiro de 1747, as. suas patemaes providencias 
sobre a pobreza de Ornamentos, representando-lhe a las­
timosa miséria, cm que o Bispo deixára a Igreja primeira 
da Diocese, podendo aliás cocorre-Ia ccm grandeza, appli- 
cando-lhe o espolio legado, mas convertido injustamente 
íc proveito do Successc; do Cargo Episcopal Atténdida 
a supplica, mahdou o Soberano ao Cabido que demandas-, 
se o Bispo ; e. EIRei D. Jozé 1.® impetrando do L apa 
Benedicto 14° o Rescripto datado aos 4 dias das KaUnoas- 
efe Fevereiro. (29 dc Janeiroj dc 1,753 , para sê noinegn.ini- 
zes Causa., O; cie no u também ao procurador .do Cabi-
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e í«ndo*se empossado da nova Diocese eia 
K> de M arço de 1750, saiu de Lisboa a  
19 de Junho. Chegado à M iranda no dia 1 
de Ju lh o , fez a sua entrada publica em 16 
do mesmo me*. Cem pouco mais de 5 auno*

.do , assistente em Lisboa, Manoel Freire Batalha , Me*- 
tr’Escola da mesma Sé, em Carta de 28 de Abril de 1755 
dirigida pelo Secretario d'Estado'Diogo de Mendonça Cor­
te R eal, que sem demora , nem escusa alguma cuidasse 
no adiantamento da demanda, como convinha, Dizia a 
Carta fielmente copiada da Original existente no Archi- 
\o  do Cabido, sá Sendo presente á Sua Magestade, que depoi*

- que chegaraõ os Breves de Coramissaõ, que mandou pedir 
s Sè Apostólica para se sentencear em huma sé instancia a , 
cauza , que ao Cabido do Rio de Janeiro se mandou intentar 
contra o Bispo de Miranda, se naõ tem adiantado este nego- 

" cio cousa alguipa, nem se tem tirado Carta para se citar o 
mesmo Bispo ; e por naõ ser conveniente que se dilate 

' 1 lar, em que também se interessa a Fa-

paramentos para se celebrarem os Oflicios Divino*, a maior 
parte do produeto da Acçaõ , que consta ser de trinta 
mil cruzados ; He o mesmo Senhor Servido Ordenar avizaf 
a  Vossa mercê, como procurador do dito Cabido , para 
que, sem demora, nem escuza alguma cuide em adiantar 
esta demanda, comò convem, sem ter ommissaõ nesta ma-, 
teria. Deos Guarde a Vossa mercê. Paço. vinte e oito 
de Abril de mil setecentos cincoenta e cinco. ■' Diogo 
de Mendonça Corte Real. „ Senhor Manoel Freire Bata- 
tha, =3 Com a primeira Ordem para demandar o Bispo , 
providenciou o Cabido o seu procurador, munindo-o da 
autoridade precisa para figurar eia Juizo: mas parecendo- 
lha injuriosa a questaõ perante Tribunaes contra o Prela­
do , que fora seu, esfriou no progresso da Causa, esque­
cendo-se da fiel obediência devida ao preceito do Sobera- 
o o ; e n’essa tircunstancia, além de recomraendar ao pro- 
aprador, que ac abstivesse de contüuiar o negocio ques*

mandou adiantar ao mesmo Cabido em
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âe residência no Rio de Jan e iro , e depois de 
‘6  annos , 9 m czese, 26 dias de gotvsrno, e 
posse do Bispado M irandense, acabou de vi- 
Aer ás 6 horas da manhãn de 20 de O utu- 
■bTO de 1756 por um atáque apoplético, que ' 
lhe pérm ittiu ápenas receber a  Extrem a-Un- 
çaõ , contando 62^ annos de idade , menos 69 * V.

*>© Rio » e  J aneíro:

tionado , revog#u-lhe a procuraçaS para esse efíeito, poí 
Carta de 20 de Novembro de 1754 , cuja dispos çaõ re­
petiu «m outra de 2 de Junho do arino seguinte. Sçiente. 
El Rei de procedimentos assàs contrários à obedieneia dai 
Suas Determinaçoens, depois de repreheridcr o Cabido, 
Ordenou-lhe em .3 de Fevereiro de 1756, que mandasse 
logo procuraçaõ para se ajuntar aos Autos, e se ju lgara 
causa. Dizia a Ordem , extrahida com fidelidade da qué 
existia no sobredito Arcbivo do Cabido. — Sua Magestade 
‘foi Servido • Ordenar, que perante os Juizes certos, que 
impetrou da Sé Apostólica, se trate da Contenda, que
V. Senhoria tinha com o Bispo dc Miranda, pelo q u e  
trouxe comsigo' pertenceste a esse Bispado , quando delle 
subiu, e sobre, a importância dessa acçaõ mandou emprestar a 
tate era necessária paia os paramentos, de que necessita­
va a Sé dessa Cidade. He agora prezente ao mesmo Se- 
tihol: , que V. Senhoria revogàra ao seu procurador nes­
ta Corte os poderes, que lhe tinha uado para estar cia 
■Juizo sobre esta dependencia, de que V. Senhoria na5

Íodia desistir em prejuizo da Sua Igreja, e da Fazenda 
leal. Ordena-me Sua Magestade diga à -V. Senhoria’ qúè 
leste facto he muito contrario às obrigaçoens de V. Se­

nhoria , e ao reconhecimento que -devia ter ao emprésti­
mo , que se lhe fez sobriesta segurança; e espera„ que 
V. Senhoria nestas consideraçoens mánde logo procuraçaõ 
para se ajuntar aos Autos, e para se julgar leigo esta 
'cauza. Deos guarde a V. Senhoria Belcm tres de Feverei- 
to de mil setecentos cincoenta e seis- “ Diogo dê  -Men­
donça Corte Real „• Senhor Cabido da Cathedral do H io 
dc Janeiro" 1.» Via Do progresso, e fim da tarsmá
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dias; (9) Seu jazigo foi a Sepultura no meio 
da fdeira , ao entrar a Capeila M ór d ’aquel- 
la Sé.

As seguintes Freguezias deveram o seu 
• estabelecim ento, e creaçaÕ ao Pastoral Cui­
dado deste Diocesano.

S. Joaõ Marcos.,

Povoadas as terras do SertaÕ além da 
Serra dc ítáguahy pelos Colonos primeiros 
JoaÕ Machado P e re ira , e seu s  Socios ,* * teve 
origem, a Freguezia dedicada a  S. Joaõ M ar­
cos, cujo nome se communicou ao districto 
denovo cultivado.. De seus princípios deu no­
ticia o Doutor Araújo na InformaçaÕ da Visi­
ta  2.a em 1743 dizendo H a mais uma Capel-

Cauza, naõ consta por documento algum depositado no 
Archivo do Cabido : mas he certo , que durando o plei­
to , contribuiu a Grandeza , e Piedade sem limites de-Sua 
Magestade com alfaias sufií cientes para se celebrarem dig­
na , e decentementp na Sé os Officios Divinos, e que a 
mesma Causa foi decidida, depois de reinctter o Cabido 
nova procuraçaõ.

• (9) vexames, com. que tratou as Religiosas dq 
Real Convento de Miranda, motivando-lhes a desesperada 
resolução de romperem a Clausura , e sob Cruz alçada até 
Chaves procurarem a protecção do General da Província 
na Presença d’E lR ei, alem de outros factos mui singula­
res, que- se conservam cm ditferentes manuscritos , fize? 
r im odioso o seu governo; e o Povo festejou o dia do 
lallecimento do seu Diocesano, como fausto e dè liber­
dade.
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la  fla invocaçao de S. Joao Marcos na Fa-> 
zenda d e .J o a o  Machado P e re ira , no cami­
nho novo das M inas, que vai por Santa Cruz, 
a qual foi erecta com authoridade do Ex'«o e 
R.mo Sr. D. F r. Antonio de G uadalupe, em 
1739.. .• Esta Capella naõ pertence a Freguezia 
algum a, e dista das Freguezias de G uarátiba, 
e M arápicú , que -saÕ as que lhe ficaÕ maia 
próxim as, tres dias de viagem , com muito 
máos cam inhos, © passagens de rio s , e está 
com o predicamento de Curada.: e  na vertla- 
de devia ser creada absolutamente em Curada , 
por Provisão. ,, Com provimento de simple* 
Capellaõ d’essa C apella, datado a 3 de De­
zembro de 1742 principiou aparochia-la o Pa­
dre  Antonio F e rn an d es , desünando-se-lhe Li­
vros proprios para Assentos parochiaes, que 
© DeaÕ Gaspar Gonçalves de A ran jo , como 
Provisor do B ispado , num erou, e rubricou 
no mesmo mez", e anuo. Seu fundador do­
tou-a com 100& reis annuaes , hypotecando- 
lhe oma legoa de terra no Pai/. A lto , peU 
Escritura do anno de 1748 celebrada na N o­
ta ,  em que á poucos annos serviu o Tabel* 
liaõ Faustino Soares d e A ra iijo , Liv. N .° 49 
f. 23.

A decadência , e curto espaço d'aquell<i 
T em plo-incitaram  no Pároco , e freguezes o 
projecto de construir nova Caza , onde se ac- 
commodasse o Povo concurrentc aos Officios 
Divinos noá dias destinados pela Igreja ; e 
tendo apromptado grande parte de pedras de 
cantaria., e de alvenaria , se deu principio á 
o b ra , facultada pela ProYisaõ do Ordinário.

Tom. 1 V. Cc
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de 18 de Outubro de 1763: mas suspenden­
do o povo a Contribuiçaõ , por se. desgostar 
do sitio , ou por outra causa que houvesse, 
á penas se reparou o mesmo Templo nas su­
as rruinas mais principaes, e por determ ina­
ção do Visitador Padre Manoel Antunes Prõ- 
c n ç a , em L760, se accresentou um alpendre 
à frente , que deu mais espaço ao eommodo dos 
fréguezes. Como1' entr’cstes subsistiu- sempre 
boa vontade em ultimar o intento principiado, 
qu<? pretextos frivolos haviam impedido , com 
facilidade cedeu tudo à Missão do Padre Fr. 
Francisco Autonio cTAlba Pom peià, C apuchi­
nho Italiano-, que na Era- de 1796 passou 
àquelle districto ; e tendo-se escolhido o sitio-, 
das Panellas para assento do novo Tem plo, 
(1) alli se traçáram os primeiros alicerces , 
a 8 de Jafteiro de 1-768 : e construídas aa 
paredes de grossa ta ip a , principiou a .n o v a  
M atriz a ter uso , e exercido no dia I de

(1) O sitio de novo escolhido tem assento melhor que- 
o antigo, e he mais ãprasivel, bem que tumbem montuo- 
so; dous rios o refrescam «pelos lados: e como mais há­
bil o terreno para edifícios , n’elle se continuou à levan- 
tÀr casas de vivenda, que formoseam o Arraial, e a no­
va- Villa. Nuno Jozé Ferreira , Senhor das terra , onde 
fora feito -o patrimônio da Capella, para se eximir de 
prestar annualincnte-os 100^ reis de dote, conveio enj 
desunir as 100 braças de terra em quadro, no lugar de­
clarado , que por parte dá Igreja foram aceitas pela con­
veniência, e-utilidade de possuir um terreno habil e 
mais proveitoso pelo arrendamento em pequenas porçoens aoa 
pretendentes de sítios, com o destino de edificar casas de re­
sidência,
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Novembro de 1801 com a mudança da Im a­
gem do Santo Padroeiro , (2) do SS. Sacra­
m en to ,. (3 ) e da P ia Baptismal/. T res Alta­
res ornam o in terior d 'essa Casa edificada 
com largura , e comprimento mui sufficiente 
ao séu ministério.

Por Alvará dc 12 de Janeiro de 1755 en­
trou a classe das Igrejas perpetuas; e o Pa­
dre Aiitonio Fernundes , q u e a  parocliiàra des­
de o seu principio , e anuo 17.42, foi .o  seu 
l.°  proprietário pot Apresentação de 15 do 
m ez dito de Janeiro, de 1755, e Confirmaçaõ 
d e  18 de Maio seguinte, até íallecer cm Julho 
de 1785. Succeilcu-lhe 2.° o Padre Bento Jozó 
de Souza, provido a 18 cie Janeiro 1786 cóino • 
Eneom m endado, atéque foi Apresentado á 24t 
de Ju lho  de 1788, e Confirmado a 8 dc Maio 
do anno seguinte. Entrou 3.° o Padre Jozc • 
JóaK im  Botelho, por Decreto datado em 1815.

Pelo Rio Pirahy , distante tres le g o as ,' 
se d iv id e , ao N orte , com a Freguezia de 
Santa Anna das Areias j districto pertencen­
te ao Bispado de S. Paulo; no mesmo rum o, 
rio à baixo , distaute oito legoas , com a 
F reg u ez ia  de N. Senhora da Conceição da 
Paráiba N o v a , sitio de Çahipo A lègre, co­
mo demarcara o Edital de 26 de Fevereiro 
de 1766, que variou a divisaõ primeira ; em ^

. (-2) Po,r Edital do Ordinário datado a 15 tle Julho 
de 180S, he f)ia Santo e dc Gaarda, só para a-Fregue- 
zia, o do Santo vou Padroeiro. - . . .

(3) Com o dia 9 *le Dezembro de 1771. principiou 
. a conservar-se o Sá. Sacramento c;n Sacrario perpetua- 

meute.
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Ginco legoas , ao Nascente , eom a de S.- 
Francisco Xavier de Itáguahy ; em mais de 
tres., ao Su.1, com as de 'N . Senhora da Con­
ceição de ADgra dos Heis da Ilha Grande, e  
N . Senhora da Guia de M angarátybà, dom 
a9 quaes se limita igualmente por distancias 
dobrada a té  a Serra do M ar , sua legitima 
baliza , (4) ao Poente .* e eaminhando po r 
distancia longa en tre  matos , e te rra  ainda 
ia cu lta , dèsd’as margens do Rio Pará-iba á 
essa S e rra , terminava com a Freguezia de 
Sacra Familia de T in g u á , cuja divisa variou 
pela erecçaõ da nova Parochia de Santa An- 
na de Piraliy , em Provisão do Ordiná­
rio de 15 de Outubro de 1811. (5) Nessa 
circunferência numerava 550 F ó g o s , e á pro­
porção d ’elles era o nufnero de alm as, que 
chegavam no anno de 1808 à mais de 4:600-, 

Em seis Engenhos se fabricava assucar, 
e em quatro se fazia aguardente : dividido po­
rém o te rritó rio , ficàram á nova Paroehia as  
fabricas comprèhendidas nos limites declara­
dos pela sobredita Provisão de 15 de O utu­
bro. A Cana doce , -mandióca ,  m ilho, a rro z , 
legumes , e c a fé , sam ordinariamente os ob- 
jectos dà cultura do p a iz ,  cujas terras pró­
digas em suas produeçoens , pagam com exu-
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(4) V . n o  L iv . 2  C a p . 2  a  m em ória  d a  F re g u e z ia  • 
d e  N . S e n h o ra  d a  C o n c e ic a õ  d a  I lh a  G r a n d e , e  ah i a  
n ota . ( 14 )

(5) D iv id id a  a  F re g u e z ia  p e la  c re a ç a õ  d a  n o v a  d e
fi. A n n a  d e  P i r a h y , ficou m ais d im in u to  o  n um ero  d e  
F ó g o s  i e  d e  A lm a6 . S o b re  esse  facto  fa lla re i n o  L iv .  & 
Cap. 3, .:



berancia os trabalhosos desvelos dos agricul­
tores. Em todo djstricto da Freguezia criam  
os fazendeiros muitas varas de porcos ; e as 
carnes d ’estes animaes cevadas à m ilho , se 
preparam  perfeitam ente, pondo-as em conser­
va para  sustento das fam ilias, além da por­
ção destinada para o commercio. Os effeitos 
do paiz se conduzem á Cidade por caminho 
de terra firme ; e só o assucar lie levado á 
um porto da Ilha Grande em Sacos , para o 
encaixarem alli , e transporta-lo por mar aos 
trapiches da Capital.

Em attençaÕ aos incomodos do Povo da 
F reguez ia , a quem era custoso recorrer nas 
dependencias matrimoniács , e n ’outras analo- 
gas , á jurisdicçaõ da Vara da Commarca de 
Campo Alegre , por providencia do Ordinário 
no  anno de 1804, foi n’esta Freguezia crea- 
da outra Com m arca, e por Provisaõ de 8 de 
Maio do mesmo anno , que se prorogou á 
13 de Fevereiro de 1812, occupou o Cargo 
de l.°  V igário da Vara o mesmo Pároco da 
Igreja Padre Bento Jo zé  de Souza.

Por iguaes motivos de.inconvenientes que 
sentia o Povo no recurso á Justiça da Vilia 
de R ezende, e dã Capital , á requerimenio 
dos moradores da F reg u ez ia , oude havia ja  
suíBciente povoaçaõ, e um arraial formalisa- 
do com cazas anriualmente hab itadas, creou 
alii o Alvará com força cie .Lei de 21 de Fe?- 
vereiro de 1811 , uma VilUt ?ob o titulo de 
S. Joaõ do Príncipe, mandando ao mesmo tem­
po , com as mais providencias respectivas , 
crear também dous Offieios de Tabelliaens
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do Publico Jud ic ia l, e Notas. Para proce­
der á essa creaçao Ordenou a Provisão de 24 
de Abril d ’aquelle anno ao Dezembargaclor 
Ouvidor da Commarca Jozé Barroso Pereira, 
que passasse ao lugar, e" procurasse prescre­
ver à. Villa Term o proporcionado por seus li­
mites : o que tudo execuiou o sobredito Mi- 
u b tro , creando a Villa, Cainara, e Oflficiaes 
competentes em dias do mez de Janeiro de 
1813, limitando á JurisdicÇao <íe Ternio  pelo 
Auto de 10 de Fevereiro seg u in te , o decla­
rando o Recio da Villa . por outro Auto de 3 
do mesmo mez.

Abundantíssimo de agoas bellas todo ter­
mo da F reguez ia , naõ padecem falta d ’esse 
alimeoto os Ribeiroens Passa-tres, Passa-de- 
soito , da V arzia, db M am buca, de Capiva- 
ryv de Aratáea, de Piraby da Capcíla, do Jo rge , 
dn C achaça,'(lo Retiro, de Joaõ  Manoel, da Di­
visa, de Santa Anna, e de S. Felis , todos com 
largura de 3 j  braças , que fertilizam os ter­
renos , por onde correm', e os das suas visi- 
iihanças, recebendo outros de fnenor porte , 
mas soberbos em tempo de chuvas, com os 
q.uafeé sc engrossa o Rio Pirtífiy (originado dá 
Seira do M ar da Ilha G ran d e, e divisor das 

.Capitanias do Rio de Jan e iro , e de S. Pau­
lo) , cujo Rio se confunde em partes do ter­
ritório da Fregnezia , com o Rio Paríi-iba, 
fazendo- barra, adiante do lugar • da*. Capei la 
(boje FregueZiu) de Santa. Anna. No Ri­
beirão cias Lages , fermentado .na mesnia Serra 
do M ar, dá parte de M ahgardtyba1, é de con- 
bideraçaõ quasi semelhante au dé Pirahy ,
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conflueth o RibeiroÕ das A ra ro s , que se en- 
caminha pelo lugar da Ig re ja  Paroqhial anli- 
ga ; o do Cosme, das P ane llas, do Passa- 
vinte , ’ de Mossambique , e do P ilo to , todos 
com duas braças • de la rg u ra , que dam 6 á 
7 ao Ribeirão primeiro das Lages, onde se 
tinem. Nenhum  he lodoso ; mas as pedras 
grossas, que por cUes se entermeiam , impe­
dem a sua- navegaçaõ por Genoas. .

Ao Commandamento de um Official, tirado 
da  Tropa de Linha , estava o dislricto da 
F reg u ez ia , e toda sua M ilicia, ordenada em 
5 Com panhias, que o Vice Rei Luiz de Vas* 
concellos e Souza creou deuovo , dividindo-as 
desde a Serra do M ar, até a barra do Rio 
Pirahy cujo Corpo foi a poucos annos oiga- 
nisado denovo. Ao mesmo Offieial respondia 
a Companhia unica de" Ordenança , que ahi 
havia: mas creado com a Villa o P o sto ' de 
Capitaõ M ór, á elle he sugeita presentemente,

P or Despacho de fi de” Fevereiro de 1818 
foi creado Baraõ de S. Joaõ Marcos Pedro 
Dias Paes Leme , filho de Fernando Dias- 
Paes Leme-, e descendente de Garcia Rodri­
gues Paes Leme , de qium  fallei no C ap. 
2 sob a Freguezia .da Parà-ibá e fallarei 
adiante , cuja nobreza de Familia referiu o 
A. das M em or. da Capitania de-S. Vicente 
no Liv. 1 pag. 48 desde o num. 77.

N a Província de S. Pedro do Ri© Gran­
de existia uma Freguezia dedicada á Jezua



Maria Jozé , onde a Provisão de 17 do JuJho 
de 1742 .concedeu erigir a Irmandade do San­
tíssimo Sacramento : maB essa Igreja ou nao 
continuou com a mesma qualidade da süa orU 
gem , ou se acha reduzida á Capella Curada, 
e simples filial da Matriz , de que se des- 
membrAra, em attençaõ aos sitios onde he mais 
avultado o Povo, p. la distancia e cultura 
das terras posteriormente hab itadas; poisque 
nem o Catalogo das Igrejas d’esse Continen­
te faz hoje memória da sua actual duraçaõ , 
nem consta pelo Livro de Registro das Pro- 
visoeas , que depois da que referi , 'se passas­
se outro algum provimento de Pároco para a 
mesma Igreja, Faltando me entretanto as in- 
forrnaçoens mais exactas sobre o presente ar­
t ig o , que apesar de reque.ridas á diflerentes 
sugados, naÕ pude conseguir, nada sei dizer 
do estado d ’esta Igreja , cuja descripçaõ fica­
rá reservada à outra penna melhor instruida.

*
Santíssima Trindade de Mato Grosso.
Conseguida a cultura mineral de Cuya-t 

bá , cuja descoberta naõ fartav.a a’fome insa-\ 
ciavel dos exploradores de terras novas , inci­
tou a.cobiça novos dezejos de achar campo 
mais -amplo , por onde se dilatasse a lavoura 
au rífe ra , sem respeito á fad igas, perigos, e 
despezas notáveis no trabalho dé extrahir das 
entranhas da terra esse precioso m etal, que 
os homens mais apreçiam , reputando-o supe­
rior á todo outro produzido pela natureza 
em seu beneficio. Atravessando portanto Fer-. 
pando Paes de Barros, e seu irraaõ Artur Paes,)
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naturaes de Sorocaba (1) matas espessas po 
diJatadissimas legoas , chegaram finalmenle a 
descobrir no anno de 1734 o paiz conhecido 
hoje pelo nome do M ato-Grosso, onde assen­
taram  vivenda com os da sua com itiva, por 
quem  foi logo communicada a noticia do no­
vo descoberto uos habitantes de Cujabá. Al­
voroçado o Povo,com  a certeza do ouro alli 
manisfestado, pareceu, impaciente por ir de­
sen tranha-lo , e naÕ tardou em realizar o seu 
d e z e jo , passando muita parte  dos moradores 
de Villa Refcl. de Bom Jezüs à povoar o mo- 
derno Continente. P o r estes Cól nos foi le­
vantado um. Templo á ' S. Francisco Xavier 
no lugar denominado Chapada do Btumailo 
(q u e  atè esse tempo e ra  habitado por Judios) 
.cujo edifício se deveu á diligencia do Padre 
"Manoel de A raú jo , no anno de 173-7 . fazen­
do cessar o uso de se celebrar o Santo Sa­
crifício sob uma tolda.

1)0 R io  i)e  J anêiuo . 20

Como no. termo mineral da Chapada se 
achava ju n to  o povo, que o cultivava, servia

( 1 )  O s  A n n a e s  m a n u scrito s  d e  M a to -G ro sso  assim  
a e fe r e m : e te n d o  e lle s  ta n ta  a u to r id a d e  , p or serem  a p - 
p ro v a d o s  to d o s os ann os p e la  G a m a r a , n aõ  p ó d e  m erecer 
a lg u m a  fé  a  m em ória  d e  J o a õ  d e  S o u za  d e  A z e v e d o , 
q u e  n o  seu  D iscu rso  sobra o  T ra ta d o  d e  L im ite s  (do 
q u a l  fa lla re i n a  n o ta  (1 )  M em ó ria  d a  f r e g u e z ia  d e  C u y a b á )  

.d e u  p o r d e sc o b rid o r d o  M a to -G r o s s o  a A n to n io  F e r n a n ­
d e s  d e  A b re u  , cu jo  s u g e ito  (S a rg e n to  M ór) fo i  m an d ad o 
p e lo  B r ig a d e iro  R e g e n te  d e  C u y a b á  exa m in ar o n oticia* 
d ç  d e sc o b e rto  em  co m p a n h ia  d e  F ern an d o  P a e s  d e  B a r- 
ro s  , co m o  co n ta m  o s m esm os A n n a e s .

Tom TK. l íd
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porisso a Capeüa do S. Francisco X avier co­
mo Parôchia , e o seu Capellaõ fazia as vezés- 
de P á ro c o , administrando o pasto espiritual, 
atéque por Provisão- de 30 de Maio de 1742 
foi commettida a  parochiaçaõ do districto , sob 
o titulo de CapelUnia C urada, ao Padre Jo -  
zé  Dias dos Santos. Desunida a mesma Ga- 
peHnnia da sugriçaõ á Igreja de C ayabá, o 
á Vara d'essa Commarca , pela creaçaõ de 
Parocliia , á que se elevou em 1743 , serviti 
de l.° Vigário da Ig re ja  e da V ara entaõ cre- 
sd a , o Padre Bartholomeu Gomes Pombo ,, 
desde o mez de Julho do mesmo anno , até 
lhe succeder o Padre Fernando Machado de 
S ouza, provido em 18 de*Janeiro de 1749; 
e empossado em Fevereiro do anno èeguinle.

Conhecida em poucos annos a qualidadè- 
do te rren o , que se foi cultivando , e a sust 
im portância, pelo interesse notável do E sta ­
do , se appücáram as vistas da Corte mais- 
cautelosamente sobre a conservação, prospe­
ridade , e augm ento d o p a iz , dujo território ; 
sendo o mais rem oto , e austral dos do Bra- 
i t l :, confina com os dom bios Culoniaes 
H espanha, inimiga sempre voluntária de P o r­
tugal. Por esses motivos mandou o Soberano 
fornecer o M ato-Grosso com um estabeleci­
mento proprio, e mui necessário á» suas cir­
cunstancias: e então foi preciso, que no lu­
gar , onde se designou o assento da Capital 
da nova Capitania, se levantasse «m Templo- 
Parochiul. Entretanto que a oppqrtunidade dó 
tempto i ao permittia essa obra com .perfei­
ção , serviu clc Patoquia uma choupana dedl«
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■cada a N . Senhora M ãi dos Homens por 
Theotonio da Silva G usm aõ, Ju iz  de Fora, 
em  7 d e ‘ Dezembro de 1753: mas levantadas 
as paredes de m adeira da nova Casa M atriz 
sob á dedicaçao da Santíssima Trindade á que 
se deu começo no dia 12 de Agosto de 1755, 
para  elia se mudou a Pia Baptismal , em 
principio do anno seguinte. Como pela c riti­
ca estaçaõ das cousas foi diffieil construir um 
edifício ap to , e durável, naõ poude o erig i­
do n ’aquelle anno subsistir por muito tempo 
•sem damno considerável ; e sentindo jà  muita 
decadência que obrigou à renova-lo -com pare­
des de pedra no anho de 1771, por activi- 
dade zelosa , e pia do Governador Joaõ  de 
A lbuquerque de Mello Pereira e Caceres , 
leve  a substituição d*outro mais digno; prin­
cipiado á levantar com esmolas do Povo cm 
23 de Maio de 1793.

Conservou-se esta Parochia na Classe das 
am ovíveis, até subir á natureza das perpe­
tuas pela providencia dada no Rio de Janci- 
fÊ  por EIRei em consequência dâ  Represen­
tação  do Prelado Bispo de Ptolomáida.

O numero de Almas d 'es ta  Parochia an­
elava, antes do anno J8G7, em mais ,de7:00Q . 
com prehendidas em perto de 400 Fogos : pejo 
que se vê exceder notavelmente o calculo 
geral da povoaçaÕ.

Sam súbditas à mesma Parochia as Ca? 
pellas l.a  de Santa A nna, erigida pelo Ca- 
pellaõ l.°  Padre André dos S an to s , quando 
accompanhou os povoadores primeiros, das no­
vas minas em 1735. N ’el!a aconteceram alguns
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factos , dignos de memória , que os An» 
naes de M ato-G rossov contaram no anno de 
1755-. Como Curada tinha à süa- Applicáçao 
alâm de 70 fógos, e mais de 1:000 almas. 
2 a de SaÕ Francisco X av ier, de qhè fallei á  
principio, cujo Templo foi fabricado de pedra  
no anno de 1744 ; e servindo de C apdla Cu­
rada , contava na sna Applicaçao mais de 60 
F ó g o s , e idelles mais de 900 pessoas obriga­
das á Saeramentos. D ’uhi- procedeu, que por 
Provisão de 2 ds Janeiro- de 1751 se lhe 
perm ittiu o perpetuo uso de S acrario , com 
:i condição de estabelecerem os moradores do 
paiz (por Escritura publica) dote suff,ciente 
p a ra . sustento da lampada , e do mais neces­
sário á sua comervaçaõ-; e foi por issò erecta 
a Irmandade do Santíssimo cm Provisão de 
42 ele Janeiro de 1752 , que se mudou para 
a M atriz de Villa Bella. 3.a de N . Senhora 
do P ila r , lèvanlada no anno de 1749 pelo 
Padre Jozé- Manõè! í.eito Senhor qne era do 

.sitiei';- e foi reedificada com paredes de tai­
pa no aiinp de 1755. Gozava da pi?6rogatif& 
de Curada , e a siía Ápplieaçaõ compreheri-- 
dia mais de 100 Fogos, com perto de 1:4C0• 
almas adultas. 4.« de íN: Senhora M fi  dos Ho» 
meus ,' fundada pelo Juiz de Fóra Theotonio 
da Silva- Gusmuõ , de- que também -fallei já* 
5.a de S, Vicente Ferreira-, enjo principio foi: 
devido ao descobrimento minewil n ’esse sitio 
em 1767. Gozava também da prerogativa de 
Capella Curada , tendo na sua Appücaç õ per­
to de 200 Fdgos , e mais dc 1:900 Almas 
adultas. (i.a de S. Anfonio, principiada -à. cous*
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tru ir  no l.°  de Junlio  de 1779 pelo Gover­
nador Luiz de A lbuquerque Pereira , subs­
tituindo o que demolira o Ju iz  de Fora Theo- 
tonio da Silva Gusmaõ a 12 de Agosto de 
1'755 , para se fundar no mesmo lugar a Ig re ­

j a  M atriz da Santíssima Trindade. 7-a de N. 
Senhora da Esperança levantada em Casal 
V asco, e benzida a 7 de Setembro de 17S5* 
8 .a de S. J o z é ,  erigida na M issão , que o 
Missionário Jesu ita  Padre Agostinho Louren- 
ço organisou no sitio poucy a cima da barra 
db Rio dos Meoens. 9.a de N . Senhora do 
C arm o, principiada em 5 de Agosto de 178L 

T eve começo a regulaçaõ da Província 
de M ato-Grosso com com a presença do l.°  
G overnador e Capitaõ General privativo D í 
A ntonlo* Rolim de M o u ra , que em 19 de 
M arço de 1752 creou a Villa sob o titulo de 
Bella na margem Oriental do Rio G uaporé, 
cujo terreno , e campo , se denominava Pou* 
so Alegre, effeituaudo entaõ a Carta Regia 
de 24 de Agosto de 1747 por que fora man­
dado o Governador e Capitaõ General de S. 
Paulo D. Luiz de M ascarenhas , v crear aquel- 
la Villa, e o Ouvidor da mesma Commami 
que a executasse , dando-lhe o Cubataõ por 
term o da parte de Cuyabà. (2 ) Sobre as mais

r~ (2) A . C .  R .  c ita d a  se  r e g is t r o u . n a  S e cre taria  d o  
G o v e rn o  d o  R io  d e  J a n e iio  , d ’o n d c passou  ao  L iv . novo 

- d o  S e n a d o  f. 1-59 á  f. 1 6 1  ; e  por B a n d o  d e  15  d c  
D e ze m b ro  d e  1 7 1 7  f c z p u l l i c a r  o  G o ve rn a d o r d a  m esin a  
C a p ita n ia  Gou.es F re ire  d e  A n d ra d u  e ssa  p ro vid en cia  K e -

%
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providencias, e circunstancias d ’essa Capita­
n ia , pode-se ver a particular memória refe­
rida no Liv. 9 Cap. 2.

Existindo no Bispado D. Fr. JoaÕ da 
C r u z , tiveram o governo da Capitania F lu ­
minense.

Gomes Freire de And»'ada, e Mathias Coelho 
de Souza.

Vigilante Gomes Freire de Andrada so­
bre o Commandamento das duas Capitanias 
novamente sugeitas a sua d irecção , naÕ se 
descuidou de proseguir a obra da Fortaleza 
da Ilha das Cobras , principiada por seu im- 

nnediato antecessor Luiz Vahia Monteiro, au- 
gmentando-lhe o4 Plano de fortificação , é cons­
truindo outros fortins igualmente uteis , (I ) 
para .cujo trabalho fora mandado pela Corte 
o Brigadeiro Jozé  da Sil.va Paes. ( 2 )  P o r 
esse tempo levantou tambetn a Fortalleza da 
C onceição ; (3 ) erigiu na Praça do Carmo
(hoje Terreiro do Paço) o novo edificio pa­
ra  Caza de residência dos Governadores , cor­
rendo o anno de 1743; (b )  e fez construir o 
Tanque de lavar junto  à Fonte da Carióca. (5-)
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Nos seus' apartamentos da Capital para 
as Províncias Mineraes , íicou o governo da 
P ra ç a , e seu continente, ao M estre de Cam­
po M athias Coelho de S ouza, ern conformi­
dade.da  C. R. de 4 de Janeiro 1785 : e quan­
do se occupava alli no modo de providenciar 
os • interesses públicos, atalhando igualmcnte 
muitas desordens de eonsequencia, que o dis­
sabor da Capitania havia urdido-entre o Po­
vo m ineiro , foramplhe manifestadas , no anno 
de 1744, as N ovas Minas de Paracatu  , das 
q u a es , e do seú território mandou tomar pos­
s e , precavendo a JurisdicGi.õ do Governador 
tlc Pacnambuco. (6 ) ;

(6) V. Liv. 8 Cap.. 4 Memor. das-Minas Geiass

F IM  P O  TO M O  IV. 6





Do que contém o Livro IV.

A  Pag. Not.
Brolhos ( Ilhas dos Abro­

lhos ) ou de Santa Barbara 
Ajuda de custo aos R . B ispos, e 

a seus D elegados, para as Vi­
sitas das Igrejas do Bispado , 
quer por m a r , quer por terra 

Álvaro ( D ) da Silveira de Albu­
querque, Governador

André C uzaco, Governador 
Antonio de A lbuquerque Coelho de

C arvalho, Governador lâõ-128
Antonio de Brito Freire de Mene­

zes ■, Governador
Antonio ( D. Fr. ) de G uadalupe,

Bispo
Antonio Paes de S ande, Governador 
Aposentadoria ao R. Bispo 
A rtús de Sá e M enezes, Governador 
Ayres de Saldanha de Albuqueque 

Coutinho Matos de N oronha , Go­
vernador

G
Cachoeira Alta 

de Cabarú
Ee



3i P

de Camnãn
da Capivara . 
das Congonhas 
de Jacatiba 
de Ignjicio Francisco 
da Manga Larga 
de’ Marcos" da Costa 
do Passatempo 

# das Pedras 
da Picada 
dos Pinheiros 
da Ponte Funda 
do Socio d.e Araújo 
da Viuva

Camara. Tomou o Governo interino 
Capelias. Vede Convento, e quaes- 

quef outros edeficios 
Capitação. Seu estabelecimento nas 

Minas Geraes
Casa da Alfaudega, accrescentada 

pelo Governador D. Álvaro da 
Silveira

Companhias de N obieza levantadas 
pelo Governador Artús de S á ,  e 
aprovadas por EI Rei 

Côngrua do h . B ispo , e por que 
modo a vence

Convento do Senhor Bom Jezus 
da Ilha

C onvento , e quaesquer putros edi­
fícios' ecclesiasticos foi sempre de­
feso erigir sem Authoridade Regia

13 (7) 
145 (1)

reg,
111



Constituição do Arcebispado da B a­
hia foi mandada observar no Bis­
pado do Bio de Janeiro pelo ft. 
Bispo D. ;F h  Antonio de Guada­
lupe

D uarte  T eixeira  C haves, Gover­
nador

E

Esmolas , para que recebe o K. Bis­
po com a Côngrua annual a quan­
tia  de 8U*t> reis

F

Fernando ( Ü ) M artins Mascare- 
n h a s , Govérnardor

Francisco ( D ) de S. Jeron im o,
B ispo , e Govérnardor 73-82-123

Francisco ( D ) N aper de Alencas- 
t r o , Governador

Francisco ( D ) X avier de Tavora 
Governador

Freguezia de N . S.a da Ajuda da 
Ilha do Governador

de N . S .a do Amparo deM aricáa 
de Santa Ar.na de Goiás 
de Santa Anoa do Sacramento 

da Chapada
de Santo Antonio de Caravelas 
de Santo Antonio de Guarnlhos 
aò Senhor Bom Jezus de Cuiab

Ee ii



de N. S.1 da Conceição de Crixá 
de N. S .1 da Conceição de San­

ta Cru/, de Goiás 
de IV. S.11 da Conceição de Ma* 

ripocú
de N . S .a da Conceição, S. P e ­

d ro , e S. Paulo da •Pará-iba 
de N . S .H da Conceição da 

Roça do Alferes 
de N. S.“ da Conceição de T raíra  
de N. S.a do Desterro de Capi- 

vary-
de N. S.a da Gloria de Valença.

Vede Liv, 5. Cap. 3. 
de Jczus Maria 'Jo z é  
de S. José de Tocanfins 
dc S. João Marcos 
de S.. Pedro do Rio Grande do

de N. S.a da Piedade de Iguaçú 
de N . S.a do Rosário de Meia- 

ponte 1

de S. Tiago de Inhaúma 
da Santíssima T rindade de Ma­

to Grosso

Gomes Freire de .A ndrada, Gover 
nador

Gregorio de Castra de M oraes, Go 
vernador



Ig rejas. Vede Convento, e quaes- 
quer outros edifícios.

Ilhas Caqueirada 33
G u ajb a 45
Jagoagnon ib

_ M adeira ib
João  ( D . F r . ) da Cruz , Bispo 185
João  Furtunato  de M endonça,

Governador 55
José ( P  ) d ’ Anchieta obrou ma-

ravilhas notáveis em M aricáa 36 (2)
José ( D ) de Barros de Alarcam ,

Bispo 13
José da Silva Paes Governador 182-214 
J u iz  de Fora do Civel das Villas 

de Santa Maria de M atícüa 
Real da Praia Grande 

Ju iz  de Fóra do Civel da 
de S. P edro  do Rio G ra n a e ____

Lagoa C arapibd 
Cururipe 
Feia 
Itaipuyg 
M aricáa 
P iratiniga 
Saquarem a

Lourenço de M edonça ,
Prelado , nomeado Bispo 

Luiz Cezar de Menezes , Governaoor 
Luiz Valiia M onteiro, Governador 141



Pag. Not. 
M
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Manoel cie Almeida Castello Bran­
c o , Governador. 135-1

M inoel de Freitas da Fonceca, 
Governador

Manoel ( D. F r. )  P e re ira , Bispo 
M artim  Corrêa Vasques , Governa­

dor 69-1
M artinho de Mendonça de Pina e 

Prpença Governador interino 
das Minas Geraes 

Mathias Coelho de S o u za , G over­
nador 182-Ií

M orgado de M aripocú

Ordenado dos Officiaes do R. Bispo

Pescaria da Lagoa M ariçáa , quanto 
produziu por triennio a arrem a- 
atção do Dizimo 

Porto da Estrella 
de Inhaúm a 
de M aria-angú 
das M angueiras

37
108
33
ib
ih

K

Recolhimente de Itaipujg



R egisíro  do Pará-iba
Tag. Not.

1g6
R ibeirão do Pará-una 108 *

de S. Anna 207
das Aráras ib
de A ratáca ib
da Cachaça ib
da Capella ( de P irahy  ) ib
de C apivary 206-ib
do Cosme ib

* da Divisa ib
da Fazenda V elha do Páo

Gran-de 214
de S. Felis 207
de João  Manoel 206
de Jo rg e ib
das Lages ib
do M am buca ib
de M ossambique 207
das Panellas ib
do Passa-tres 206
do Passa-desoito ib
do Passa-vinte 207
da Posse 214
do Piloto 207
do Retiro ib
da V arzia ib

R io de Santa Anna 114
de Santo Antonio 101 ,
Cabendo 121
Caboçu ib '
Cambambé 101
Caravelas 20-22
Santa Cruz 21



2 2 4  í n d i c e

Pag. Not.
Doce 21
da F azenda . V elha . do Páo

Grande 114
Furado 92
Grande 50
Grande do Alferes 114
Guandík 120-121
iju tu n i 101
Ibicuy-chico 52
Ibirapuiiá 51
Iguaçu 101
Itáguahy 115 20
ltinguçu 45
M acabú 29
IVJacahé ib
Manso 101
Santa M aria 52
M ato-grosso 114
O nça 29
Pnrá-iba 23-108-206
Pará-una , 104-ib
Parnam buco 20
Paxicii 101
S. Pedro 114
Piabanha 108
Pirahy 199-208
P iranga 121
Quaraim , 52
Taquaral 101
Uraguay 108
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s
Pag. Koí.

Sebastião de Gastro e C aldas . Go-
vernad.br 62

Serra de Caboçu ]2 l
do Catimbáo 37
dos Cordeiros ib
do Couto n o
de 1 tatindiba 37
Piranga 121
de Piiba grande 37
de T inguá 110
da Firirica 37

T

Território  do Bispado, em confor­
midade do rumo demarcado pela 
Bulia da sua creação 9 (4)

Motivo , por que não se realisou
a prescrita demarcação 10

Tituips , por que os Senbores Reis 
Portuguezes sam Padroeiros das 
Igrejas U ltram arinos, com di­
reito de e leger, e de apresentar 
•os B ispados, e mais Benefícios 
deiles 7

V



262 ] ' " ' " . í n d i c e

Villa de Sao Pedro do Rio Grande 
do Sul

da Santíssima Trindade dc M a-, 
to-grosso, hoje Cidade 

de y -T inga , 'a lias  Aldeia. Vede 
Freg. de N. S. da Guia dc 
Wangarátygba.

Pag. Nbf. 

51

213
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’jPag. Linh. Not. Erratas.
| .^ 4  8  (1 )  o rgan isada  - na

21 Innocencio  I X,13
Emendas. 
organisadas n a  
Innocencio X I

(7 )  A ’ C ôngrua  an- A ’ C ôngrua  annual 
n u a l &  a lé  . . .  de  8 0 0 $  reis anda 
e com essas p a r- annexa a  quan tia  de  
c e l l a s . . .  1 2 0 $  reis para  os

OHiciaes do  R . B is­
p o  d is trib u ir  em es­
m olas , na  conform i­
dade  d ’ um a Provi­
são anterior á de  18 
de  Novem bro d e  
1681 , que a  c itou . 
E n t r e  ou tras p rov i­
dencias dadas p o r  
E l  R ei D . S eb astião , 
em consequência d a  
J u n ta  M agna , que 
p o r O rdem  d o  m es­
m o. S enhor se fez ná  
M eza da C onsciên­
cia , c  O rdens ( co­
m o consta  de m uitos 
A lvarás , e  C a rta s  
R eg ia s  , um a das 
quaes lie a  de 1 de 
Setem bro de 1570 p a ­
ra  o B ispo de F u n ­
ch a l , reg istrada no 
L jv . 2  d ’esse T r ib u ­
nal f . 19 . v. ) foi o 

, estabelecim ento de
ce rta  q u an tia  da  ren ­
d a  da  Oi dem de 
C h ris to  para se d is­
tr ib u ir  annualm enle 
em  esmolas pelas mã­
os dos B isp o s, à

Ff li
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1
■

.Pag. IA uh. Not. Erratas.

A . 24 17 indegenaoimt, 3 2 23 ele» P edra
8 4 20 (2 ) 1709 náo

2 2 ib  P-outificiaes
35 3 C asserelri
37 lã- R io  de J a n e i­

ro  da
|SK$Í N 2 0 P il/a

29 porçonens
38 17 desaguas
41 12 n  sem pre he

E  K 4 3 a (2). olhas
•44 2 7 N ô g e ira
49 3 2 eregi m ento
52 $ c o n h e c id o , q  

p a iz  s
57 7 n vede
GO 27 hábeis e naõ-

,G8 26  ( IS )  3  8 .^
79 3 6 n dioisões-
81 1* ornado
8 4 17 pastoras
87 8 enfèrno
96 21 lu g a r  o u  se v a i
<jt 17 L e s te  fica

100 18' parach ianos
1 0 4 H com o P roposto
105 26 D ispôs, e G o ­

vernadoresK 1 0 7 13 o rendi nen to
J' ‘ 111 11 A lferes (5)com
A 11S 2 6 F u rtad o .

Emendas.
quem  se determ inou  
que se en tregasse  cob* 
essas parcellas . 
indígenas 
cia r e d r a
í7 0 9  edificações d 'es­
sa na tu reza  , nüo 

Pontifícias 
C nsteré-bu
R io de  J a n e ir o ,  d a

Piil-a 
pori, ões 
de  aguas
sem pre o tran s ito  he-
folhas
N rg u e ira
erigfmcnto
conhecido o paiz

versa
liabt is : e  n a õ

X  a* n*
decisões
ornato
pnsíoraes
enfi rino
lu g a r se vai
Le-.tc ,  fica
parochianos
como P ro p o sto
B ispos, e os G overnai-
dores
o seu rend im en to  
A lferes (5),. com  
O  A lvará de  4 dè  S e­
tem b ro  de 1820  crcout 
alii uma ViUa com o tU



Pag. Linha Not. Erratas.  Emendas.
Uilo „  do P aty  do. Alfe­
re s  „  dando-lhe por 
T e rm o  todo o territó rio  
en tre  as V illas de S. 
J o a õ  do P i in c ip e , e de 
S . P edro  de C au tag a l-  
l o , lim itando-se ao N or- 
pe la  Serra d a  M antiquei­
ra  , e pelo R io Parai»  
b u n a  , ou  Parai una ; e- 
ao S u l pelo seguim ento  

d a  Serra  do  M àr, e Cor» 
cKlheira do T an g u á  a liás 
T in g u á  , ficando porém  
exclu ída  do mesmo T e r ­
m o  a  F rcguezia  de  N . S . 
d a  G loria  d e  V a lle n ç a > 
m an d ad a  e rig ir tam bém  
em Villa.

181 20 em  préstim o em préstim o
135 3 (1 8 ) af. 17. úv. 4 af. 127  l ív . 4

4 ib  C an d e lla ria  
de  1714  
tra to u -o

ib  dos j u d ic ia l ,

C  a n d e lla ria ,  tratou-o  

dos O rfa o n s , de T a b e t-
o * O rfaons , 

de  T a b e l-  
liaõ  p ub li­
c o ,  e n o ­
tas

lião  pub lico  ju d ic ia l ,  e  
M otas -•

9 conservadaos conservados
m 3 • P e rte n d e u P re te n d e u
141 2 (2 6 ) á B ah ia á V ahia
149 27 n  nec ad ido- 

neum
necad  id  idoneum

1 5 0 5 n  A ngelo-po- 
litanuro

A ngelopolilanum

353 1 procenixnento procedim ento
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Pag. Linha Not. Erratas. Emendas;
356 26 d a  Sè do Corpo C a p itu la r
i57 . 7 de 1736 e d e  1 7 3 6 ,  e
156 3 2 S aecretaria S ecre ta ria

C 160 9 Ig re ja , e 
P o v o

Ig re ja  , e P o v o

1 6 3 2 (16) d a  se C ruz d a  C ruz se v e r í
verá

164 3 (1 7 ) aregcu a  regeu
1 6 5 4 fezlhe fez-lhe

• 1 2 dona m alis d o n a , m alis
14 origem as origem  as

1 6 7 7 d ’ete d ’este
2 9 co n tru ir co n stru ir

168 1 peio pelo
n 6 P e lo s L i- D o s  L iv ro s

V I 08

3 0 eloflas e todas
IH ‘ 3 2 C ap ita l da C ap ita l da  P ro v ín c ia
mH da P ro ­

v ínc ia
1 6 9 21 E fig n ia  e E f ig n ia , e  de N .

de N . S. d a  A b b ad ia  ,
da A bbadia

170 29 m e s m o s , m esm os sugeitosI . sugeito s
177 8 (4 ) V . . .  ta tn - V ede tam bém  a Prc

bem  ProY.
181 1 0 seu T io  

p a rtio
seu T i o , p a r t iu

183 1 (16) Ja n e ío Ja n e iro

184

4 C ap itaçaõ
cujo

C a p ita ç a õ , cu jo

1 o governa­
dor in terino

o g overno  in te rin o

14 n de todos que de todas , que
36 n po r bem 

m as
por b em : m as

185 6 n de G e  ver- de G overnado r
nador



Pag. Linh. Not. Erratas. Emendas.

194
8 ib do tiifcutu do tribu to

23 n de 1652 de 1752
3 9 5 15 n E c d e s ia s  - 

ticas
E ed esin s tica

1 9 7 16 n co n ste rn a -
dasem

consternada era

3 9 9
27 ib H R ei E IR e l

2 9 mczesc ,  
2 6

9  niczes ,  e 26

SOO 15 dizendo H à d izendo ,, H a
2 0 4 6 distancias distancia

3 0 6
3 n a  14 a  nota (14)

10 de T e rm o do T erm o
3 1 3 15 com  com  a com  *


